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141.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 1.0 de outubro de 1970 

PRESID1l:NCIA DO SR. WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Brito - Cattete Pinheiro -
Wilson Gonçalves - João Cleofas -
Antônio Fernandes - Carlos L!n
denberg - Paulo Tôrres - Milton 
Campos - Carvalho Pinto - Fer
nando Corrêa - Mello Braga -
Attíllo Fontana- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 15 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretârio procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1. 0 -Secretário lê o segu1n te 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N,0 691, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 95, de 1968, que reconhece as 
carteiras escolares expedidas por es
tabelecimentos estrangeiros de en
sino. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 
De autoria do ilustre Senador L1no de 

Mattos, o presente projeto, em seu ar
tigo 1.0, ·estabelece que "as cadernetas 
escolares expedidas por estabelecimen
tos estrangeiros de ensino são reconhe
cidas no território nacional a estudan
tes que visitem o Brasn como turistas ou 
que sejam bolsistas". 
2. O Autor, em sua justificação, assim 
se expressa sôbre a matéria: 

"As cadernetas escolares expedidas 
por estabelecimentos brasllelros, em 

tôdas as nações da Europa e em vá
rios paises da América, dão acesso 
gratuito ao estudante braslleiro aos 
museus e aos centros de cultura., fa
cultando-lhe o ingresso, com &.ba
timento, n.as casas de diversão e de 
espetáculos. 

Não .há razão, portanto, para· que 
um cinema ou um teatro brasileiro 
recuse as reduções de praxe aos es
tudantes, mui tas vêzes brasileiros, 
pelo fato de suas cadernetas esco
lares não serem de colégios brasi
leiros. Isto representa um retroces
so cultural que não repercute favo
ràvelmente no exterior." 

3. A conveniência e oportunidade da 
medida proposta, bem como o seu mé
rito, serão devidamente examinados pela 
Comissão de Educação e Cultura. 

4. No âmbito da competência regimen
tal desta Comissão, ou seja, no tocante 
ao aspecto jurídico e constitucional da 
matéria, nada há que possa ser argüido 
contra o projeto, razão por que opinamos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 10 de setem
bro de 1968. - Milton Campos, Presi
dente - Clodomir Milet, Rela.tor -
Aloysio de Carvalho - Eurico Rezende 
- Edmundo Levi - Carlos Llndenberg 
- Arnon de Mello. 

PARECER 
N. 0 692, de 1970 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sôbre o Projeto de Lei do Sena· 
do n. 0 95, de 1968. 

Relator: Sr. Adalberto Sena 

O Projeto de Lei n.0 95/68, do Senado, 
visa a estabelecer que "as cadernetas es
colares expedidas por estabelecimentos 
estrangeiros de ensino são reconhecidas 
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no território nacional a estudantes que 
visitem o Brasil como turistas ou que 
sejam bolsistas" (art. 1.0) . 

Embora a redação do artigo não seja 
explícita quanto aos fins para os quais 
seriam reconhecidas as referidas cader
netas, a Intenção do autor do projeto 
transparece em tópicos da respectiva 
justificação, a saber: 

"As cadernetas escolares expedidas 
por estabelecimentos braslleiros em 
tôdas as nações da Europa em vá
rios países da América, dão acesso 
gratuito ao estudante brasileiro aos 
museus e aos centros de cultura, fa
cultando-lhe o ingresso, com abati
mento, nas casas de diversão e de 
espetáculos. 

Não há razão, portanto, para que 
um cinema ou um teatro brasileiro 
recuse as reduções de praxe aos es
tudantes, muitas vêzes brasileiros, 
pelo fato de suas cadernetas escola
res não s·erem de colégios brasilei
ros. Isto representa um retrocesso 
cultural que não repercute favorà
velmente no exterior." 

A proposição é, como se vê, das mais 
justas. Ocorre-nos, não obstante, outra 
alternativa de atender-se ao pretendi
do, sem as delongas a que - por infe
licidade nossa - ainda está sujeita a 
.elaboração legislativa. 

Como se trata de ampliação de direi
to assegurada .em resoluções da Supe
rintendência Nacional do Abastecimen
to· (SUNAB), no exercício de competên
cia delegada à União para intervir no 
domínio econômico a fim de assegurar 
a livre distribuição de mercadorias e 
serviços essenciais ao consumo e uso do 
povo, melhor se nos afigura concluir ês
te parecer propondo prévia consulta ao 
referido órgão quanto às suas disposi-

ções em face da sugestão contida no pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 3 de outubro 
de 1968. - Menezes Pimentel, Presiden
te - Adalberto Sena; Relator -Duarte 
Filho - Aloysio de Carvalho. 

PARECER 
N.0 693, de 1970 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n. o 95, de 1968. 

Relator: Sr. Adalberto Sena 

Volta ao exame desta Comissão, após 
pedido de diligência, o Projeto de Lei n.0 

95/68, do Senado, de autoria do Sr. 
Senador Lino de Mattos, cujo objetlvo é, 
conforme esclarecemos no parecer an
teriormente emitido, o reconhecimento, 
para fins de abatimento no ingresso em 
cinema, assim como de acesso gratuito 
aos museus e outros centros culturais, 
das cadernetas escolares expedidas pe
los estabelecimentos estrangeiros de en
sino a estudantes que visitem o Brasil 
como turistas ou bolsistas. 

Consultada sôbre a matéria, a Supe
rintendência Nacional do Abastecimento 
(SUNAB) remeteu à Presidência desta 
Comissão cópia da Portaria Super n.0 18, 
de 20 de abril do corrente ano, baixada 
pelo referido órgão, que assim dispõe 
em seu artigo 1. o : 

"Art. 1.0 -Em todo o território na
cional, os menores de 12 anos e os 
estudantes regularmente matricula
dos em estabelecimentos de ensino 
nacionais ou estrangeiros terão di
reito de adquirir mela entrada nos 
cinemas. 

§ 1.0 - o preço de mela entrada se
rá 50% do preço líquido cobrado pe
lo cinema, mais os tributos legais 
lnclden tes em cada localidade. " 



-3-

2. Parecendo já. atendido, por fôrça 
dêsse ato, o objetivo essencial do pro
jeto, opinamos pelo seu arquivamento. 

Sala das Comissões, em 26 de agôsto 
de 1970. - Guido Mondin, Presidente 
em exercício - Adalberto Sena, Relator 
- Duarte Filho - Ra.ul Giuberti. 

PARECER 
N.o 694, de 19'70 

da Comissão de Relações Exterio
. res, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 95, de 1968. 

Relator: Sr. Mello Braga 
Vem ao nosso exame o Projeto de Lei 

do Senado n.0 95, de 1968, de autoria do 
nobre Senador Lino de Mattos e que 
tem por objetlvo o reconhecimento das 
ca.rteiras escolares expedidas por estabe
lecimentos estrangeiros de ensino a es
tudantes que visitem o País como tu
ristas ou como bolsistas. 
2. Sob o aspecto a que nos cabe estudar 
a proposição, devemos analisar as suas 
repercussões sôbre a.s nossas relações 
internacionais, principalmente no que 
diz respeito à reciprocidade de direitos 
e perrogativas que as carteiras propor
clonam a seus portadores quando expe
didas no Brasil e utilizadas no exterior. 
3. Em nosso País, como se sabe, a car
teira de estudante serve para a obten
ção de abatimentos de 50% nos ingres
sos aos cinemas, teatros e casas de di
versões em geral, além de: 

a) identificar a condição de estu
dante do portador; 
b) permitir a utilização dos restau
rantes especiais para estudantes; 
c) permitir o ingresso em bibliotecas 
de estabelecimentos de ensino, com 
direito a retirar obras, por emprés
timo, .etc. 

4. Convém ressaltar, ainda, que a dou
ta Comissão de Educação e Cultura do 
Senado adotou como medida prelimi
nar pedir audiência à SUNAB sôbre o 
assunto, a qual, ao respondê-la, manl-

festou-se pela rejeição do projeto, mo
vida como estava pelo aspecto dos aba
tlmen tos que as carteiras propiciam, j â 
regulados pela Resolução n.0 194, de 18 
de fevereiro de 1965, e regulamentados 
pela recente Portaria Super n.0 18, de 
20 de abril do corrente ano, que conce
de 50% de abatimento nas entradas dos 
cinemas em todo o território nacional 
aos portadores de carteira de identifi
cação dos estudantes matriculados em 
estabelecimentos de ensino nacionais ou 
estrangeiros. 

5. Em seu parecer conclusivo, a cita
da Comissão resolveu se pronunciar pela 
rejeição do projeto. 
6. Em face das razões que levaram 
aquela Comissão a rejeitar o projeto, nos 
parece plausível que o seja, também, por 
esta Comissão. 

A vista do exposto, além de recomen
darmos a sua desaprovação ao projeto 
no Senado, opinamos, na ârea de com
petência dêste órgão técnico, co·ntrària
mente. 

É o parecer. 

Sala da.s Comissões, em 29 de setem
bro de 1970. - Carlos Lindenberg, Pre
sidente - Mello Braga, Relator - Ney 
Braga - Adolpho Franco - Antônio 
Fernandes - Duarte Filho - Guido 
lVIondin - l'etrônio Portella - José Lei
te - Júlio Leite. 

PARECER 
N. o 695, de 19'70 

da Comissão de Constituição e 
Justiça., sôbre o Requerimento n.0 

1.012, de 1968, do Sr. Senador Vas
concelos Torres, solicitando que o Se
nado envie, por intennédlo do Minis
tério das Relações Exteriores, à Sua 
Santidade o Papa. Paulo VI, gloriosa
mente reinante, sua.s congratulações 
pela Encíclica "Humanae Vitae". 

Relator: Sr. Ca.rlos Lindenberg 

O eminente Senador Vasconcelos Tor
res, com o Requerimento n.o 1.(}12, apre-
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sentado em 23 de agôsto de 1968, soli
cita que o Senado, por intermédio do Mi
nistério das Relações Exteriores, envie 
congratulações à Sua Santidade o Papa 
Paulo VI pela encíclica "Humanae Vi
tae". 

O requerimento teve a sua tramitação 
retardada pelo recesso do Congresso Na
cional e smente veio às nossas mãos 
a 30 de outubro próximo passado. Esta 
Comissão, no dia 4 do corrente, acolhen
do nosso parecer, solicitou a juntada de 
um exemplar da referida Encíclica, vi
sando, com essa medida preliminar, a 
instruir o processo e a facilitar a sua 
apreciação. 

A Encíclica "Humanae Vitae", sem dú
vida alguma, é um dos documentos his
tóricos m:ais conhecidos, estudados e dis
cutidos no mundo atual, graças ao inte
rêsse que despertou em tôdas as cama
das sociais dos diferentes povos. 

Trata-se de documento que aborda te
mas espirituais e humanitários, pro,
curando abranger todos os setores do 
desenvolvimento, focalizando, com par
ticular destaque, a explosão demográfica 
generalizada, que é motivo de sérias 
preocupações dos que têm responsabill
dade de go·vêrno e que, por essa razão, 
devem ter maiores cuidados com o des
tino da humanidade. A êsses, a quem 
se confia o destino de povos, o documen
to papal se dirige, alertando-os pa
ra o seu irrecusável dever de prover às 
necessidades presentes e futuras de cada 
indivíduo, quer se trate da alimentação, 
educação, saúde e outras exigências in
dispensáveis à sobrevivência do homem. 

Embora contrária aos que recomen
dam ou adotam a limitação da prole por 
meios artificiais, a Encíclica "Humano.e 
Vitae" revela, em primeiro plano, a sua 
preocupação em amenizar os problemas 
que surgem como uma conseqüência na
tural do crescimento demográfico, nos 
países subdesenvolvidos e mesmo nos 
que estão em vias de desenvolvimento. 

Admite e aconselha, dentro do espírito 
cristão, o planejamento da família, des
de que atendidas as possibllidades de 
cada um, no que diz respeito às necessi
dades de vida, de saúde, de religião, e, 
quando adotados os meios normais de li
mitação de filhos, sem ofensa aos prin
cípios que instituem a vida conjugal en
tre os civ111zados. 

A "Humanae Vitae", pela forma e pelo 
conteúdo, é, indubitàvelmente, documen
to da mais alta repercussão num mun
do, conturbado por lutas e incompreen
sõe&. O seu Autor, Sua Santidade o Papa 
Paulo VI, merece as congratulações pro
postas pelo ilustre Senador Vasconce
los Torres. 

Sôbre a oportunidade do presente re
querimento, visto que a Encíclica em 
aprêço data de 25 de julho de 1968, me
lhor falará a Comissão de Relações Ex
teriores. 

Quanto ao aspecto jurídico-constitu
cional do presente requerimento, nada 
há que contrarie o seu encaminhamento. 

Sala das Comissões, em 15 de abril de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente
Carlos Lindenberg, Relator - Clodomil" 
Milet - Bezerra Neto - Antônio Bal
bino - Guido Mondln - Antônio Car
los. 

PARECER 
N.0 696, de 1970 

da. Comissão de Relações Exterio
res, sôbre o Requerimento n.0 1.012, 
de 1968. 

Relator: Sr. José Leite 

O eminente Senador Vasconcelos Tor
res, com o Requerimento n.0 1.012, apre
sentado em 23 de agôsto de 1968, solici
ta, ouvido o Plenário, que o Senado en
viEl, por intermédio do Ministério das 
Relações Exteriores, congratulações à 
Sua Santidade o Papa Paulo VI pela 
Encíclica "Humanae Vitae". 

2. Esclarece o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça que "o requeri-
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mento teve a sua tramitação retardada 
pelo recesso do Congresso Nacional e so
mente velo às nossas mãos" - conforme 
assinala o seu ·Relator, Senador Carlos 
L!ndenberg - "a 30 de outubro próximo 
passado", tendo sido solicitada a junta
da de um exemplar da referida Encícli
ca, visando a instruir e a facilitar a 
apreciação do requerimento. 

3. A Encicllca "Humanae Vltae" é um 
dos documentos mais discutidos e estu
dados no momento atual, nas mais di
versas camadas sociais. 

O documento trata de temas espiri
tuais e humanitários, analisando, com 
especial destaque, o problema do rápido 
desenvolvimento demográfico, que é a 
grande preocupação e, ao mesmo tempo, 
tentação das autoridades e governantes 
de contrapor a êste perigo medidas radi
cais, com "o receio de que a população 
mundial cresça mais ràpldamente do 
que os recursos à sua disposição, com 
crescente angústia de tantas famillas e 
de povos em vias de desenvolvimento". 

4. Embora contrário ao contrôle da na
talidade por meios artificiais, o referido 
documento reconhece a crescente difi
culdade em manter, atualmente, prole 
numerosa, face às atuals condições de 
trabalho, habitação, saúde, "do mesmo 
modo que as novas exigências, tanto no 
campo económico como no da educação, 
principalmente nos países subdesenvol· 
vidos ou nos que estão em processo de 
desenvolvimento". O referido documen
to reconhece e admite o planejamento 
da família, dentro do espírito cristão, 
desde que adotados os meios normais 
de limitação de filhos, "conformando o 
seu agir com a intenção criadora de 
Deus, expressa na própria natureza do 
matrimônio", e sem ofensa aos princí
pios da vida conj ugo.l. 

5. A "Humanae Vitae" é um documento 
do. mais alta importância e repercussão, 
merecendo por isso o seu Autor, Sua 
Santidade o Papa Paulo VI, as congra-

tulações formuladas pelo ilustre Senador 
Vasconcelos Torres. 

6. A nosso ver, entretanto, o requeri
mento, não obstante os elevados propó
sitos do seu autor, perdeu oportunidade, 
visto que a referida Encicllca data de 25 
de julho de 1968. 
7. Ante o exposto, opinamos pelo ar
quivamento do presente requerimento. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 29 de setembro 

de 1970. - Carlos Lindenberg, Presiden
te - José Leite, Relator - Antônio Fer
nandes - Guido Mondin - Júlio Leite 
- Adolpbo Franco.- Ney Braga- Mel
lo Braga - Carvalho Pinto - Duarte 
Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonc;al
ves) .....; O Expediente lido vai à publica
ção. 

A Presidência recebeu, do Governador 
do Estado do Pará, o Ofício n.0 827, de 2 
de setembro de 1970, solicitando autori
zação do Senado para que o seu Govêrno 
possa doar uma área de terras do Estado 
a·o Município de Juritl. 

O expediente será distribuído às Co
missões de Constituição e Justiça, de 
Agricultura e dos Estados para Conces
são e Alienação de Terras Públicas e 
Povoamento. 

Nos têrmos do § 1.0 do artigo 407 do 
Regimento Interno, a partir da presente 
Sessão estará sôbre a mesa para recebi
õmento de emendas, pelo prazo de 3 Ses
sões ordinárias, o Projeto de Resolução 
n.0 77, de 1970, que altera o Regimento 
Interno do Senado Federal. 

Na Sessão Ordinária de ontem, foi lido 
e mandado à pul>licação o Projeto de Lei 
do Senado n.o 40, de 1970-DF, encami
nhado pela Mensagem Presidencial n.0 

150, de 1970 (n.0 326/70, na origem), que 
dispõe sôbre vencimentos, lndenlzações, 
proventos e outros direitos da Polícia 
Militar do Distrito Federal e dã outras 
providências. 
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Tendo em vista o disposto no § 2.0 do 
art. 65 da Constituição, comunico aos 
Srs. Senadores que as emendas ao pro
jeto deverão ser apresentadas perante 
a Comissão de Constituição e Justiça. 

Não havendo norma regimental que 
regule a matéria, a iJ?!resldênc!a fixa, pa
ra o presente projeto, o prazo de 15 dias 
para a apresentação de emendas peran
te aquela Comissão. 

Tem a palavra o nobre Senador Attí
llo Fontana, primeiro orador inscrito. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, ainda recentemente os pro
prietários de emprêsas de radiodifusão 
e de televisão e os elementos mais ex
poentes dessas atividades estiveram reu
nidos em Poços de Caldas, quando trata
ram de seus problemas e examinaram, 
também, em face da legislação vigente, 
como deviam orientar as suas ativldades. 

O Sr. Presidente Emílio G. Méd!cl, na 
ocasião, enviou uma mensagem àqueles 
empresários. Nessa mensagem, ressaltou 
a grave situação que o mundo atravessa 
e, também, o nosso País, assim como a 
necessidade de todos nós, unidos, pro
curarmos trabalhar para o bem-estar, o 
crescimento, o desenvolvimento e a con
solidação do nosso regime democrático. 

Fêz .sentir que a radiodifusão e a TV, 
órgãos de comunicação rápida e fácil 
em todos os quadrantes de nossa Pátria, 
têm a missão Importantíssima de cola
borar na educação do povo brasileiro, 
nos bons costumes, na boa moral. Tuda 
Isto faz parte, sem dúvida, do fortaleci
mento do regime democrático, que tanto 
desejamos defender, e também é uma 
arma para combater as Infiltrações de 
idéias exóticas que, em regra geral, pro
curam minar a opinião pública, a unida
de do povo, a moral. Isto, naturalmente, 
deve ser evitado, se nós quisermos um 
país próspero e um povo desenvolvido 
e bem orientado. 

Poderia mesmo dizer que não apenas 
no Brasil, mas em muitos outros países, 
os governos estão preocupados em com
bater os maus costumes e a baixa moral, 
porque êles, realmente, contribuem para 
enfraquecer o regime democrático. 

Daí por que a Sr. Presidente da Repú
blica foi muito claro em sua mensagem 
aos radialistas e aos empresários, publi
cada nos jornais do di:~. 26 do mês pró
ximo passado e que passo a ler para 
que figure nos Anais do Senado: 

(Lê.) 

"Reunidas, em Congresso, as comu
nidades dos homens de rádio e de 
televisão, creio chegada a hora de 
dirigir a minha saudação a quantos 
- empregados ou empregadores "'
servem ao País nesses setores, mais 
ainda, de dizer a todos a minha 
compreensão de seu papel na socie
dade brasileira. Sinto, nesta hora 
de nosso País, o efeito aglutinador 
da televisão, principalmente sôbre a 
gente das cidades, mas entenda na 
capacidade de integração dos ho
mens do campo, d·os homens distan
tes do nosso País-continente, a fõrça 
do rádio brasileiro. 

A IMAGEM DO BRASIL 
Creio que hã um imenso papel a 
cumprir pelo nosso rádio nesse tem
po de integração, não só pelas emis
soras das grandes capitais, senão 
também, e principalmente, pelas das 
cidades menores, a que se juntam os 
abnegados radioamadores e até mes
mo os modestos serviços de alto
falantes das praças de todo os luga
rejos do Brasil. 
A todos incumbe levar - juntamen
te com a informação, a música e o 
divertimento -o esfôrço para a edu
cação do povo, a esperança no ama
nhã, bem como o chamado à partici
pação, à confiança e à união. 
Creio na Iniciativa, na Imaginação 
e no patriotismo das lideranças ra-
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dial!stas brasileiras, para que se leve 
um pouco do Bras!l ao mundo e para 
que o Brasil inteiro chegue ao Brasil 
amazônico e ao Bras!l fronteiriço, 
deixando a fronteira e a Amazônia 
de ouvir mais o estrangeiro próxi
mo que o seu pais distante. A êsses 
esforços, o Govêrno dará todo o 
apoio, pois multo espera do rádio 
para fazer mais conhecida no mundo 
a verdade do Brasil e o Brasil mes
mo mais unido. 

LIVRE EMPMSA 

Creio na evolução da televisão bra
sileira, que penso indispensável ace
lerar a serviço do bem~estar social, 
e ainda considero possível de reali
zar-se nas mãos operosas da iniciati
va privada. 

Pais tão precisado de suas divisas, 
como do emprêgo dos meios tecnoló
gicos no serviço maior da educação 
do povo, nem por Isso o Bras!l imi
tou o caminho de tantas democra
cias mais ricas e mais cultas, que 
optaram pela televisão estatal ou por 

· uma solução mista. :S: que-, mais alto 
que as nossas carências, falou o es
pírito democrático do povo brasileiro, 
na preferência pela livre emprêsa. 
Também no referente aos meios de 
comunicação de massa, prefere o 
meu Govêrno as soluções abertas, 
mas forçoso é dizer que cumpre aos 
empresários livres encontrar um sen
tido mais alto para a televisão co
mercial, pois o Governo não pode as
sistir, omisso e silencioso, à compe
tição pela audiência só de números, 
à custa da deseducação do povo. 

ESPíRITO DO POVO 

Não basta destinar algumas horas 
semanais a programas educativos, 
senão também elevar o nível de tôda 
a programação, vedando o acesso da 
desfaçatez glorificada e do mau gôs
to tornado exemplo e regra, ao tem-

po em que, a pouco e pouco, se faça 
justiça ao verdadeiro espírito de nos
so povo. 

Não é esta a primeira vez que falo 
nestes têrmos, visando sensibillzar a 
consciência dos homens de comuni
cação. Lembro e repito minhas pala
vras no Ano Nôvo, quando apele! a 
todos os brasileiros, distantes ou pró
ximos de mim: "Que cesse o desper
dício do talento, da sensib1Iidade hu
mana e da imaginação criadora, 
tantas vêzes levando a reboque a 
licenciosidade, o escárnio e o debo
che, a serviço do fácil enriquecimen
to pessoal, a9 preço de deseducar o 
povo, pois determinados estamos a 
concentrar esforços na obra de edu
cação nacional" 

PAPEL DE EDUCADOR 

Homens de imagens e de sons, con
fio em que tenham ouvidos e olhos 
para entender a intenção de meu 
a pêlo. 

A todos os homens de rádio e tele
visão, reunidos no VI Congresso Bra
sileiro de Radiodifusão, dlrij o a pa
lavra de minha confiança na íntima 
compreensão do papel de educar que 
também lhes compete e os aponto 
à Nação, em sua responsabil!dade e 
em seu patriotismo, como instrumen
tos Indispensáveis à construção da 
sociedade livre e justa que buscamos 
alcançar o mais cedo que possamos." 

Sr. Presidente, o Bras!l é um País 
que, como tantos outros, deseja crescer. 
A tecnologia e as pesquisas cientificas 
têm contribuído largamente para pro
porcionar o desenvolvimento. Os povos 
adiantados, os povos civlllzados conse
guem pros!)erar multo dentro dessa ori
entação, dêsses estudos, dêsses pormeno
res. O Brasil também procura desenvol
ver-se quer no setor industrial, quer no 
agrário, como nos demais de atlvidades 
de nossa gente, de nosso povo. 
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Sr. Presidente, temos que cuidar tam
bém da situação que atravessam os em
presários nacionais, em relação aos em
presários estrangeiros que vêm-se es
tabelecer no Brasil e que têm as suas co
!rrnãs em outros países. Apesar da maior 
fac!l!dade de movimentação dos seus 
produtos, não apresentam bons resul
tado em nosso Pais, apuram melhor re
sultado em outras casas de sua organi
zação, em outros países. 

Fazemos essas pequenas, rápidas con
siderações, Sr. Presidente, para demons
trar a desigualdade de situação entre os 
empresários de capital nacional e . que 
apenas operam em nosso Pais e as em
prêsas de capital estrangeiro e que não 
somente operam aqui dentro, mas tam
bém em outros países. Estão numa situa
ção privilegiada, se comparada com a 
dos nossos patrícios empresários. 

E com isso, freqüentemente, se verifica 
que organizações de capital nacional 
passam às mãos de ernprêsas de capital 
estrangeiro. 11: uma situação que deve 
preocupar os homens de govêrno. Ainda 
recentemente, num setor de at!v!dade em 
que a maioria das emprêsas passou a 
empresários estrangeiros, conta-se mais 
uma. Hã poucos dias, o melhor frigorífi
co que se conhecia, tido como tal, na Ca
pital de São Paulo passou para o capi
tal americano, segundo estamos infor
mados. Isto demonstra que, realmente, a 
situação é corno vimos argumentando. 

O Sr. Mello Braga - V. Ex.a permite 
um aparte? 

O SR. ATTiLIO FONTANA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Mello Braga - V. Ex.a poderia 
Incluir entre os diversos ramos de at!v!
dade, no Brasil, sob contrôle do capital 
estrangeiro a Indústria farmacêutica. 
Hoje, pràtlcamente 80% da Indústria far
macêutica do Bras!! estão em mãos de 
capital não brasileiro. E as Indústrias 
que tínhamos, ontem, foram, aos pou-

cos, se desnacionalizando, de uma forma 
ou de outra. V. Ex. a se referiu a um caso 
particular, que seria o dos frigoríficos. 
Queria que V. Ex.a atentasse, também, 
para o setor de farmácia. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Agrade
ço o aparte de V. Ex.a, Senador Mello 
Braga, como valioso apelamento às mi
nhas modestas expressões a respeito da 
situação das emprêsas nacionais em re
lação ao capital estrangeiro. A indústria 
farmacêutica realmente é uma, entre ou
tras, que nos últimos 20 anos passou, co
mo disse V. Ex.a, em 80% ou mais, às 
mãos dos estrangeiros. 

Poderíamos ainda citar o setor de tri
go, o setor de rações balanceadas e tan
tos outros. Agora, recentemente, um dos 
mais conceituados frigoríficos de São 
Paulo acaba de passar, também, ao ca
pital estrangeiro. 

Não somos jacobinos, não somos da
queles que têm fobia ao capital estran
geiro; pelo contrário, consideramos e en
tendemos que país como o nosso, em de
senvolvimento, não pode dispensar a co
laboração do capital estrangeiro; mas 
êste capital deveria ser orientado para 
determinadas at!v!dades, principalmente 
aquelas que o capitalista nacional não 
tenha condições de desenvolver. Mas vir, 
aqui, o capital estrangeiro comprar in
dústrias jâ existentes é uma demonstra
ção de que essas ernprêsas têm meios de 
apresentar melhores resultados, jâ que 
logram melhor êXito noutros países. Ve
rificamos que, não raro, ernprêsas es
trangeiras, no Brasil, apresentam, nos 
balanços, resultado insignificante, quan
do não até prejuízo. Isso não importaria 
se num outro país essas emprêsas se be
neficiam do Intercâmbio comercial entre 
o Bras!! e o país onde se encontram suas 
co-irmãs, ou a sua matriz. 

Essa questão de capital estrangeiro de
ve e precisa ser disciplinada. O Govêrno, 
através de seus órgãos, principalmente 
do Ministério da Fazenda, deverá estu-
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dar uma fórmula para aceitação do ca
pital estrangeiro, orientando-o para de
terminadas ativldades, para determina
dos fins. Não pode continuar como até 
agora, porque êsse problema Interessa 
não apenas aos empresários nacionais, 
mas principalmente ao próprio Govêrno, 
ao próprio Erário, que deve ser preser
vado por tôdas as formas. 

Muitos países possuem legislação espe
cifica para capital estrangeiro, restrin
gindo sua participação em determinadas 
atlvldades para que êle não venha ar
ruinar as emprêsas nacionais, em detri
mento, como dizíamos, não apenas des
sas emprêsas, mas do próprio Erãrlo. 

O Sr. Cattete Pinheiro - V. Ex.a per
mite um aparte'? 

O SR. A'ITtLIO FONTANA - Com 
prazer. 

O Sr. Cattete Pinheiro -Permita-me 
V. Ex.a interrompê-lo, de certa maneira, 
Indo em apoio ao que acaba de focali
zar, quanto ao papel que se deverá atri
buir ao Ministério da Fazenda no que 
concerne ao problema do capital estran
geiro em nosso País. Como disse bem V. 
Ex.", nós não somos, nem poderiamos ser, 
hostis ao capital estrangeiro empenhado 
no desenvolvimento nacional. O que nos 
parece imprescindível, urgente, é que as 
medidas de proteção às emprêsas, como 
ultimamente tem sido cogitado pelo Go
vêrno brasileiro, sejam Inteiramente vol
tadas às emprêsas nacionais. Que aque
las medidas fiscais de fav·orecimento ao 
desenvolvimento empresarial, que visam 
a facilitar, por exemplo, o capital de gi
ro, sejam como que de apoio definido do 
Govêrno ao capital nacional, às peque
nas, médias e grandes emprêsas nacio
nais. Porque as chamadas grandes em
prêsas nacionais se tornam, em boa 
parte, pequenas diante das emprêsas es
trangeiras que se estão Implantando em 
nosso Pais. De maneira que me parece 

realmente dos mais oportunos o pro
nunciamento que faz V. Ex.a e ao qual 
procuro emprestar modestamente o meu 
apoio. Sou daqueles que, como V. Ex.11, 

pensam em que há urgente necessidade 
de que o Govêrno brasileiro dê real apoio 
ao empresariado nacional, para alicer
çar o desenvolvimento brasileiro, tão al
mejado por todos nós. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Nobre 
Senador Cattete Pinheiro, foi para nós 
uma grande honra, uma grande satisfa
ção ouvi-lo e incluir suas palavras em 
nosso discurso. Faltam-nos, como é sa
bido, recursos oratórios para pronunciar 
aqui, com mais clareza, discurso exter
nando a nossa preocupação com refe
rência a essa questão de emprêsas es
trangeiras e ·emprêsas nacionais. V. Ex.a 
o fêz, abordando um ponto importante, 
que esperamos tenha ressonância junto 
ao Govêrno, para que se estude realmen
te essa questão de Incentivos fiscais, de 
modo a que venham contribuir para o 
de~nvolvlmento das emprêsas pequenas 
e médias, principalmente em nosso Pais. 
Deveríamos ainda acrescentar que essas 
emprêsas estrangeiras que vêm para o 
nosso Pais e se colocam comprando em
prêsas nacionais, como aconteceu agora 
com o Frigorífico Santo Amaro, em São 
Paulo, estão ainda favorecidas pelas ra
zões que procuramos trazer ao conheci
mento dos nobres pares. Acontece, como 
jã dizíamos, que são emprêsas ramifica
das, em regra geral, em diversos países 
e, conseqüentemente, podem pagar mais 
juros, porque, quando não hã lucro nu
ma das emprêsas, êles obtêm resultados 
satisfatórios em outros países, das em
prêsas cc-Irmãs ou das matrizes. Como 
sabemos, em nosso País o Govêrno pro
curou regulamentar essa questão de re
messa de lucros para o estrangeiro. Se 
não me falha a memória, limitando a 
6% ao ano. Mas o que Importa Isso, se 
essas emprêsas, em lugar de aparecerem 
com malar resultado em nosso País, vão 
apresentá-lo em outro país, onde podem. 
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remeter para suas matrizes não seis, 
mas doze por cento ou aproximadamen
te? 

o Sr. Cattete Pinheiro - Permite-me 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - É uma 
honra para mim. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Creio, como 
v. Ex.", na necessidade de despertar a 
necessária atenção para êsse problema, 
objetivando a revisão da legislação con
cernente, porqu•e sabemos e temos lido 
quanta vez que, realmente, os lucros, a 
que agora se refere V. Ex.", são em boa 
parte provenientes dos favores fiscais da
dos à indústria do Brasil, para permitir 
a exportação dos seus produtos para o 
exterior, indo, no caso do capital estran
geiro, produzir lucro maior em outros 
países, através de suas organizações lo
cais, como afirma V. Ex." em seu pro
nunciamento. 

O SR. ATTiLIO FONTANA - Muito 
obrigado, Senador Cattete Pinheiro. Es
tou vendo que comungamos nos mes
mos princípios, e é exatamente o que 
procuramos fazer sentir ao Govêrno da 
União - a seriedade do problema. 

Não temos dúvidas, temos um Pre
sidente da República que tem dado so
bejas demonstrações da sua grande 
preocupação de bem orientar o desen
volvimento em nosso País e, principal
mente, de proporcionar condições àque
les menos favorecidos. No caso, por que 
não podemos incluir também as pequena 
e média emprêsas nacionais, que se vêem 
em dificuldade para competir com as 
grandes emprêsas estrangeiras que aqui 
vêm não apenas com grandes capitais, 
devemos reconhecer, também, com pro
fundo conhecimento de sua at!vidade, e 
contando com as fac!Iidades que há pou
co apontávamos? 

Assim sendo, Sr. Presidente, nós, co
mo sempre queremos ressaltar, não es
tamos em absoluto procurando defender 
interêsses de pessoas ou de grupos. 

A nossa preocupação nesta Casa sem
pre foi e sempre será, até o último dia 
em que estivermos aqui dentro, a de dar 
a nossa sincera colaboração ao Govêrno 
da República, para que possa corrigir 
certos senões que ainda existem - cer
tos erros, poderíamos mesmo comentar 
-, para tornarmos êste Brasil cada vez 
maior, um Brasil grande, que, como disse 
o Sr. Presidente da República, já nin
guém pode segurar, proporcionando 
bem-estar e satisfação a todo o povo 
brasileiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi-
dente. (Muito bem!) · 

O Sr. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nabre Senador 
Guida Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente nobres 
colegas, a Assembléia Legislativa do Rio 
Grande do Sul merece os maiores encô
mio.s pela série de realizações, de ini
ciativas que promov·e correlatas aos seus 
trabalhos específicos. 

Deve-se aos legisladores gaúchos um 
sem-número de promoções do mais alto 
interêsse em todos os campos do co
nhecimento humano. Recordo, por 
exemplo, o seu recente inquérito em tôr
na da instalação da Indústria de Aços 
Finos no Ri·o Grande, concluindo pela 
justeza da medida. 

Agora, a Assembléia rio-grandense 
acaba de realizar um trabalho de proje
ção universal, levando a efeito um fo
rum de debates sôbre o problema do uso 
de tóxicos, questão das mais graves nes
te nosso conturbado mundo, tanto mais 
grave porque colhe a gama mais pre
ciosa da sociedade. 

A Assembléia Legislativa constituiu 
uma comissão Especial, sob a presidên
cia do Deputado Hugo Mardini, tendo o 
Senado recebido convite para fazer-se 
representar nesse cometimento. 

Fui honrado com a designação do Sr. 
Presidente para essa missão e, ten-
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do comparecido ao forum, dêle trago a 
devida notícia para conhecimento da 
Presidência e da Casa. 

Ao que assisti em Pôrto Alegre, o que 
observei no interêsse e na preocupação 
dos participantes revelou-me, mais uma 
vez, o quanto o grave problema feriu a 
consciência humana. Não obstante o 
depoimento das autoridades brasileiras, 
tivemos conhecimento da pungente ex
tensão mundial dêsse drama, atravéS' da 
palavra do representante da Organiza
ção Mundial da Saúde. 

O problema do abuso dos tóxicos é um 
problema mundial, disse o Prof. Renê 
Gonzales. 

Acrescentou que as conseqüências eco
nómicas para o indivíduo e a família são 
indiscutíveis. O risco mais evidente do 
abuso é o da morte, por doses excessi
vas. E foi comprovado que o uso pro
longado de certas substâncias produz 
dano orgânico, em certos órgãos e teci
dos. O representante da ONU falou sô
bre um tratado para contrôle de drogas e 
disse que a esperança está numa pre
venção e um meio de prevenir é restrin
gindo, quando possível, as dlsponiblll
dades da droga. Mas o meio efetivo da 
prevenção é mediante a educação. A 
educação, em matéria de drogas, não 
pode reduzir-se a prédicas moralizan
tes, pois a juventude presta ouvidos sur
dos aos clamores do mundo dos adultos. 
É mister que o processo educativo se 
baseie em uma boa comunicação. Disse 
que os obstáculos são grandes, mas qual
quer passo que se avance constituirá 
uma vitória na luta do homem frente a 
si mesmo. 

o forum de debates sôbre o uso e trá
fico de entorpecentes foi precedido de 
uma importante coleta de depoimentos 
de altas autoridades. Ao promovê-la, a 
comissão Especial da Assembléia Legis
lativa do Rio Grande do Sul quis, antes 
de mais nada, fundamentar os motivos 
de sua preocupação. 

É dêsses fundamentos que extraímos 
apreciações como estas: 

"Todos somos unânimes em carac
terizar a vida moderna como extre
mamente tensionada e condiciona
dora de sentimentos de inseguran
ça e instabllldade. Os motivos des
ta situação obtêm, no plano social, 
uma grande concordância de opi
niões quanto a sua causalidade, ra
zão pela qual julgamos um tanto 
ocioso insistir no assunto. 

O que julgamos importante salien
tar é que as tensões sociais, locais e 
internacionais não são mais que 
proj eções da& individuais e que es
sas não provêm, unicamente, de 
causas racionais. Elas são marca
das e, muitas vêzes, provocadas por 
sentimentos de insegurança, pro
fundos e Inconscientes, que caracte
rizam as desadaptações de muitos 
sêres humanos. 

De fato, família, escola, comunida
de, agrupamentos humanos que são, 
sofrem a ação de fatôres dos quais 
não têm consciência, porque estão 
submetidos à dinâmica, ainda mal 
conhecida, das influências interin
dividuais. 

Realmente, a pessoa que apresenta 
um ego forte, equlllbrado, que não 
se veja constantemente aguilhada 
por um sup~rego demasiadamente 
rígido e severo, conseguirá, apesar 
de tôdas as circunstâncias negativas 
que se lhe apresentem, viver e con
viver normalmente em sociedade, 
útil para si, sua família, seu grupo 
social, seu país. 

Cada um de nós, no curso de nosso 
desenvolvimento, é atingido, em 
maior ou menor escala, por cer
tas ansiedades de origem neurótica, 
já que as mesmas não têm causa 
objetlva. Infelizmente, muitos são os 
que se tornam prêsa da continuada 
insegurança, fazendo prova de tal 

• 

• 
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grau de ansiedade, que os Impede de 
viver uma vida bem adaptada. 
Não resta dúvida de que todos 
os problemas 1nterpessoals, intergru
pals, manUestam-se por desacertos 
entre casais, por dificuldades no tra
balho, ou conflitos entre grupos e 
entre sociedades, têm sua explicação 
real na história dos participantes 
dessas situações. 
Fique bem claro que em nenhum 
momento subestimamos a importân
cia dos fatôres económicos e sociais 
no processo das desadaptações pes
soais e lnterpessoa!s. No entanto, es
tá provado que as vicissitudes da 
vida diária da luta pela sobrevivên
cia, só agem como causa desenca
deante de uma atuação anti-social, 
na medida em que encontram eco 
nas dificuldades emocionais das pes
soas que assim procedem. 
Isso parece explicar o fato de que, 
entre centenas de indivíduos sub
metidos a situações desfavoráveis e 
perturbadoras, alguns apenas apre
sentam um comportamento franco e 
socialmente desadaptado. 
Toda pessoa tem necessidade de 
se sentir segura, amada, válida e 
valorizada. Infelizmente, muitos são 
os que experimentam um forte sen
timento de ser pouco aceitos, pouco 
amados. Um sentimento de insegu
rança que os faz acreditar-se pouco 
úteis, pouco capazes. Isso origina 
grande ansiedade, que estâ à base 
de um sentimento de culpa, mais 
ou menos larval. 
Assim, nos embates da vida diária, 
todos nós, em maior ou menor es
cala, tentamos escapar a êsses sen
timentos inconscientemente forma
dos. Uns o conseguem através da 
passividade, da submissão; outros 
através da agressividade. 
No caso das pessoas ditas normais 
ês&e grau de insegurança e ansieda
de é dosado, e elas conseguem equi-

librá-lo, assumindo um comporta
mento positivo e socialmente cons
trutivo. 
o ansioso patológico "procura" mo
tivos para se angustiar, o que sem
pre é possível encontrar. 
Poderíamos dizer, cometendo uma 
heresia cientifica, que êle usa os me
canismos de defesa ao avêsso. Em 
outras palavras, a pessoa comum 
consegue colocar multo da sua an
siedade em causas objetlvas, menos 
assustadoras e mais fáceis de serem 
emocionalmente manejadas. O an
sioso patológico consegue colocar nas 
situações reais, mais anódinas, uma 
forte causalidade para a sua angús
tia. 
É evidente que isso não aconte
ce gratuitamente, e a explicação que 
a ciência dá, quando estuda o por
quê dêsses caoos, é que, fundamen
talmente, a qualidade dos cuidados 
prodigalizados pelos pais à criança, 
desde a sua concepção, tem impor
tância definitiva na saúde mental 
de adulto, no qual ela se transfor
mará. 
Os elementos que definem a etiolo
gia mental e suas perturbações exi
g·em estudos muito aprofundados, o 
que certamente não seria o caso, no 
momento. 
Em função dêste relatório, julgamos 
importante, no entanto, fixar a idéia 
de que jamais se enfatizará, sufici
entemente, a importância que têm 
para a personalidade do futuro adul
to os cuidados e carinhos com que 
os pais, especialmente a mãe, en
volvem o pequeno recém:-nascido, a 
criança nos seus primeiros anos de 
vida. 
Mais do que ensinamentos atra
vés de palavras, será o compor
tamento dos adultos, em particular 
dos pais, familiares e professôres, o 
fator condicionante de muita ati
tude da criança e do adolescente, 
porque, em última análise, estare-
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mos oferecendo-lhes, ou não, conví
vio sadio, cuja base é o amor, a to
lerância e a compreensão mútua. 

Ninguém ignora as profundas modi
ficações que se dão na adolescência 
de cada ser humano. Na época da 
puberdade, e em particular na ado
lescência, êle se torna efetlvamente 
multo frágil, multo suscetível às in
fluências ambientais. 1l: que uma 
verdadeira estirada física e psíquica 
rompe aquela establlidade que a cri
ança havia atingido no período pre
cedente. Sai do seu egocentrismo, 
adquire sentido de grupo. Com to
do o seu eu em ebulição, o ado
lescente é levado a desprezar tudo 
que fôr regra estabelecida e impos
ta ao seu comportamento. 

Não é sem razão que os antigos cos
tumavam chamar a essa fase da vi
da do homem de "Idade ingrata". 
:&se aprendiz da vida se lança com 
impetuosidade, não raro, com rea
ções excessivas, radicais e despro
porcionais. 

o meio-ambiente deve, nessa época, 
neutralizar uma certa atração pelo 
mistério, com o qual muitos assun
tos são envolvidos. Muitos pais não 
compreendem o que se está. passan
do com os filhos e tomam atitudes 
desajeitadas, cujos resultados, na 
maioria das vêzes, podem ser funes
tos. 

A maturação emocional do adoles
cente se farã. inevitàvelmente com 
algum tropêço, que poderá se tradu
zir por desordens mais ou menos 
importantes, sempre que não hou
ver boa compreensão do que se es
ta passando, e o jovem não receber 
o atendimento adequado. 

A maioria dêsses acidentes serã. be
nigna, transitória, reversível; ou
tros serão mais sérios e poderão se
dimentar uma estrutura patológica 
da personalidade. 

Que êsses acidentes sejam passagei
ros vai depender fundamentalmen
te de duas coisas: da história emo
cional do indivíduo, desde sua. con
cepção; da. maneira como a situação 
é encarada pelos famlllares, parti
cularmente os pais, e pelo meio so
cial. 
No esquema de acidentes menores, 
normais, vamos dizer, encontram-se, 
entre outros, as modificações mais 
ou menos profundas de humor, a 
tendência ao isolamento, os capri
chos, as Insolências, a preguiça nos 
estudos, a revolta com a família, a 
necessidade de "viver sua vida", as 
fugas, os agrupamentos fechados. 
Quando existe alguma. anomalia de 
carã.ter ou outro problema de or
dem psíquica mais ou menos pro
fundo, as reações podem atingir a 
delinqüência - violências, prostitui
ção, fugas graves, roubo e, mais mo
dernam·ente, ingestão de tóxicos e 
convivência promíscua em "lnferni
nhos". 
Parece, pois, que o adolescente, dado 
às modificações físicas e psíquicas 
que nêle se operam, é condicionado 
a uma receptividade multo grande, 
fac·e aos estímulos que, aparente
mente, venham ao encontro de seus 
anseios de afirmação. 
Sabe-se que muito vício, seja droga 
ou álcool, começa, não raro, por sim
ples espírito de imitação, para "fazer 
como todo o mundo". Assim, o con
tato com a droga, multo freqüente
mente, é acidental. Isso parece que 
é o caso mais comum, em se tratan
do de adolescentes. O vicio, adquiri
do através do uso terapêutico, parece 
acontecer, sobretudo, com os adultos. 
Os especialistas na matéria apresen
tam um elenco de posslbllldades que 
pode levar alguém a tornar-se to
xlcômano, da simples atitude de 
curiosidade e esnobismo à tentativa 
de evasão, de refúgio contra confll-
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tos insuperáveis- verdadeiro estado 
de compensação -, passando pela 
sensibilidade e apetência hereditá
rias, pelo temperamento toxicoma
níaco, como querem alguns, e nos 
quais estariam incluídas as psicopa
tias (80 a 90% dos casos, segundo 
alguns autores), pelas neuroses ob
sessivas e outras. 

A literatura especiallzada informa, 
também, que êsse problema sempre 
existiu na sociedade humana. 

O que não é menos verdade, porém, 
é que, a não ser em alguns países 
asiáticos e andinos (que não seriam 
paradigmas de sociedade evoluída e 
progressista), o uso de tóxicos não 
foi e não era, até bem pouco, genera
lizado. I&so começou a se dar há al
gum tempo, ao menos quanto à faixa 
jovem da população. 

Não há quem desconheça que a cobi
ça dos inescrupulosos está sendo 
mais e mais aguçada pela facilidade 
de contágio mental que os modernos 
meios de comillllcação social ofere
cem, o que, sem dúvida, aumenta 
potencialmente o mercado de drogas 
de maneira considerável. 

Não há quem duvide, tampouco, que 
os embates e as sollcitações tumul
tuadas da sociedade atual impelem 
o homem moderno à procura de 
"muletas", na tentativa de vencer 
mais fàcilmente a competição feroz 
que se está, cada vez mais, estabele
cendo nas nações ditas civilizadas. 

O que ninguém nega é a preocupa
ção que envolve todo cidadão equi
librado, face à busca desordenada e 
crescente dessas "muletas", na qual 
o Jovem contemporâneo está-se lan
çando, sendo a ingestão de tóxicos 
a mais impressionante. 

Em resumo, se estamos convencidos 
que o ser humano, em que pêse a 
suas faculdades intelectuais, de-

monstra muita fragilidade emocio
nal, em particular na época em que 
está estruturando definitivamente 
sua personalidade; 

que, nessas circunstâncias, algumas 
pessoas recorrem à ingestão de dro
gas, numa tentativa de se sentirem 
mais seguras; 
que o uso de dr·ogas deteriora e so
lapa a vontade da pessoa, destruin
do sua personalidade; 

que a ação de agentes inescrupulo
sos incentiva e cultiva a maior dis
tribuição e manipulação possível 
dessas drogas; 
que as via3 de comunicação e os 
meios atuais de transporte favore
cem um intercâmbio mundial multo 
grande e de difícil contrõle, quer de 
pessoas, quer de mercadorias; 
que os embates. da vida contempo
rânea mantêm o homem em situa
ção demasiadamente "stressante", o 
que o faz sentir-se necessitado de 
ajuda externa para conseguir a es
tabilidade emocional necessária a 
uma vida satisfatória; 

que os meios de comunicação social 
permitem, atualmente, uma visão 
global e imediata de tudo o que se 
passa no mundo; 

que a fõrça dêsses veículos de comu
nicação é ditatorial, no sentido de 
que penetra, a tôdas as horas, no 
mais resguardado refúgio do homem, 
que é o seu lar, tornando-o passível 
e dócil às suas mensagens; 

que o problema da ingestão· e do 
tráfico de drogas, que se está difun
dindo universalmente, assume pro
porções impressionantes no Brasil; 
que a repressão, que vem, escrupu
losa e meticulosamente, sendo exer
cida, pelos órgãos competentes, não 
consegue coibir a situação; 

que muitos aspectos importantes de 
orientação e informação a respeito 
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dêsse vício, sua prevenção e seu tra
tamento são desconhecidos, inclusi
ve, por muito adulto responsável 
pela educação de jovens, 

Concluiremos, lnevitàvelmente, três 
coisas: 

que o assunto é imensamente com
plexo, envolvendo várias áreas da 
vida humana e várias de suas fases; 

que, dada essa complexidade, a solu
ção deve ser procurada através do 
congrassamento de esforços de todos 
quantos detenham responsabilidade 
e poder de mando no terreno do bem
estar da pessoa e da população; 

que a maneira mais objetiva e exe
qüivel de dar comêço a trabalho des
sa natureza é conhecer o que essas 
pessoas, em seus órgãos e entidades, 
estão realizando, qual sua posição 
face ao assunto e como encaram a 
participação conjunta num esquema 
global de ação, para o equacion:J.
mento dêsse tão angustioso pro
blema." 

Então, através dessas considerações, 
procedeu a Assembléia do Rio Grande 
do Sul a um inquérito, do qual toma
remos conhecimento, oportunamente, 
pelos anais que serão publicados. 

Posso acrescentar, ainda, Sr. Presiden
te, que no rorum de debates sõbre o uso 
e o tráfico de substâncias tóxicas, que 
causam dependência física ou psíquica, 
realizado na Assembléia Legislativa do 
Rio Grande do Sul, nos dias 22, 23 e 24 de 
setembro passado, onde tive, repito, a 
honra de representar o Senado da. Repú
blica, estiveram presentes 639 pessoas. 
Destacavam-se, entre os participantes 
efetivos, 98 profissionais liberais, 87 pro
fessôres, 162 estudantes universitários, 22 
estudantes de nível médio e 28 pessoas 
que não especificaram, devidamente, na 
ficha de inscrição, porque tudo foi me
ticulosamente cuidado. 

Recordo-me de que, pela manhã, muito 
cedo, já se formavam filas à porta da As
sembléia Legislativa do Rio Grande do 
Sul, em Pôrto Alegre, para que os inte
ressados devidamente fizessem suas ins
crições, a fim de participarem daquele 
conclave. 

Como observadores compareceram 237 
pessoas, entre estas 39 profissionais li
berais, 49 professõres, 87 estudantes uni
versitários, 39 estudantes de nível médio 
e 35 pessoas que também não especifica
ram devidamente na ficha de Inscrição. 

:lllsse encontro, o primeiro no Brasil no 
gênero, teve também. a honra de contar 
com a presença de altas autoridades. 

O Sr. Presidente da República enviou 
observador na pessoa do Dr. Walmor 
Franlt, Subchefe da Casa Civil. Fizeram
se representar os Ministros, inclusive 
convidados como conferencistas. Foram 
enviados convites às Assembléias Legisla
tivas, Câmara dos Deputados e Senado 
Federal. Tanto o Senado, como disse ini
cialmente, como a Câmara estiveram 
presentes. As Assembléias Legislativas 
também compareceram, como algumas 
Secretarias de Saúde, de Educação e de 
Segurança Pública de outros Estados da 
Federação; também presentes o Ministé
rio Público ·e a Magistratura. Os Estados 
que se fizeram representar foram São 
Paulo, Paraná, Espírito Santo, Santa Ca
tarina; Paraíba, Guanabara e Minas Ge
rais. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Pois não, 
Senador Adalberto Sena. 

O Sr. Adalberto Sena - Sr. Senador, 
o meu aparte terrL, apenas, um objetlvo. 
Poderá V. Ex.a me informar se êste con
clave, que reuniu personalidades de tan
tos pontos do Pais, se limitou à constata
ção do problema ou se também chegou a 
alguma conclusão sôbre os melas de re
solvê-lo? 
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O SR. GUIDO MONDIN - Evidente
mente, tudo foi cuidado, dentro das li
citações sugeridas por uma primeira 
reunião brasileira nesse sentido. 

Disse, há pouco, que, oportunamente, 
voltarei a esta tribuna para destacar, 
dos anais que recebi, os aspectos mais 
importantes dêsse trabalho, como cons
taram, evidentemente, das soluções en
contradas nos vários simpósios realizados 
durante o forum. Um dêles já citei: foi 
precisamente o pensamento de que, dian
te dêsse pavoroso problema do nosso 
tempo, que é a educação, poderá ser e 
terá de ser um dos meios preventivos ... 

O Sr. Adalberto Sena - Evidente
mente. 

O SR. GUIDO MONDIN - ... o exer
cer a educação no nosso tempo. Talvez 
êsse, o mais difícil problema com que 
se defronta o homem do nosso tempo, 
quando vemos o desvio das crianças e 
dos jovens de hoje, e se pede uma fór
mula para isto. Que esperem um pou
c·o para pensar, porque ninguém mais 
tem autonomia dentro de seu lar para 
educar. 

O Sr. Adalberto Sena - O problema 
não é só da adolescência; é de tôdas as 
fases da vida. Quem recebeu má educa
ção na adolescência, isto se fará refle
tir mais tarde. O problema é mais com
plexo. Parece que mesmo aquêles que 
receberam boa educação na adolescência 
e que nesta fase da vida não se deram 
às toxicomanias, mesmo aquêles, mais 
tarde, por causas complexas que devem 
ser estudadas, acabam por se entregar 
ao flagelo a que V. Ex.a se retere. 

O SR. GUIDO MONDIN- Tem razão 
V. Ex." Sôbre êste aspecto já fiz referên
cia na intervenção de hoje. 

O Sr. Attüio Fontana - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com multo 
prazer. 

O Sr. Attílio Fontana - Nobre Sena
dor, V. Ex." está abordando um dos pon
tos nevrálgicas, um dos pontos mais im
portantes, hoje, na vida das nações. 

O SR. GUIDO MONDIN - V. Ex." me 
permite? Direi que a matéria que estou 
abordando, à guisa de relatório, pois fui 
representar o Senado no forum a que 
me estou referindo, não deixa de ser 
uma C·ontinuação do assunto levantado 
por V. Ex.", hoje, quando falava sôbre a 
responsabilidade dos homens que estão 
detendo o enorme poder que são os meios 
de comunicação social. 

O Sr. Attílio Fontana. - O nosso Go
vêrno está, realmente, no bom caminho 
ao procurar fazer sentir, a quem tem 
responsabilidade, que precisamos defen
der, a todo custo, a educação das novas 
gerações e o poder moral, principalmen
te na família, porque, na família em que 
êl-e enfraquece, a situação se torna mais 
apropriada exatamente para o extremis
mo. De sorte que cabe, agora, a nós ou
tros, à família, acompanhar a orientação 
do Presidente Médici e de seus colabora
dores, fazendo um esfôrço para que a 
juventude de hoje não se deixe levar 
por maus caminhos. Que a juventude 
lev<J isto a sério, porque se beneficiará 
principalmente se os pais se esforçarem 
para dar, acima de tudo, o bom exem
plo. 

V. Ex." deve conhecer bem aquêle ve
lho pensamento: "As palavras comovem, 
mas os exemrplos arrastam". De sorte que 
o ponto alto da atuação do pai de famí
lia é o bom exeiXl!Plo. Com o bom exem
plo e a orientação do Govêrno, podere
mos confiar que teremos uma juventude 
bem encaminhada, a educação e a mo
ral colocadas acima de tudo. 

O SR. GUIDO MONDIN- Sou grato, 
nobre Senador, por êsse aparte, que tan
to conrere com a linha de pensamento 
que venho expondo. Precisamente por is
so, um dos fatos que me emocionaram, 
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ao participar do conclave, foi a presen
ça da juventude. Trago comigo um fei
xe de jornais para demonstrar que dês
ses 700 participantes, que lá estiveram 
presentes durante três dias, creio que 
90% eram jovens. Um interêsse verda
d-eiramente comovente, isto é, a juven
tude preocupando-se com a juventude, 
o que traz a nós, pobres velhos, muito 
mais responsabilidade. 

Sr. Presidente, prosseguirei nas infor
mações que trago à Casa, em tôrno dês
se importante acontecimento de que a 
minha cidade, Pôrto Alegre, foi testemu
nha, com projeção não apenas para o 
Brasil, mas para o mundo inteiro, eis que 
encontramos personalidades de vários 
país-es participando dos debates e das 
sugestões para o encontro de uma solu
ção para o gravíssimo problema. 

Como componentes dos dois :Simpósios, 
partictpam pes~oas da mais alta quall
ficacão técnica e experiência, o que cer
tam~nte contribuiu decisivamente para 
manter a audiência prêsa aos seus ensi
namentos. 

Cumpre consignar as preocupações do
minantes demonstradas pelos participan
tes através da análise das perguntas e 
respostas levadas aos dois simpósios. 

Nos anais do forum - aqui volto a 
responder ao nobre Senador Adalberto 
Sena, quando indagava sôbre os aspec
tos obj·etivos do conclave - serão con
signadas detalhadamente tôdas as ques
tões argüidas, as proposições levantadas 
e as conclusões obtidas. 

O Sr. Adalberto Sena - Aliás, o sim
p1es fato de se chamar de uma maneira 
tão ruidosa - vamos dizer assim - a 
atenção do País ·para o problema já 
constitui um aspecto objetivo para mim. 

O SR. GUIDO MONDIN - Exato. 
Exemplares dêsses anais serão encami
nhados às autol·ida·des, às pessoas que 
detêm poder de decisão, para que não 

se corra o risco de "'er muitas idéias ob
jetivas, oportunas e exeqüíveis postas de 
lado e muitas conclusões válidas não 
consideradas. 

Disse o Deputado Hugo Mardini, a 
quem :se deve a iniciativa do forum, em 
seu discurso de encerramento: 

"Não cometeremos a imprudência de 
pensar que a contribuição que estas 
700 pessoas estão oferecendo neste 
trabalho concentrado e exaustivo vá 
enseJar soluções d·efinitivas a pro
blema tão complexo e ol>jetivo de tão 
variadas conotações. Estamos certos, 
porém, de que esta primeira inicia
tiva neste terreno e com estas carac
terísticas dará frutos concretos no 
sentido de uma contribuição decisi
va à· reformulação conceitua! e, o 
que é muito imrportante, à revisão d·o 
esquema estrutural, quer no que res
peita à repreesão, quer no que con
cerne à prevenção e ao tratamento 
em um dos mais preocupantes pro
blemas humanos no momento pre
sente." 

Sr. Presidente, relembro, para concluir, 
as palavras do representante da Orga
nização das Nações Unidas, quando afir
mou, com sua experiência, que o estar
recedor problema demanda um plano de 
educação capaz de mobilizar tudo e to
dos em defesa desta já combalida hu
manidade. 

Nesse plano ee há de prevenir, confi
gurando-a bem nas suas sinuostdades 
diabólicas, a presença do traficante. 

Se me perguntassem a quem coloca
l'la em primeiro lugar no quadro da cri
minalidade, eu diria logo que é o tra
ficante de entol1}Jecentes. Nêle se con
densa tôda a maldade do mundo, nêle 
se sintetiza tôda a torpeza do homem 
sem alma, levando-nos a perguntar co
mo possa um ser assim ter nascido. 
<Muito bem! Muito bem! Palmas.) 
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Comparecem mais os Si!'s. Sena
dores: 

Milton Trindade - Lobão da. Sil
veira - Clodomir Mllet - Sebastião 
Archer - Petrônio Portella -
Waldemar Alcântara - Duarte Fi
lho - Domício G<lndim - José Lei
te - Nogueira da Gama - José Fe
liciano - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -Está encerrado o período do Ex
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Presentes 27 Srs. Senadores. Não há 
número para deliberações. 

Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.O 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, símbOlo PL-
11, como classe inicial na carreira de 
Auxiliar Legislativo (em regime de 

·urgência, nos têrmos do art. 326, n.0 

5-b, do Regimento Interno), tendo 
PARECERES das Comissões 
- Díretora. (n.o 668/70), pela rejei

ção das Emendas n.0s 1 e 2, de 
Plenário; 

- de Constituição e Justiça. (oral, 
!proferido na S·essão anterior), pe
la consti tucional!dade do projeto 
e da Emenda n.0 1 e pela incons
titucionalidade da Emenda n.0 2. 

A discussão do projeto foi encerrada 
na S·cssão de 8 de setembro, com a apr.e
sentação de duas emendas em Plená
rio. 

Na Sessão Extraordinária noturna de 
29 de setembro último, em regime de ur
gência, a matéria foi submetida ao Ple
nário, quando, constatada deficiência no 
equipamento eletrônico, teve sua votação 
adiada. 

Figurando na Ordem do Dia da Sessão 
Ordinária seguint'e, a votação da maté
ria ficou adiada, por falta de quorum, 

Persistindo a inexistência de quorum, 
fica sua votação adiada. 

Item 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 680, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 39, de 1970 (n.O 137-B/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Protocolo Modificativo do 
Tratado de Montevidéu, assinado em 
Caracas, a 12 de dezembro de 1969. 

Em discussão a redação final. (l'ausa.) 
Está encerrada a discussão. 

Não haV'endo emenda, nem requeri
mento no sentido de que seja submeti
da a votos a redação final, será esta 
considerada definitivamente aprovada, 
sem votação, nos têrmos do art. 3,16-A 
do Regilnento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 680, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 39, de 1970 
(n.0 137-B/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Cattete l'inheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 39, 
de 1970 (n.0 137-B/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do P:otocolo 
Modificativo do Tratado de Montevidéu, 
assinado em Caracas, a 12 de dezembro 
de 1969. 

Sala das Sessões, em 29 de set-embro 
de 1970. - Bcnedicto Valla.dares, Presi
dente - Cattete Pinheiro, Relator 
Aurélio Vianna - José Leite. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 680, de 1970 

Redação final do Projeto de De· 
creto Legislativo n.o 39, de 1970 (n.0 

137-B/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 44, inciso I, 
da Constituição, e eu, .......... , Presi-
dente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , de 1970 

Aprova o texto do Protocolo Mo
dificativo do Tratado de Montevidéu, 
assinado em Caracas, a 12 de dezem
bro de 1969, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto do Pro
tocolo Modificativo do Tratado de Mon
tevidéu, assinado em Caracas, a 12 de 
dezembro de 1969. 

Art. 2.0 - Éste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 3 

Discussão, em turno únic·o, da re
dação final (oferecida p~la Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 681, 
de 1970), do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 50, de 1970 (n.0 142-B/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Acôrdo de Previdência So
cial entre os Governos da República 
Federativa do Brasil e da Espanha, 
assinado em Brasília, a 25 de abril 
de 1969. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

E.stá encerra:da a discussão. 

Não havendo emenda, nem requeri
mento no sentido de que seja submeti
tla a votos a redação final, é esta consi-

derada definitivamente ruprovada, sem 
votação, nos têrmos do artigo 316-A do 
Regimento Interno. 

O projeto val à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 681, de 1970 

da ComissãO! de, Redação, apre
sentando a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 50, de 1970 
(n.0 142-B/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr, Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.O 50, 
de 19.70 (n.0 142-B/70, na Casa de ori
gem), que ruprova o texto do Acôrdo de 
Previdência Social entre os Governos da 
República Federativa do Brasil e da Es
panha, assinado em Brasília, a 25 de 
abril de 1969. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Benedicto Valladares, Presi
dente - Cattete Pinheiro, Relator - Au
rélio Vianna - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 681, de 1970 

Redação final do Projeto de De~ 
creto Legislativo n.0 50, de 1970 (n.o 
142-B/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 44, inciso I, 
d c tit i - . a ons u çao, e eu, ................ , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N;0 , de 1970 

Aprova o texto do Acôrdo de Pre
vidência Social entre os Governos da 
República Federativa do Brasil e da 
Espanha, assinado em Brasília, a 25 
de abril de 1969. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto do Acôr
do de Previdência Social entre os Go-
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vernos da República Federativa do Bra
sil e da Espanha, assinado em Brasília, 
a 25 de abril de 1969. 

Art. 2.0 - ll:ste Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publlca.
ção, revogadas as disposições em contrá
rio. 

O SR. PRESIDENTE (Wílson Gonçal
ves): 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 22, de 1970 
(n.0 2.093-Bj70, na Casa de origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Universidade 
Federal de Mato Grosso e dá outras 
providências (incluído ·em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de in
terstício concedida na Sessão ante
rior), tendo 

PARECERES, sob n.os 682 a 684, de 
1970, das Comissões 

- de Projetas do Executivo, pela 
aprovação, nos têrmos do substi
tutivo que apresenta e incluindo 
Emendas de n.0 s 1 e 2-CPE, apre
sentadas na Comissão; 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade 

· do súbstitutivo e da Emenda n.O 
2 e pela rejeição da Emenda n.O 
1-CPE; e 

- de Finanças, pela aprovação, nos 
têrmos do substitutivo-m>E, fa
vorável à Emenda n.0 2, e pelare
jeição da Emenda n.0 1-CPE. 

Com referência ao Projeto de Lei n.0 

22, de 1970, constante do item 4 da Ordem 
do Dia, esta PresidênCia esclarece que 
houve equívoc·o ·no enunciado de sua tra
mitação. 

As emendas apresentadas ao projeto 
perante a Comissão de Proj etos do Exe
cutivo não foram por ela apreciadas, 
conf·orme esclarecimentos prestados no 
final de seu Parecer de n.O 682/70, que 
solicita o pronunciamento da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Não estando, assim, devidamente ins
truída, a Presidência., com apoio do dis
posto no artigo 47, n.0 13, do Regimento 
Interno, retira a matéria da Ordem do 
Dia. e a encaminha à Comissão de Pro
jetas do Executivo, a fim de que esta se 
pronuncie sôbre as referidas emendas. 

Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 45, de 1970 
(n.o 2.252-B/70, na casa de origem), 
que fixa nôvo valor para a tarifa 
adicional criada pela Lei n.0 909, de 
8-11-49, em favor da Federação das 
Sociedades de Defesa contra a Le
pra (incluído em Ordem do Dia em 
Virtuclle de dispensa de interstíclo 
concedida na Sessão anterior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 • 

688 e 689, de 1970, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas; e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
declar·o encerrada a discussão. 

Fica adiada a votação, por falta de 
quorum. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
declarar encerrada a presente Ses-
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são, anunciando para a de amanhã a 
seguinte 

ORDEM 00 DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
dispõe sôbre a. fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, símbolo PL-
11, como classe Inicial na carrei
ra. de Auxiliar Legislativo (em regi
me de urgência, nos têrmos do art. 
326, n.0 5, b, do Regimento Interno), 
tendo 

PARECERES das Comissões 

- Diretora (n.O 668/70), pela rejei
ção das Emendas n.0 s 1 e 2, de 
Plenário; e 

- de Constituição e Justiça (oral, 
proferido na Sessão anterior), 
pela constitucionalidade do pro
jeto e da Emenda n.0 1 e pela 
inconstitucionalidade da Emenda 
n.0 2. 

% 

Votação, em turno único, do Pro~ 
jeto de Lei da Câmara n.0 45, de 1970 
(n.o 2.252-B/70, na Casa de origem), 

que fixa nôvo valor para a tarifa 
adicional criada pela Lei n.o 909, de 
8~11~49, em favor da Federação das 
Sociedades de Defesa contra a Lepra 
(incluído em Ordem do Dia em vir
tude de dispensa de interstício con~ 
cedida na Sessão anterior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
688 e 689, de 1970, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas; e 

- de Finanças. 

PROJETOS EM FASE 
DE APR~SENTAÇAO DE 

EMENDAS 

Perante a Mesa (2.0 dia) - Projeto 
de Resolução n.0 77, de 1970, que altera 
o Regimento Interno do Senado Federal. 

Perante a Comissão de Constituição 
e Justiça, durante 15 dias (1.o dia) -
Projeto de Lei do Senado n.0 40, de 1970 
- DF, que dispõe sôbre vencimentos, ln~ 
denizações, .proventos e outros direitos 
da Polícia Militar do Distrito Federal e 
dá outras providências. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra~se a Sessão às 16 horas e 50 
minutos.) 



l.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 2 de outubro de 1970 

PRESID1l:NCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 15 horas, acham-se presente os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
- Flávio Brltto - Cattete Pinheiro 
- Lobão da Silveira - Clodomlr 
Mllet - Waldemar Alcântara -
Antônio Fernandes - Carlos Lin
denberg - Gu!do Mondln. 

O SR. PRESIDENTE CCarlos Linden
berg) - Na ausência dos Membros da 
Mesa, cabe-me assumir a Presidência, 
nos têrmos do § 3.o do art. 46 do Regi
mento Interno, para declarar que, por 
falta de número regimental, uma vez que 
se acham presentes apenas 10 Srs. Sena
dores, não pode realizar-se a Sessão · d~ 
hoje. 

Para a próxima, fica mantida a mes
ma Ordem do Dia de hoje, que é a se
guinte: 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, 'que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, símbolo PL-
11, como classe Inicial na carreira 
de Auxiliar Legislativo (em regime 
de urgência, nos têrmos do art. 
326, n.0 5, b, do Regimento Interno), 
tendo 
PARECERES das Comissões 
- Diretora (n.0 668/70), pela re

jeição das Emendas n.0 s 1 e 2, 
de Plenário; e 

- de Constituição e Justiça (oral, 
proferido na Sessão anterior), 
pela consti tuclonalldade do pro
jeto e da Emenda n.0 1 e pela 
inconstitucionalidade da Emenda 
n.0 2. 

Decreto Legislativo n.0 39, de 1970 
(n.0 137-B/70, na Casa de origem), que 
aprova o texto do Protocolo Mod!tlca,
tlvo do Tratado de Montevidéu, assina
do em Caracas, a 12 de dezembro de 
1969. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 45, de 
1970 (n.0 2.252-B/70, na Ca&a de ori
gem), que fixa nôvo valor para a ta
rifa adicional criada pela Lei n.0 

909, de 8-11-49, em favor da Federa.: 
ção das Sociedades de Defesa con
tra a Lepra (Incluído em Ordem do 
Dia em virtude de. dispensa de In
terstício concedida na Sessão ante
rior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 

688 e 689, de 1970, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas; e 

- de Finanças. 

PROJETOS EM FASE 
DE APRESENTAÇAO DE 

EMENDAS 

Perante a Mesa (5.0 dia) - Projeto 
de Resolução n.0 77, de 1970, que altera 
o Regimento Interno do Senado Federal. 

Perante a Mesa (5.0 dia) - Projeto 
e Justiça, durante 15 dias (4.o dia) -
Projeto de Lei do Senado n.0 40, de 1970-
- DF, que dispõe sôbre vencimentos, 
indenizações, proventos e outros direi
tos da Polícia Ml.lltar do Distrito Fe
deral, e dá outras providências. 

(Encerra-se a Reunião às 15 horas e 
5 minutos.) 
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EXPEDIENTE DESPACHADO 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N. 0 42, de 1970 

Dispõe sôbre a concessão de priori
dade para. empreendimentos üga.dos 
ao plantio e replantio de seringuei
ras, castanheiras e dendêzelros ao 
longo das Rodovias Transamazôni
ca e Cuiabá-Santarém e dá outras 
providências. 

O COngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Serão considerados priori
tários, para os efeitos das Leis núme
ros 5.173 e 5.174, de 27 de outubro de 
1966, o& empreendimentos relativos a 
projetes de plá.ntio e replantio de serin
gueiras, castanheiras e dendêzeiros às 
margens das Rodovias Transamazônica 
e Santarém-Cuiabá, até o limite de 
10 (dez) km de afastamento das mes
mas. 

Parágrafo único - Para os fins dêste 
artigo, serão util!zados os recursos pro
venientes dos depósitos a que se refere 
a alinea e do art. 45 da Lei n.0 5.173, 
de 27 de outubro de 1966, pr~rios das 
pessoas jurídicas cujas. ativldades se re
lacionem especificamente com o apro
veitamento ou beneficiamento da bor
racha, castanha ou dendê. 

Art. 2.0 - Os recursos a serem util!
zados pelas pessoas jurídicas em empre
endimentos típicos previstos nesta Lei 
poderão ser complementados pela forma 
estabelecida no art. 7.0 , § 7.0, itens I e 
II, da Lei n.o 5.174, de 27 de outubro de 
1966. 

Art. 3.0 - o Instituto de Pesquisa e 
Experimentação Agropecuária do Norte, 
a Escola de Agronomia da Amazônia e 
o Banco do Brasil S.A. prestarão, den
tro de sua capacidade e na forma previs
ta no regulamento desta Lei, assistência 
necessária à implantação e desenvolvi
mento de "agrovilas" ao longo das fai
xas delimitadas pelo art. 1.0 

Art. 4.0 - O Poder Executivo, dentro 
de 60 (sessenta) dias, contados da publi
cação desta Lei, baixará os atas neces
sários à sua execução. 

Art. 5,0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 6,0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

O presente projeto visa a estabele
cer prioridade para emprendimentos li
gados ao plantio da seringueira, da cas
tanheira e do dendêzeiro ao longo das 
Rodovias Transamazônica e Culabá
Santarém. 

Trata-se de providência que, conforme 
se vê, objetiva o desenvolvimento de cul
turas de extraordinária Importância pa
ra. a Região Amazónica. 

Como se sabe, o consumo dêsses pro
dutos, principalmente o do dendê, vem 
oferecendo, ultimamente, quadro bastan
te alentador, criando perspectivas alta
mente promissoras para tôda a econo
mia da região, sobretudo a.do Estado do 
Pará. · · · 

O Incentivo a essas culturas, pela for
ma preconizada no projeto, é medida 
que se impõe, ainda mais à vista do in
cremento que proporcionará a idéia de 
implantação das denominadas "agrovi
las"' verdadeiros centros de irradiação 
de progresso e cultura técnica. 

Os recursos a serem utlllzados provêm 
de depóE'itos não aplicados em projetes 
específicos, os quais; somados à aSsistên
cia a ser prestada por órgikls também' 
interessados no desenvolvimento da 
Amazônia, servirão, agora, a uma fina
lidade objetiva e de alta rentab1lidade. 

Sala das Sessões, em 2 de outubro de 
1970. - Cattete Pinheiro. 

(As Comissões de Constltuiç/lo e Jus
tiça, d.e Agricultura, d.e Valorizaç/lo 
Económica d.a Amazónia e d.e Finanças.) 



2.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 
em 5 de outubro de 1970 

PRESID2NCIA DO SR. SEBASTIAO ARCHER 

As 15 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Sebastião Archer - Waldemar Al
cântara - Antônio Fernandes -
Josaphat Marinho - Carlos Llnden
berg - Paulo Tôrres - José Feli
ciano - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Sebastião Ar
cher) - A llsta de presença acusa o 
comparecimento de lO Srs. Senadores. 
Não havendo número para a abertura 
da Sessão, vou encerrar a presente Reu
nião designando para a próxima Sessão 
Ordinária a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, símbolo PL-
11, como classe inicial na carreira 
de Auxiliar Legislativo Cem regime 
de urgência, nos têrmos do art. 326, 
n.0 5, b, do Regimento Interno), 
tendo 

PARECERES das Comissões 

- Diretora (n.0 668/70), pela rejei
ção das Emendas n,os 1 e 2, de 
Plenário; e 

- de Constituição e Justiça (oral, 
proferido na Sessão anterior), pe
la constitucionalidade do proje-

to e da Emenda n.0 1 e pela in
constitucionalidade da Emenda 
n.0 2. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 45, de 
1970 (n.0 2.252-B/70, na Casa de ori
gem), que fixa o nôvo valor para a 
tarifa adicional criada pela Lei n.0 

909, de 8-11-49, em favor da Federa
ção das Sociedades de Defesa con
tra a Lepra (incluído em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de in
terstício concedida na Sessão an
terior), tendo 

PARECERES F.A,VORAVEIS, sob n.0s 
688 e 689, de 1970, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas; e 

- de Finanças. 

PROJETOS EM FASE 
DE APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

Perante a Mesa (6.0 dia) - Projeto de 
Resolução n.0 77, de 1970, que altera o 
Regimento Interno do Senado Federal. 

Perante a Comissão de Constituição e 
Justiça, durante 15 dias (5.0 dia) - Pro
jeto de Lei do Senado n.0 40, de 1970-DF, 
DF, que dispõe sôbre vencimentos, inde
nizações, proventos e outros direitos da 
Polícia Militar do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

(Encerra-se a Reunião as .15 ho7'as c 

5 minutos.) 
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3.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura 
em 6 de outubro de 1970 

PRESID~NCIA DO SR. PAULO TõRRES 

As 15 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Sebastião Archer - Petrônio Portella 
- Waldemar Alcântara - Antônio 
Fernandes - Carlos Lindenberg -
Paulo Tôrres - José Feliciano -
Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 10 Srs. Senadores. 

Não havendo número para abertura 
dos trabalhos, vou encerrar a presente 
Reunião, designando para a próxima 
Sessão Ordinária a seguinte 

ORDEM DO DU 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, símbolo PL-
11, como classe inicial na careira de 
Auxiliar Legislativo (em regime de 
urgência, nos têrmos do art. 326, n.0 

5, b, do Regimento Interno), tendo 
PARECERES das Comissões 

- Diretora (n.0 668/70), pela rejei
ção das Emendas n.Os 1 e 2, de 
Plenário; e 

- de Constituição e Justiça (oral, 
proferido na Sessão anterior), pe
la constitucionalidade do projeto 

e da Emenda n.0 1 e pela incons
titucionalidade da Emenda n.0 2. 

Votação, em turno único, do Proje
to de Lei da Câmara n.0 45, de 1970 
(n.O 2. 252-B/70, na Casa de origem), 
que fixa o nôvo valor para a tarifa 
adicional criada pela Lei n.0 909, de 
8~11-49, em favor da Federação das 
Sociedades de Defesa contra a Lepra 
(Incluído em Ordem do Dia em virtu
de de dispensa de interstício concedi
da na Sessão anterior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 • 

688 e 689, de 1970, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas; e 

- de Finanças. 

PROJETOS EM FASE 
DE APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

Perante a Mesa (7.0 dia) - Projeto 
de Resolução n.0 77, de 1970, que altera 
o Regimento Interno do Senado Federal. 

Perante a Comissão de Constituição e 
Justiça, durante 15 dias (6.0 dia) - Pro
jeto de Lei do Senado n.0 40, de 1970 -
DF, que dispõe sôbre vencimentos, ln .. 
denizações, proventos e outros direitos 
da Polícia Militar do Distrito Federal 
e dá outros providências. 

(Encerra-se a Reunião às 15 horas e 
5 minutos.) 



142.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura 
em 7 de outubro de 1970 

PRESIDll:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Milton Trindade - Petrônio Por
tella- Waldemar Alcântara- An
tônio Fernandes - Josaphat Mal'li
nho - Carlos Lindenberg - Paulo 
Tôrres - José Feliciano - Guida 
MO'Ildln. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)
A lista de presença acusa o compareci
mento de 11 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro abe~ta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da SessiW anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -8ecretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de projetos de 
lei sancionados: 

-:- N.0 152170 (n.o 329170, na origem), de 
5 do corrente, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n.o 37, de 1970) (n.0 

2.259-B/70, na Casa de origem), que 
autoriza a doaçiW de lmóyel que men
ciona, situado na cidade de Qulxera
mobim, no Estado do Ceará, e dá ou
·tras providênc~as. (Projeto que se 
transformou na Lei n.o 5. 611, de 5 de 
outubro de 1970.) 

- N.0 153/70 (n.O 330/70, na origem), 
de 5 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 38/70 (número 

2.216-B/70, na Casa de origem), que 
dispõe sôbre a opção dos servidores 
federais em exercício na Junta Co
mercial do Estado da Guanabara. 
(Projeto que se transformou na Lei 
n.0 5.612, de 5 de outubro de 1970.) 

- N.0 154170 (n.o 331170, na origem), de 
5 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 39/70 (número 
2.217-B/70, na Casa de origem), que 
autoriza a Comis-são do Plano do Car
viW Nacional a doar o Hospital Hen
rique Lage ao Município de Lauro 
Müller, Estado de Santa Catarina. 
<Projeto que se transformou na Lei 
n.0 5. 613, de 5 de outubro de 197D.) 

- N.0 155170 (n.0 332/70, na origem), de 
5 do c·orrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 42/70 (número 
2.268-B/70, na origem), que dispõe sô
bre o Cadastro Geral de Contribuin
tes - C.G,c. (Projeto que se trans
formou na Lei n,0 5.614, de 5 de ou
tubro de 1970.) 

MENSAGEM 
N ,0 151, de 1970 

(N.• 334/70, n:• origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Nos têrmos do art. 42, VI, da Consti
tuição, tenho a hom·a de submeter à 
elevada apreciação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de exposição de mo
tlv·os do Senhor Mlnis·tro de Estado da 
Fazenda, o projeto de resolução que pror
roga, pelo prazo de 2 (dois) anos, a proi
blc(íilo de que trata o art. 1.0 da Resolu
ção n.0 58, de 1968, relativa ao lanç•a-
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menta de obrigações, de qualquer natu
'reza, dos Estados e dos municípios. 

· Bras!lia, em 7 de outubro de 1970. -
Emillo G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DA FAZENDA 
E.M. n.0 383 

Em 5 de outubro de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

A Constituição da República estabelece, 
em seu artigo 42, inciso VI, que, por 
proposta de Vossa Excelência, o Senado 
Federal, mediante resolução, poderá: 

a) fixar limites globais para o mon
tante da dívida consolidada dos 
Estados e Municípios; 

b) estllJbelecer e alterar limites de 
prazos, mínimo e máximo, taxa 
de juros e demais condições das 
obrigações emitidas pelos Esta
dos e Municípios; 

c) proibir eu limitar temporària
.mente a emissão e o lançamento 
menta de obrigações, de qualquer 
natureza, dessas entidades. 

2. Em 1968, foi enviado ao Senado Fe
deral projeto que deu origem à. Reso
lução n.0 58, de 23 de outubro de 1968, 
daquela Casa Legislativa, proibindo, pelo 
prazo de dois anos, a emissão e o lança
mento de obrigações, de qualquer natu
reza, dos Estados e Municípios. 
3. O artigo 1,0 da ref·erida resolução, 
em fàce de disposições constitucionais, 
excluiu daquela proibiçoo as operações 
de crédito para antecipação da receita 
autorizada no orçamento anual, bem 
como a5 que se destinassem ao resgate 
das obrigações em circulação, observado 
o limite máximo registrado na data da 
·entrada em vigor daquele diploma legal. 

4. o § 1.0 do artigo 1.0 daquela reso
luçãoo. estabelece que os Estados e Mu
nicípios poderão pleitear o levantamen
to temporário da proibição referida, para 

o lançamento de titulas especificamente 
vinculados a financiamento de obras ou 
serviços reprodutivos, mediante funda
mentação técnica. apresentada ao Con
selho Monetário Nacional e posterior 
exame e deliberaçãoo do Senado Federal. 

5. Em 29 do corrente mês, o prazo de 
vigência da Resolução númro 58, do Se
nado Federal, expirará. 

. 6. As razões que, em 1968, levaram o 
Poder Executivo Federal a solicitar a 
promulgação daquela resolução ainda. 
persistem fortemente. 

7. Aquela proibição permitiu o con
trôle do endividamento de algumas da
quelas Unidades da Federação, que vi
nha-se processando de maneira pouco 
ordimada, contrária à. política econô-

. mico-flna;nceira do Govêmo Federal. A 
liberação da medida virá ensejar nôvo 
processo de agravamento do endivida
mento de alguns Estados e Municípios, 
o que virá, fatalmente, trazer grandes 
pel.'turbações . à economia nacional e ao 
mercado de capitais, com prejuízo da. 
política de combate à inflação, uma. vez 
que suas obrigações lançadas no mer
cado têm deteriorado a taxa de juros, 
pelo excesso de ofertas. 

8. A rsolução, mesmo dentro ·do seu 
caráter proibitivo, como salientado, abre 
exceções para possíveis investimentos re
pl"odutivos, de alto interêsse e necessi
dade urgente. 

9. Face ao exposto, tenho a honra de 
submeter à. elevada apreciação de Vossa 
Excelência o incluso anteprojeto de re
soluçã,o, que visa a prorrogar, por· mais 
dois anos, a proibição de que trata o ar
ti~o 1,0 da Resoluçoo número 58, de 23 
de outubro de 1968, do Senado Federal~ 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais pl"ofundo respeito. 

Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda. 
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PBOJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 79, de 1970 

Prorroga, pelo prazo de dois anos, 
a proibição de emissão e lança
mento de obrigações, de qualquer 
natureza, dos Estados e dos Muni
cípios. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - l!: prorrogado, por dois anos, 
a partir da vigência desta Resolução, a 
proibição de que trata o art. 1,0 da Re
solução número 58, de 1968, desta Oasa 
Legislativa, publ!cada no Diário Oficial 
da União de 29 de outubro de 1968. 

Art. 2.0 - São m111ntidas em vigor as 
demais disposições contidas na citada 
Resolu((ão número 58, durante o prazo de 
prorrogação estabelecido no artigo an
terior. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entrará em 
vigor em 30 de outubro de 1970. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- No Expediente que acaba de ser lido, 
figura a Mensagem do Sr. Presidente 
da República de n.0 151/70 (n.o 334/70, 
na origem), encaminhando, nos têrmos 
do art. 42, VI, da Constituição, projeto 
de resolução que prorroga, pelo prazo de 
2 (dois) anos, a proibição de emissão e 
lançamento de obrigações, de qualquer 
natureza, dos Estados e dos Municípios. 

A matéria será despachada às Co
missões de constituição e Justiça e de 
Finanças. (Pausa.) 

A Presidência recebeu, dia 5 do cor
rente, do Presidente da República, a 
Mensagem n.0 22, de 1970-CN (n.o .... 
327/70, na origem), que submete ao Con
gresso Nacional, nos têrmos do § 1.o do 
art. 55 da Constituição, o texto do De
creto-lei n.0 1.126, de 2 de outubro cor
rente, publicado no Diário Oficial da 
mesma data, que fixa os vencimentos 
básicos do pessoal docente do ensino 
médio federal e dá outras providências. 

A leitura da mensagem e designação 
da Comissão Mista que deverá emitir 
parecer sôbre a matéria serão feitas em 
Sessão Conjunta, a ser oportunamente 
marcada. 

Não havendo oradores inscritos, pas
saremos à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.O 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, símbolo PL-
11, como classe inicial na carreira 
de Auxiliar Legislativo <em regime 
de urgência, nos têrmos do artigo 
326, n.0 5, b, do Regimento Inter
no), tendo 

PARECERES das Comissões 

- Diretora (n.0 668/70), pela rejei
ção das Emendas n.0 s 1 e 2, de 
Plenário; e 

- de Constituição e Justiça (oral, 
proferido na Sessão anterior), pe
la constitucionalidade do proje
to e da Emenda n.0 1 e pela in
constitucionalidade da Emenda 
n.0 2. 

Item 2 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.o 45, de 
1970 (n.0 2.252-B/70, na casa de 
origem), que fixa nôvo valor para a 
tarifa adicional criada pela Lei n.o 
909, de 8-11-49, em favor da Federa
ção das Sociedades de Defesa con
tra a Lepra (incluído em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de in
terstício concedida na Sessão an
terior), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n,os 
688 e 689, de 1970, das Comissões 
- de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas; e 

- de Finanças, 
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As duas matérias que constituem a 
Ordem do Dia estão em fase de vota
ção. 

Não havendo número regimental para 
deliberações, ficam as mesmas transfe
ridas para a próxima Sessão. 

Nada mais havendo qu·e tratar, vou 
declarar en.cerrada a presente Sessão, 
designando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, símbOlo PL-
11, como classe inicial na carreira 
de Auxiliar Legislativo (em regime 
de urgência, nos têrmos do art. 326, 
n.0 5, b, do Regimento Interno), ten
do 
PARECERES das Comissões 
- Diretora (n.0 668/70), pela rejei

ção das Emendas n.crs 1 e 2, de 
Plenário; e 

- de Constitwção e Justiça (oral, 
proferido na Sessão anterior), 
pela constitucionalidade do pro
jeto e da Emenda n.0 1 e pela in
constitucionalidade da Emenda 
n.0 2. 

2 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 45, de 

1970 (n.0 2.252-B/70, na Casa de 
origem), que fixa nôvo valor para a 
tarifa adicional criada pela Lei 
número 909, de 8-11-49, em favor da 
Federação das Sociedades de Defe
sa contra a Lepra (Incluído em Or
dem do Dia em virtude de dispensa 
de interstício concedida em Sessão 
anterior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sób n,oa 
688 e 689, de 1970, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas; e 

- de Finanças. 

PROJETOS EM FASE 

DE APRESENTAÇAO DE 

EMENDAS 

Perante a Mesa (8.0 dia) - Projeto de 
Resolução n.0 77, de 1970, que altera o 
Regimento Interno do Senado F1ederal. 

Perante a Comissão de Constituição e 
Justiça, durante 15 dias (7.0 dia) -Pro
jeto de Lei do Senado n.0 40, de 1970-
DF, que dispõe sôbre vencimentos, inde
nizações, proventos e outros direitos da 
Polícia Militar do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 
15 minutos.) 



143.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa .da 6.a Legislatura, 
em 8 de outubro de 1970 

PRESID2NCIA DO SR. LINO DE MATTOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Milton Trindade 
- Petrôn.lo Portella - Waldemar 
Alcântara - Antônio Fernandes -
Josaphat Marinho- Carlos Linden
berg - Paulo Tôrres - Lino de Mat
tos - José Feliciano - Guido Mon
dln. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mat
tos) - A lista de presença acusa o com
JY.lrecimento de 11 Srs. Senadores. Ha
vendo número. regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.o.secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

DO SR. PRESIDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL 

- N.0 20170-P/MC, de 6 do corrente, 
remetendo cópias das notas taqui
gráficas e do acórdão proferido pelo 
Supremo Tribunal Federal nos au
tos da Representação n.0 797, do 
Estado da Guanabara, o qual de
clarou a inconstitucionalidade do 
art. 21 da Lei estadual n.o 1. 530, 
de 26 de novembro de 1967; 

- N.0 21/70-P/MC, de 6 do corrente, 
remetendo cópias das notas taqui
gráf!cas do acórdão proferido pelo 
Supremo Tribunal Federal nos au-

tos da Representação n.0 828, do 
Estado de Minas Gerais, o qual de
clarou a inconstitucionalidade da 
Resolução n.0 916, de 1.0 de dezem
bro de 1969, da Assembléia Legisla
tiva daquele Estado. 

AVISO 

DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 

- N.0 419/GM, de 6 do corrente, co
municando o estado atual das obras 
da Rodovia Transamazônica, por 
ocasião da inspeção que o Sr. Mi
nistro dos Transportes teve a opor
tunidade de efetuar nas frentes de 
trabalho em Marabá, Altamira e 
Ita!tuba. 

O SR. PRESIDENTE (tino de Mattos) 
- O Expediente que acaba de ser lido 
vai à .publicação. 

Na presente Sessão termina o prazo 
para apresentação de emendas ao Pro
jeto de Resolução n.0 77, de 19·70, que al
tera: o Regimento Interno do Senado 
Federal. 

Ao projeto foram apresentadas 4 
emendas, que serão lidas pelo Sr. 1,0. 
Secretário. 

Sã.o lidas as seguintes: 

EMENDA N.• 1 

Ao Projeto de Resolução n.0 77, de 1970 
Suprimam-se os §§ 3.0 e 4.0 do art. 52. 

Justificação 

Os parágrafos em referência, incluídos 
no Regimento do Senado pela Resolução 
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n.0 76, de 1961, determinam que a eleição 
da Mesa D!retora se processe de tal fo·r
ma que os respectivos lugares venham a 
ser alternadamente preenchidos por Se
nado.res pertencentes aos diversos parti
dos com representação nesta Casa. 

Assim se cogitou, no caso da Coml.ssão 
Diretora, de tomar mais liberal e mais 
objetiva a aplicação do critério de pro
porcionalidade firmado no artigo 72, para 
a composição de tôdas as Comissões Per
manentes. 

Embora o sistema tivesse funcionado 
quando coexistiam vários partidos e as 
representações dos três ma.io.res se man
tinham mais ou menos numêricamente 
equivalentes, a verdade é que, na subse
qüente conjuntura bipartidária, êsses 
dispositivos não vêm sendo observados 
com o preconizado rigor e menos o fo
ram, e até de modo ostensivo, na última 
eleição, realizada em março dêste ano. 

D1mde nos parece que melllor será re
vogá-los do que continuarmos a mantê
los na condição de letras mortas no cor
po do nosso Regimento. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro de 
1970. - Adalberto Sena. 

EMENDA N,0 2 

Ao Projeto de Resolução n.0 77, de 1970 

Dê-se ao art. 161 e ao art. 197 e seus 
parágrafos do Regimento Interno a se
guinte redação: 

"Art. 161 - Declarada aberta a Sessão, 
o Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitura 
do Expediente na forma do art. 51, letra 
an. 

"Art. 197 - De cada Sessão do Sena
do elaborar-se-á Ata circunstanciada, 
com numeração anual, correspondente a 
cada Sessão Legislativa Ordinária ou Ex
traordinária. 

§ 1.0 - A Ata da Sessão será a cons
tante do Diário do Congresso Nacional, 
a qual conterá o Expediente lido, os de
bates, declarações do Presidente, lista. de 
presença, chamada e texto das matérias 
lidas ou votadas. 

§ 2.0 - Não havendo Sessão por falta 
de número, elaborar-se-á Ata de Reu
nião, mencionando-se os nomes do Pre
sidente e dos Senadores que compare
cerem, bem como o Expediente despa
chado. 

§ 3.0 - As questões de ordem e pedi
dos de retificação sôbre a Ata serão so
lucionados pelo Presidente." 

Justificação 

Como é do conhecimento dos srs. Se
nadores, . quando da apreciação do Pro
jeto de Resolução n.0 1, de 1970 (CN), 
que adruptou o Regimento Comum às dis
posições da Emenda Constitucional n.O 1, 
de 1969, foi aprovada emenda suprimin
do a ela;boração da Ata sucinta das Ses~ 
sões Conjuntas (Emenda n.o '7, que se 
transformou no art. 30 e· seus parágra
fos do nôvo Regimento Comum). 

Na justificativa daquela proposição, 
procuraram seus autores demonstrar, à 
luz dos conceitos emitidos e transcrições 
de dispositivos regimentais de outras As
sembléias, as vantagens que decorreriam 
de sua aprovação para os serviços do 
setor responsável pela elaboração das 
Atas publicadas no Diário do Congresso 
Nacional, defendendo, por desnecessária, 
a supressão da Ata sucinta; a exemplo 
do que ocorre em outros Parlamentos. 

A emenda em tela, ·eliminando a dua
lidade de Atas, harmoniza o Regimento 
Interno do Senado com o Regimento ao
num em vigor. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro 
de 1970. - Guido Mondin - Cattete Pi
nheiro - Adalberto Sena - José Enní
rio - Pctrônio Portella. - Milton Cam
pos. 
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EIIIENDA N.0 3 

Ao Projeto de Resolução 
n.• 77, de 1970 

Acrescente-se, onde couber: 
"Art. -Em tôdas as Sessões Especiais, 

destinadas a reverenciar a memória de 
altas personalidades da vida nacional, o 
Presidente solicitará a todos os presen
tes um minuto de silêncio, como home
nagem à pessoa do falecido. 

Parágrafo único - O silêncio será ob
servado no final da Sessão, quando todos 
os oradores, encarregados de falar sôbre 
o vulto desaparecido, tiverem concluído 
os seus pronunciamentos." 

JustificaçlW 

No momento em que se pretende ajus
tar o Regimento Interno do Senado Fe
deral às novas disposições constitucio
nais, achamos de bom alvitre apresentar 
esta ,emenda, que visa a corrigir uma fa
lha que existe no atual. Em todos os 
principais lugares do mundo que tive 
oportunidade de visitar, bem como em 
associações de gabarito internacional, 
como Rotary e Llons Clubs, ,existe a sa
lutar prática de se observar um minuto 
de silêncio em homenagem a pessoa de
saparecida. Uma Sessão, pois, de alta 
expressão nacional, como é a do Senado 
Federal, não pode deixar de seguir uma 
norma que é observada com aceitação e 
um profundo respeito em todos os prin
cipais lugares, principalmente nos que 
se pede um certo refinamento espiritual 
e categoria bastante para enaltecer os 
grandes vultos. 

Sala das Sessões, em 8 de outubro de 
1970. - José Ermírio. 

EMENDA N.• 4 

Ao Projeto de Resolução n.0 77, de 1970. 
Acrescente-se, onde c como couber: 
"Na tramitação de proposição em regi
me de urgência, observar-se-ão as regras 
prescritas no artigo 265, referentes à 
apreciação preliminar da Inconstitucio
nalidade." 

Justificação 

Consoante o artigo 265 do Regimento 
Interno do Senado, "haverá, em Plená
rio, apreciação preliminar da constitu
cionalidade, sempre que a Comissão de 
Constituição e Justiça argüir de Incons
titucionalidade a proposição". 

A despeito da generalidade da re
gra, na prática ela só tem sido observa
da nas tramitações normais, em razão 
de lnte11IJretação em sentido restritivo do 
artigo 326, I, n.• 1. 

Não nos parece, porém, lógico, nem 
conveniente, o deixar-se de estendê-la 
aos casos de tramitação urgente. Real
mente, a praxe de se solicitarem, em tais 
ocorrências, os pareceres (orais ou es
critos) de tôdas as Comissões competen
tes, mesmo na hipótese de já argülda a 
inconfltitucionalldade pelo Relator em 
nome da Comissão de Constituição e 
Justiça, peca por duas desvantagens: 
não só redunda em desperdício de tempo 
e, por Isso mesmo, em prejuízo da ur
gência, como também coloca os Relato
res das outras Comissões na desagradá
vel contingência de um pronunciamento 
ocioso, qual seja a apreciação do mérito 
da proposição já acoimada de Inconsti
tucional pela Comissão competente. E 
tão ocioso que, como nos demonstra a 
experiência, em geral não os vem con
duzindo a outra conclusão senão à for
çosa concordância com o voto preliminar 
dêsse órgão técnico. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro de 
1970. - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Ma.ttos) 
- A matéria será encaminhada às Co
missões de Constituição e Justiça e Dl
retora. 

Não há orador inscrito. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
As duas matérias constantes da pauta 

estão em fase de votação. Não havendo 
número regimental para deliberação, fi-
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cam as mesmas adiadas para a Ordem 
do Dia da Sessão Ordinária de amanhã. 

Nada mais hav>endo que tratar, designo 
para a Sessão Ordinária de amanhã a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votaçã·o, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, símbolo PL-
11 como classe Inicial na carreira • 
de Auxll1ar Legislativo (em regime 
de urgência, nos têrmos do art. 326, 
n.o 5, b, do Regimento Interno), ten
do 

PARECERES das Comissões 
- Diretora (n.0 668/70), pela re

jeição das Emendas n.os 1 e 2, de 
Plenário; e 

- de Constituição e Justiça (oral, 
proferido na Sessão anterior), pe
la constitucionalidade do projeto 
e da Emenda n.0 1 e pela incons
titucionalidade da Emenda n.0 2. 

2 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 45, de 

1970 (n.O 2. 252-B/70, na Casa de ori
gem), que fixa nôvo valor para a 
tarifa adicional criada pela Lei 
número 909, de 8-11-49, em favor da 
Federação das Sociedades de Defesa 
contra a Lepra (incluído em Ordem 
do Dia em virtude de dispensa de 
Interstício concedida em Sessão an
terior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
688 e 689, de 1970, das Comissões: 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas; e 

- de Finanças .. 

PROJETO EM FASE DE 
APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

Perante a Comissão de Constitui
ção e ustiça, durante 15 dias (8.0 

dia) -Projeto de Lei do Senado n.0 

40, de 1970-DF, que dispõe sôbre 
vencimentos, lndenlzações, prov>en
tos e outros direitos da Polícia Mili
tar do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

Está encer.rada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 
c 15 minutos.) 



144.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura 
em 9 de autubro de 1970 

PRESIDtNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 15 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Clodomir Milet -
Petrônio Portella - Waldemar Al
cântara- Antônio Fernandes - Jo
saphat Marinho - Carlos Linden
berg - Paulo Tôrres - Lino de Mat
tos- José Feliciano- Guido Mon
din. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 11 Srs. Senadores. Havendo nú
mero regimental, declaro aberta a Ses
são. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Não há Expediente a ser lido. 

Não há oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
As duas matérias constantes da pauta 

estão em fase de votação. 

Não havendo número regimental para 
deliberação, ficam adiadas. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a presente, designando para a 
próxima Sessão Ordinária a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n,0 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxll!ar de Secretaria, símbolo 
PL-11, como classe inicial na carrei-

ra de Auxillar Legislativo (em re
gime de urgência, nos têrmos do art. 
326, n.O 5, b, do Regimento Interno), 
tendo 
PARECERES das Comissões 
- Diretora (n.0 668/70), pela rejei

ção das Emendas n.os 1 e 2, de 
Plenário; e 

- de Constituição e Justiça (oral), 
pela constitucionalldade do pro
jeto e da Emenda n.o 1 e pela in
constitucionalidade da Emenda 
n.0 2. 

2 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 45, de 1970 
(n.0 2.252-B/70, na Casa de origem), 
que fixa nôvo valor para a tarifa 
adicional criada pela Lei n.o 909, de 
8-11-49, em favor da Federação das 
Sociedades de Defesa contra a Lepra, 
tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0• 

688 e 689, de 1970, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas; e 

- de Finanças. 

PROJETO EM FASE DE 
APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

Perante a Comissão de Constituição e 
Justiça, durante 15 dias (11.o dia) -
Projeto de Lei d·o Senado n.0 40, de 1970 
DF, que dispõe sôbre vencimentos, in
denizações, proventos e outros direitos da 
Projeto de Lei do Senado n.0 40, de 1970-
Polícia Milltar do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 

5 minutos.) 



4.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 12 de outubro de 1970 

PRESIDtNCIA DO SR. PAULO TCIRRES 

As 15 horas acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Britto - Petrônio Portella ·

. Waldemar Alcântara- Antônio Fer
nandes - Carlos. Lindenberg -
Paulo Tôrres. 

· O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- A lista de presença acusa o compareci
mento de 8 Srs. Senadores. Não 
havendo número para a abertura da 
Sessão, vou encerrar a presente Reunião, 
designando para a próxima Sessão Ordi
nária, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Rlesolução n.0 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
dispõe sôbre a fUSão dos cargos de 

Auxiliar de Secretaria, símbolo PL-
11, como classe inicial na carreira de 
Auxiliar Legislativo (em regime de 
urgência, nos têrmos do art. 326, n.0 

5, b, do Regimento Interno), tendo 

PARECERES das Comissões 

- Diretora (n.0 668/70), pela rejei
ção das Emendas n.0 • 1 e 2, de 
Plenário; e 

- de Constituição e Justiça (oral), 
pela constitucionalidade do pro
jeto e da Emenda n.0 1,0 e pela 
inconstitucionalidade da Emenda 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 45, de 1970 
(n.0 2.252-B/70, na Casa de origem), 
que fixa nôvo valor para a tarifa adi
cionar criada pela Lei n.o 909, de 
8-11-49, em favor da Federação das 
Sociedades de Defesa contra a Le
pra (incluído em Ordem ·do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida· em Sessão anterior), 
tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
688 e 689, de 1970, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas; e 

. - de Finanças. 

PROJETO EM FASE. 
DE APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Perante a Comissão de Constitui
ção .e Justiça, durante 15.dias (12.0 
dia) - Projeto de Lei do Senado n.0 

40, de 1970-DF, que dispõe sôbre 
vencimentos, indenizações;, proven
tos e outros direitos da Polícia Mi
litar do Distrito Federal e dâ ou
tras providnêcias. 

Está encerrada a Reunião. 

(Encerra-se a Reunião às 15 horas e 5 
minutos.) 
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EXPEDIENTE DESPACHADO 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REP'O'BlJCA 

De agradecimento de comunicação re
ferente a escolha de nomes para car
gos cujo provimento depende de pré
via aquiescência do Senado Federal: 

- N.0 156/70 (n.o 33&/70, na origem), 
de S do corrente, referente à esco
lha do Embaixador Manuel Antônio 
Maria de Pimentel Brandão para 
exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Govêmo da Repú
blica do Peru; 

- N.0 157170 (n.0 337/70, na origem), 
e 8 do corrente, referente à escolha 
do Senhor Carlos Fernando Leckie 
Lôbo para exercer a função de 
Enviado Extraordinário e Ministro 
Plenipotenciário do Brasll junto ao 
Govêrno da Repblica Popular Búl
gara; 

- N.o 158170 (n.0 338170, na origem), 
de 8 do corrente, referente à esco
lha do Embaixador Luiz de Al
meida Nogueira Pôrto para exercer 
a função de Embaixador do Brasll 
junto ao Govêmo do Estado de Is
rael; 

- N.o 163170 (n.0 345/70, na. origem), 
de 8 do corrente, referente à esco-

. lha do Sr. Leonardo Eulália do Nas
cimento e Sllva para exercer a fun
ção, em comissão, de Embaixador 
do Brasll junto ao Govêrno da co
munidade da Austrália; 

- N.o 164/70 (n.o 346/70, na origem), 
de 8 do corrente, referente à esco
lha do Sr. Adolpho Justo Bezerra 
de Menezes para exercer a função 
de EmbaLxador do Brasil junto ao 
Govêrno da República da. Tunísia; 

- N.0 165170 {n.0 347/70, na. origem), 
de 8 do corrente, referente à apro
vação do Sr. Vasco Mariz para exer
cer a função, em comissão, de Em
baixador Extraordinário e Plenipo
tenciário do Brasil junto ao Govêr
no da. República elo Equador; 

- N.0 166170 (n.O 348/70, na origem), 
de 8 do corrente, referente à esco
lha. do Embaixador Georges Alvares 
Maciel para exercer a função de 
Chefe da Missão do Brasil junto à 
Organização dos Estados America
nos; 

- N.0 167/70 (n.O 349/70, na origem), 
de 8 do corrente, referente à esco
lha do Senhor Henrique Rodrigues 
Valle para exercer a função de Em
baixador do Brasll junto ao Reina 
da Dinamarca; 

Agradecendo remessa de autógrafos de 
decretos legislativos: 

- N.0 159/70 Cn.o 339/70, na origem), 
de 8 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.o 63/70, que 
aprova o texto do Decreto-lei n.o 
1.119, de 11 de agôsto de 1970; 

- N.0 160170 (n.o 342/70, na origem), 
de 8 do cor.rente, referente ao De
creto Legislativo n.0 61170, que apro
va o texto do Decreto-lei n.0 1.122, 
de 1.0 de setembro de 1970; 

- N.0 161/70 (n.o 343/70, na origem), 
de 8 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.0 60/70, que apro
va. o texto do Decreto-lei n.0 1.121, 
de 31 de agôsto de 1970; . 

- N.0 162/70 (n.0 344/70, na origem), 
de 8 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.o 62/70, que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.120, de 14 de agôsto de 1970. 

' I 
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5.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 13 de outubro de 1970 

PRESID2NCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 15 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Britto - Petrônio Portella -
Waldemar Alcântara - João Cleofas 
- Antônio Fernandes - Carlos Lin
denberg - Paulo Tôrres - Mello 
Braga. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 10 Srs. Senadores. Não ha
vendo número para a abertura da Ses
são, vou encerrar a presente Reunião, 
designando para a próxima Sessão Ordi
nária a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, símbolo PL-
11, como classe inicial na carreira 
de Auxil!ar Legislativo (em regime 
de urgência, nos têrmos do art. 326, 
n.0 5, b, do Regimento Interno), ten
do 

PARECERES das Comissões 

- Diretora (n.O 668/70), pela rejei
ção das Emendas n.0

• 1 e 2, de 
Plenário; e 

- de Constituição e Justiça (oral), 
pela constitucionalidade do pro
jeto e da Emenda n.0 1, e pela 
inconstitucionalidade da Emenda 
n.0 2. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 45, de 
1970 (n.o 2.252-B/70, na Casa de 
origem), que fixa nôvo valor para 
a tarifa adicional criada pela Lei 
n.o 909, de 8-11-49, em favor da Fe
deração das Sociedades de Defesa 
contra a Lepra, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 • 

688 e 689, de 1970, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas; e 

- de Finanças. 

PROJETO EM FASE DE 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Perante a Comissão de Constitui
ção e Justiça, durante 15 dias (13.0 

dia) - Prol e to de Lei do Senado 
n.o 40, de 1970-DF, que dispõe sô
bre vencimentos, indenizações, pro
ventos e outros direitos da Policia 
Militar do Distrito Federal e dá ou
tras providências. 

(Encerra-se a Reunião às 15 horas e 5 
minutos. I 



145.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 14 de outubro de 1970 

PRESID~NCIA DO 'SR. JOAO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
· Flávio Britto - Petrônio Portella -
· Waldemar Alcântara - João Cleofas 

- Antônio Fernandes - Carlos Lin
denberg -Paulo Tôrres - Fernando 
Corrêa - Bezerra Neto - Mello 
Braga. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 12 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declar·o aberta a 
Sessão. Vão ser lidas as Atas. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura das Atas da Sessão e Reuniões 
anteriores, que são aprovadas, sem 
debate. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo lê o seguinte 
EXPEDIENTE . 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Restituindo autógrafos de projeto de lei 

sancionado: 
- N.0 168170 (n.o 350/70, na origem), de 

13 do corrente, rcfcrrnte ao Projeto 
de Lei da Câmara n.o 41/70 · (n.o 2.263-
B/70, na Casa de origem), que dispõe 
sôbre o Serviço Federal de Pr·ocessn
mento de Dados (SERPROl e dá ou
tras providências. (Projeto que se 
transformou nn Lei n.0 5.615, de 
13-10-70.) 

PARECER 
N.0 697, de 1970 

da Comissão do Distrito Federal, 
oferec.endo a redação final do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 33, de 1970-
DF, que "estima a receita e fixa. a 
despesa do Distrito Federal para o 
exercício financeiro de 1971". 

Relator: Sr. Antônio Fernandes 

A Comissão do Distrito Federal, in
cumbida do estudo e parecer sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 33, de 1970-
DF, que "estima a receita e fixa a des
pesa do Distrito Federal para o exer
cício financeirD de 1971", oferece, a se
guir, a. redação final da referida propo
sição: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 33, de 1970-DF 

Estima a receita e fixa a despesa 
do Distrito Federal para o exercício 
financeiro de 1971. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Senado Federal, no.s 
têrmos dD § 1.0 do art. 17 da Constituição 
da República Federativa do Bras!l, de
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0
- O Orçamento do Distrito Fe

deral para o ex·ercicio financeiro de 1971, 
discriminado pelos anexos integrantes 
desta Lei, estima a receita em Cr$ 
509.834.000,00 (quinhentos e nove mi-

•' 
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lhões, oitocentos e trinta e quatro mil 
cruzeiros) e fixa a despesa em igual va
lor. 

Art •. 2.0 ,.... A receita do Distrito Fe
deral será realizada mediante arrecada-

ção dos tributos, rendas, suprimentos de 
fundos e outras receitas correntes e de 
capital, na forma da legislação em vigor, 
e de acôrdo com o seguinte desdobra
mento: 

Receitas Correntes 

Receita Tributária ....................... : ................... . 
Receita Patrimonal ........................................... . 
Receita Industrial ............................................ . 
Transferências Correntes ..................................... . 
Receitas Dl~rsas ............................................. . 

Totar das Receitas Correntes .................................. . 
Receitas de Capital ........................................... . 

Total da Receita Orçamentária ................................ . 

Cr$ 

230 .497. 000,00 
865.000,00 
61.000,00 

185.356. 000,00 
3.857.000,00 

420. 636. 000,00 
89.198.000,00 

509.834. 000,00 

Art. 3.0 - A despesa do Distrito Federal será efetuada de acôrdo com a pro
gramação estabelecida nos quadros anexos, distribuída pela unidades orçamen
tárias, conforme o seguinte desdobramento: 

Despesas por Programas 

Administração ................................................. · 
Agropecuâria ............ , ............... , .................... . 
Assistência e Previdência ..................................... . 
Defesa e Segurança .... · ...................................... ; ·. 
Educação ................................ · .................... . 
Energia ...................................................... . 
Habitação e Planej amento Urbano ............ ~ : .............. . 
Saúde e Saneamento ......................................... . 
Transporte ................................................... . 

Total ...................................... · .. · .. · · .... · .... · · 
Fundo de Reserva Orçamentária .............................. . 

Total Geral da Despesa ....................................... . 

Despesas por Unidade Orçamentária 

PODER EXECUTIVO 

Gabinete do Governador .............................. ~ :.: . '.·. : .. . 
Departamento de Turismo .................................... . 
Pro,curadorla-Geral ........................................... . 
Secretaria de Administração .................................. . 
Secretaria de Agricultura e Produção ........................ . 
Secretaria de Educação e Cultura ............................. . 
Secretaria de Finanças ....................................... . 

Cr$ 

122.340.200,00 
20.500.000,00 
8.818.000,00 

64.000. 000,00 
92.492.300,00 
2.000.000,00 

72.220.000,00 
104.065.500,00 

12.500.000,00 

498.936.000,00 
10.898.000,00 

5o9 . 834. ooo;oo 

Cr$ 

8. 350. 000,00 
2. 900.000,00 
2. 400. 000,00 

12. 534. 000,00 
20.500.000,00 
88.400.000,00 
55.915.000,00 
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Secretaria do Govêrno ........................................ . 3.537.000,00 
1.375.000,00 
1. 228. 000,00 
2 .105. 000,00 

Região Administrativa I- Brasllia ............................ . 
Região Administrativa II - Gama ............................ . 
Região Administrativa III - Taguatinga ...................... . 
Região Administrativa IV - Braslândia ....................... . 880.000,00 
Região Administrativa V - Sobradinho ....................... . 1. 370. 000,00 

1.105. 000,110 Região Administrativa VI - Planaltlna ....................... . 
Região Administrativa Vil! - Jardim ........................ . 400.000,00 

70.000.000,00 
20.000.000,00 
25.000.000,00 
19.000.000,00 
23.000.000,00 
14 . 600. 000,00 

Secretaria de Saúde .......................................... . 
Secretaria de Segurança Pública ................ , ............. . 
Policia Militar do Distrito Federal ............................. . 
Carpo de Bombeiros do Distrito Federal ....................... . 
Secretaria de Serviços Públicos ............................... . 
Secretaria de Serviços Sociais ................................. . 
Secretaria de Viação e Obras ................................. . 118. 000. 000,00 

ORGAO AUXILIAR DO PODER LEGISLATIVO 

Tribunal de Contas do Distrito Federal ....................... . 6.337.000,00 

Total ........................................................ . 498. 936. 000,00 
10.898.000,00 Fundo de Reserva Orçamentário .............................. . 

Total Geral da Despesa ....................................... . 509.834.000,00 

Art. 4.0 - A aplicação dos recursos dis
criminados no art. 3.0 far-se-á de acôrdo 
com os programas estabelecidos para as 
unidades orçamentárias. 

Parágrafo único - O Governador do 
Distrito Federal, mediante decreto, po
derá criar novos projetas pela transfe
rência total ou parcial de recursos con
signados nos quadros anexos, ou pela su
plementação com recursos resultantes de 
excesso de arrecadação. 

Art. 5.0 - O Governador do Distrito 
Federal aprovará, até 31 de dezembro 
do ano em curso, quadro& de detalha
menta dos projetas e atividades. 

Art. 6.0 - Fica o Governador do Dis
trito Federal autorizado a: 

I- realizar operações de crédito 
por antecipação da receita, obe
decendo ao limite previsto na 
Constituição; 

D - abrir, mediante decreto, os cré
dl tos suplementares que se f!Zie-

rem necessários, até o limite de 
50% (cinqüenta por cento) da 
receita tributária · orçada, de 
acôrdo com o art. 43 da Lei n. 0 

4.320, de 17 de março de 1964, 
incluindo-se no disposto neste 
inciso a aplicação do Fundo de 
Reserva Orçamentária; 

III - firmar convênio com a União 
para administração e cobrança 
dos tributos previstos na pre
sente Lei. 

Art. 7.0 - A receita a que se refere 
esta Lei será arrecadada de acôrdo com 
o disposto no Decreto-lei n.0 82, de 26 
de dezembro de 1966 - Código Tributá
rio do Distrl to Federal. 

Art. 8.0 - O Governador do Distrito 
Federal, mediante decreto, Indicará os 
dotações, cuja movimentação ficará cen
tralizada, e os respectivos órgãos centra
lizadores, segundo o disposto no art. 66 
da Lei n.0 4.320, de 17 doe março de 1964. 

,1 
I 
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Art. 9.0 - Trimestralmente, o Gover
nador do Distrito Federal, nos têrmos do 
parágrafo único do art. 66' da Lei n.o 
4.320, de 17 de março de 1964, fará are
distribuição das parcelas das dotações 
de pessoal: 

I - de uma para outra unidade 
orçamentária, em conseqüência 
da movimentação de pessoal en
tre estas; 

II - do elemento "3 .1. 1. o - Pessoal" 
para o elemento "3.2.3.0 -
Transferências de .Assistência e 
Previdência Social", em decor
rência da !natividade de servi
dores; 

III - reciprocamente, do elemento 
"3 .1.1. O - Pessoal" para o ele
mento "3 . 2 .1. O - Subvenção 
Social" ou "3.2.0- Subvenção 
Econômica", em virtude da mo
vimentação de pessoal entre ór
gãos e entidades do Complexo 
Administrativo do Distrito Fe
deral. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, de de 1970. 

ll: o parecer. 

Sala das Comissões, em 1.0 de outubro 
de '1970. - Dinarte Mariz, Presidente -
Antônio Fernandes, Relator - José Leite 
- Júlio Leite - Clodomi.r Milet - Gui
do Mondin - Adalberto Sena - Mello 
Braga - Duarte Filho - Petrônio Por
tella - Oscar Passos. 

(Os anexos do Orçamento do Distrito 
Federal, para o exercício financeiro di! 
1971, encontram-se publlcados no DCN -
Seçáo II do dia 15 de outubro de 1970.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente lido vai à publicação. Sô
bre a mesa requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretârlo. 

ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 233, de 1970 

Nos têrmos do art. 212, letra y, do Re
gimento Interno, requeiro transcrição 
nos Anais do Senado do discurso profe
rido pelo Sr. Presidente da República, 
por ocasião do início das obras da Tran
samazônica. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 
1970. - Flávio Britto. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Sr. Senador Flávio Brit
to, para justificar seu requerimento. 

O SR. FLAVIO BRITO- (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, o Pais tomou conhecimento da 
viagem que o Exmo. Sr. Presidente da 
República fêz à Amazônia. 

Como amazonense e representante do 
Estado nesta Casa, quero ressaltar a lm
portãncla da visita do Chefe do Govêr
no à Amazônia e, nesta oportunidade, 
fazer constar dos Anais da Casa o dis
curso de S. Ex.a a todos os amazônldas. 
Disse o P.residente Médicl, abrindo a 
Reunião da Superintendência do Desen
volvimento da Amazônia: 

(Lê.) 

"Não posso falar à Amazônia sem 
pensar no. Brasil Integrado. Tenho 
bem presente o espetáculo de 30 mi
lhões de nordestinos, que vivem em 
tôrno de núcleos esparsos de pro
dução agrícola e Industrial, produ
zindo e consumindo menos de 15 por 
cento da renda interna. Sei que essa 
pequena produção está nas mãos de 
um décimo da população daquela 
área. 

E, no entanto, a Amazônia, mais da 
metade do território nacional, pode
ria absorver muito mais do que tôda 
a população atual do Brasil. E sei 
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que a participação da Amazônia e do 
Centro-Oeste na renda interna equi
vale a menos de 5%, enquan
to apenas uma região, o Centro-Sul, 
fornece quase a totalidade dos meios 
de que dispõe a União para atender 
às· necessidades de investimen t<l e de 
reusteio da atuação governamental 
em todo o Pais." 

Os dois problemas - "o do homem sem 
terras no Nordeste e o da terra sem ho
mem na Amazônia" - podem ser solu
cionados, "à escassez de capital", "com 
um programa integrado de colonização 
e de desenvolvimento, com um mínimo 
de recursos econômicos, capazes de ge
rar ràpidamente a riqueza". 

"A Amazônia ainda não encontrou 
sua vocação económica. O café e o 
cacau, a madeira e a borracha, o boi, 
a juta e a castanha têm sido mo
mentos passageiros de riqueza; mo
mentos que não trouxeram mais du
radouras mudanças na infra-estru
tura sócio-económica. Não encontrou 
a Amazônia a sua vocação porque, 
sendo mais da metade do Brasil, não 
se fêz ainda de todo conhecida. 

Vez por outra, quase sempre vindas 
do estrangeiro, debatem-se as idéias 
de planos milagrosos para o desper
tar da Amazônia, que, s·e nem sem
pre se mostram vãlidos, viáveis e 
coerentes, ao menos dizem do inte
rêsse estrangeiro sõbre a terra pro
metida e nos acendem o brio nacio
nal. 

Seria Insensato realizar aqui, e nes
ta hora, um grande projeto de de
senvolvimento puramente regional, 
C(Ue desviass·e poupanças e crédito 
capazes de gerar riquezas maiores e 
mais rápidas noutras regiões. Muito 
mais isensato seria, no entanto, 
ignorar a Amazônia, usando rígidos 
critérios de prioridade econômlca e 
deixá-la ficar no passado e ainda 

envôlta no mistério, sempre vulne
rãvel à inflltração, à c<lblça e à cor
rosão de um processo desnacionall
zante que se alimenta e se fermen
ta em nossa incúria. 

O coração da Amazônia é o cenário 
para que se diga ao povo que a Re
volução e êste Govêrno são essen
cialmente nacionalistas, entendido o 
nacionalismo como a afirmação do 
lnterêsse nacional sõbre quaisquer 
lnterêsses e a prevalência das solu
ções brasileiras para os problemas do 
Brasil." 

ALTA DOS PREÇOS 

"O atraso e a pobreza da Amazônia e 
do Nordeste, além de social e politi
camente inaceitáveis, têm repercus
sões negativas que chegam a preju
dicar fortemente a produção e a eco
nomia do Centro-Sul. Por não cons
tituírem um mercado cansumidor 
com efetlvo poder de compra, essas 
duas regiões não participam subs
tancialmente do mercado interno 
brasileiro, não contribuem para a di
luição dos custos da produção indus
trial e, por sua baixa produtividade, 
deixam de fornec·er matérias-primas 
necessárias à indústria do Centro
Sul. 

Nessas condições, é legítimo afirmar 
que a pobreza do Nordeste e a es
cassez do homem na Amazónia exer
c-em uma pressão e.strutural na alta 
dos preços no Brasil e que só o equi
líbrio de regiões e estruturas permi
tirá a el!mlnação das fórças infla
cionárias no Pais." 

A TRANSAMAZONICA 

"Nosso esfôrço Inicial serã concentra
do na Transamazônlca, começando 
em Picos, no Piauí, onde se Interliga 
com a Rêde Rodoviária Nordestina, 
vai atingir Italtuba, depols de passar 



-43-

por Pôrto Franco, Marabá e Altami
ra, obra essa entregue ao dinamismo 
do Ministro dos Transportes, Mário 
David Andreazza, para servir àquelas 
regiões cuja ocupação deverá proces
sar-se de pronto e com absoluta prio
ridade. 

Prolongando a estrada até as fron
teiras com o Peru e a Bolívia, cor
tando as r·oà:Gvias Cuiabá-Santarém 
e Pôrto Velho-Manaus, e comple
mentando todo o sistema fluvial 
amazónico, ao interceptar os termi
nais navegáveis dns principais 
afluentes, estaremos facilitando a 
exploração de reservas de ferro, 
manganês, estanho, chumbo, ouro, 
cobre e fecundando terras virgens e 
solos férteis, que vão deixar de ser 
bens geográficos para se transfor
marem em verdadeiros bens econó
micos. Estaremos, assim, facilitando 
o esfõrço de ocupação e desenvolvi
mento da Amazônia - imperativo 
do progresso e compromisso do Bra
sil com a sua própria História." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, foi, real
mente, comovedor vermos tôda a popu
lação de Manaus, nas ruas, a aplaudir, a 
agradecer, numa demonstração de reco
nhecimento ao Presidente Médici pelo 
que tem feito pela Amazônia e pelo Ama
zonas. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
o requerimento será, np.ortunamente, in
cluído em Ordem do Dia para aprecia
ção pelo Plenário. 

A Presidência recebeu ofício (n.0 .•..• 

S-31/70) do Sr. Governador do Estado da 
Bahia solicitando autorização do Senado 
Federal para realização de operação de 
crédito externo entre aquêle Estado, o 
Banco Interamericano de Desenvolvi
mento - BID - e o Nctherlands Invcst-

ment Bank for Developing Countries, 
destinada a financiar parte da constru
ção do Pôrto de Aratu, na baía de Ca
bôto. 

O referido pedido aguardará, na Se
cretaria-Geral da Presidência, a comple
mentação dos documentos necessários. 

A Presidência recebeu ofício, de n,0 

GGE/231/70, de 6 d·o. cor.rente, do Gover
nador do Estado do Rio Grande do Sul, 
solicitando autorização do Senado Fe
deral para realização de empréstimo ex
terno, no valor de US$ 5.500.000,00 (cin
co milhões e quinhentos mil dólares nor
te-americanos), a ser contratado com a 
Agência Norte-Americana para o Desen
volvimento Internacional - USAID -, 
objetivando aquisição de equipamentos, 
serviços, formação de pesso~ especiali
zado e reorganização administrativa do 
Departamento Autónomo de Estradas de 
Rodagem daquele Estado. 

O referido pedido ficará aguardando, 
na Secretaria-Geral da Presidência, a 
complementação d·os documentos indis·· 
pensáveis à tramitação da matéria. 

A Presidência recebeu ofício, de n.0 

161, de 13 de outubro do corrente ano, do 
Governador do Estado do Paraná, soli
citando autorização do Senado Federal 
para, de acôrdo com o Têrmo de Alte-
ração de Contratos, assinado em ..... . 
27-2-70, modificar os contratos anterio
res de. 11-5-66, 25-11-68 e 29-1-69, res
pectivamente Contrato Original, Aditivo 
3 e Aditivo 4, firmados entre a Com
panhia de Telecomunicações do Paraná 
- TELEPAR -,e a Siemens A.G. de Mu
que - Alemanha Ocidental. 

A matéria será despachada às Comis
sões de Finanças, de Constituição e Jus
tiça e dos Estados para Alienação e Con
cessão de Terras Públicas e Povoamen
to. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Peço 
a palavra, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Carlos 
L!ndenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - (Não 
foi revisto pelo orador.) Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, faleceu inesperadamen
te, em Cachoeiro de Itapem!rim, no dia 
11 do corrente, o nobre Deputado Ray
mundo de Araújo Andrade, que integra
va a Bancada espír!to-santense na outra 
Casa do Congresso ·e que prestou ao Es
tado do Espírito Santo e ao Município 
de Cachoeiro de Itapemirim os mais re
levantes serviços. 

Raymundo de Araújo Andrade não era 
filho do Estado do Espírito Santo. Nas
ceu em Sobral, de família antiga e res
peitável, tendo, como funcionário do 
Banco do Brasil, chegado a Cachoeiro de 
Itapemirim há cêrca de trinta anos. Ho
mem intligente e trabalhador, pro
curando servir bem à terra de adoção e 
ao estabelecimento do qual era funcio
nário, com grande fac!Udade de comuni
cação, Raymundo de Andrade fêz logo 
grandes amizades naquela terra, passan
do, a seguir, a contador do Banco doBra
sil e, logo após, a gerente do mesmo 
banco. 

Na sua administração, dmamizou todos 
os setores do banco, prestando a Cacho
eiro de Itapemirim e àquela região geo
econômica os mais relevantes serviços. 

Tinha um grande círculo de amizades 
e, dados seus pendores políticos, foi con
vidado pelo Partido Trabalhista Brasilei
ro para ser candidato a prefeito daquele 
Município. Eleito prefeito do Município 
de Cachoeiro de Itapemirim, prestou 
realmente inestimáveis serviços àquela 
terra, remodelando ou construindo mes
mo uma grande rêde de serviços de águo., 
a fim de atender à cidade de Cachoeiro 
de Itapemirim e ainda a vários distritos 
daquele Município. 

Raymundo de Andrade construiu es
tradas de rodagem, calçou inúmeras ruas 
e dedicou-se com multa ênfase à instru-

ção pública, construindo escolas, princi
palmente um jardim de infância que, até 
hoje, continua sendo, pràticamente, a sala 
de visitas da cidade. Era, naquela época, 
o melhor existente no Estado e um dos 
melhores construíd<Js neste Pais. 

Foi, em seguida, convidado a candida
tar-se a Deputado Federal. Eleito em 
duas leglslaturas, prestou relevantes ser
viç<Js ao País, especialmente ao Municí
pio de Cachoeiro de Itapemirim e a<J 
Estado do Espírito Sant<J, carreand<J ver
bas para a eletrificação rural, para cons
trução de serviços de águas em vários 
municípios, para construçã<J de escolas e 
ainda para outros setores, cumprindo as 
suas obrigações de representante do Es
pírito Santo. 

Embora não fôsse capixaba, Raymundo 
de Andrade integrou-se conosco, pro
curando servir à terra espír!to-santense 
como um dos bons capixabas. 

Era, agora, candidato a Deputado para 
uma terceira legislatura, mas, doente já 
há algum tempo, velo a falecer no último 
dia 11. 

Falando, desta tribuna, em nome da 
Bancada espírito-santense, lamentamos 
profundamente s•eu desaparecimento. De
sejamos prestar tôdas as homenagens à 
memória da sua pessoa enviando, daqui, 
à sua digna espôsa e a seus quatro filhos 
nossos mais sentidos pêsames. 

Solicitando, também, a V. Ex.a, Sr. 
Presidente, que, em nome da Casa, provi
dencie no sentido de serem man!fe.stados 
nossos sentimentos de pesar pelo faleci
mento de Raymundo de Andrade, dei
xando consignados nosso respeito e 
nossa gratidão pelo muito que fêz pelo 

. Espírito Santo, assim como nossa sau
dade. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -

Esta Presidência associa-se às manifes
tações de pesar, expressas pelo nobre 
Senador Carlos Lindenberg, e fará trans
mitir à família do pranteado parlamen-
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tar desaparecido a manifestação do Se
nado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, símbolo 
PL-11, como classe inicial na carrei
ra de Auxiliar Legislativo (em regi
me de urgência, nos têrmos do art. 
326, n.0 5, b, do Regimento Interno), 
tendo 
PARECERES das Comissões 
- Diretora (n.0 668/70), pela rejei

ção das Emendas n. os 1 e 2, de 
Plenário; e 

- de Constituição e Justiça (oral), 
pela constitucionalidade do proje
to e da Emenda n.o 1 e pela ln
constitucionalidade da Emenda 
n.0 2. 

Item 2 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 45, de 1970 
(n.0 2.252-B/70, na Casa de origem), 
que fixa nôvo valor para a tarifa 
adicional criada pela Lei n.0 909, de 
8-11-49, em favor da Federação das 
Sociedades de Defesa contra a Le
pra, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
688 e 689, de 1970, das Comissões 
- de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas; e 
- de Finanças. 

As matérias constantes da Ordem do 
Dia estão em regime de votação. 

Não hav•endo número para deliberação, 
ficam as mesmas adiadas para inclusão 
na Ordem do Dia da próxima Sessão. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designando 
para a próldma a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 1970, de 
autoria da Comissão D!retora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Aux!liar de Secretaria, símbolo 
PL-11, como classe Inicial na carreira 
de Auxiliar Legislativo (em regime 
doe urgência, nos têrmos do art, 326, 
n.0 5, b, do Regimento Interno), ten
do 
PARECERES das Comissões 
- Diretora (n.O 668/70), pela rejei

ção das Emendas n.0s 1 e 2, de 
Plenário; e 

- de Constituição e Justiça (oral), 
pela constitucionalidade do pro
jeto e da Emenda n.0 1 e pela in
constitucionalidade da Emenda 
n.0 2. 

2 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 45, de 
1970 (n.O 2 .252-B/70, na Casa de ori
gem), que fixa nôvo valor para a 
tarifa adicional criada pela Lei 
n.0 909, de 8-11-49, em favor da Fe
deração das Sociedad-es de Defesa 
contra a Lepra, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
688 e 689, de 1970, das Comissões 
- de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas; e 
- de Finanças. 

PROJETO EM FASE DE 
APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

Perante a Comissão de Constituição e 
Justiça, durante 15 dias 04.o dia) -
Projeto de Lei do Senado n.0 40, de 1970-
DF, que dispõe sôbre vencimentos, in
denizações, proventos e outros direitos da 
Polícia Militar do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 20 

minutos.) 



· 6.a Reunião da 4·a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
en1 15 de outubro de 1970 

PRESIDitNCIA DO SR. FERNANDO CORRtA 

As 15 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
- Flávio Brito - Petrônio Portella 
- Waldemar Alcântara - Antônio 
Fernandes - Carlos Lindenberg -
Paulo Tõrres - Fernando Corrêa -
Mello Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 10 Srs. Senadores. 
Não havendo número para a abertura 
da Sessão, vou encerrar a presente Reu
nião, designando para a próxima Ses
são Ordinária a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 1970, 
de autoria da Comissão Diretora, 
que dispõe sõbre a fusão dos car
gos de AuxUiar de Secretaria, sím
bolo PL-11, como classe inicial na 
carreira de Auxiliar Legislativo (em 
regime de urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.o 5, b, do Regimento In
terno), tendo 

PARECERES das Comissões 

- Diretora (n.0 668/70), pela rejei
ção das Emendas n.0 • 1 e 2, de 
Plenário; e 

- de Constituição e Justiça (oral), 
pela constitucionalidade do pro
jeto e da Emenda n.O 1 e pela 
inconstituci·onalidade da Emenda 
n.0 2. 

2 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.O 45, de 
1970 (n.0 2 .252-B/70, na Casa. de ori
gem), que fixa nôvo valor para a 
tarifa adicional criada pela Lei n.0 

909, de 8-11-49, em favor da Federa
ção das Sociedades de Defesa. con
tra. a. Lepra, tendo· 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
688 e 689, de 1970, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas; e 

- de Finanças. 

PROJETO EM FASE DE 
APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

Perante a Comissão de Constitui
ção e Justiça, durante 15 dias (15.0 

dia) - Projeto de Lei do Senado 
n.0 40, de 1970-DF, que dispõe sô
bre vencimentos, indenizações, pro
ventos e outros direitos da Polícia 
Militar do Distrito Federal e dá ou
tras providências. 

(Encerra-se a Reunião eis 15 horas e 5 
minutos.) 



7.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 16 de outubro de 1970 

PRESIDf:NCIA DO SR. FERNANDO CORRf:A 

As 15 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Brito - Petrônio Portella -
Waldemar Alcântara - Antônio Fer
nandes - Carlos Lindenberg -
Paulo Tôrres - Fernando Corrêa -
Mello Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 10 Srs. Senadores. 

Não havendo número regimental para· 
a realização da Sessão, vou encerrar a 
presente Reunião, designando para a 
próxima Sessão Ordinária a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 68,. de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Aux111ar de Secretaria, símbolo 
PL-11, como classe inicial na car
reira de Aux!liar Legislativo (em re
gime de urg€..ncia, nos têrmos do art. 

326, n.0 5, b, do Regimento Interno), 
tendo 
PAREOElRES das Comissões 

- Diretora (n.0 668/70), pela rejei
ção das Emendas. n.0s 1 e 2, de 
Plenário; e 

- de Constituição e Justiça (oral), 
pela constitucionalidade do pro
jeto e da Emenda n.0 1 e pela 
inconstitucionalidade da Emenda 
n,O 2. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 45, de 
1970 (n.0 2.252-B/70, na Casa de ori
gem), que fixa nôvo valor para a ta
rifa adicional criada pela Lei n.0 

909, de 8-11-49, em favor da Federa
ção das Sociedades de Defesa contra 
a Lepra, tendo 

. PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 
688 ·e 689, de 1970, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações e 
.Obras Públicas; e 

- de Finanças. 

(Encerra-se a Reunião às 15 horas e 
5 minutos.) 



146.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 19 de outubro de 1970 

PRESID2NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E FERNANDO CO:RRM 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberro Sena - Oscar Passos -
Flávio Brito- Edmundo Levi- Pe
trônio Portel!a - Waldemar Alcân
tara - Duarte Filho - João Cleofas 
- Leandro Maciel - Júlio Leite -
Antônio Fernandes - Carlos Lin
denberg - Paulo Tôrres - José Fe
liciano - Fernando Corrêa - Guido 
Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
menro de 16 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vão ser lidas as Atas. 

O Sr. 2.0-Secretãrio procede à lei
tura das Atas da Sessão e Reuniões 
anteriores, que são aprovadas, sem 
debate. 

O Sr. to-secretário lê o seguinte 
EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Restituindo autógrafos de projetos de lei 

sancionados: 
- N.0 169170 (n.o 352/70, na origem), 

de 14 do corrente, referente ao Pro
jero de Lei da Câmara n.0 26170 (n.0 

2. 089/69, na Casa de origem), que 
dá a denominação de "Rodovia Ma
noel da Costa Lima" a trechos de 
rodovias que Indica. (Proj ero que se 
transformou na Lei n.0 5.616, de 
14-10-70); 

- N.0 175/70 (n.o 362/70, na origem), 
de 15 do corrente, referente ao Pro
jeto de Lei do Senado n.o 76/68 (n.0 

1. 910/68, na Câmara dos Depu
tados), que reorganiza o Conselho 

Nacional de Política Salarial 
CNPS - e dá outras providências 
(Projeto que se transformou na Lei 
n.o 5.617, de 15-10-70); 

Agradecendo remessa de autógrafos de 
decretos legislativos: 

- N.0 170/70 (n.o 353/70, na origem), 
de 14 do corrente, referente ao De
crero Legislativo n.o 65/70, que 
aprova o texro do Decrero-lel n.o 
1.124, de 8-8-70; 

- N.0 171170 (n.0 354/70, na origem), 
de 14 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.O 68/70, que apro
va o texto do Acôrdo de Previdência 
Social entre os Governos da Repú
blica Federativa do Brasil e da Es
panha, assinado em Brasil!a, a 25 
de abril de 1969; 

- N.0 172/70 (n.o 355/70, na origem), 
de 14 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.0 67/70, que apro
va o texto do Protocolo Modificativo 
do Tratado de Montevidéu, assinado 
em Caracas, a 12-12-69; 

- N.0 173/70 (n.o 356/70, na origem), 
de 14 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.0 64/70, que apro
va o texro do Decrero-lei n.o 1.123, 
de 3-9-70; 

- N.0 174/70 (n.o 357/70, na origem), 
de 14 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.0 66/70, que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.125, de 17-9-70; 
- N.0 176170 (n.o 363170, na origem), 

de 15 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.o 60-A, de 1970, 
que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.121, de 31-8-70. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente lido vai à publicação. 

A Presidência recebeu, do Sr. Presi
dente da República, as seguintes Men
sagens: 

- N.0 23170-CN (n.0 358/70, na ori
gem), que submete ao Congresso 
Nacional, nos têrmos do § 1.0 do art. 
55 da Constituição, o texto do De
creto-lei n.O 1.127, de 12-10-70, pu
blicado no Diário Oficial do dia sub
seqüente, que "autoriza a institui
ção de regime especial de traba
lho e de retribuição para servido
res civis, do Poder Executivo, des
tacados para o desempenho de ati
vidades compreendidas na primeira 
etapa do Programa de Integração 
Nacional". 

- N.0 24170-CN (n.0 360/70, na ori
gem), que submete ao Congresso 
Nacional, nos têrmos do § 1.0 do art. 
55 da Constituição, o texto do De
creto-lei n.0 1.128, de 13-10-70, pu
blicado no Diário Oficial do dia 
subseqüente, que "autoriza o parce
lamento de débitos decorrentes dos 
lançamentos do Impôsto Territorial 
Rural e das c·ontribuições devidas 
ao Instituto Nacional de Coloniza
ção e Reforma Agrária (INCRA) e 
dá outras providências". 

- N.0 25170-CN (n.0 361/70, na ori
gem), que submete ao Congresso 
Nacional, nos têrmos do § 1.0 do art. 
55 da Constituição, o texto do De
creto-lei n.O 1.129, de 13 de outu
bro de 1970, publicado no Diário 
Oficial do dia subseqüente, que "al
tera o § 1.0 do art. 74 da Lei núme
ro 3. 807, de 26 de agôsto de 1960". 

A leitura das mensagens e designação 
de comissões Mistas que deverão emitir 
parece11es sôbre as matérias serão feitas 
em Sessão Conjunta a ser oportunamen
te marcada. 

Reallzar-se-á em Pôrto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul, nos dias 23 e 24 

do corrente, a 3.a Reunião do Grupo Mis
to Assessor d·e Carnes da ALALC. 

Não havendo objeção do Plenário, de
signo, para representar o Senado na
quela Reunião, o Presidente da Comissão 
de Agricultura, Sr. Senador Flávio Brito. 

Tem a palavra o Sr. Senador Carlos 
Lindenberg, primeiro orador inscrito. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - (Lê 
o se(lllinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, recebo de minha terra natal, 
Cachoeiro de Itap~mirim, cuja lembran
ça evoca saudades dos melhores dias de 
minha vida, a infausta notícia do fale
cimento da Anacleto Ramos, um dos mais 
queridos dos meus amigos e sem dúvida 
o de mais avançada idade. · 

Fal·eceu aos 96 anos, no último dia 11, 
d·omingo, dia de festa e de alegria, como 
sempre procurou viver, porque, em tôrno 
de sua pessoa, não prevaleciam tristezas, 
nem ódios, nem d·esavenças. Comunica
tivo, alma de justo, coração aberto ao 
bem, amigo de tôda gente, só tinha pa
lavr::ts de bondade, de carinho, de ami
zade, de otimismo, tornando sua pre
sença sempre divertida, querida e res
peitada. 

Casado com Dona Carly Levy Ramos, 
falecida há poucos anos, não tiveram fi
lhos, mas filhos seus foram muitas 
crianças que educaram e ajudaram a 
criar, filhos seus fomos todos nós das fa
mílias cachoeirenses, que na sua casa tí
nhamos a nossa casa. 

Proprietário da tradicional Fazenda 
Aquidabã, cujo limite era a própria ci
dade, o casal ali morou tôda sua vida, 
cultivando amizades e plantando café, 
criando gado, produzindo cereais e cui
dando da indústria de madeira e fabri
cação de cal. 

Com o desenvolvimento da cidade e o 
avançar dos anos, que não modificaram 
o espírito da iniciativa dos dois velhi
nhos, parte da Fazenda foi transforma
da em um dos bairros mais prósperos de 
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Cachoeiro de Itapemirim, quando tive
ram oportunidade de favorecer a inúme
ros amigos desprovidos de recursos para 
possuir seu lote. 

Ali, margeando o rio, era minha pas
sagem diária, quando, a cavalo, vinha 
da fazenda vizinha freqüentar o giná
sio, dos 10 anos aos 12 anos de idade. 

Essa mesma estrada norteou a criação 
do bairro, e quando, anos depois, fui 
constatar a transformação ali havida, 
verifiquei que a rua principal se chama
va Carlos Lindenberg, sem que nunca 
dessa comovente homenagem me tives
sem dado conhecimento. Eram assim 
Carly e Anacleto Ramos. A mão esquerda 
de cada um dêles não sabia o que a di
reita estava fazendo. 

Tradicional adversário político d·e meus 
ti-os, Anacleto Ramos mereceu sempre a 
consideração dos mesmos, e, respeitan
do-se, viveram constantemente cerno 
bons vizinhos e bons amigos. 

Fiel ao seu ch·efe político, Dr. José 
Gomes Pinheiro únior, até ao túmulo, 
anos depois do falecimento dêste, ligou
se ao PSD, onde se encontrava a maio
ria de seus amigos, pugnando com êles 
pelo desenvolvimento da terra cach<lei
rense. Foi um dos nossos melhores corre
ligionários; toma v a parte em todos os 
movimentos e campanhas políticas, ani
mand·O, convencendo, aliciando, ampli
ando nossos quadros de eleitores. 

Era companheiro para tudo, até para 
fazer parte do Diretório local e da Co
missã,o Executiva do Partido. Não acei
tava, porém, a indicação de seu nome 
para disputar qualquer cargo. 

Foi testemunha no meu registro de 
nàscimento e com sua amizade me hon
rou e distinguiu desde aquela data, atra
vés de todo êsse tempo. como ginasiano, 
passando diàrlamente em sua porta, tan
tas vêzes me escondi das chuvas, tantas 
vêzes recebi po.lavras de estímulo ou ma
nlfesto.ções de contentamento pela apro
vação nos exames; seu apoio e solidarle-

dade nunca me faltaram nos nossos 40 
anos de política partidária, nem seu in
terêsse pela nossa vida particular des
mel"eceu alguma vez. 

Bairrista, como todo cachoelrense, 
chefiava ou tomava parte em todos os 
movimentos tendentes ao engrandeci
mento e progresso da cidade. 

Com a sua morte, desaparece o mais 
antigo fazendeiro de Cachoeiro de Ita
pemirim e um dos mais antigos do Es
pírito Santo; como Dona Carly, criatura 
humana Invulgar, encarnando, na sua 
simplicidade exteri-or, sempre bem posta, 
os imutáveis sentimentos de correção, de 
dignidade, de bondade, de amor ao pró
ximo, que foram o apanágio de tôda a 
existência do casal, deixa em nossa ter
ra lacuna impreenchível. 

Criaturas assim desaparecem den
tre os vivos, mas sua memória, sua lem
brança são as saudades· que ficam, a 
reviver para sempre sua figura, suas li
ções, seus exemplos. 

Quero com essas palavras prestar mi
nha singela homenagem ao inesquecível 
amigo, com o propósito, porém, de deixar 
consignada na Ata de nossos trabalhos 
de hoje, para a história, a notícia, a 
lembrança de um homem simples, mas 
cuja vida foi inteiramente dedicada à 
lavoura, ao próximo, aos interêsses do 
Município, do Estado e do País, com o 
invulgar espírito de civismo, de bras!li
dade, de patriotismo dos grandes homens 
que ajudaram a construir esta Nação. 

Em meu próprio nome e representan
do a Bancada do Espírito Santo nesta 
Casa, manifesto a seus parentes, ao povo 
de Cachoeiro de Itapemirim, ao do Esta
do e às autoridades o mais profundo 
&entimento de pesar e nossa consterna
ção pelo falecimento de Anacleto Ramos. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Não há mais oradores inscritos. 

A Presidência, conforme comunicação 
feita na Sessão do dia 14 do corrente, 



-51-

recebeu ofício do Sr. Governador do Es
tado da Bahia solicitando autorização 
do S·enado Federal para realização de 
operação de crédito externo entre aquêle 
Estado, o Banco Interamericano de De
senvolvimento - BID - e o Netherlands 
Investment Bank f.or Developing Coun
tries, destinada a financiar parte da 
construção do Pôrto de Aratu, na baía 
de Caboto. 

O referido pedido ficou aguardando, na 
Secretaria-Geral da Presidência, a com
plementação dos documentos necessá
rios. 

Tendo a Presidência recebido os do
cumentos exigidos pelo art. 343 do Re
gimento Interno, a matéria será des
pachada às Comissões de Finanças, 
de Constituição e Justiça e dos Estados 
para Alienação e Concessão de Terras 
Públicas e Povoamento. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto doe Resolução n.0 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, símbolo 
PL-11, como classe inicial na carrei
ra de Auxiliar Legislativo (em regi
me de urgência, nos têrmos do art. 
326, n.o 5, b, do Regimento Interno), 
tendo 
PARECERES das Comissões 

- Diretora (n.0 668/70), pela rejei
ção das Emendas n.0 • 1 e 2, de 
Plenário; e 

- de Constituição e Justiça (oral), 
pela constitucionalidade do pro
jeto e da Emenda n.0 1 e pela in
constitucionalidade da Emenda 
n.0 2. 

Item 2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 45, de 

1970 (n.0 2.252-B/70, na Casa de 
origem), que fixa nôvo valor para 
a tarifa adicional criada pela Lei n.o 
909, de 8-11-4~, em favor da Federa
ção das Sociedades de Defesa contra 
a Lepra, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
688 e 689, de 1970, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas; e 

- de Finanças. 

As duas matérias constantes da pauta 
estão em fase de votação. 

Não havendo número regimental para 
deliberação, fica a votação adiada para 
a Sessão Ordinária seguinte. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, símbolo 
PL-11, como classe inicial na carrei
ra de Auxiliar Legislativo (em regi
me de urgência, nos têrmos do art. 
326, n.0 5, b, do Regimento Interno), 
tendo 

PARECERES das Comissões 

- Diretora (n.0 668/70), pela rejei
ção das Emendas n.0s 1 e 2, de 
Plenári-o; e 

- de Constituição e Justiça (oral), 
pela consti tucional!dade do pro
jeto e da Emenda n.0 1 e pela in
constitucionalidade da Emenda 
n.0 2. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 45, de 
1970 (n.0 2, 252-B/70, na Casa de ori
g·em), que fixa nôvo valor para a 
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tarifa adicional criada pela Lei n.o 
909, de 8-11-49, em favor da Federa
ção das Sociedades de Defesa con
tra a Lepra, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 
688 e 689, de 1970> das Comissões 
- de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas; e 
- de Finanças. 

3 
Discussão, em turno único, da re

dação final (oferecida pela Comis
são do Distrito Federal, em seu Pa
recer n.0 697, de 1970) do Projeto de 
Lei do Senado n.0 33, de 1970 (DF), 
que "estima a receita e fixa a des
pesa do Distrito Federal para o exer
cício de 1971". 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 78, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
adapta o art. 342 do Regulamento da 
Secretaria do Senado Federa.! às 
prescrições constitucionais e dá ou
tras providências, tendo 

PARECER, sob n.O 690, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicida
de. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 hor4S e 30 
minutos.) 



147.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
en1 20 de outubro de 1970 

PRESID~NCIA DOS~. JOAO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Flávio Brito -
Edmundo Levi - C1odomir Milet -
Petrônio Portella - Sigefredo Pa
checo - Waldemar Alcântara -
Duarte Filho - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - José Ermírio - Leandro 
Maciel - Júlio Leite - José Leite 
- Antônio Fernandes - Carlos Lin
denberg - Paulo Tôrres - Milton 
Campos - Benedicto Valladares -
Carvalho Pinto - Lino de Mattos 
- Moura Andrade - José Feliciano 
- Fernando Corrêa - Ney Braga -
Adolpho Franco - Antônio Carlos 
- Attíüo Fontana - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de pr.::sença acusa o compareci
mento de 29 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

o sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 
PARECER 

N.o 698, de 1970 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 22, de 1970 (n.0 2. 093170, 
na Câmara), que autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Universidade 
Federal de Mato Grosso e dá outras 
providências. 

Relatar: Sr. Guido Mondin 

A fim de que sejam apreciadas duas 
emendas apresentadas perante êste ór
gão técnico e que não foram objeto de 

parecer prévio, volta ao nosso exame o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 22, de 1970, 
que autoriza o Poder Executivo a insti
tuir a Universidade Federal de Mato 
Grosso e dá outras providências. 

As referidas emendas, de n.Os 1 e 2, já 
foram estudadas pelas Comissões de 
Constituição e Justiça - que deu pare
cer favorável à de n.0 2, rejeitando a 
de n.0 1 - e de Finanças - que opinou 
de acôrdo com o pronunciamento da 
douta Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

Relativamente à Emenda n.o 1, parece 
não haver possibilidade de exame de 
seu mérito por esta Comissão, à vista 
do entendimento expresso pela Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sôbre a Emenda n.0 2, dadas as suas 
restritas repercussões, uma vez que se 
limita a apenas recomendar a realiza
ção de um estudo, nada vemos que con
tra-indique a sua aprovação. 

Opinamos, assim, em consonância com 
o parecer da douta Comissão de Consti
tuição e Justiça, ou seja, pela aprova
ção da Emenda de n.0 2 - que consti
tuirá preceito do substitutivo desta Co
missão- e pela rejeição da de n.0 1. 

Sala das Comissões, em 20 de outu
bro de 1970. - Waldemar Alcântara, 
Presidente - Guido Mondin, Relator -
Ruy Cameiro - Carlos Lindenberg -
Petrônio Portella - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

l!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N .0 234, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
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interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 22, de 1970, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 20 de outubro 
de 1970. - Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (João Ceofas) -
o projeto a que se refere o requerimento 
será incluído na Ordem do Dia da pró
xima Sessão. 

A Presidência recebeu ofício, de n.o 
177, de 25 de setembro do corrente ano, 
do Sr. Governador do Estado de Goiás, 
solicitando autorização do Senado Fe
deral para realização de empréstimo ex
terno entre o Consórcio de Emprêsas de 
Radiodifusão e Notícias do Estado -
CERNE - e as firmas Gutenberg Má
quinas e Materiais Gráficos Ltda. e 
Jorelda Comércio e Representações 
Ltda., destinado à aquisição financiada 
de máquinas impressoras e de compo:Ji
ção mecânica, nos valôres, respectiva
mente, de DM 174.100,00 (cento e setenta 
e quatro mil e cem marcos alemães) e 
de US$ 71.920,00 (setenta e um mil, no
vecentos e vinte dólares americanos). 

o referido pedido ficará aguardando, 
na Secretaria-Geral da Presidência, a 
complementação dos documentos neces
sários. 

Tem a palavra o nobre Senador Flá
vio Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO- (Lê o seguin
te discurso.) Senhor Presidente, Senha-

. res Senadores, quando a Nação come
mora a Semana da Asa, não poderia dei
xar de trazer ao Plenário desta Casa mi
nha palavra de reconhecimento e aplau
so por tudo o que o meu Estado tem re

. cebido, em assistência c dedicação, da 
nossa Fôrça Aérea, cujo Ministério, cria
do por decreto presidencial em 20 de 
janeiro de 1941, e sendo a mais jovem 
de nossa Fôrça Armadas, juntamente 
com o Exército e a Marinha, vem pres
tando ao Brasil tão grandes e assina
lados serviços. 

A nossa Fôrça Aérea, na Amazônia, 
vem enfrentando verdadeiro desafio q·· 
só o elevado sentimento patriótico de 
seus homens logra vencer. 

Todos sabemos as condições fisiográ
ficas e demográficas daquela região e 
as dificuldades naturais sem conta, que 
exigem de quem se dispõe a enfrentá-las 
um esfôrço sôbre-humano para superá
las. 

A Fôrça Aérea Brasileira, através da 
Comissão de Aeroportos da Região Ama
zónica - COMARA -, vem pondo em 
execução um verdadeiro plano de inte
gração, pois êsse órgão cobre uma área 
que corresponde a cêrca de 62,5% de nos
so território, que na Região Amazónica, 
se considerarmos as dificuldades que a 
região oferece, temos que colocar êste 
trabalho entre aqut;1es feitos que cons
tituem uma verdadeh·a. epopéia revesti
da de bravura e patriotismo. 

O Plano Aeroviârio Nacional tem dota
do o meu Estado de campos pioneiros, 
que são como elos de civilização da imen
sidão do nosso território. 

O Sr. Edmundo Levi- Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. FLÁVIO BRITO- Com muito 
prazer. 

O Sr. Edmundo Levi - Salienta V. 
Ex.a o papel importantíssimo que a Fôr
ça Aérea Brasileira desempenha na Ama
zônia. Sou testemunha do grande tra
balho que ela está ali executando. A 
FAB, na Amazônia, é uma constante, 
um elemento realmente de integração 
nacional. Além disso, presta Inestimá
veis serviços às populações interioranas, 
sobretudo às mais pobres, que têm neces
sidade, às vêzes, de recorrer a Manaus, 
para receber assistência médica, inclusi
ve para operações, porque não dispõem 
de recursos para pagar uma passagem 
nos aviões da Cruzeiro do Sul. Tôda essa 
gente é transportada pelos aviões da 
nossa Fôrça Aérea. Focaliza V. Ex.n ain
da o esfôrço do Ministério da Aeronáuti-
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ca, através da COMARA, na construção 
de aeroportos na nossa região. Infeliz
mente, no particular, a COMARA, como 
órgão integrante do Ministério da Aero
náutica, não tem podido realizar grande 
coisa, não porque não queira, ou não 
se tenham esforçado os seus executores, 
mas porque os recursos de que dispõe 
são pequeníssimos. Dispõe apenas da
quela parcela que o Ministério da Aero
náutica consigna no seu orçamento. Se
ria oportuno, portanto, uma vez que V. 
Ex." está tratando dêsse assunto, que fi
zéssemos um. apêlo, em conjunto, para 
que se modifique, sobretudo, a legislação 
que regula o Fundo Rodoviário Nacional. 
Na Amazônia, seria oportuníss!mo que 
parte do Fundo Rodoviário Nacional des
tinado aos municípios fôsse, durante um 
ou dois anos, entregue à COMARA para, 
em convênio com os municípios, aplicar 
no próprio local, visando à conclusão de 
aeroportos na região. Na minha região, 
por exemplo, no .Turuá, passamos meses 
sem dispormos de um avião em decor
rência das chuvas, principalmente no 
inverno. Os aeroportos têm suas pistas 
de barro, e, nessa época, a aterrisagem é 
impraticável. Desta maneira, se os aero
portos forem convenientemente prepa
rados, disporemos do transporte aéreo 
em caráter permanente, não só da Cru
zeiro do Sul, como também, da FAB. Por 
conseguinte, seria oportuno, conforme já 
acentuei, a modificação da legislação do 
Fundo Rodoviário Nacional: o Govêmo 
poderia enviar mensagem ao Congresso 
Nacional propondo modificar a aplicação 
do Fundo Rodoviário Nacional, permi
tindo que os municípios firmassem con
vênio com a COMARA, poss!b!l!tando, 
assim, a plena e permanente utilização 
dos aeroportos na região. Em verdade, 
Sr. Senador Flávio Brito, êsses aeropor
tos são multo mais interessantes, multo 
mais úteis, multo mais necessários às po
pulações ln terioranas do que aquelas es
tradas que, naturalmente, serão úteis da
qui a alguns anos, mas que, por ora, não 
têm maior significado econôm!co ou mes-

mo social. Congratulo-me com V. Ex." 
pela sua manifestação de louvor à FAB 
pelo brilhante desempenho da Amazônia 
e aproveito a oportunidade fazendo um 
apêlo ao Govêmo da República no sen
tido de enviar mensagem ao Congresso 
Nacional propondo a modificação da le
gislação que rege o Fundo Rodoviário 
Nacional, permitindo, desta forma, que 
tenhamos, o quanto antes, campos de 
pouso permanentes, não só para serem 
util!zados pelas linhas regulares da Cru
zeiro do Sul, como também pela FAB, 
estimulando, desta forma, o desenvolvi
mento de tôda a região. 

O SR. FLAVIO BRITO - Agradeço, 
nobre Senador Edmundo Lev!, o seu 
aparte, que me honrou multo e que in
corporo ao meu discurso ainda mais 
agora que o Líder do meu Partido, o no
bre Senador Petrônlo Portella, me auto
rizou a falar em nome do nosso Partido. 

(Lê.) 
A FAB, · ao implantar naquelas áreas 

do território nacional os campos pionei
ros, oferece uma infra-estrutura que 
multo fac!lltará o Plano de Integração 
Nacional pelo qual o Govêrno do ilustre 
Presidente Médici vem patr!àdicamente 
promovendo a incorporação definitiva 
da Amazônia ao resto do País. 

Freqüentemente, os jornais noticiam 
que vidas foram salvas pela eficiente e 
corajosa ação dos nossos oficiais e pra
ças do Serviço de Busca e Salvamento, 
que, correndo tôda a sorte de riscos, nos 
dii.o tão expressivas provas de solidarie
dade humana. 

As missões religiosas, no seu devotado 
esfôrço, têm encontrado na FAB a mais 
valiosa cooperação no transporte de gê
neros allmentícios, medicamentos, além 
da prestação de assistência médica e 
dentária aos internos dessas missões. 

Nos municípios mais !solados, a FAB 
tem procurado elevar o nível de vida da
quelas populações através da assistência 
proporcionada por seus serviços especí
ficos. 
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Naquele grande vazio do nosso terri
tório, os amazonenses sabem o que sig
nifica a Instalação dos Núcleos de Pro
teção ao Vôo e o apoio que êstes prestam 
às linhas do Correio Aéreo Nacional. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO- Com muito 
prazer. 

O Sr. Attílio Fontana - Quero, na 
oportunidade, nobre Senador, associar
me às palavras de V. Ex.a na comemora
çã·o da Semana da Asa e também salien
tar a importância da FAB e do Minis
tério da Aeronáutica. Em país de dimen
são quase continental, como o nosso, é 
indispensável o transporte aéreo, e a 
Fôrça Aérea Brasileira tem desempenha
do trabalho de comunicação dos mais re
levantes, que se vem ampliando cada vez 
mais. Conforme o pronunciamento de 
de V. Ex.a, com referência à integração 
nacional sabemos que o Presidente da 
República tem procurado dar total apoio 
ao Ministério da Aeronáutica para que 
desenvolva suas atlvidades, construindo 
novos campos de pouso em condições de 
operar, a fim de que se faça a integração 
tão desejada por todos nós, tanto daRe
gião Amazónica como do País inteiro, o 
que será atingido através do transporte 
aéreo, fator importante para o desen
volvimento e o progresso rápido do Bra
sil. Portanto, congratulo-me com V. Ex.a 
e agradeço a oportunidade que me foi 
concedida de aparteá-lo. 

O SR. FLAVIO BRITO- É uma hon
ra para mim, Senador Attíllo Fontana, 
o seu aparte, o qual, com muita satisfa
ção, incluirei no meu discurso. 

(Lendo.) 

Esta semana instalou-se em Manaus, 
patrocinado pelo Ministério da Aeronáu
tica e com o concurso de outros Minis
térios, um seminário sôbre a Amazônia, 
que vale como mais uma demonstração 
da atenção que os órgãos do Govêrno 
estão dispensando à nossa região, e 

por certo as conclusões daquele conclave 
trarão valiosos subsídios que ajudarão 
a melhor equacionar nossos problemas. 

O Sr. José Ermírio - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. FLAVIO BRITO - Pois não, 
com prazer. 

O Sr. José Ermírio - Campos de pouso 
nas principais regiões da Amazônia são 
realmente da maior necessidade e preci
sam ser fiscalizados para que o País pos
sa integrar uma região que precisa cres
cer e desenvolver-se com a maior rapi
dez possível. 

O SR. FLAVIO BRITO- Muito obri
gado, Senador José Ermírio, pelo seu 
aparte. 

(Lendo.) 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, nesta 
Semana da Asa, como representante do 
Amazonas, desejo registrar nos Anais 
desta Casa as minhas homenagens e o 
agradecimento à nossa Fôrça Aérea, que, 
com exemplo, dedicação e patriotismo, 
tanto tem feito pelo meu Estado e pela 
tranqüilidade da família brasileira. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Carva
lho Pinto, por cessão do Sr. Senador 
Carlos Lindenberg. 

O SR. CARVALHO PINTO - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Senho
res Senadores, a recente promulgação 
da Lei n.0 5. 617, que institui a represen
tação classísta no Conselho Nacional de 
Politica Salarial, é mais uma expressiva 
reafirmação do princípio preconizado 
pelo atual Govêrno - da maior part!c!
paçã.o das fôrças vivas do País na con
dução dos seus próprios destinos. 

Ninguém Ignora, por certo, a signifi
cação da política salarial no bom en
caminhamento dos problemas sociais e 
económicos de uma comunidade, pois à 
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sua orientação se subordinam não só a 
produtividade e o equilíbrio financeiro 
das emprêsas, como ainda a justa remu
neraçã.o e a capacidade aquisitiva dos 
trabalhadores. Dela depende a harmo
nia entre o capital e o trabalho e, conse
qüentemente, o próprio clima de paz so
cial indispensável à segurança das ins
tituições e ao desenvolvimento dos pai
ses. Como já tive ocasião de assinalar, 
a politica salarial interessa vivamente 
ao Gcvêrno, dada a sua indeclinável 
responsabilidade no campo da economia, 
da segurança e da justiça social; inte
ressa substancialmente ao empresário, 
porque é um dos fatôres predominantes 
do custo de produção, da eficiência do 
trabalho, das dimensões do mercado; 
mas interessa ainda, e predominante
mente, ao próprio trabalhador, condi
ção que é da subsistência e do bem-estar 
de seus familiares. 

Daí a necessidade de direta partici
pação de tôdas essas áreas responsáveis 
nos órgãos orientadores dessa atribuição 
governamental, sob pena de se exporem 
as respectivas decisões ao risco da de
sinformação, do facciosismo ou dos inte
rêsses unilaterais. 

Procurando sanar êrro existente em 
nossa estrutura administrativa, tive a 
satisfação de ver aprovado pelo Congres
so Nacional, com o honroso aplauso de 
suas Lideranças, Inclusive da Oposição, o 
projeto de minha autoria que acaba 
agora de merecer a sanção do Excelen
tíssimo Senhor Presidente da República. 

Corresponde, por certo, a nova lei à 
própria orientação dominante em nosso 
direito, onde a representação classista 
já figura, dentre outros órgãos, no Con
selho de Recursos da Previdência Social, 
no Departamento Nacional de Previdên
cia Social, nos Conselhos do Trabalho 
Marítimo e em tôdas as Instâncias da 
Justiça do Trabalho. Mas há um outro 
aspecto, que gostaria ainda de ressaltar 
neste instante: tornando permanente e 
efctiva a participação dos trabalhadores 
na politica salarial, vem o referido di-

ploma dar validade a compromissos In
ternacionais assumidos pelo Brasil e que 
até agora não haviam merecido nossa 
devida atenção. 

De fato, na 1." Conferência Interame
ricana de Ministros do Trabalho, reali
zada em 1963, na Colômbia, firmaram os 
países signatários a Declaração de Cnn
dinamarca, em que se concluía pela ne
cessidade de "comissões permanentes de 
trabalhadores e empresários para asses
sorar os Ministérios do Trabalho em 
todo programa relacionado com o de
senvolvimento económico e social", en
volvendo a matéria de salários (Reco
mendações 4, 5 e 6) . Na Conferência se
guinte, realizada em 1966, na Venezuela, 
os países signatários, depois de ratifica
do9 os princípios da Carta de Cundina
marca, qualificados como "base e essên
cia do pensamento democrático dos povos 
da América", acordaram-se em tôrno do 
chamado Plano de Ação de Caraballeda, 
que recomendou expressamente "a:s me
didas que forem necessárias para que se
ja estabelecido dentro em breve, no mais 
alto nível, um Conselho Nacional de Ren
das e Preço~. que sirva de mecanismo 
apropriado para o estabelecimento de po
liticas de preços e salários, com a parti
cipação efetiva dos empresários, dos tra
balhadores e das universidades" ( Cap. 
A, n.o 4). Finalmente, na 3." Conferência 
Interamericana dos Ministros do Traba
lho, realizada em Washington, em 1969, 
foram as decisões anteriores, sempre 
com a participação do Brasil, expressa e 
inteiramente ratificadas. 

São, como se vê, compromissos inter
nacionais a que vem o nôvo diploma dar 
o necessário cumprimento. E é de se 
observar ainda que, além de se inserir o 
texto na orientação tradicional do nosso 
direito, vem ainda acolher uma das 
mais vivas reivindicações de nosso ope
rariado, recentemente tornada explícita 
nas conclusões do 4.° Congresso Nacio
nal dos Trabalhadores na Indústria, rea
lizado em Brasília (Reivindicação n.0 4, 
item !) . 



-58-

Assim, com a participação do traba
lhador no lucro das emprêsas recente
mente instituídas, com a participação no 
assessoramento e orientação da política 
salarial, nos têrmos da lei ora pro
mulgada, vai o Govêrno cumprindo, 
serenamente e sem demagogia, numa 
linha seqüente e perseverante, o pen
samento manifestado a 1.0 de maio pe
lo eminente Presidente Médici, de se
rem os trabalhadores menos espectado
res e mais parlticipantes do processo 
económico. É sem dúvida o saudável ca
minho para correção de distorções e 
injustiças da nossa estrutura económi
ca e concretização, nesse terreno, da 
orientação superiormente resumida pe
lo Papa Paulo VI: "O desenvolvimento 
não se reduz a um simples crescimento 
económico. Para ser autêntico, deve ser 
integral, quer dizer, promover todos os 
homens e o homem todo, como justa e 
vincadamente sublinhou um eminente 
especialista: "Não aceitamos que o eco
nómico se separe do humano; nem o 
desenvolvimento, das civilizações em 
que se inclui. O que conta, para nós, é 
o homem, cada homem, cada grupo de 
homens, até se chegar à humanidade 
inteira." (Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Oscar Passos - Domício Gondim 
- Josaphat Marinho - Raul Giu
berti - Mello Braga. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Não há mais oradores inscritos. 

Estão presentes, na Casa, 34 Srs. Se
nadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Pr·o
j e to de Resolução n.O 68, de 1G70, de 
autoria da Comissão Diretora, que 

dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, símbolo 
PL-ll, como classe inicial na carrei
ra de Auxiliar Legislativo (em regi
me de urgência, nos têrmos do art. 
326, n.0 5, b, do Regimento Interno), 
tendo 
PARECERES das Comissões 
- Diretora (n.0 668/70), pela rejei

ção das Emendas n.0 s 1 e 2, de 
Plenário; e 

- de Constituição e Justiça (oral), 
pela Constitucionalidade do pro
j.eto e da Emenda n.0 1 e pela in
constitucionalidade da Emenda 
n.0 2. 

A discussão do projeto foi encerrada 
na Se~são de 8 de setembro, com a apre
sentação de duas emendas em Plenário. 

Na Ses:lão Extraordinária noturna de 
29 de setembro último, em regime de 
urgência, a matéria foi submetida ao 
Plenário, quando, constatada deficiên
cia no equipamento eletrónico, teve sua 
votação adiada. 

Figurando na Ordem do Dia das Ses
sões posteriores, a votação da matéria 
deixou de se.r realizada por falta de quo
rum. 

O SR. PETRÕNIO PORTELLA - Sr. 
P~·esidente, peço a palavra para uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Pe
trônio Portella. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - (Sem 
revisão do oratlor.) Sr. Presidente, na 
conformidade do que foi anunciado por 
V. Ex."', a douta. Comissão de Consttui
çflO e Justiça, tendo como Relator o 
eminente Senador Antônio Carlos, opi
nou pela inconstitucionalidade da Emen
da n.0 2. 

Como se trata, Sr. Presi.dentc, de um 
assunto que mereceu parecer desfavo
nível da doutl• Comissão de Constituição 
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e Justiça e tendo em vista que muitos 
dias já se passaram desde a Sessão em 
que o mesmo foi proferido, solicito de 
V. Ex.a que, ouvida a Casa, se adie por 
24 horas a votação da matéria, mandan
do anexar ao avulso da Ordem do Dia o 
referido parecer, com o que ficará devi
damente informado êste Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o requerimento formulado 
pelo nobre Líder Petrônio Portella. 

Os Srs. que concordam com êle quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. C<mseqüentemente, o 
projeto passará a figurar na Ordem do 
Dia de amanhã, com a publicação do 
parecer que foi proferido oralmente pelo 
nobre Relator da matéria, Senador An
tônio Carlos. 

Item 2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 45, de 
1970 (n.0 2.252-B/70, na Ca:a de ori
gem), que fixa nôvo valor para a 
tarifa adicional criada pela Lei n.O 
909, de 8-11-49, em favor da Federa
ção das Sociedades de Defesa contra 
a Lepra, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 

688 e 689, de 1970, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas; e 

- de Finanças. 

A discussão do projeto foi encerrada 
em 1.0 do corrente, sendo adiada a vo
tação por falta de quorum. 

Pelo mesmo motivo, a votação foi adia
da em Sessão posteriores. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto Irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 45, de 1970 

Fixa nôvo valor para a tarifa adi
cional criada pela Lei n.o 909, de 
8 de novembro de 1949, em favor da 
Federação ·das Sociedades de Defesa 
contra a Lepra. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O valor do sêlo da tarifa 
adicional de que trata a Lei n.0 909, de 
8 de novembro de 1949, é elevado para 
Cr$ 0,10 (dez centavos). 

Parágrafo único - As da;pesas cem a 
emissão do sêlo de que trata êste artigo 
serão atendidas com recursos fornecidos 
pela Federação das Sociedades de Defesa 
contra a Lepra. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas): 

Item 3 

Discussão, ·em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são do Distrito Federal, em seu Pa
de Lei do Senado n.0 33, de 1970-
DF, que "estima a receita e fixa 
a despesa do Dsitrito Federal para 
o exercício financeiro de 1971". 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso 
da palavra para a discussão, dou-a co
mo encerrada. 

Encerrada a discussão, sem emendas, 
e não havendo requerimento no sentido 
de que seja submetida a votos a redac;ão 
final, será esta considerada definitiva
mente aprovada, sem votação, nos têr
mos do art. 316-A do Regimento Inter
no. 

o projeto vai à sanção. 
( A redação final aprovada, C'Onstante 

do Parecer nQ 697170, acha-se publicada 
no DCN (Seção II) de 15-10-70.) 
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Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
i e to ele Resolução n.0 78, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
adapta o art. 342 do Regulamento da 
Secretaria do Senado Federal às 
prescrições constitucionais e dá ou
tras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 690, de 1970, da 
Comissão 
- de Constituição e 

constitucionalidade 
dade. 

Justiça, pela 
e juridici-

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso 

da palavra para a discussão, dou-a co
mo encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à Comissão Diretora, pa

ra a redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 78, de 1970 

Adapta o art. 342 do Rcgulnmento 
(la Secretaria do Senado Federal às 
prescrições constitucionais e dá ou
tras providências. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 -O art. 342 do Regulamento 
da Secretaria do Senado Federal passa 
a ter a seguinte redação, mantidos a 
vigência e os efeitos a partir da data 

·da publicação da Resoluçiio n.0 6, de 
1960: 

"ft..rt. 342 - O funcionário que con
tar trinta e cinco anos de sel'viço 
público, se do sexo masculino, ou 
trinta anos de serviço público, se elo 
feminino, será aposentado: 
I - com as vantagens do cargo cm 
comissão ou da função gmtlficada 
em cujo exercício se encontrar, desde 

que o mesmo abranja, sem interrup
ção, os cinco anos anteriores; e 
II - com Idênticas vantagens, des
de que o exercício do cargo em co
missão ou da função gratificada te
nha abrangido um período de dez 
anos, consecutivos ou não, ainda que, 
ao aposentar-se, o funcionário esteja 
fora do referido exercício. 
§ 1.0 - No caso do ltern II dêste arti
go, quando mais de um cargo ou 
função tenha :sido desempenhado, 
serão atribuídas as vantagens do de 
maior padrão, desde que lhe corres
ponda um exercício mínimo de dols 
anos. 
§ 2.0 - Fora da hipótese prevista no 
parágrafo anterior, atribuir-se-ão as 
vantagens do carg.o ou função de 
padrão imediatamente Inferior." 

Art. 2. 0 - O disposto no art. 34.9 do 
Regulamento da Secretaria do Senado 
Federal se 2.pllca, de Igual modo, à gra
tificação de re·presentação percebida pelo 
funcicnário, garantida a sua execução a 
partir do início da vigência da Resoluçã.o 
n.0 6, de 1960. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 235, de 197(1 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para imediata dis
cussão e votação, da rcdação final do 
Projeto de Resolução n.0 78, de 1970, que 
adapta o art. 342 do Regulamento da 
Secretaria do Senado Federal às prescri
ções constitucionais e dá outras provi
dências. 

Sala das Sessões, cm 20 de outubro 
de 1970. - Sigefrc,do Pacheco. 



- 61-

O SR. PRESIDENTE (Jo~o Cleofas) -
Em conseqüência, passa-se à imediata 
apreciação da redação final, que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 699, de 19741 

da Comissão Diretora, apresentan
do a redação final do Projeto (1e 
Resolução n.0 78, de 1970. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.o 78, de 1970, 
que adapta o art. 342 do Regulamento 
da Secretaria do Senado Federal às pres
crições constitucionais e dá outras pro
vidências. 

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 
1970. - João Cleofas, Presidente - Fer
nando Corrêa, Relator - Edmundo Levi 
- Paulo Tôrres - Sigefredo Pacheco. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 699, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 78, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, inciso VIII, 
da Constituição, e eu, ................ . 
............... , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Adapta o art. 342 do Regulamento 
da Secretaria do Senado Federal às 
prescrições constitucionais c dá. ou
tras providências. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - o art. 342 do Regulamento 
da Secretaria do Senado Federal passa 
a ter a seguinte redação, mantidos a 
vigência e os efeitos a partir da data 

da publicação da Resolução n.0 G, ele 
1960: 

"Art. 342 - O funcionário que con
tar tlinta e cinco anos de serviço 
público, se do sexo masculino, ou 
trinta anos de serviço público, se 
do feminino, será aposentado: 

I - com as vantagens do cargo em 
comissão ou da função gratificada 
em cujo exercício se encontrar, des
de que o mesmo abranja, sem inter
rupção, os cinco anos anteriores; e 

II - com idênticas vantagens, des
de que o exercício do cargo em co
missão ou da função gratificada te
nha abrangido um periodo de dez 
anos, consecutivos ou não, ainda que, 
ao aposentar-se, o funcionário esteja 
fora do referido exercício. 

§ 1.0 - No caso do item II dêste 
artigo, quando mais de um cargo ou 
função tenha sido desempenhado, 
serão atribuídas as vantagens do de 
maior padrão, desde que lhe corres
ponda um exercício minimo de dois 
anos. 

§ 2.0 - Fora da hipótese prevista 
no parágrafo anterior, atribuir-se-ão 
as vantagens do cargo ou função de 
padrão imediatamente inferior." 

Art. 2.0 - O disposto no art. 349 do 
Regulamento da Secretaria do Senado 
Federal se aplica, de igual modo, à gra
tificação de representação percebida pe
lo funcionário, garantida a sua execução 
a partir do início da vigência da Re
solução n.0 6, de 1960. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar usar da palavra, declaro encerra
da a discussão. (Pausa.) 

Est:i encerrada. 
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Em votação. Os Senhores Senadores 
que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa. l 

Está aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
Nada mais havendo que trata.r, vou en
cerrar a presente Sessão, convocando, 
antes, os Srs. Senadores para uma Ex
traordinária, às 21 horas de hoje, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 22, de 1970, 
(n.0 2.093-B/70, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República,, que autoriza o Poder Exe
cutivo a instituir a Universidade Fe
deral de Mato Grosso e dá outras 
providências (dispensa de interstício 
concedida na Sessão anterior), ten
do 

PARECERES, sob n.0s 682 a 684, de 
1970, das Comissões 

- de Projetos do Executivo, favorá
vel, nos têrmos do substitutivo 
que apresenta; 

- de Constituição e Justiça, favorá~ 
vel ao substitutivo da Comissão 
de Proj e tos do Executivo e à 
Emenda n.0 2 e contrário à Emen
da n.O 1; 

- de Finanças, favorável ao substi
tutivo da Comissão de Projetas 
do Executivo e à Emenda n.~ 2 e 
contrário à Emenda n.o 1; c, 
ainda, 

PARECER n.0 698, de 1970, da Co
missão 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
i e to de Lei da Câmara n.O 34, de 
1970 (n.0 3. 716-B/61, na Casa de ori
gem), que autoriza o Poder Executivo 
a doar próprio federal à Prefeitura 
Municipal de Birigui, no Estado de 
São Paulo, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 614, 
de 1970, da Comissão 

- de Finanças. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 43, de 
1970 <n.0 2 .223-B/70, na Casa de ori
gem), que concede isenção de im
postos aos aviões agrícolas importa
dos e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 687, 
de 1970, da Comissão 

- de Finanças. 

4 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 233, de 1970, do Se
nhor Senador Flávio Brito, solici
tando transcrição nos Anais do se
nado do discurso proferido pelo Sr. 
Presidente da República. por ocasião 
do início das obras da Transamazô
nica. 

5 

Discussão, em ~egundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 31, de 
1967, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que dispõe sóbre o 
salário-minimo dos menores e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 638, da Comissão 

- de Redação, oferecendo a reda-
ção do vencido para o 2.o turno 
regimental. 

- de Projetas do Executivo, favorá
vel à Emenda n.0 2, que será in
cluída no substitutivo, e contrário 
à Emenda n.o 1. 

Está encerrada a Sessão. 

( Encm"Ta-se a Sessão às 15 horas c 45 
minutos.) 

I 
I 
I 



148.3 Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
er.n 20 de outubro de 1970 

(Extraordinária) 

PRESID~NCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 21 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Brito -Edmundo Levi- Clo
domir Mllet - Sebastião Archer -
Petrônio Portella - Sigefredo Pa
checo - Waldemar Alcântara -
Duarte Filho - Ruy Carneiro -
Domício Gondim - João Cleofas -
José Ermírio - Leandro Maciel -
Júlio Leite - José Leite - Antônio 
Fernandes - Josaphat Marinho -
Carlos L!ndenberg - Raul Giubertl 
- Paulo Tôrres - Milton Campos -
Benedlcto Valladares - Carvalho 
Pinto - Llno de Mattos - Moura 
Andrade - José Feliciano - Fer
nando Corrêa - Ney Braga - Adol
pho Franco - Mello Braga - An
tônio Carlos - Attillo Fontana -
Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 35 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da. Ata. da. Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretár!o lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER 
N.0 700, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Ofício n.0 S-26, de 1970, do Governa
dor do Estado da Bahia, solicitando 
ao Senado Federal autorização para 

que aquêle Govêmo, através do ... 
DER-BA e com aval do BNDE, rea
lize operação de empréstimo exter
no, destinada à importação finan

ciada de máquinas e equipamentos 
rodoviários da firma C a terpillar 
Americas Co., de III!nois, Estados 
Unidos da América. 

Relator: Sr. Flávio Brito 

O Sr. Governador do Estado da Bahia, 
no Ofício n.0 63/70, de 8 de setembro de 
1970, enviado ao Presidente do Senado 
Federal, informa. que aquêle Estado, 
"através do seu Departamento de Estra
das de Rodagem, está empenhado na 
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execução de um programa de obras, que 
inclui não só a construção de estradas 
de interêsse nacional, ma:s também a 
conservação e o melhoramento da ampla 
rêde de rodovias estaduais, e mesmo 
municipais, que se estendem aos mais 
longínquos rincões do nosso território". 

2. Pelo mesmo documento o Chefe do 
Executivo do Estado da Bahia afirma 
que, "no propósito de colaborar com os 
Departamentos Estaduais de Rodagem, 
o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico concluiu negociações com a 
Caterpillar Americas Co. , de niinois, 
Estados Unidos da América, para a aber
tura de uma linha de crédito de até .. 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dó
lares), destinada à importação de máqui
nas e equipamentos rodoviários direta
mente pelos DERs e Governos Esta
duais, com o aval do referido Banco". 

3. Em Ofício n.O 785/68, de 31 de ou
tubro de 1968, o Presidente do BNDE deu 
ciência ao Diretor-Geral do DER-BA 
das negociações acima e do convênio 
BNDE/Caterpillar, "ressaltando que era 
atribuição de sua entidade colaborar pa
ra a aquisição de máquinas rodoviárias 
para os DERs", e, posteriormente, atra
vés do Ofício P-775/69, de 3·1 de outubro 
de 1969, levou ao conhecimento daquele 
Govêrno que "o Conselho de Administra
ço desta entidade autorizou a concessão 
de aval a êsse Departamento, no valor de 
até US$ 1.068.340,00 (um milhão, sessen
ta e oito mil, trezentos e quarenta dó
lares) de principal, mais os respectivos 
juros de 7,5% (sete e meio por cento) ao 
ano, destinado a garantir a importacão 
de máquinas e equipamentos rodoviários, 
nos têrmos do Convênio BNDE/Cater
pillar". 

4. O Banco Central do Brasil, através do 
Ofício FIRCE 1-70/94, de 2 de setembro 
de 1970, anexo ao processado, referindo
se ao pedido de registro do financiamen
to concedido ao DER-BA, comunicou que, 
"tendo sido ultimados os exames da ope
ração, inclusive no âmbito da CEMPLEX ' 
a efetivação de seu registro neste órgão, 
para os fins da•Lei n.0 4.131/62, encon
tra-se na dependência exclusiva de ser
nos apresentada a autorização do Senado 
Federal". 

5. A autorização legislativa para a ope
ração está contida na Lei Estadual .... 
n.0 2. 812, de 15 de julho de 1970 (Diário 
Oficial n.0 8, 632, de 16 de julho de 1970, 
anexo ao processado). 

;6. A~ém da documentação a que já 
nos referimos, constam do processado: 

1) minuta do Convênio BNDE/Cater
pillar (Anexo Il; 

2) cartas e documentos esclarecedores 
da operação, com a respectiva tra
dução. 

7. O processo, portanto, foi instruído 
com os documentos considerados indis
pensáveis pelo art. 343, letras a e b, do 
Regimento Interno, para apreciar pedi
dos desta natureza, a saber: 

a) parecer do órgão incumbido da 
execução da politica financeira do 
Govêrno Federal (Ofício FIRCE n.o 
1-70/94, de 2 de setembro de 1970 
- Banco Central do Brasil); 

b) publicação oficial com o texto da 
autorização do Legislativo Estadual 
para a operação (Lei n.o 2. 812, de 

15 de julho de 1970 - publicada 
no Diário Oficial de n.0 8.632, de 
16-7-70). 

8. Dessa forma, atendidas as exigências 
dos artigos 342 e 343 do Regimento In-
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terno, opinamos favoràvelmente à con
cessão de autorização solicitada, apre
sentando, para tanto, nos têrmos Regi
mentais, o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 80, de 1970 . 

Autoriza. o Govêrno do Estado da. 
Ba.hia. a. realizar, com o aval do ... 
BNDE e através do Departamento de 
Estradas de Rodagem, operação de 
empréstimo externo, no valor de .. 
US$ 1.068.340,00 (um milhão, ses
senta. e oito mil, trezentos e quaren
ta. dólares) com a. firma. Caterpil
lar Americas Co., de Peoria. - Dlinois 
- Estados Unidos da. América, des
tinado a. garantir a. importação fi
nanciada. de máquinas e equipamen
tos rodoviários para. a.quêle Departa
mento. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado da 
Bahla autorizado a realizar, atravé& do 
Departamento de Estradas de Rodagem 
(DER-BA), com o aval do Banco Na
cional de Desenvolvimento Económico 
\BNDE), operação de empréstimo exter
no no valor deUS$ 1.068.340,00 (um mi
lhão, sessenta e oito mil, trezentos e 
quarenta dólares) com a firma Cater
pillar Americas Co., de Peoria - Illinois 
- EUA, destinada a garantir a im
portação financiada de 24 (vinte e qua
tro) tratares D4D, 12 (doze) tratares 
D7E e 7 (sete) carregadeiras mod. 941, 
marca Caterplllar, destinados à manu
tenção e construção de estradas do mes
mo Estado. 

Art. 2.0 - O valor total da operação 
será pago em 13 (treze) prestações se
mestrais, iguais e consecutivas, com pra
zo de carência de 1 (um) ano, a contar 
da entrega FOB - pôrto de embarque 
dos equipamentos, à taxa de juros de 
7,5 (sete e melo por cento) ao ano, 

calculada sôbre os saldos devedQres, co
missão de aval de 2% (dois por cento) 
ao ano sôbre o total efetivamente avali
zado, paga antecipadamente, taxa; de 
fiscalização de 0,5% (meio por cento) ao 
ano sôbre o saldo garantido em 15 de ju
nho e 15 de dezembro de cada ano, du
rante o prazo de carência, e de 0,25% 
<um quarto por cento) ao ano sôbre o 
saldo devedor garantido em 15 de junho 
e 15 de dezembro de cada ano, durante 
o período da amortização do financia
mento estrangeiro, obedecidos ainda as 
demais exigências dos órgãos encarrega
dos da política económico-financeira do 
Govêrno Federal e o disposto na Lei Es
tadual n.0 2 .812, de 15 de julho de 1970. 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua public~ção. 

Sala das Comissões, em 30 de setembro 
de 1970. - Carvalho Pinto, Presidente 
- Flávio Brito, Relator - Clodomir Mi
let - José Leite - Mello Braga - An
tônio Carlos - Carlos Lindenberg -
Attilio Fontana. - Duarte Filho - Ca.tte
te Pinheiro- Adolpho Franco. 

PARECER 
N.0 701, de 1970 

da. Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Ofício n.0 S-26, de 
1970. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Apresentado pela Comissão de Finan
ças, o presente projeto de resolução au
toriza o Govêrno do Estado da. Bahia "a 
realizar, através do Departamento de 
Estradas de Rodagem (DER-BA), com o 
aval do Banco Nacional de Desenvolvi
mento Económico, operação de emprésti
mo externo no valor deUS$ 1.068.340,00 
<um milhão, sessenta e oito mil, trezen
tos e quarenta dólares> com a firma 
Caterpillar Americas Co., de Peorla -
Illinois - EUA, destinada a garantir 
a importação financiada de 24 (vinte e 
quatro) tratares D4D, 12 (doze) trata
res D7E e 7 (sete) carregadeiras mod. 
941, marca Caterplllar, destinados à 
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manutenção e construção de estradas do 
mesmo Estado". 

2. Anexo ao processado, encontram-se, 
além do Ofício do Governador e da mi
nuta do Convênio BNDE/Caterpillar, os 
seguintes documentos: 

a) publicação oficial (D.O. estadual 
n.0 8 .632, de 16 de julho de 1970) 
com o texto da Lei Estadual ..... 
n.0 2. 812, de 15 de julho de 1970; 

b) parecer do Banco Central do Bra
sil (FIRCE n.0 1-70/94, de 2-9-70) 
sôbre a operação. 

3. Atendidas que foram as exigências 
constantes dos artigos 342 e 343 do Re
gimento Interno e do artigo 42, IV, da 
Constituição, esta Comissão nada tem a 
opor à tramitação normal do projeto, vez 
que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 20 de outubro 
de 1970. - Petrônio Portella, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Relator - Milton 
Campos - Guido Mondin - Júlio Leite 
- Mello Braga- Clodomir Milet. 

PARECER 
N.0 702, de 1970 

da Comissão dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras Pú
blicas e Povoamento, sôbre o Ofício 
n.o S-26, de 1970. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 

. Apresentado pela Comissão de Finan
ças, o presente projeto de resolução au
toriza o Govêrno do Estado da Bahla a 
realizar, com aval do BNDE e através do 
Departamento de Estradas de Rodagem, 
operação de empréstimo externo no va
lor deUS$ 1.068.340,00 (um milhão, ses
senta e oito mil, trezentos e quarenta 
dólares), com a firma Caterplllnr Ame
ricas Co., de Peoria - Illinois - Estados 
Unidos da América, destinado a garan
tir a importação financiada de máqui
nas e equipamentos rodoviários para 
aquêle Departamento. 

2. O art. 2.0 do projeto estabelece que 
"o valor total da operação será pago em 
13 (treze) prestações s·emestrais, iguais e 
consecutivas, com prazo de carência de 
1 (um) ano, a contar da entrega FOB 
- pôrto de embarque e, dos equipamen
tos, à taxa de juros de 7,5 (sete e melo 
por cento) ao ano, calculada sôbre os sal
dos devedores, comissão de aval de 2% 
(dois por cento) ao ano sôbre o .total 
efetivamente avalizado, paga antecipa
damente, taxa de fiscalização de 0,5% 
(meio por cento) ao ano sôbre o saldo 
garantido em 15 de junho e 15 de de
zembro de cada ano, durante o prazo de 
carência e de 0,25% (um quarto por 
cento) ao ano sôbre o saldo devedor ga
rantido em 15 de junho e 15 de dezem
bro de cada ano, durante o período de 
amortização do financiamento estran
geiro". 

3. Conforme esclarece o chefe do Po, 
der Executivo da Bahia, "o DER-BA, 
após aprovação dos Conselhos Consul
tivo e Rodoviário Estadual e minha auto
rização, -endereçou ao mencionado ban
co projeto de investimento para aquisi
ção de 24 tratares D4D, 12 tratares D7E 
e 7 carregadeiras modêlo 941". 

4. A Comissão de Finanças, após exa
minar o pedido do Sr. Governador do 
Estado da Bahia (Ofício n.o 63/70, de 8 
de abril de 1970) e a documentação ane
xada- texto da Lei Estadual n.O 2.812, 
de 15 de julho de 1970, cópia do convê
nio assinado entre o BNDE e a caterp!l
lar ·Americas Co. e o parecer do Banco 
Central do Brasil (Ofício FIRCE n.o .... 
1-70/94, de 2 de setembro de 1970), 
entendeu terem sido atendidas as exi
gências regimentais e opinou favoràvel
mente à concessão da autorização soli
citada, nos têrmos do presente projeto 
de resolução, que foi julgado "jurídico 
e constitucional" pela Comissão de 
Constituição e Justiça. 

5. No âmbito da competência regimen· 
tal desta Comissão, nada há que possa 
ser oposto ao projeto, pois está o "Esta-
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do da Bahia, através do DER-BA, empe
nhado na execução de um programa. de 
obra que inclui não só a. construção de 
estradas de ln terêsse nacional, mas 
também a conservação e o melhoramen
to de ampla rêde de .rodovias estaduais". 
6. Diante do exposto, opinamos, tam
bém, pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 20 de outubro 
de 1970. - Moura Andrade, Presidente 
- Ruy Carneiro, Relator - Guido Mon
din - José Ermírio - Flávio Britõ
Antônio Carlos - Waldemar Alcântara. 

PARECER 
N.o 703, de 1971 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Ofício n.0 S-30, de 1970 (Ofício n.0 

161170, na origem), do Sr. Gover~ 

nador do Estado do Paraná, solici
tando ao Senado Federal autoriza
ção para que aquêle Govêmo possa 
prestar garantias em uma operação 
de crédito. adicional externo de ... 
DM 882. 269,91, equivalente a US$ .. 
255. 000,00, assinado entre a TELE
PAR e a Siemens .A. G., de Munique 
- Alemanha Ocidental, destinado à 
aquisição de equipamentos para o 
Sistema Estadual de Telecomunica
ções. 

Relator: Sr. Mello Braga 

1. O Senhor Governador do Estado do 
Paraná, no Ofício n.0 161, de 13 de ou
tubro do corrente ano, solicita ao Sena
do Federal, nos têrmos do art. 42, IV, 
da Constituição, a competente autoriza
ção para que aquêle Govêrno possa pres
tar garantias em uma operação de cré
dito adicional externo de DM 882.269,91 
(oitocentos e oitenta e dois mll, duzen
tos e sessenta e nove marcos alemães e 
noventa e um pfennigs), equivalente a 
US$ 255.000,00 (duzentos e cinqüenta e 
cinco mil dólares), constante do Têr
mo de Alteração de Contrato firmado 
entre a Companhia de Telecomunica
ções do Paraná - TELEP AR - e a 

Siemens A. G., destinado à aquisição de 
equipamentos para o Sistema. Estadual 
de Telecomunicações. 

2. Os esclarecimentos fornecidos pelo 
Chefe do Executivo do Estado do Para
ná e o exame feito nos documentos 
anexos ao processado nos permitiram 
fazer o seguinte histórico de tôdas as 
operações realizadas. 

3. Pela Lei Estadual n.0 5. 429, de .. 
20-12-66 (cópia anexa), ficou o Poder 
Executivo do Estado do Paraná auto
rizado a outorgar a garantia do Esta
do na qualidade de fiador e principal 
pagador das obrigações do principal, 
juros e correção monetária, assumidos 
pela TELEP AR com a firma Siemens 
A. G., de Munique, tendo resultado na 
assinatura cio contrato 'original, em 11 
de maio de 1966, no valor de ....... . 
DM 6 .185. 035,00 (seis milhões, cento e 
oitenta e cinco mil e trinta e cinco 
marcos alémães), para fornecimento 
de equipamentos de telecomunicações, 
aparelhos e instrumentos, que foram 
fornecidos, instalados e já em operação. 

4. Pela cláusula décima do contrato 
a que nos referimos, poderiam ser fei
tas, a critério exclusivo da TELEPAR, 
ampliações futuras, mediante assina
tura de têrmos aditivos, ficando as 
eventuais alterações de preços condicio
nadas à fórmula de reajuste constante 
da mesma cláusula. Posteriormente, fo
ram feitos os Aditivos n.os 1 e 2, que 
alteraram, tão~sômente, algumas espe
cificações de equipamentos e compra. de 
cabos co-axiais, não tendo sido alterados, 
do contrato original, preços, condições, 
prazo de pagamento, juros etc. Cumpre 
esclarecer que as operações, até àquela 
data (Aditivos n.os 1 e 2), foram feitas 
baseadas na Constituição de 1946, na 
qual não se impunha autorização do 
;Senado Federal pa;ra operações desta 
natureza, competindo apenas autori
zar os empréstimos externos dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Municí
pios. 
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5. Face às necessidades de ampliação 
da rêde estadual de telecomunicações, 
a TELEP AR, utllizando o que dispõe. a 
cláusula décima do contrato original 
de 11-5-66, assinou, em 25-11-68 e .... 
29-1-69, os Têrmos Aditivos de n.os 3 e 4, 
respectivamente de DM 8.430.200,00 
(oito milhões, quatrocentos e trinta 
mil e duzentos marcos alemães) e de 
DM 8.542. 794,00 (oito milhões, qui
nhentos e quarenta e dois mil, setecen
tos e noventa e quatro marcos alemães), 
nas mesmas condições de preços e paga
mentos à taxa de juros de 7% (sete por 
cento) ao ano, constante do contrato 
original. 

6. Para tanto, o Govêrno do Estado foi 
autorizado a prestar garantia na quali
dade de fiador e principal pagador das 
obrigações assumidas pela TELEPAR, 
através das Leis Estaduais n.os 5.429, 
de 1966, a que já nos referimos, e 5. 712, 
de 27-11-67. A referida operação, fac.e 
ao recesso do Congresso Nacional, foi 
autorizada pelo Decreto-lei n.0 844, de 
1969, da Presidência da República. 

7. Constatada a impossibilidade de 
instalação de parte dos equipamentos, 
constantes das especificações dos Têr
mos Aditivos de n.0s 3 e 4, solicitou a 
TELEP AR à firma fornecedora prorro
gação dos prazos de entrega dos mes
mos, para o período de fevereiro a agôs
to de 1971, para os equipamentos cons
tantes do Aditivo n.0 3, e a entrega, a 
partir de fevereiro de 1972, para os equi
pamentos da Aditivo n.0 4, ficando, em 
conseqüência, alterados os prazos de pa
glllmento e reajustados os preços dos 
equipamentos, cuja entrega foi prorro
gada. Por se tratar de preços de 1966, 
e observada a fórmula de reajuste cons
tante da cláusula décima do contrato 
original, resultariam num reajuste de 
preços unitários de 9,8%, tendo a .... 
TELEPAR e a Siemens A. G. concor
dado com um reajuste geral de sàmente 
7%. 

8. Para consubstanciar tôdas as alte
rações, as partes acharam por bem as
sinar um têrmo de alteração de con
tratos, assinado em 27 de fevereiro de 
1970, tendo tomado conhecimento o 
Conselho Diretor da TELEPAR, e o Go
vêrno do Estado aprovado e garantido o 
pagamento, na qualidade de fiador e 
principal pagador das obrigações assu
midas pela concessionária de telecomu
nicações do Paraná no referido ajuste. 

9. O valor total do reajustamento, pa
ra o qual o Govêmo do Estado do Pa
raná solicita autorização do Senado Fe
deral, no que tange a outorga de aval 
é de DM 882.269,91 (oitocentos e oiten 
ta e dois mil, duzentos e sessenta e no
ve marcos alemães e noventa e um pfen
nigs), sendo: DM 316.587,47 (trezentos 
e dezesseis mil, quinhentos e oitenta e 
sete marcos alemães e quarenta e sete 
pfennigs) referentes ao Têrmo Aditivo 
n.0 3 e DM 565.682,44 (quinhentos e ses
senta e cinco mil, seiscentos e oitenta e 
dois marcos alemães e quarenta e quatro 
pfennigs referentes ao Aditivo n.0 4, 
nas condições de pagamento, prazo e 
taxa de juros (7% ao ano), que perma
nece inalterada, ficando, tão-somente, 
as datas de pagamento reescalonadas, 
conforme consta no referido Têrmo de 
Alteração de Contratos. 

lO. No processado, estão, além dos 
documentos a que já nos referimos e 
que esclarecem perfeitamente os deta
lhes das várias operações que se proces
saram, a Lei Estadual n.0 5. 712, de 1967, 
e o Ofício n.° FIRCE/C-5-70/197, de 13 
de outubro de 1970, informando que, em 
sessão de 8-10-7.0, a Comissão de Em
préstimos Externos tomou conhecimen
to do assunto, decidindo pela viabilida
de do registro da operação, desde que 
apresentada pela emprêsa a competen
te autorização do Senado Federal. 

11. Dessa forma, atendidas as exigên
cias dos artigos 342 e 343 do Regimento 
Interno, opinamos favoràvelmente à 
concessão da autorização solicitada, 
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apresentando para tanto, nos têrmos 
regimentais, o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 81, de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado do 
Paraná a garantir, como avalista, 
nos têrmos da Lei Estadual n.0 ••• 

5. '712, de 196'7, em acréscimo de ope
ração de financiamento externo, 
co!llStante do Têrmo de Alteração 
de Contratos assinado entre a 
Companhia de Telecomunicações do 
Paraná - TELEPAR - e a firma 
Siemens A. G., Munique - Alema
nha Ocidental, destinada à amplia
ção do Sistema Estadual de Teleco
municações daquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado do 

Paraná autorizado. a prestar aval, nos 
têrmos da Lei Estadual n.0 5. 712, de 
1967, em acréscimo de operação de fi
na.nciamento externo no valor de 
DM 882.269,91 (oitocentos e oitenta e 
dois mil, duzentos e sessenta e nove· mar
cos alemães e noventa e um pfennigs), 
constante do Têrmo de Alteração de 
Contratos assinado em 27 de fevereiro 
de 1970 entre a Companhia de Teleco
municações do Paraná - TELEPAR - e 
a firma Siemens A. G., de Munique -
Alemanha Ocidental, que modificou as 
condições de pagamento do contrato 
original de 11 de maio de 1966 e de pa
gamentos e prazos de entrega de equipa
mentos estabelecidos nos 'I'êrmos Adi
tivos de números 3 e 4, assinados, res
pectivamente, em 25 de novembro de 
1968 e 29 de janeiro de 1969, e aprova
dos pelo Decreto-lei n.0 844, de 1969. 

Art. 2.0 - O valor do acréscimo de fi
nanciamento a que se refere o artigo 
1.o corre~ponderá a aumentos de 
DM 316.587,47 (treze.ntos e dezesseis mil, 
quinhentos e oitenta e sete mar.cos ale
mães e quarenta e sete pfennigs) ao 
Aditivo n.0 3 e de DM 565.682,44 (qui
nhentos e sessenta e cinco mll, seis-

centos e oitenta e dois marcos alemães e 
quarenta e quatro pfennigs) ao Aditivo 
n.o 4, que serão adicionados às respecti
vas operações autorizadas pelo Decreto
lei n.0 844, de 1969, sendo pagos nas con
dições, prazos e juros constantes do 
Têrmo de Alteração de Contratos, a 
serem registrados pelo Banco Central 
do Brasil, desde que atendidas as exi
gências dos demais órgãos encarregados 
da politica econômico-financeira do 
Govêrno Federal. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publi.cação. 

Sala das Comissões, em 20 de outubro 
de 1970. - Carvalho Pinto, Presidente 
em exercício - MeDo Braga, Relator -
Julio Leite - José Leite - Waldemar 
Alcântara - Attílio Fontana - José 
Ermírio - Petrônio Portella - Adolpho 
Franco - Carlos Lindenberg - Clodo
mir Milet .. 

PARECER 
N.o '704, de 19'70 

da · Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Oficio n.0 S-30, de 
19'70. 

Relator:. Sr. Adolpho Franco 

Apresentado pela Co~issão de Finan
ças, o presente projeto de resolução "au
toriza o Govêmo do Estado do Paraná a 
garantir como . avalista, nos 'têrmos da 
Lei Estadual n.0 5. 712, de. 27 de novem
bro de 1967, em acréscimo de .operação de 
financiamento externo no valor de 
DM 882.269,91 (oitocentos e oitenta e dois 
mil, duzentos e sessenta e nove marcos 
alemães e noventa e um pfennigs), 
constante do Têrmo de Alteração de 
Contratos assinado em 27 de reverei~ 

ro de 1970 entre a Companhia de Tele
comunicações do Paraná - TELEPAR 
-e a firma Siemens A. G., de Munique 
-Alemanha Ocidental, que modificou as 
condições de pagamento do Contrato 
original de 11 de maio de 1966 e pra
zos de entrega de equipamentos estabe
lecidos nos Têrmos Aditivos de n.0 • 3 e 
4, assinados, respectivamente, em 25 de 
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novembro de 1968 e 29 de janeiro de 
1969, e aprovados através do Decreto-lei 
n.0 844, de 9 de setembro de 1969, da 
Presidência da República, face ao reces
so do Congresso Nacional. 

2. Anexos ao processado, encontram
se, além do ofício do Sr. Governador, os 
seguintes documentos: 

a) cópia do contrato original de .... 
11-5-66; 

b) cópia do contrato de 25-11-68 
(Têrmo Aditivo n.O 3); 

c) cópia do contratO de 29-1-69 (Têr
mo Aditivo n.o 4); 

d) cópia do Têrmo de Alteração de 
Contratos" de 27·2~70, que alterou 
cláusulas dos itens a, b e c; 

e) cópia de publicação oficial (D.O. 
estadual n.0 242, de 24 de dezem
bro de 1966) com o texto da Lei 
Estadual n.0 5 .429, de 20 de de
zembro de 1966; 

f) cópia da publicação D. O. esta
dual n,0 222, de 28 de novembro de 
1967), com o texto da Lei Esta<lual 
n.0 5. 712 de 27 de novembro de 
1967; 

g) cópia do texto do Decreto-lei n.0 

844, de 9 de setembro de 1969, da 
Presidência. da República, que au
torizou o Govêrno do Estado do 
Paraná a avalizar as operações 
constantes dos Aditivos n.0s 3 e 4 
(itens: b e c); 

h) parecer do Banco Central do Bra
:sll (FIRCE-C-5-70/197, de 13-10-70), 
sôbre a operação. 

3. Atendidas que foram as exigências 
constantes dos artigos 342 e 343 do Re
gimento Interno e do artigo 42, Item IV, 
da Constituição, esta Comissão nada 
tem a opor à tramitação do projeto. 

Sala das Comissões, em 20 de outubro 
de 1970. - Petrônio Portella, Presidente 
- Adolpho Franco, Relator - Milton 
Campos - Guido Mondin - Júlio Leite 
- Mello Braga - Clodomir Milet -
Carvalho Pinto - Carlos Lindenberg. 

PARECER 

N. 0 705, de 1970 

da Comissão dos Estados para. 
Alienação 1e Concessão de Terras 
Públicas e !Povoamento, sôbre o Ofi
cio S-30, de 1970. 

Relato!': Sr. Guido Mondin 

Apresentado pela Comissão de Finan
ças, o presente projeto de resolução au
toriza o Govêrno do Estado do Paraná 
a "garantir como avalista, nos têrmos da 
Lei Estadual n.0 5. 712, de 1967, em 
acréscimo de operação de financiamen
to externo, constante do Têrmo de Al
teração de Contratos assinado entre a 
Companhia de Telecomunicações do Pa
raná- TELEPAR- e a firma Siemeris 
A. G., de Munique Alemanha Ocidental", 
no valor de DM 882.269,91 (oitocentos e 
oitenta e dois mil, duzentos e sessenta 
e nove marcos alemães e noventa e um 
pfennigs). 

.2. O artigo 2.0 do projeto estabelece 
que o valor do acréscl!mo a que nos refe
rimos corresponderá a aumentos de 
DM 316.587,47 <trezentos e dezesseis m!l, 
quinhentos e oitenta e sete marcos ale
mães e quarenta e sete pfennigs) no 
Aditivo n.0 3 e de DM 56·5.682,44 (qui
nhentos e sessenta e cinco mil, seiscen
tos e oitenta e dois marcos alemães e 
quarenta e quatro pfennigs) no Aditivo 
n.0 4, ambas operações. (Aditivos núme
ros 3 e 4) autorizadas através do D~
cret·o-lei n.o 844, de 1969, da Preeidência 
da República, face ao recesso do Con
gresso Nacional. 

3. Conforme esclarece o Chefe do 
Executivo do Estado do Paraná, a fi
nalidade do Têrmo de Alteração · de 
·Contratos, ora objeto de autorização do 
Senado Federal, é modificar as condições 
de pagamento do contrato original e 
das condições de pagamento e prazos dos 
·Aditivos n.0 • 3 e 4, assinados, respectiva
mente, em 11-5-66, 25-11-68 e 29-1-69, 
"face à lmposslbllldade de a TELEPAR 
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instalar parte dos equipamentos cons
tantes dos referidos c·ontratos" (Aditivos 
n.0s 3 e 4), tendo por isso a mesmo soli
citado à firma fornecedora prorrogação 
dos reilerldos prazos de pagamento do 
total dos contratos. Diante dessas cir
cunstâncias, os preços dos equipamentos, 
cujas entregas e pagamentos foram adia
dos, por se tratarem de preços vigentes 
em maio de 1966, sofreram a aplicação 
da fórmula de reajuste contratual, resul
tando num aumento de 7% (sete por 
cento) nos preços dêsses equipamentos. 

4. A Comissão de Finança&, após exa
minar o pedido do Senhor Governador 
do Estado do Paraná (Ofício n.0 161/70, 
de 13 de outubro de 1970) e a documen
tação anexada - texto da Lei Estadual 
n.0 5. 712, de 27-12-67, cópia de todos os 
contratos e aditivos realizados entre a 
TELEPAR e a firma fornecedora e, ainda, 
do Banco Central do Brasil (Ofício 
FIRCE-C-5-70/197, de 13-10-70) -, en
tendeu terem sido atendidas as exigên
cias regimentais e opinou favoràvelmen
te à concessão da autorização solicitada, 
nos têrmos do presente projeto de reso
lução, que foi julgado em ordem pela Co
missão de Constituição e Justiça. 

5. No âmbito da competência regimen
tal desta Comissão, nada há que possa 
ser oposto ao projeto, pois está a ..... 
TELEPAR cumprindo a finalidade de 
dotar o Estado d·O Paraná de infra-estru
tura de telecomunicaÇões em condições 
excepcionais, que visa não só a integrar
se à Rêde Estadual de Te1ec·omunicações, 
mas ao Sistema Complementar do Plano 
Nacional de Telecomunicações - Tronco 
Sul -, em execução pela Emprêsa Bra-
s!Ieira de Telecomunicações - ....... . 
EMBRATEL. 
6. Diante do exposto, opinamos, tam
bém, pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 20 de outubro 
de 1970. - Moura Andrade, Presidente 
- Guida Mondin, Relator - José Ennírio 
- Ruy Carneiro - Flávio Brito - An-
tônio Carlos - Waldemar Alcântara. 

PAREOER 
N.0 706, de 1970 

da Comissão de Relações Exterio
res, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 60, de 1970 (número 
160-A/70, na Câmara), que "aprova 
o Acõrdo Cultural firmado em Bonn, 
a 9 de junho de 1969, entre o Govêr
no da República Federativa do Bra
sil e o Govêrno da República Federal 
da Alemanha". 

Relator: Sr. Guido Mondin 

Com a Mensagem n.0 233, de 3·1 de 
julho de 1970, e de acôrdo com o dis
posto no art. 44, item I, da Constituição, 
o Sr. Presidente da República submeteu 
à apreciação do congresso Nacional, 
acompanhado de exposição de motivos 
do Sr. Ministro de Estado das Relações 
EJtteriores, o texto do Acôrdo Cultural 
firmado em Bonn, a 9 de junho de 1969, 
entre o .Brasil e a República Federal da 
Alemanha. 

2. "O presente acôrdo" - salienta o 
Sr. Ministro de Estado Interino das Re
lações Exteriores - "representa um 
Instrumento Importante para incremen
tar as relações culturais já. existentes 
entre o Brasil e a República Federal da 
Alemanha, especialmente no que con
cerne ao intercâmbio de professôres e 
estudantes de nível universitário, ao es
tabelecimento, em cada país, de centros 
de difusão da língua e cultura do outro 
e a·o fornecimento mútuo de publicações 
de interêsse intelectual." · 

3. O referido acôrdo, através dos 18 
artig.os de que se compõe, estabelece 
todos os principais aspectos culturais 
que possam vir a ser mantidos e ex:pan
didos, para incrementar, ainda mais, as 
relações tradicionalmente existentes en
tre os dois países. 

4. É de se ressaltar no acôrdo o que 
estabelec·e o &eu art. 7.0, através do qual 
"cada Parte Contratante procurará fa
cllltar, em seu território, a organização 
de empreendimentos culturais da outra 



-72-

Parte e particularmente por intermédio 
da organização de exposições científicas, 
artísticas, da difusão e tradução de 
livros e outras publicações, da reprodu
ção de obras de arte, de c·onferências, 
de seminários, de concertos, de repre
sentações teatrais, de exibições de pelí
culas cinematográficas, artísticas e de 
documentários, de programas de rádio e 
de televisão, bem como outros meios de 
divulgação de seus valôres culturais e 
atrações turisticas". 

5. Estabelece o art. 44, item I, da Cons
tituição ser da competência exclusiva do 
Congresso Nacional: 

"I - resolver definitivamente sô
bre os tratados, convenções e atas 
ln ternacionais celebrados pelo Pre
sidente da República;" 

6. Assim, cabe ao Congresso aprovar ou 
rejeitar o presente acôrdo. 

7. Considerando que a matéria é das 
mais importantes para o interêsse na
cional, não contrariando nenhum prin
cípio previsto na nossa constituição, 
opinamos pela sua 3/provação, nos têr
mos do presente projeto de decreto le
gislativo apresentado pela Clâ:mara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, em 20 de setem
bro de 1970. - Carlos Lindenberg, Pre
sidente - Guido Mondin, Relator -
Adolfo Franco - Ney Braga - Petrô
nio Porte!la - Waldemar Alcântara -
José Leite Milton Campos - Mello 
Braga. 

PARECER 
N.0 707, de 1970 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n. 0 60, de 1970. 

Relator: Sr. Ney Braga 

Com vistas ao disposto no art. 44, item 
I, da Constituição, o Sr. Presidente da 
República submete à consideração do 

Congresso Nacional texto do Acôrdo Cul
tural firmado em Bonn, aos 9 de julho 
de 1969, entre os Governos brasileiro e 
alemão. 

Na exposição de motivos que acom
panha o processado, o Sr. Ministro das 
Relações Exteriores ressalta que o ci
tado acôrdo representa importante elo 
nas relações culturais já existentes en
tre o Brasil e a Alemanha Ocidental, 
especialmente no referente ao intercâm
bio de professôres e universitários, bem 
como no sentido de criar, nos paí.ses 
contratantes, centros de difusão da lín
gua e cultura do outro e ao forneci
mento recíproco de publicações conside
radas úteis aos objetivos desejados. 

O mencionado acôrdo, nos seus arti
culados, faz referência explícita aos 
principais aspectos culturais que devem 
ser mantidos, incentivados ou criados, 
visando ao estreitamento das relações já 
mantidas entre as altas partes con
tratantes. 

O art. 7.0 do acôrdo merece, do ponto 
de vista que mais interessa a esta Co
missão, especial ênfase, pois cogita da 
organização de empreendimentos cultu
rais através, principalmente, de exposi
ções científicas, artísticas, difusão e tra
dução de livros e outras publicações, da 
reproduçãJo de obras de arte, de confe
rências, de seminários, de concertos, de 
representações teatrais, de apresentações 
de bailado, de exposição de películas 
cinematográficas, artísticas e de do
cumentári·os, de programas de rádio e 
televisão, da gravação de discos e fitas 
magnéticas, etc. 

Deflui do .exposto que o presente 
acôrdo representa importante passo no 
sentido do aprimoramento de nossa 
cultura, através do mencionado inter
câmbio de professôres, universitários, 
bem como da propagação e divulgaçãJo 
de obras literárias, programas d•e tele
visão, filmes cinematográficos, etc. 
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Além dê3ee importante aspecto, co
laborará, sem dúvida, para incrementar 
as relações entre o Brasil e aquela re
pública amiga. 

Somos, por todo o exposto, pela apro
vação do projeto de decreto legislativo 
sob exame. 

Sala das Comissões, em 20 de outubro 
de 1970. - Guido Mondin, Presidente em 
exercício- Ney Braga, Relator- Duar
te Filho - Waldemar Alcântara - Raul 
Giuberti - Antônio Carlos. 

PARECER 
N.0 708, de 1970 

da Comissão de Relações Exterio
res, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 61, de 1970 (número 
159-A/70, na Câmara), que "aprova 
o Acôrdo sôbre Cooperação no Cam
po dos Usos Pacíficos da Energia 
Atômica entre os Governos do Brasil 
e do Equador, firmado em Quito, a 
11 de junho de 1970". 

Relator: Sr. Ney Braga 

O Senhor Presidente da República, de 
acôrdo com o disposto no art. 44, item I, 
da Constituição, submeteu à deliberação 
do Congresso Nacional, acompanhado 
de exposição de motivos do Senhor Mi
nistro de Estado das Relações Exterio
res, o texto do "Acôrdo · sôbre Coopera
çã,o no Campo doa Usos Pacíficos da 
Energia Atôm!ca entre os Governos do 
Brasil e do Equador, firmado em Quito, 
a 11 de Junho de 1970". 

2. Esclarece a referida el!lpos!ção de 
motivos que "o Acôrdo de Cooperação 
com -o Equador nos Usos Pacíficos da 
Energia Nuclear é mais um elo na cadeia 
de convênios semelhantes que vimos fir
mando com países latino-americanos, 
como a Bolívia, o Peru e o Paraguai, 
dentro da orientação de estreitar, tam
bém nesse campo, a comunidade regio
nal "e que, no caso do Equador",- pros
segue o referido documento - "a ln!-

c!ativa do acôrdo decorreu especifica
mente de uma gestão feita junto a nós 
pelo govêrno daquele país, vivamente 
interessado em conseguir a colaboração 
do Instituto de Energia Atômica de São 
Paulo para aparelhar o Hospital Militar 
de Quito, com um serviço de a-plicações 
de substâncias rad!oat!vas ao diagnósti
co e ao tratamento de enfermidades, 
tendo a !n!c!at!va logrado, desde logo, 
parecer da Comissão de Energia Nuclear". 

3. o presente acôrdo, que se compõe 
de 3 artigos, estabelece no art. n "um 
programa conjunto de cooperação nesse 
setor, levando em consideração os se
guintes pontos pr!nc!Jpa!s: 

a) .lnterc~mb!o de informações e 
idéias; 

b) formaçã,o e a-perfeiçoamento do 
pessoal técnico e profiS\Slonal; 

c) assistência técnico-científica. 

4. Estabelece o art. 44, item I, da Cons 
titu!ção ser da competência exclusiva do 
Congresso Nacional: 

"I - resolver definitivamente sôbre 
os tratados, convenções e atos inter
nacionais celebrados pelo Presidente 
da República;" 

5. Aesim, cabe ao Congresso aprovar 
ou rejeitar o acôrdo, ora objeto de nossa 
apreciação. 

6. A matéria deverá ser analisada, 
entre outras, pela Comissão de Ajustes 
Internacionais e de Legislação sôbre 
Energia Atôm!ca, a quem compete opi
nar quanto ao seu mérito (art. 194-E, 
item I, do Regimento Interno). 

7. No âmbito da competência regimen
tal desta Com!ssoo, nada há que possa 
ser oposto ao projeto, razão por que opi
namos pela ~ma aprovação. 

Sala das Comissões, em 20 de setembro 
de 1970. - Carlos Lindenberr, Presidente 
- Ney Braga, Relator - Guido Mondin 
- Adolpho Franco - Petrônio Portclla 
- Waldemar Alcântara - José Leite -
Milton Campos - Mello Braga .. 
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·PARECER 
N ,0 709, de 1970 

da Comissão ·de Ajustes Interna
cionais e de Legislação sôbre Ener
gia Atôm.ica, sôbre o Projeto de De
creto Legislativo n.o 61, de 1970. 

Relator: Sr. Adolpho Franco 
o projeto de . decreto legislativo ora 

soubmetido à nossa consideração é de 
autoria da Comissão. de Relações Exte
riores da Câmara e tem por objeto apro
var acôrdo firmado entre o Brasil e o 
Equador no sentido de ajustar uma co
operação entre os dois países slgna tários 
visando ao aproveitamento pacífico da 
energia atômica. 

Na exposição de motivos que acom
panha o pr·ocessado, ressaltou o Sr. Mi
nistro das Relações Exteriores: 

"O Acôrdo de Cooperação com o 
Equador nos Usos Pacíficos da Ener
gia Nuclear é mais um elo na cadela 
de convênios semelhantes que vimos 
firmando com pa!ses latino-ameri
canos, como a Bolívia, o Peru e o Pa
raguai, dentro da orientação de es
treitar, tainbém nesse campo, a co
munidade regional." 

Aduz, ainda, S. Ex.a que a iniciativa 
do acôrdo .em pauta partiu do Equador, 
desejoso de contar com a colaboração 
do Instituto de Energia Atómica de Sã-o 
:E>aulo para aparelhar o Hospital Militar 
de Quito com um· serviço de eJCploração 
de !lubstâncias rad!oativas ao diagnós
tico e ao tratamento de enfermidades. · 
· O artigo 2.0 do referido acôrdo pres

creve que será. pelas partes contratant•es 
elaborado um programa conjunto, no 
qual serao considerados os seguintes 
pontos principais: . . . 

a) intercâmbio de Informações e 
idéias; 

b) formação e a:perfelçoamento de pes
soal técnico e profissional; 

c) assistência técnico-científica. 

Deflui do exposto tratar-se de mais 
um acôrdo de cooperação firmado entre 

o Brasil e outras repúblicas irmãs da 
América Latina. O mencionado tratado 
ajusta-se perfeitamente à politica bra
sileira de estreitar cada vez mais os la
ços. que nos unem aos países vizinhos. 

Temos . em diversos pronunciamentos 
incentivado e alertado o Pais no sentido 
de lutar pelo seu desenvolvimento tec
nológico. o presente acôrdo é mais um 
passo nesse sentido e conta, destarte, 
com os nossos encômios. 

Somos, ·ante o exposto, pela aprova:
ção d·o decreto legislativo sob exame, 
c-ontra o qual nada temos a objetar. 

Sala das Comissões,. em 20 de outubro 
de 1970. - José Leite, Presidente em 
exercício - Adolpho Franco, Relator -
José Ennírio - Mello Braga.. 

PARECER 
N.0 710, de 1970 

da Comissão de Segurança. Natlio
nal, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 61, de 1970, 

RelatGr: Sr. Ney Braga. 
O presente 'projeto de decreto legis

lativo, ora submetido à Comissão de Se
gurança Nacional do Senado Federal, 
tem por objeto aprovar o texto do Acôr
d·o sôbre Cooperação no Campo dos Usos 
Pacíficos da Energia Atómica entre os 
Governos do · Brasil e do Equador, fir
mado em Quito, a 11 de junho de 1970. 

2. O Ministro das Relações Exteriores, 
em exposição de motivos sõbre a ma
téria, anexa à mensagem presidencial, 
allnlla os argumentos que levaram à 
assinatura do acôrdo em tela, assinado 
na cidade de Quito,. Capital da Repú
blica do Equador, em 11 de junho úl
timo. 

3. Em sua exposiçã·o, destaca o Senhor 
Ministro: 

"0 Acôrdo de Cooperação com o 
Equador nos Usos Pacíficos da Ener
gia Nuclear é mais um elo na cadeia 
de convênios semelhantes que vimos 
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firmando com países latino-ameri
canos, como a Bolívia, o Peru e o 
Paraguai, dentro da orientação de 
estreitar, também nesse campo, a 

· comunidade regional. 

No caso do Equador, a Iniciativa do 
acôrdo decorreu especificamente de 
uma gestão feita junto a nós pelo 
Govêrno daquele país, vivamente 
interessado em conseguir a colabo
ração do Instituto de Energia Atô
mica de São Paulo para aparelhar 
o Hospital M111tar de Quito com um 
serviço de aplicaçã.o de substâncias 
radl:oativas ao diagnóstico e ao tra
tamento de enfermidades. Tal gestão 
equatoriana foi logo apoiada pel-o 
Instituto de Energia Atômica, em 
ofício ao Presidente da C.omissão 
Nacional de Energia Nuclear, e re
cebeu parecer fav·orável dessa últi
ma C-omissão.'' 

4. Na Câmara dos Deputados, o acórdo 
f<>i submetido inicialmente à Comissão 
de Relações Exteriores, que elabor·ou em 
seu parecer o pl'lojeto de decreto legis
la t!vo que o aprova. Em seguida, rece
beu pareceres favoráveis das Comissões 
de C-onstituição e Justiça e de Segurança 
Nacional, sendo o projeto aprovado pelo 
Plenário daquela Casa e enviado ao Se
nado Federal, onde cumpre a tramita
ção regimental. 

5. No tocante a·os aspeatos pertinentes 
à segurança nacional, nada temos a ob
jetar, pois trata-se de matéria de rele
vância para <> desenvolvimento harmô
nico e integrado do Brasil e do Equador, 
prevend.a ·Os avanços da técnica e da 
ciência nualear em suas aplicações pa
ci:ficas. 

Em vista do exposto, opinamos pela 
aprovaçã.o d.a presente projeto de de
creto legisla ti v o. 

Sala das Oomissões, em 20 de outu
bro de 1970. - Mello Braga, Presidente, 
eventual - Ney Braga, Relator - Attí
lio Fontana - Victorino Freire. 

PARECER· 
N.0 711, de 1970 

eh. Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara. n.0 32, de 1970 (n.0 3.338-
C/61, na. Câmara.), que estencie a. 
jurisdição da Junta de Conciliação 
e Julgamento de Estância, ·Sergipe. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O projeto sôbre o qual somos chama
dos a opinar é de autoria do Deputado 
Passos Pôrto e tem por objeto estender 
a jurisdiçã,o da Junta de C<lncU!ação e 
Julgamento de Estância, em Sergipe, aos 
Municípios de Santa Luzia do Itanhi, 
Indiaroba, Cristlanópolls, Umbaúba e 
Arauá, no mesmo Estado. 

Ao justificá-lo, seu ilustre autor acen
tuou que os citad<>s municípi<>s fazem 
parte da zona açucareira do sul de Ser
gipe,. da qual Estância é a cidade mais 
Importante. Argumenta, ainda, que as 
menc!<>nadas cidades se situam num ralo 
de 20 km da Junta de Conc!llação e 
Julgamento de Estância. 

Ocorre que as causas trabalhistas 
oriundas dos referidos municípios são 
decididas pela Junta de Aracaju, o que 
obriga <>s interessados a se deslocarem 
para aquela Capital, com bastante pre
juízo de tempo e dinheiro. 

A pr·opos!ção velo ao nosso conheci
mento em virtude de requerimento for
mulad·o pelo Senador Guido Mondin, com 
fundamento nos arts. 212, alínea d, e 
274, alínea a, do Regimento Interno. 

Ressalta do exposto que o projeto foi 
apresentado em 1961, época em que con
tribuiria, estamos cei'tos, para facilitar 
a formulação pelas partes de suas rei
vindicações junto à referida justiça es
pecializada. 

Na. presente data, no entanto, está 
em vigor o Decreto-lei n.0 746, de 7 de 
agôsto de 1967, o qual transferiu a Jun
ta cuja jurisdição o projeto quer am-



-76-

pliar para Aracaju, onde passou a cons
tituir a 2." Junta de Conciliação e Jul
gamento. 

Opinamos, assim, contràriamente à 
proposição em . tela, considerando supe
rados seus obj e ti vos. 

Sala das Comissões, em 20 de outubro 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício - Carlos Lindenberg, Re
lator - Mello Braga - Carvalho Pinto 
- Milton CampGs - Auro Moura An
drade - Clodomir Milet. 

O SR, PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, requerimento que será 
. l!do pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

REQUERlil.\'lENTO 
N.0 236, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-B, do Regimento Inter
no, para o Projeto de Resolução n.0 79, 
de 1970 (de Iniciativa do Presidente da 
República), que prorroga, pelo prazo de 
dois anos, a prolbiçã,o e lançamento de 
obrigações, de qualquer natureza, dos 
Estados e dos Municípios. 

Sala dás Sessões, em 20 de outubro 
de 1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O requerimento que acaba de ser lido, 
nos têrmos regimentais, será votado ao 
final da Ordem do Dia. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo vai proceder à lei
tura de outro requerimento. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 237, de 1970 

N·os têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distrlbulçã,o de 
avulsos para o Projeto de Resolução n.0 

80, de 1970, que autoriza o Govêrno do 

Estado da Bahia a realizar empréstimo 
externo, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 20 de outubro 
de 1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência da aprovação do re
querimento, o projeto figurará na Ordem 
do Dia da próxima Sessão. 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 238, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuiçoo de 
avulsos para o Projeto de Res·olução n.0 

81, de 197(}, que autoriza o Govêrno do 
Estado do Paraná a garantir como ava
lista em acréscimo de operação de fi
nanciamento externo, a fim de que fi
gure na Ordem do Dia da Sessão se
guinte. 

Sala das Sessões, em 20 de outubro 
de 1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas)
O projeto de resolução seri incluído na 
Ordem d·o Dia da próxima Sessão. 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 239, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de Interstício e prévia dlstrlbulçoo de 
avulsos para o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 60/70, que aprova o Acôrdo 
Cultural, firmado em Bonn, a 9 de ju
nho de 1969, entre o Govêrno do. Repú
blica Federa·tlva do Brasil e o Govêrno 
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da República Federal da Alemanha, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 20 de outubro 
de 1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O projeto será incluído na Ordem do 
Dia da próxima Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à lei
tura de outro requerimento. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 240, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos, para o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 61/70, que aprova o Acôrdo 
sôbre Cooperação no Campo dos Usos 
Pacíficos da Energia Atómica entre os 
Governos do Brasll e do Equador, fir~ 
mado em Quito, a 11 de junho de 1970, 
a' fim de que figure na Ordem do Dia 
da Sessão seguinte. 

· Sala das Sessões, em 20 de outubro 
de 1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência, o projeto figurará na 
Ordem do Dia da próxima Sessão. 

Sôbre a mesa, projeto de resolução que 
vai ser lldo pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É l!do o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 82, de 1970 

Prorroga, por um ano, o prazo de 
validade do concurso público para 
provimento de cargo inicial da car
reira de Oficial Bibliotecário. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É prorrogado, por um 
ano, o prazo de valldade do concurso 
públlco para provimento de cargo ini
cial da carreira de Oficial Bibllotecário, 
a partir de 17 de outubro de 1970. 

Justificação 

Visa o presente projeto a. prorrogar, 
por um ano, o prazo de validade do con
curso públlco de Bibllotecário, homolo
gado e publicado no Diário do Congresso 
Nacional, de 16 de outubro de 1970, aten
dendo à sollcitação dos aprovados no 
referido concurso, conforme o Requeri
mento n.0 DP-719, de 25 de setembro de 
1970. 

Sala das Sessões, em 20 de outubro 
de 1970. -:- João Cleofas - Fernando 
Corrêa - Edmundo Levi - Paulo Tôrres. 

O S·R. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O projeto de resolução que acaba de ser 
lido será publlcado . e oportunamente 
incluído na Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador Ney 
Braga. 

O SR. NEY BRAGA - (Lê o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
em setembro passado, o Exmo. Sr. Pre
sidente da Repúbllca encaminhou ao 
Congresso Nacional mensagem, acompa
nhada de exposição de motivos firmada 
pelos Srs. Ministros Alfredo Buzaid e 
Júlio Barata, e respectivos projetas de 
lei, propondo a criação de novas Jun
tas de Ooncillação e Julgamento nas 
regiões e municípios que especifica. 

Deixando-se de lado as regiões a que 
cada um pertence, assim ficaram distri
buídas as Juntas propostas: 

São Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 
Pernambuco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Ceará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Minas Gerais .. .. .. .. .. .. .. .. .. 6 
Pará . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . 6 
Rio Grande do Sul .. .. .. . .. . . . 6 
Guana;bara . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 5 
Rio de Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Bahia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Santa Catarina . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Amazonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Distrito Federal ...... , . . . . . . . . 2 
Rio Grande do Norte .... , . . . . 2 
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Espírito San to . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Acre . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . 1 
Paraná . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Paraíba . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . .. 1 
Alagoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Amapá . . . . .. ... .. . .. . . . . . . . . . . 1 
Rondônia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Em outro projeto de lei são estabele
cidas normas para a criação de novas 
Juntas de Conciliação e Julgamento, de 
acôrdo ,com estudos elaborados, há tem
pos, pelo Tribunal Superior do Traba
lho. Entre as . condições estabelecidas 
para isso, são apontadas duas exigên
cias: a existência de mais de 12. 000 
empregados e de pelo menos 240 recla
mações anuais na respectiva jurisdição, 
sendo que, onde já existam Juntas, só 
seriam ou serão criados novos órgãos 
quando a freqüência de reclamações, no 
mesmo período, exceder 500. 

É riúnha intenção, nesta oportunida
de, solicitar a atenção para os· números 
min1mos apontados no projeto governa
mental e, em especial, para os . dados 
estatísticos, referentes aos três últimos 
anos, das duas Juntas de Conciliação e 
Julgamento de Curitiba: 

1968 - 3.476 processos, com 4.167 
reclamantes; 

1969 - 4.577 processos, com 5.626 
reclamantes; 

1970 (até 30-9) - 3.419 processos, 
com 4.152 reclamantes. 

Aproveitados os próprios números 
mínimos c·onstantes do projeto de lei 
enviado ao Congresso, Curitiba deveria 
ter, pelo menos, 5 Juntas, para atender 
com eficiência e . celeridade a todos os 
processos. O próprio Tribunal Superior 
do Trabalho, em estudos elaborados pe
los mais eminentes Ministros, afirma 
que nenhuma Junta, para ·garantir o 
pleno f.uncionamento da Justiça do Tra
balho, deveria receber mais de 1.000 
processos por ano. 

É oportuno que se lembre o invejável 
desenvolvimento do Paraná, em todos 
os se tores. Não apenas em população, 
mas em densidade demográfica, em cres
cimento económico e, de conseqüência, 
em novas indústrias, em novas emprê
sas de economia mista - que formam 
entre as maiores do Brasil -, em esta
belecimentos bancários e comerciais. 

NiW pretendemos, com estas palavras 
de alerta, e com o apêlo que ora faze
mos, visando a um reestudo do proble
ma, prejudicar qualquer Estado da Fe
deração. Ao contrário, no que depender 
de nós, tudo faremos, em todos os se
tores, por seu progresso e em favor dos 
benefícios que se pr·oponham a cada um 
dêles. 

Apenas para argumentar, porém, lem
bramos que Pôrto Alegre, pouco maior 
que Curitiba, já conta com lO Juntas, 
e mais 3 foram propostas para aquela 
jurisdição. 

E Curitiba? Só possui 2 Juntas, e ape~ 
nas 1 nova teve sua criação proposta, 
a mesma que, em 1965, teve sua ne
cessidade reconhecida como imperiosa 
pelo colendo Tribunal Superior do Tra
balho. 

Quanto ao Paraná, é signiflcativo no~ 
tar-se que só conta com 6 juntas, as 2 
de Curitiba e outras nos Municípios de 
Paranaguá, Ponta Grossa, Londrina e 
União da Vitória, sem serem beneficia
das cidades da importância de . Maringá, 
de Guarapuava, de Apucarana, de Cas
cavel e tantas outras. 

Para corrigir ou atenuar desigualda
des, que prejudicam enormemente o 
Paraná, dificultando o funcio,namento 
pleno da Jus·tiça do Traballio, quero pe
dir a atenção especial ·e o esfôrço do 
Executivo e do Legislativo, principal
mente dos Ministérios da Justiça e do 
Trabalho, ocupados por homens que co
nhecem a gravidade do problema - o 
primeiro por um advogado militante e 
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profesoor emérito, que merece o respei
to de todo o País, e o segundo por um 
Ministro oriundo, . êle próprio, dos ór
gã,.os superiores da Justiça do Trabalho, 
cuja Presidência exerceu com tanto bri
lho e por tanto tempo. 

Somente através de emenda ao pro
jeto de lei, o que esperamos que seja 
feita pelo Executivo, pois a êle cabe tal 
J.n,iciativa, poder.emos atender a uma. 
justa reivindicação de meu EStado, de 
seu povo, de seus trabalhadores e seus 
empresários, interessados todos em que 
se instalem, nó Estado, novas Juntas de 
Conciliação e Julgamento, para que pos
sam cumprir, com eficiência, com ra
pidez e com justiça, o magno papel que 
a Constituição atribui a cada uma delas. 

Era o que· eu tinha a dizer: (Muito 
bem! Muito bem! PalmaS.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas)
Não há mais orador inscrito. 

Presentes 35 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara · n.0 22, · de 
1970 (n.0 2.093-B/70, ·na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que .autoriza o 
Poder Executivo a instituir a Uni
versidade Federal de Mato Grosso, 
e dá outras providências (dispensa 
de interstício concedida em Sessão 
anterior), tendo 
PARECERES, sob n.os 682 a 684, de 
1970, das C-omissões 
- de Projetos do Executivo, favo

rável, nos têrmos do substitutivo 
que a1)resenta; 

- de Constituição e Justiça, favo
rável ao substitutivo da Comis
são de Projetas do Executivo e 
à Emenda n.0 2 e contrário à 
Emenda n.0 1; 

- de Finanças, favorável ao subs
titutivo da Comissão de Projetas 
do Executivo e à Emenda n.O 2 
e contrário à Emenda n.0 1; e, 
ainda, 

PARECJ!:R, sob n.o 698, de 1970, da 
·Comissão 

- de Projetos do Executivo, favo
rável à Emenda n.O 2, que será 
Incluída no substitutivo, e con
trário à Emenda n.0 1., 

O presente projeto constou da Ordem 
do Dia da Sessão ordinária de 1.0 do 
corrente mês, sendo dela retirado pela 
Presidência, nos têrmos do art. 47, n.0 

13, do Regimento Interno, a fim de que 
a Comissão de Projetas do Executivo se 
manifestasse sôbre as Emendas n~e~ 
ros 1 e 2. 

Em discussão o substitutivo e as emen
das. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser fazer uso da palavra, vou encerrar 
a discussoo. (Pausa.) 

Encerrada a discussão, passa-se à vo-
tação. · 

Em votação o substitutivo, que tem 
preferência regimental, nêle inserida a 
Emenda n.0 2, de, acôrdo com o segundo 
.parecer da Comissão de Projetas · do 
Executivo. 

Os . Srs. Senad·ores que aprovam o 
substitutivo, no qual se acha inserida 
a Emenda n.0 2, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

. Aprovado o substitutivo e . nêle inse
rida a Emenda .n.0 2, ficam prejudica;
dos o projeto e a Emenda n.o 1. 

A matéria vai à Comissã,.o de Reda. 
ção, a fim de ser redigido o vencido para 
o turno suplementar do substitutivo. 
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É o seguinte substitutivo apro
vado: 

SUBSTITUTIVO 

Autoriza. o Poder Executivo a. ins
tituir a. Fundação Universidade Fe
deral de Mato Grosso e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a instituir, sob a denominação 
de Fundação Universidade Federal de 
Mato Grosso, uma Fundação que se re
gerá por Estatuto aprovado por decreto 
do Presidente da República. 

§ 1.0 - O Presidente da República 
designará por decreto o representante 
da União nos atas de instituição da 
F1undação. 

§ 2.0 - Aos doadores, entidades pú
bl!cas ou particulares, é permitido se 
fazerem representar nos atas constitu
tivos da Fundação. 

§ 3.0 - Serão compreendidos nesses 
atas os que se fizerem necessários à in
tegração no patrimônio da Fundação 
dos bens e direitos referidos no art. 4.0 
desta Lei e a respectiva aval!ação. 

Art. 2.0 - A Fundação, com sede e 
fôro na cidade de Cuiabá, será entidade 
autônoma e adquirirá personalidade ju
rídica a partir da inscrição de seu ato 
constitutivo no registro civil das pess·oas 
jurídicas, da qual serão partes integran
tes o Estatuto e o decreto que os apro
var. 

Art. 3.0 - A Fundação terá por obje
tiv·o criar e manter a Universidade Fe
deral de Mato Grosso, instituição de 
ensino superior, de pesquisas e estudo 
nos diferentes ramos do saber e da di
vulgação científica, técnica e cultural. 

Art. 4.0 - O patrimônio da Fundação 
será constituído: 

I - pelas doações, auxíl!os e 
subvenções que lhe venham 

a ser feitas ou concedidas 
pela União, Estados, Muni
cípios e por quaisquer enti
dades públicas ou parti
culares; 

II - pela dotação consignada, 
anualmente, no Orçamento 
da União; 

III - pela doação dos bens mó
veis e llnóveis de domínio 
do Estado de Mato Grosso 
autorizada por lei; 

IV - pelos bens e direitos que, no 
ato constitutivo da Funda
ção, forem doados por ou
tras entidades interessadas 
nos seus obj e ti vos; 

V - pelas rendas e juros resul
tantes de depósitos bancá
rios; 

VI - pelas taxas e anuidades que 
forem fixadas pelo Conse
lho Diretor, com observân
cia da legislação específica 
sôbre a matéria. 

§ 1.0 - Os bens e direitos da Fun
dação serão utilizados ou apl!cados ex
clusivamente para a consecução de seus 
objetivos, não podendo ser alienados os 
imóveis e os bens que forem gravados de 
inalienabilidade no ato constitutivo sem 
prévia autorização da autoridade com
petente. 

§ 2.0 - No caso de extinguir-se a 
Fundação, os bens e direitos gravados 
de lnalienab1lldade reverterão aos doa
dores, e os demais serão incorporados ao 
patrimônio da União. 

§ 3.0 - No ato constitutivo, os ins
tituidores poderão também relacionar 
bens e direitos cedidos temporàriamente 
à Fundação, sem quaisquer ônus para es
ta e pelo prazo que fôr estabelecido no 
mesmo ato. 

Art. 5.0 - A manutenção da Funda
ção Universidade Federal de Mato Gros-
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so será assegurada por recursos orça
mentários da União. 

Art. 6.0 - A Fundação Universidade 
Federal de Mato Grosso será administra
da por um· Conselho Diretor, constituido 
de 6 (seis) membros e 6 (seis) respecti
vos suplentes, escolhidos dentre pessoas 
de ilibada' reputação e notória competên
cia, assim especificados: 3 (três) mem~ 
bros de livre escolha do Presidente da 
República, 1 (um) membro indicado pelo 
Ministério · da Educação e Cultura, 1 
(um) membro indicado pelo Govêrno do 
Estado .de Mato Grosso, 1 (um) membro 
indicado pelas classes empresariais do 
Estado, devendo todos serem nomeados 
pelo Presidente da República. 

§ 1.0 - Os membros do Conselho 
Diretor não serão remunerados, podendo, 
entretanto, receber jetons de presença. 

§ 2.0 - O Conselho Diretor elegerá, 
entre seus membros, o Presidente da 
Fundação, que a representará em juízo e 
fora dêle. · 

§ 3.0 - Os membros do Conselho 
Dlretor exercerão o mandato por 6 (seis) 
anos, podendo ser reconduzidos uma 
só vez. 

§ 4,0 - Ao ser constituído o Con
selho DÍretor, l/3 (um têrço) de seus 
membros terá mandato apenas de 2 
(dois) anos e l/3 (um têrço) de (quatro) 
4 anos. 

Art. rz.o - O Conselho Diretor terá a 
função precípua de gerir o patrimônlo 
da Fundação, de modo a assegurar à 
Universidade seu pleno desenvolvimen
to em consonância com os objetivos pre
vistos na legislação de ensino. 

Art. 8.0 - o Reitor da Universidade 
Federal de Mato. Grosso será o ·Presiden
te do Conselho Diretor, coincidindo o seu 
mandato com ode membro do Conselho 
e podendo ser reconduzido uma vez. 

Art. 9.0 - A Universidade Federal de 
Mato Grosso gozará de autonomia didá
tico-científica, disciplinar, admin!strati-

va e financeira, nos têrmos do art. 3.0 da 
Lei n.0 5.540, de 28-11-68. 

Art. 10 - Integrarão inicialmente a 
Universidade Federal de Mato Grosso: 

I - a Faculdade Federal de Di
reito de Cuiabá; 

II - a Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Mato 
Grosso; 

III - o Instituto de Ciências e 
Letras de CUiabá. 

§ l,o - Os estabelecimentos referi
dos neste artigo e outros que venham 
a ser incorporados serão reestruturados 
na organização da Universidade, de for-: 
ma a atender às exigências da legisla
Ção universitâria vigente. · 

§ 2.0 - Em qualquer tempo, a juízo 
do Conselho Diretor, mediante prévia 
autorização do Conselho Federal de Edu
cação, poderão incorporar-se à Universl
d!l-de outras instituições de ensino, ofi
ciais ou particulares, vedada a duplica
ção de meios para fins idênticos ou equi
valentes. 

Art. 11 - O regime jurídico dos servi
dores da Fundação Universidade Federal 
de Mato Grosso, no que couber, é o da 
legislação do trabalho, assegurando-se 
aos a tua!s professôres e aos funcionários 
estáveis ou efetlvos das unidades Incor
poradas à . Fundação Universidade· Fe
deral de Mato Grosso as garantias esta
belecidas na Constituição Federal ou Es
tadual vigente. 

Art. 12 - O pessoal do oerviço público 
federal ora lotado na Faculdade Federal 
de Direito de Cuiabá, incorporada à 
Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso, passará automàticamente à dis
posição da mesma, assegurados os direi
tos e vantagens dos seus cargos. 

Art. 13 - Será transefrido para: a Fun
dação Universidade Federal de Mato 
Grosso o patrimônlo do estabelecimento 
federal da Faculdade de Direito de 
Cuiabá. 
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Art. 14 - Os recursos consignados no 
Orçamento da. União do corrente exer
cício, em favor das instituições incorpo
radas à Universidade, serão entregues à 
Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso. 

Art. 15 - O Estatuto da Fundação 
Universidade Federal de Mato Grosso 
disporá. sôbre outros encargos e atribui
ções da mesma Fundação, inclusive sô
bre recursos e meios necessários ao per
feito cumprimento de seus objetivos. 

Parâgrafo único - O Estatuto da Uni
versidade disporá, igualmente, sôbre sua 
estrutura, organização e funcionamento, 
com integral observância do que dispõe a 
Lei n.0 5.540, de 28 de novembro de 1968. 

Art. 16 -Esta Lei entra em vigo.r na 
data de sua publicação. 

Art. 17 -Ficam revogadas as disposi
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (J'oão Cleofas) : 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 34, de 1970 
(n.o 4.716-B/61, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a 
doar próprio federal à Prefeitura 
Municipal de Birigui, no Estado de 
São Paulo, tendo 
PARECER FAVORA.VEL, sob n.0 614, 
de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Nenhum dos Senhores Senadores dese
jando usar da palavra, encerro a, dis
cussão. 

Em votação o projeto. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Para en
caminhar a votação.) Sr. Presidente, no
bres colegas, o projeto que vamos apre
ciar, de autoria do nobre ex-Deputado 
Cunha Bueno, pretende doar próprio fe
deral à Prefeitura Municipal de Blrigui, 
no Estado de São Paulo. 

Em nome da Maioria, quero dizer que 
a proposição é inconveniente, desde que 
o terreno a que se refere não constitui 
bem da União, e sim património do Ins
tituto Brasileiro do Café, entidade au
tárquica. Ademais, a doação ao Depar
tamento Nacional do Café foi feita pura 
e gratuitamente, sem condição ou en
cargo de qualquer natureza, não valendo 
como pretexto para a retrodoação o fato 
de o Instituto Brasileiro do Café não ha,. 
ver feito, até hoje, qualquer construção. 

O terreno em questão é hoje de pro
priedade legitima do Instituto Brasilei
ro do Café, de acôrdo com o que diz o 
art. 2.0 da Lei n.O 1. 779, de 22 de dezem
bro de 1952, que vou ler: 

(Lê.) 

"Art. 2.0 - o património do me é 
constituído pelo acervo do extinto 
DNC, incluídos os seus haveres, di
reitos, obrigações e ações, bens mó
veis e imóveis, documentos e papéis 
de seus arquivos, que lhe serão in
corporados na data do seu recebi
mento." 

Sendo o me entidade autárquica, com 
personalidade jurídica e património pró
prio, não poderá o Poder Executivo des
tacar do mesmo o referido terreno, para 
a finalidade prevista no projeto em 
aprêço. 

Com êsses argumentos, manifesto o 
voto contrário da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (J'oão Cleofas)
OUvido os oportunos esclarecimentos do 
nobre Senador Guida Mondin, passa-se a 
votação. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. Em conseqüência, será ar
quivado o projeto ·e feita a devida.comu
nicação à Câmara dos Deputados. 
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É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 34, de 1970 

(N~• 3. 716-B/61, na. Ca.sa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a doar 
próprio federal à Prefeitura Muni
cipal de Birigui, no Estado· de São 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado a retrodoar à Prefeitura Muni
cipal de Birigui, no Estado de São Paulo, 
o. imóvel situado naquele Municipio 
objeto de anterior doação feita ao De
partamento Nacional do Café, por aque
la municipalidade, conforme escritura 
pública de 4 de novembro de 1940, lavra
da a fls. 7Bv. do L. 10 do 2.0 Tabeliona
to de Notas da Comarca de Birigui. 

Art. 2.0 -A doação, não sujeita a en
cargos, abrangerá o terreno e as benfei
torias que lhe tenham sido incorporadas. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas): 

Item 3 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 43, de 1970 
(n.• 2.223-B/70, na Casa de origem), 
que concede isenção de impostos aos 
aviões agricolas importados e dá 
outras providências, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 687, 
de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Senhores Senadores de
sejando fazer uso da palavra para dis
cussão, dou-a como encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa..) 

Aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 43, de 1970 

(N.0 2.223-B/70, na. Casa de origem) 

Concede isenção de imposto& aos 
aviões agrícolas importados e dá ou
tras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É concedida isenção dos Im
postos de Importação e sôbre Produtos 
Industrializados aos aviões agricolas, 
suas partes, peças é demais materiais de 
manutenção e reparo, sem similar na~ 
clonai, importados por emprêsas ·e parti
culares, mediante prévia aprovação do 
Ministério da Agricultura, para serem 
utUizados nas tarefas de pulverização, 
fumigação, semeadura e fert111zação do 
solo. 

Art. 2.0 - O disposto no art. 1.0 apli
ca-se às importações realizadas anterior
mente à vigência desta lei e desembara
çadas mediante têrmo de responsabili
dade. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas): 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Re
. querimento n.O 233, de 1970, do Sr. 
Senador Flávio Brito, solicitando 
transcrição nos Anais do Senado do 
discurso proferido pelo Sr. Presiden
te da República por ocasião do iní
cio das obras da Transamazônica. 

Em discussão o requerimento. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores deseja 
fazer uso da palavra para discussão, 
dou-a como encerrada. 

Em votação. 
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Os Senhores Senadores que aprovam o 
requerimento queiram permanecer sen
tados. (Pausa,) 

Aprovado. 

Será feita a transcrição solicitada. 

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. PRESIDENTE 
DA REPúBLICA POR OCASIÃO DO IN1CIO 
DAS OBRAS DA TRANSAMAZôNICA QUE 

. SE' PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERI· 
MENTO N.0 233, DE· AUTORIA DO SR. 
SENADOR FLÁVIO BRITO 
"Brasileiros da Amazônia, homens de 

todo o Brasil. · · 

Venho à Amazônia sob o signo da fé, 
Venho para estar com o povo na roma
ria do Círio e confluir com êle na mes
ma corrente das ruas de Belém. Venho 
para trazer à gente desta terra a crença 
de meu Govêrno e o entusiasmo do Bra
sil inteiro nos destinos da Amazônia. E, 
por Isso mesmo, quero ser, aqui, mais do 
que nunca, realista e verdadeiro, para 
não ser, um instante sequer, messiânico, 
fantasista ou prometedor, na terra em 
que tudo sempre se permitiu à imagi
nação. 

A Amazônia ainda não encontrou sua 
vocação económica. O café e o cacau, a 
madeira e a borracha, o boi, a juta· e a 
castanha têm sido momentos passagei
ros de riqueza; momentos que não trou
xeram mais. duradouras pl)ldanças • na 
infra-estrutura sócio-económica. Não 
encontrou a Amazônia a sua vocação 
pórque, sendo mais da metade do Brasil, 
não se fêz ainda de todo conhecida. 

O pouco que dela se sabe foi visto ao 
longo dos rios. Depois, o avião, sobretu
do o avião da .FAB, encurtou as distân
cias, no apoio aos postos fronteiriços, on
de hoje o pracinha do Exército é o her
deiro do bandeirante, mas o coração da 
terra continuou escondido. Sômente de
pois da Rev·olução é que vieram os tra
tares e o idealismo da engenharia m!li
tar, desvendando e aprmdmando a Ama
zônia. 

Vez por outra, quase sempre vindas do 
estrangeiro, debatem-se as idéias de pla
nos milagrosos para o despertar da Ama
zônia, que, se nem sempre se mostram 
válidos, viáveis e coerentes. ao menos di
zem do !nterêsse estrangeiro sôbre a 
terra prometida e nos acendem o brio 
nacional. 

Cumpre, pois, conhecê-la mais a fun
do, visto que, sem possuir dados concre
tos que se situam além da lenda, da fic
ção e do imediatismo, ninguém pode ga
rantir agora qual seja a sua vocação eco
nómica, nem oferecer-lhe o milagre de 
romper, em curto prazo, o seu isolamen
to geoeconômico, desencadeando o pro
cesso de seu desenvolvimento em bases 
equilibradas e permanentes, rentáveis e 
auto-sustentáveis. 

Seria insensato realizar, aqui e nesta 
hora, um grande projeto de desenvolvi
mento puramente regional, que desviasse 
poupanças e créditos capazes de gerar 
riquezas maiores e mais rápidas noutras 
regiões. Muito mais insensato seria, no 
entanto, ignorar a Amazônia, usando rí
gidos critérios de prioridade econômica, e 
deixá-la ficar no passado e ainda envõl
ta no mistério, sempre vulnerável à in
filtração, à cobiça e à ·corrosão de um 
processo desnacionalizante que se ali
menta e se fermenta em nossa incúria. 

O coração da Amazônia é o cenário 
para que se diga ao povo que a Revolu
ção e êste Govêrno são essencialmen
te nacionalistas, entendido o nacionalis
mo como a afirmação do interêsse nacio
nal sôbre quaisquer !nterêsses e a. pre
valência das soluções brasileiras para os 
problemas do Brasil. 

Manaus é lugar para que o meu Go
vêrno apresente as linhas gerais da Pri" 
meira fase de sua política para a Ama
zônia e diga a sua decisão de assegurar, 
com energia e vontade, a soberania bra
sileira nesta outra metade do Brasil e de 
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fazer andar o relógio amazônico, que 
muito se atrasou ou ficou parado no pas
sado. 

Quero dizer que o problema inicial da 
Amazônia é conhecê-la de verdade. E 
que para conhecê-la, como é pre~!so, im
põe-se torná-la mais próxima e mais 
aberta, para se poder povoá-la. Assim, a 
política de meu Govêrno na Amazônia 
está voltada prioritàr!amente para a 
real!zação de um gigantesco esfôrço de 
integração, no duplo objet!vo da desco
berta e da humanização. 

Somente quem testemunhou no Nor
deste a caminhada de milhões de brasi
leiros sem terra e, agora, vem à Ama
zônia contemplar essa paisagem de mi
lhões de hectares ainda desaproveitados 
pode sentir, em tôda a sua crueza, o qua

. dro vivo de nossa luta pelo desenvolvi
mento. 

Há poucos exemplos de países assim tão 
providos de recursos naturais e humanos 
e tão lentos em aproveitá-los. É êsse 
tempo perdido que nos dispomos a ul
trapassar, cumprindo compromissc fun
damental da Revolução. 

Não posso falar à Amazônia sem pen
sar no Brasil integrado. Tenho bem pre
sente o espetáculo de 30 milhões de nor
destinos, que vivem em tôrno de núcleos 
esparsos de produção agricola e indus
trial, produzindo e consumindo menos de 
15 por cento da renda interna. Sei que 
essa pequena produção está nas mãos 
de um décimo da população daquela 
área. 

Constato que, por falta de uma infra
estrutura econômlca e social adequada, 
êsses brasileiros não se encaminham pa

. ra as áreas desocupadas do Pais, que es
tão à espera de braç·os para constituírem 
novos pólos de prosperidade e riqueza. 
Conheço todo o drama de sua migração 
para o Centro-Sul, agravando as aglo
merações mo.rginal!zadas das favelas. 

E, no entanto, a Amazônia, mais da 
metade do terr!tôrio nacional, poderia · 
absorver multo mais do que tôda a po
pulação atual do Brasil. E sei que a par
ticipação da Amazônia e do Centro-Oes
te na renda interna equivale a menos de 
cinco por cento, enquanto apenas uma 
re!iião,o Centro-Sul, fornece quase a to
tal!dade dos meios de que dispõe a União 
para atender às necessidades de investi
mento e de custeio· da atuação governa
mental em todo o Pais. 

No confronto dêsses dados, compreen
de-se afinal que,, para eliminar essas 
disparidades econômicas e !nj ust!ças so
ciais. teremos de desenvolver a Amazô
'riia solidária no Nordeste, em consonân
Cia com o desenvolvimento de todo ·o 
Brasil. 

O atraso e a pobreza da Amazônia e 
do Nordeste, além de social e politica
mente inaceitáveis, têm repercussões. ne
gativas que chegam a prejudicar forte
mente a produção e a economia do Cen
tro-Sul. Por não constituírem um mer
cado consumidor com efet!vo poder de 
compra, essas duas regiões não partici
pam substancialmente do mercado in
terno brasileiro, não contribuem para a 
diluição dos custos da produção indus
trial e, pbr sua baixa produtividade, dei
xam de fornecer matérias-primas neces
sárias à indústria do Centro-Sul. 

Nessas condições, é legitimo afirmar 
que a pobreza do Nordeste e a escassez 
do homem na Amazônia exercem uma 
pressão estrutural na alta dos preços no 
Brasil e que: só o equilíbrio de regiões e 
estruturas permitirá a eliminação das 
fôrças inflacionárias no Pais. 

O Govêrno não pretende limitar-se a 
minorar os sintomas das dificuldades da 
economia, por isso que visa ao objetlvo 
mais profundo de reart!cular a própria 
cstruturn econômlca do Pais. Seria cri
minoso supor que se possa retardar a so
lução dos problemas amazônlcos e nor
destinos até que o País atinja um nível 
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de prosperidade em que delas JXlSSa cui
dar. Estamos convencidos do contrário, 
temos de combater agora êsses desequi
líbrios, JXlls o destino nacional é Indi
visível. 

Em síntese: ou cresceremos juntos to
dos os brasileiros, ou nos retardaremos 
Indefinidamente para crescer. E, como a 
segunda alternativa não é admissivel, o 
Programa de Integração Nacional terá de 
ser, como decidimos que será, um Ins
trumento a serviço do progresso de to
do o Brasil. 

Impõe-se oferecer um nôvo horizonte 
ao nordestino carente de terra e de ca
pital e mostrar-lhe os caminhos de ser 
formador da riqueza, valorizador da ter
ra, fator de poupança e acelerador do 
crescimento económico nacional. 

Aquilo que não se pode fazer devido 
à escassez de t:apital pode ser feito com 
um programa Integrado de colonização e 
de desenvolvimento, com um minlmo de 
recursos económicos, capaz de gerar rà
pidamente a riqueza, para complemen
tar, sem Inflação, o esfôrço necessário à 
solução dos dois problemas: o do homem 
sem terras no Nordeste e o da terra sem 
homens na Amazônia. 

Reconhecemos o trabalho realizado pe
la SUDAM e pela SUDENE, que conse
guiram, nos últimos anos, lançar as ba
ses de uma Infra-estrutura de trabalho 
e promover o desenvolvimento Inicial de 
algumas atlvldades económicas. Im1)õe
se agora a Introdução de adaptações es
senciais nesses dois órgãos, com a finali
dade de fazê-los Instrumentos ainda 
mais atuantes a serviço da redução dos 
desníveis inter-regionais e da integra
ção nacional. 

Há multo nos demos conta de que a 
industrialização em curso na área da 
SUDENE não pode resolver os problemas 
do desemprêgo e da falta de uma Infra
estrutura agrícola onde cêrca de 60 por 
cento da população depende dêsse setor. 

Embora disponha de trechos favorá
veis à agropecuária e de prometedoras 
reservas minerais, o Nordeste não per
mit.e, sem um dispendioso esfôrço de Ir
rigação, níveis de renda adequados à sua 
grande massa populacional. Nessas con
dições, se impõem a expansão do setor 
agropecuárlo nas regiões favoráveis, o 
aproveitamento dos jazimentos minerais 
e a Industrialização na medida necessá
ria, bem como, ao mesmo tempo, a redis
tribuição dos seus excedentes demográ
ficos, ocupando espaços Internos vazios, 
mas potencialmente poderosos, sobretu
do no território de atuação da SUDAM. 

As possibilidades mais promissoras de 
pronto atendimento dêsses objetivos en
contram-se em áreas amazónicas de 
Goiás, Mato Grosso e Acre, na· fértil fai
xa entre Itaituba e Altamlra, no sul do 
Maranhão e do Piauí e no Vale do Rio 
São Francisco. 

Nosso esfôrço Inicial será concentrado 
na Transamazônlca, começando em PI
cos, no Piauí, onde se Interliga com a 
Rêde Rodoviária Nordestina, vai atingir 
Italtuba, depois de passar por Pôrto 
Franco, Marabá e Altamlra, obra essa 
entregue ao dinamismo do Ministro dos 
Transportes, Mário Andreazza, para ser
vir àquelas regiões cuja ocupação deverá 
processar-se de pronto e com absoluta 
prioridade. 

Prolongando a estrada até as frontei
ras com o Peru e a Bolívia, cortando as 
Rodovias Culabá--Santarém e Pôrto Ve·
lho-Manaus, e complementando todo o 
sistema fluvial amazónico, ao interceptar 
os terminais navegáveis dos principais 
afluentes, estaremos facil1tando a ex
ploração de reservas de ferro, manganês, 
estanho, chumbo, ouro, cobre e fecundan
do terras virgens e solos férteis, que vão 
deixar de ser bens geográficos para se 
transformarem em verdadeiros bens eco
nómicos. Estaremos, assim, fac1lltando o 
esfôrço de ocupação e desenvolvimento 
da Amazônia - imperativo do progres-
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so e compromisso do Brasil com a sua .haverá de faltar todo um sistema de 
própria História. proteção da vida humana. 

Quero, agora, dizer ao povo amazôn!
co a minha total Identificação com os 
seus problemas e os seus anseios. o meu 
Govêmo considera a Amazônia prioritá
ria para a ação dos Ministérios dos se
tores econôm!cos, social e de segurança. 

Sabendo o que representam os Incen
tivos fiscais e a Zona Franca de Manaus 
pára o surto de progresso da região, cui
da o Govêmo de aperfeiçoá-los. Empe
nha-se em dinamizar os programas de 
.colonização e de construção de casas, em 
atender à demanda· de. energia, em in
tensificar a pesquisa dos recursos do 
subsolo, assim como em melhorar as vias 
navegáveis, estimular a criação de siste
mas de transporte fluvial de maior ren
dimento na região, de aparelhar os por
tos e de abrir novas estradas, que have
rão de funcionar como verdadeiros tri
butários dos grandes rios. 

Estuda o Govêmo todo um sistema de 
apoio e proteção ao comércio regional, 
Igualmente atento à valorização da li
vre emprêsa e à garantia de justa re
tribuição ao suor do trabalhador. 

Em breve, o Norte haverá, também, de 
Integrar-se ao Sistema Brasileiro de Te
lecomunicações e de sentir-se mais em 
contato com as outras regiões do País, 
pela presença mais atuante da nossa ra
diodifusão. 

Atenções ainda mais especiais dedico 
aos campos de educação e do trabalho. 
mesmo porque aí disponho, atestando até 
a presença da Amazônia na vida nacio
nal, de dois homens amazónicos. 

. Papel de extraordinário relêvo está re
servado ao Ministério da . Saúde nest::~ 
hora de conquista e povoamento nas ter .. 
ras altas da Amazônia. Aos participantes 
da epopéla da construção e colonização 
desta Transamazônica e de outras vlc '· 
de desbravamento, que Deus haverá d 
me conceder a coragem de Iniciar ao sul 
e ao norte do rio-mar, confio em que não 

A soberania brasileira na Amazônia, 
meta essencial de todo o esfôrço que aqui 
começamos a realizar, compreende tam
bém a presença e a participação das Fôr
ças Armadas, no propósito de assegurar 
ainda maior capac!tação e eficiência a 
bases e aeroportos, aos órgãos logísticos 
e operacionais, ao sistema de proteção ao 
vôo; às flotllhas, às unidades e colónias 
de fronteira, assim como aos beneméri
tos Batalhões de Engenharia. 

Quero dizer ao povo amazônico o meu 
testemunho, que venho recolhendo ao 
longo de minhas viagens, do entusiasmo 
que se levanta na alml;l. de todos os bra
sileiros com a iniciação do Programa de 
Integração Nacional. 

Não sei de tema que hoje mais exulte 
a imaginação dos moços que o tema de 
desenvolver a Amazônia, nem sei o que 
mais possa unir, nesta hora, os brasilei
ros de tôdas as idades. 

Trago à. Amazônia a confiança do Go
vêrno e a confiança do povo em que a 
Transamazônica possa ser, afinal, o ca
minho para o encontro de sua verdadei
ra vocação económica e para fazer-se 
mais próxima e mais aberta ao traba
lho dos brasileiros de tôdas as partes. 

E se aqui estou testemunhando aos . . ' 

amazônidas o entusiasmo e a solidarie-
dade da Nação Inteira, quisera que os cí
rios, da sempre renovada romaria em 
louvor da milagrosa imagem de Nossa 
Senhora de Nazaré, não se acendessem, 
neste ano, tão-sõmente na promessa de 
cada um, mas que se acendam todos os 
círios em a to de fé pelo Brasil de todos 
nós. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas): 

Item 5 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 31, de 
1967, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que dispõe sôbre o 
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salário-mínimo dos menores e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 638, da Comissão 

- de Redação, oferecendo a redação 
do vencido para o 2.0 turno regi
mental. 

Em discussão o projeto, em segundo 
turno. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores deseja 
fazer uso da palavra para d!.scussão, 
dou-a como encerrada. 

Não havendo requerimento no sentido 
de que seja o projeto submetido a votos, 
será êle dado como definitivamente 
aprovado, nos têrmos do artigo 272-A do 
Regimento Interno. 

O projeto !rã à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PARECER 
N.0 638, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para se
gundo turno, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 31, de 196'7. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para segundo turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 31, de 1967, que 
dispõe sôbre o salário-mínimo dos meno
res e dã outras providências. 

Sala das Sessões, em 23 de setembro 
de 1970. - Nogueira da Gama, Presiden
te - Cattete Pinheiro, Relator - Duarte 
Filho. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 638, de 1970 

Redação do vencido, para segun
do turno, do Projeto de Lei do Se
nado n.o 31, de 1967, que dispõe sô
bre o salário-mínimo dos menores e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É revigorada a Lei n.0 5.274, 
de 24 de abril de 1967. 

Art. 2.0 - É revigorado o art. 80 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, com 
a redaç.ão constante do art. 3.0 do De
creto-lei n.0 229, de 28 de fevereiro de 
1967. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleolas) -
Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento 
n.0 236, lido no Expediente, de urgência 
especial para o Projeto de Resolução n.0 

79, de 1970. 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em conseqüência da aprovação do re
querimento, passa-se à apreciação da 
matéria. 

Discussão do Projeto de Resolução 
n.0 79, de 1970, . que prorroga, pelo 
prazo de dois anos, a proibição. de 
·emissão e. lançamento de obrigações 
de qualquer natureza, dos Estados e 
dos Municípios. 

Dependendo o projeto de resolução de 
pareceres das Comissões de Constituição 
e Justiça e de Finanças, solicito o pàre
cer da primeira, a ser proferido pelo Se
nador Petrônio .Portella. 

O SR. PETRONIO 1PORTELLA - (Pa
ra proferir parecer.) Sr. Presidente, Srs. · 
Senadores, nos têrmos do art. · 42, .VI, 
da Constituiçoo, o Sr. Presidente da Re
pública encaminha o projeto de resolu
ção que prorroga, pelo prazo de 2 anos, 
a proibição de que trata o art. 1.0 da Re
soluçã.o n.0 58, de 1968, relativa ao lança
mento de obrigações, de qualquer natu
reza, dos Estados e Municípios. 
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A !n!c!at!va se fundamenta na expo
sição de motivos do Sr. Ministro da Fa
zenda, da qual cabe assinalar: 

"As razões que, em 1968, levaram o 
Poder Executivo Federal a solicitar 
promulgação daquela resolução ain
da persistem fortemente. 
Aquela proibição permitiu o contrô
le do endividamento de algumas da
quelas Unidades da Federação, que 
vinha-se processando de maneira 
pouco .ordenada e contrária à políti
ca económico-financeira do Govêrno 
Federal. A liberação da medida virá 
ensejar nôvo processo de agravamen
to do endividamento de alguiUI Esta
dos e Municípios, o que virá, fatal
mente, trazer grandes perturbações à 
economia nacional e ao mercado de 
capitais, com prejuízo da politica 
de combate à Inflação, uma vez que 
suas obrigações lançadas no merca
do têm deteriorado a taxa de juros, 
pelo excesso de ofertas. 
A resolução, mesmo dentro do seu 
caráter proibitivo, como salientado, 
abre exceções · para possíveis .inves
timentos reprodutivos, de alto inte
rêsse e necessidade urgente." 

A Constituição, em seu art. 42, incisa 
IV, letra c, atdbu! ao Senado a compe
tência, desde que a !nlclativa provenha 
do Executivo, de dlscipl!nar a matéria, 
que tem Implicações sérias com a política 
econôm!co-flnancelra da União. 

Cumpre frisar que cada dia mais se 
acentua o centrallsmo em matéria fi
nanceira. 

E expressa é a Constituição ao Incluir 
entre os motivos de ·intervenção federal 

. (art. 10) "reorganizar as finanças do 
Estado que adotar medidas ou executar 
planos econômlcns ou financeiros que 
contrariem as dlretrizes estabelecidas em 
lei federal". 

Ao se impor o planejamento global da 
economia do Pais, não se justifica, em 
nome de um autonomismo, se faculte ao 

Estado-Membro expansão sem disciplina 
de obrigações, multa vez para atender à 
emergência que a imprevisão ou impru
dência administrativa criou. 

Nos casos em que comprovada fôr a 
necessidade urgente, para fins de inves
timentos reprodutivos, a possibilidade 
existe e a exceção encontra amparo no 
diploma legal. 

O certo é que, enquanto não fôr regu
lada a matéria, e normas rígidas ·limi
tem a ação dos Estados-Membros, neste 
setor de mercados de capitais, impõem
se medidas preventivas e acauteladoras, 
estendendo-se corrente inflacionária, fo
ra do contrôle da União, que lhe frustre 
a política financeira. 

Justificável é a pertinência da inter
venção federal em tal domínio. 

Não há dúvida de que a limitação im
posta aos Estados e Municípios, ao Invés 
de enfraquecer a Federação, assegura
lhe maior estabilidade, porque atribui à 
União podêres indispensáveis à preser
vação da política económico-financeira. 

E esta diz respeito a todos, invade to
dos os setores da vida nacional e não· po
de ficar sob dependência de fatôres fora 
de seu alcance e contrôle. 

A autonomia do Estado-Membro há de 
conformar-se com o que seja do estrito 
!nterêsse estadual, pois o que a êle trans
cenda será objeto de discipllna do Po
der maior - o Poder Central. 

Com isso, não se llmita o conceito de 
autonomia, mas se lhe dá o exato sen
tido, restrito à unidade que tudo pode 
fazer, desde que não atinja o interêsse 
da União, no qual se Incluem os interês
ses d<Js demais Estados-Membros. 

Restringir a autonomia dos Estados 
seria diminuir-lhes a competência para 
gerir a coisa pública ou os meios neces
sários à solução de seus problemas; anu
lar a autonomia seria negar aos gover
nos os recursos para promover o desen
volvimento regional, tendo em vista as 
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. peculiaridades geográficas e histórico-so
ciais; negar a Federação seria desconhe
cer a competência dos Estados-Membros 
de se organizarem, através de lei fun
damental, para a defesa e atendimento 
de seus interêsses próprios, coexistindo 
com órg~os nacionais. · 

E êstes têm de· ser considerados e 
protegidos, em meio às disparidades das 
unidades - umas prósperas e outras 
ainda perseguindo o desenvolvimento -, 
mas tôdas iguais juridicamente. 

· · Dentre os setores em que a direção 
e a disciplina devam ser centralizados, 
avulta o financeiro, do qual dependem 
o equilíbrio entre as unidades e o de
senvolvimento geral, ainda marcado no 
Brasil por disparidades e distorções re
gionais sérias. 

A Federação, para que realize seus 
fins, que não o fortalecimento de tôdas 
as Unidades, necessita do contrôle finan
ceiro - único meio de promover uma 
política que aproXime económica e so
cialmente Estados, que em face da Lei, 
são iguais. 

E no caso específico do mercado de 
capitais, muitos Estados-Membros teriam 
meios de eXpansão injustificáveis, com
prometendo uma política financeira di

. rigida em favor de todos. 

Não .. se tem como conSiderar o artigo 
42 · da Constituição como medida con
trária dos Estados-Membros, mas pro
tetora dêles, pois a ação autónoma está 
vinculada ao interêsse maior da União. 

Tôda ação estadual cuja repercussão 
se estenda aos demais Estados ou re
presente interêsses contrários ao inte
rêsse nacional deverá ser objeto de dis
ciplina do Poder Central. 

"O sistema federal forma, por conse
qüente, uma estrutura complexa, de fase 
social e politica, onde as dessemelhanças 
das Unidades federadas, que são aces
sórios, se tornam gradativamente elimi
nadas, mediante a sua integração em 

uma unidade mais ampla, cujo ordena
mento jurídico, para usar de uma lin
guagem filosófica, permite a consubs
tanciação da multiplicidade dos Esta
dos-Membros na unidade múltipla do 
Estado Federal." (Pinto Ferreira -
"Princípios Gerais do Direito Constitu
cional Moderno" -:- vol. 2 - pág. 772. 

AÓ tempo que limitou em matéria fi
nanceira os Estados, sujeitando-os às 
d!.retrizes estabelecidas em lei federal, a 
Constituição ein vigor atribui aos Esta
dos-Membro:s, notadamente aos de me
nor renda, recursos substanciais, com 
participação no Impôsto de Renda, o que 
importa em conceder no campo que lhes 
é próprio, em têrmos de autonomia, os 

·.meios indispensáveis ao exercício eficien
te . de . go•;êmo, demarcado por limites 
'definidos, para os quais devem ~er pro
tegidos os interêsses gerais, vale dizer, 
os interêsses da Federação. 

Onde quer que o problema seja local, 
hâ de ser dado ao Estado-Membro o 
meio de resolvê-lo, pois assim se for
talece a Federação. · 

Quando, todavia, o setor espalha seus 
efeitos e conseqüências pelos demais.Es
tados, · neutra.llzando ou negando a ação 
própria do Poder Federal, configura-se, 
então,. o extravasamento, a exorbitân
cia, a qual deve cessar por lmpositivas 
normas da. União. 

Assim, se dá aos Estados o de que 
necessitam, para a realização de seu des
tino constitucional, e se assegura o pri
mado da União, que é a segurança e o 
sustentáculo do todo. 

A redistribuição de rendas visou a di
minuir as disparidades e propiciar aos 
Estados meios de encaminhar soluções 
de problemas, antes ao alcance, apenas, 
da União. Assim, se organizam planos 
estaduais de desenvolvimento, para Es
tados entregues outrora aos meros tra
balhos rotineiros. 
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A Federação ganhou, como já se evi
denciou, no regime constitucional de 
1967, maior vigor com a redistribuição 
de rendas, que atingiu o próprio municí
pio, impondo, ainda, seja considerado de 
inegável importância o planejamento. 

Se a autonomia teve maior dimensão 
. ' 

com a ampliação de recursos materiais, 
cresceu, em muito, a idéia do planeja
mento, que não pode deixar de ser. in
tegrado, valendo dizer, abrangente, de 
todos os Estados, para que os investimen
tos não se desperdicem em paralelismos, 
nem se percam em projetas inviáveis ou 
prejudiciais, mesmo à economia do País. 

Neste contexto, não há de considerar
se apenas o aspecto econômico, mas o 
social, em que avulta a idéia de justiça. 
O assunto merece ser examinado pam 
·ensejar novos rumos. 

Somente reajustando o conceito de fe
deração, no qual se enquadrem os li
mites da autonomia dos Estados-Mem
bros, com a indiscutível presença da 
União corrigindo desequilíbrios setoriais 
e regionais e dando à economia a dire
ção social, sem a qual o crescimento 
será razão de luta, e não o desejado fa
tor de paz. 

Não será oportuno falar em restrição 
ao conceito de federação, mas na sua 
adequação a uma realidade econômico
financeira a ser diretamente dirigida e 
controlada pela União. 

Fortalecer a Federação é atribuir aos 
·Estados-Membros os recursos indispen
sáveis à solução dos problemas, no âm
bito de sua competência, sem a depen
dência, até há pouco, absoluta das Uni
dades mais pobres e em número maior. 

A autonomia dissolvia-se ante as ne
cessidades prementes dos governos esta
duais, a dependerem do mínimo para o 
cumprimento dos deveres rotineiros da 
administraçii.o. 

Naquele quadro de dificuldades, não 
havia lugar para os Investimentos in
dispensáveis ao desenvolvimento. 

· E a Federação, constitucionalmente 
instituída, perdia-se na instab!lidade de 
um contexto desigual, em que o desen
volvimento alcançava níveis auspiciosos 
em certas regiões e em outras índice de 
completa estagnação econômica e terri
vel, desalentador quadro social, sem pro
vidências objetivas visando às mudan
ças reclamadas. 

Não se cuidava ver que a industriali
zação crescente de poucos Estados ha
veria de sofrer estrangulamento, pela 
precariedade do mercado, confinado aos 
que tinham renda e, por isso, capacidade 
para consumir .. 

Hoje -convém· insistir-, a União di
vidiu com os Estados-Membros parte 
de sua receita, atribuindo-lhes meios 

. para execução de planos de desenvolvi
mento, impondo-lhes, todavia, a har
moniosa conivência com os planos glo
bais que hão de ser feitos e executados 
pelo Poder, ao qual cabe, constitucional
mente, o contrôle econômico-financeiro 
do País. 

No âmbito do mercado de capitais, a 
permissib!lidade da presença sem con
trôles dos Estados-Membros poderia 
provocar repercussões graves às finan
ças da União, criando fatos de agrava
mento da inflação. 

A simples consideração do problema, e 
sua implicação com a política financei
ra do Govêrno Federal, bastaria para 
deixar bem assinalada a possibilidade de 
hipertrofia do poder estadual, obstando 
ou dificultando a ação federal, que há 
de ser incontrastável. 

Não se entende, portanto, que a ino
vação constitucional da qual decorreu a 
l.'esolução cuja vigência se pretende 
prorrogar seja medida restritiva do 
conceito de federação, poiS êste há de 
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enquadrar-se nos limites impostos pela 
União, cujos podêres crescem na pro
porção do .desenvolvimento do País: 

"Art. 1.0 - A União não intervirá 
nos Estados, salvo para: 

V - reorganizar as finanças do Es
tado que: 

c) adotar medidas ou executar pla
nos econômlcos ou financeiros que 
contrariem as dlretrizes estabeleéi
das em lei federal." 

Esta norma dá o limite do poder esta
dual, dependente sempre do poder maior, 
·constitucionalmente obrigado a velar pe
la lntocabil!dade da Federação, que não 
se afirma, no plano jurídico e politico, 
pela simples união de Estados-Membros. 

No caso brasileiro, ganha projeção o 
problema econômico-flnanceiro, do qual 
depende a afirmação do Brasil como Re
pública Federativa. 

Federação, minada pela disparidade, 
marcada pela contraposição de interês
ses econômico-financeiros a fermenta
rem o meio social, sem o freio do Poder 
Maior, a dirigir, disciplinar e prover, tem 
um destino instável, porque não tem 
·distribuído o sistema de competências no 
qual se hipertrofiam a autonomia e, com 
elas, os vícios políticos e adminiStrativos, 
que terminam por envenenar o erga

. nlsmo da Nação. 

Atento às repercussões perniciosas às 
finanças do País é que o Executivo se 
vale do permissivo constitucional para 
solicitar do Senado as providências acau
teladoras, tendo, todavia, o cuidado de 
ressalvar os pleitos que atenderem à po
litica de desenvolvimento econômlco-so
clal da União. 

Distribuindo recursos entre os Estados 
e os controlando; fixando planos de de
senvolvimento regional e setoriais, visan-

do a diminuir as disparidades, Integran
do, assim, as unidades federadas num 
plano global de desenvolvimento, criam~ 
se autênticas condições de afirmação da 
República Federativa. 

Eis os motivos por que somos favo
ráveis à proposição, em seu mérito. Não 
há o que lhe embargue a tramitação, 
sob o aspecto constitucional e jurídico. 

Julgamos, todavia, oportuno apresen
tar o substitutivo seguinte, que melhor 
diz com a técnica legislativa: 

Prorroga pelo prazo de 2 anos a 
vigência da Resolução n.0 58/68. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - li: prorrogada, pelo prazo de 
2 anos, a vigência da Resolução n.0 58/68. 
que proíbe a emissão e o lançamento de 
obrigações de qualquer natureza pelos 
Estados e Municípios. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor no dia 29 de outubro de 1970. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça é favorável, nos têrmos do 
substitutivo que apresenta. 

Tem a palavra o Sr. Senador Antônio 
Carlos, designado Relator pela Comissão 

. de Finanças. 

O SR, ANTôNIO CARLOS - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, deve o 
Senado decidir sôbre o Projeto de Re
solução n.o 79, de 1970, que prorroga, 
pelo prazo de dois anos, a proibição de 
emissão e lançamento de obrigações de · 
qualquer natureza dos Estados e Muni
cípios. 

A matéria foi encaminhada ao Senado 
da República, a esta Casa do Congresso 
Nacional, pela Mensagem n.O 151, 
<n.0 344, ele 1970, na origem), do 
Exmo. Sr. Presidente da República, da
tada de 7 do corrente. 
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A exposição de motivos do Exmo. Sr. 
Ministro da Fazenda esclarece que "a 
Constituição da República estabelece, em 
seu artigo 42, inciso VI, que, por propos
ta do Exm.0 Sr. Presidente da República, 
o Senado Federal, mediante resolução, 
poderá: 

a) fixar ·limites globais para o mon
tante da divida consolidada dos Es
tados e Municípios; 

b) estabelecer e alterar llmites de 
prazos, min!mo e mãx!mo, taxas de 
juros e demais condições das obri
gações emitidas pelos Estados e 
Municípios; 

c) proibir ou limitar temporàriamente 
a emissão e o lançamento de obri• 
gações, de qualquer natureza, des
sas entidades". 

Lembra ainda a exposição de motivos 
do titular da Fazenda: 

"Em· 1968, foi enviado ao Senado 
Federal projeto ·que deu origem à 
Resolução n.0 58, de 23 de outubro 

. de 1968, daquela Casa Legislativa, 
proibindo, pelo prazo de dois anos, 
a emissão e o 'lançamento de obri
gações, de qualquer natureza, dos 
Estados e Municípios. 
O artigo 1.0 da referida resolução, 
em face de disposições constitucio
nais, excluiu daquela proibição as 
operações de crédito para antecipa
ção da receita autorizada no Orça
mento anual, bem como as que se 
. destinassem ao resgate das obriga
ções em circulação, observado o li
mite máximo registrado na data da 
entrada em vigor daquele diploma 
legal. 
o § 1,0 do art. 1.0 daquela resolu
ção estabelece que os Estados e Mu
nicípios poderão pleitear o levanta
mento temporário da proibição re
ferida para o lançamento de títulos 
especificamente vinculados a finan
ciamento de obras ou serviços re
produtivos, mediante fundamentação 
técnica apresentada ao Conselho 

Monetário Nacional e posterior exa~ 
me e deliberação do Senado Federal. 
Em 29 do corrente mês o prazo de 
vigência da Resolução n.0 58, do Se
nado Federal, expirará." 

O Sr. Ministro da Fazenda esclarece: 
"A • 196 s razoes que, em 8, levaram o 
Poder Executivo Federal a solicitar 
a promulgação daquela resolução 
ainda persistem fortemente. 
Aquela proibição permitiu o contrô
le do endividamento de algumas da
quelas Unidades da Federação, que 
vinha-se processando de maneira 
pouco ordenada e contrária à politi
ca económico-financeira do (]()vêr
no Federal. A liberação da medida 
virá ensejar nôvo processo de agra
vamento do endividamento de al
guns Estados e Municípios, o . que 
virá, fatalmente, trazer grandes per
turbações à economia nacional e ao 
mercado de capitais, com prejuízo da 
política de combate à inflação, uma 
vez que suas obrigações lançadas no 
mercado . têm deteriorado a taxa de 
juros, pelo excesso de ofertas. 
A resolução, mesmo dentro do seu 
caráter proibitivo, como sal!entado, 
abre exceções para possíveis investi
mentos rep~:odutivos, de alto !nterês
se e necessidade urgente." 

Verifica-se, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, que o projeto de resolução enca
minhado a esta Casa está devidamente 
justificado pelo Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda e visa permitir ao (]()vêrno Fe
deral prosseguir na execução de uma po
lítica financeira geral, que, em relação 
às finanças estaduais, .. visa previnir e 
evitar situações de intolerável endivida-
mento. · 
· Tive ocasião, Sr. Presidente, quando da 
anterior mensagem . do Exmo. Sr. Presi
dente da República, de relatar a maté
ria na Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

No meu parecer, referi-me às idéias 
que expus no Relatório Geral sôbre o 
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Projeto de Constituição de 11:67. Assina
lei, na ocasião: 

"Na parte do crédito público, o pro-
. jeto atribui ao Senado competência 
para disciplinar o acesso dos Estados 
e Municípios ao mercado de capitais, 
permitindo, quando o exigirem as 
condições econôm!co-financelras do 
País, que o Senado fixe limites glo
bais de empréstimos, condições de 
juros e prazos, ou suspensão tempo
rária da emissão de obrigações esta
duais e municipais." 

E inais adiante, ainda naquele relató
rio, no § 34: 

·(Lendo.) 

"Eis, portanto, o problema que o pro
jeto enfrenta: ~nquadrar a Federa
ção dentro das exigências da nossa 
realidade, que não permite permane
cermos nas linhas clássicas de 1891, 
mas, dentro do espírito da autono
mia local, adaptarmos o nosso siste
ma ao nosso quadro verdadeiro, de 
acôrdo com uma tendência universal. 

. Como conceber a cooperação finan
ceira, que é essencial ao conceito mo
demo e humano de federação, sem 
enquadrá-la nos planos econôml
mlcos e financeiros, sem os quais 
não se concebe um govêrno de tipo 
atuallzado? 
Saibamos tirar os corolários do prin
cípio da intervenção econômlca e fi
nanceira, introduzido em nosso sis
tema federal por ocasião da revisão 
constitucional de 1926, de que foi 
uma das grandes figuras Paulo de 
Frontin. 
Aceito o princípio de que a União 
tem por obrigação impedir o esmore
cimento da atividade dos Estados
Membros; somado o conceito jurídico 
do equilíbrio entre localismo e cen
tralismo ao conceito econômlco da 
cooperação, não é possível deixar de 
trazer para a letra da nova Carta 
esta conseqüência fatal: a coopera
ção exige enquadramento nas nor-

mas preestabelecidas, sem o que te
ríamos agravado o quadro das Injus
tiças a que se referia Rui Barbosa 
no esbôça do pandemônio oligárqui
co da Primeira República. Assumin"' 
do a responsabilidade da reorgani
zação financeira dos Estados-Mem
bros, é dever da União V·erificar se 
essa organização financeira está en
quadrada nos. planos gerais de ativi
dade do País." 

Justamente para permitir que a União, 
sem quebra do principio da autonomia 
dos Estados, sem agressão ao principio 
federativo, possa controlar a situação fi
nanceira global, foi que o Projeto de 
Constituição de 1967 continha o disposto 
no § 2.0 do art. 68, mais tarde transfor
mado no § 2.0 do art. 69. 

Foram, então, ap11esentadas emendas 
visando a alterações, algumas de fundo, 
110 dispositivo citado. Mas a COmissão 
Mista, assim como o Plenário, aceitou o 
Projeto de Constituição. A Emenda Cons
titucional n.0 1, dispondo, .no meu enten
der, de melhor maneira, incluiu o dispo
sitivo entre os de competência privativa 
do Senado. 

Estava na Constituição de 1967 o man
damento constitucional, no ,art. 69, § 2.o, 
capítulo do Orçamento. Na Emenda 
Constitucional n.O 1, a regra, com reda
ção sintética e mais apropriada, figura 
no n.0 VI do art. 42, que cuida das ma
térias de competência privativa do Se
nado Federal. Foi com base no n.O VI 
do art. 42 que o Govêrno Federal, atra
vés de mensagem do Ex.mo. Sr. Presi
dente da República,. entendeu de pedir 
a prorrogação da resolução de 1968, que, 
de fato, não proíbe de modo rígido a 
emissão de títulos da Dívida Pública 
pelos Estados ·e pelos Municípios. Na ver
dade, o que faz é ·disciplinar a emissão. 

Tanto assim, Sr. Presidente, que na 
resolução, cuja vigência se esgota no 
próximo dia 29, o art. 1.0 , in fine, que 
estabelece a regra geral da proibição, 
pelo prazo d·e dois anos, contados da da-



- 95-

ta da publicação da resolução, da emis
são e do lançamento de' obrigações, de 
qualquer natureza, dos Estados e dos Mu
nicípios, dlretamente ou através de enti
dades autárquicas, consigna a primeira 
exceção, permitindo sejam emitidos ou 
lançados aquêles títulos destinados ex
clusivamente à reàlização de operações 
de crédito para antecipação da Receita 
autorizada no Orçamento anual, na for
ma prevista no art. 69 e seu § 1.0 da 
Constituição Federal. 

A parte in fine do art. 1,0 faz a res
salva constante da Constituição Federal. 
No § 1.0 do citado artigo surge a segun
da ressalva, a segunda exceção, esta não 
como decorrência de um dispositivo da 
Cónstittiiçãci, mas,· sim, como medida que 
caracteriza bem a resolução como uma 
resolução que objetiva disciplinar a 
emissão e o lançamento de títulos da 
Dívida Pública, ou de títulos e obriga
Ções, de qualquer natureza, pelos Esta
dos· ou pelos Municípios, pois que deter
mina: 

(Lê.) 

.· "§ 1.0 
- Poderão os Estados e Muni

cípios pleitear o levantamento tem
porário da proibição de que trata ês
te artig·o, quando se trata de títulos 
especificamente vinculados a finan
ciamento de obras ou serviços repro
dutivos, no limite em que o respecti
vo encargo de juros e amortização 
possa ser atendido pela renda dos 
referidos serviços e obras, ou, ainda, 
em casos de excepcional necessidade 
e urgência, e apresentada, em qual
quer hipótese, cabal e minuciosa fun
damentação." 

Creio que não estarei fugindo à ver
dade se registrar que a parte final dês
te parágrafo primeiro foi . objeto de 
emenda, na Comissão de Finanças, de 
autoria do nobre representante por São 
Paulo Senador Carvalho Pinto. A ex
ceção que já estava consagrada no pro
jeto encaminhado pelo Govêrno foi, en
tretanto, aperfeiçoada e, de um c·erto 

modo, ampliada pela iniciativa do nobre 
representante por São Paulo, que incluiu 
no § 1. 0 a parte final. 

Ainda o § 2.0 estabelece a disciplinação 
quanto à exceção do § 1.0 , determinando 
que: 

(Lê.) 
"§ 2.0 - A fundamentação técnica 
da. medida excepcional prevista no 
parágrafo anterior será apresentada 
ao Conselho Monetário Nacional, que 
a encaminhará, por intermédio do 
Ministro da Fazenda, ao Presidente 
da República; a fim de que seja sub
metida à deliberação do Senado Fe
deral." 

Ante o exposto, Sr. Presidente, verifi
ca-se que a resolução que o Govêrno 
pede seja prorrogada foi, na devida 
oportunidade, examinada pelo Senado 
Federal, e até modificada por esta casa 
do Congresso Nacional, não só através 
da emenda a que me ref·eri, de autoria do 
nobre Senador Carvalho Pinto, apre
sentada na Comissão de Finanças, como 
aquela outra, de minha autoria, na Co
missão de Constituição e Justiça, que 
manda acrescentar, no art. l.o, às ex
pressões "dos Estados e Municípios;, a 
seguinte: "diretamimte o'u através de 
entidades autárquicas", para que a proi
bição e o disclplinamento. que a resolu
ção estabeleceu não viessem a ser con
tornados ou. descumpridos através . do 
lançamento de obrigações por entidades 
autárquicas dos Estados e dos Municí
pios. 

A justificativa apresentada pelo Exmo. 
Sr. Ministro da Fazenda, na exposição de 
motivos encaminhada ao Excelentíssi
mo Senhor Presidente da República, em 
resumo está assim concebida: 

"A Resolução n.0 58 estabeleceu um 
sistema que deu bons resultados, por
Q.ue impediu o endividamento das 
Unidades da Federação; em segun
do lugar, a situação atual aconse
lha que o sistema continue em vigor, 
a fim de a atuação financeira dos 
Estados não vir a prejudicar o es-
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fôrço que o Gcvêrno Federal está 
fazendo no sentido de combater a 
inflação." 

Ante o exposto, Sr. Presidente, e ten
do em vista as atribuições da Comissão 
de Finanças, manifesto o meu parecer 
favorável ao projeto de resolução, nos 
têrmos do substitutivo ap11esentado pelo 
nobre Senador Petrõnio Portella, Rela
tor da matéria nà Comissão de Consti
tuição e Justiça, pois êle está atendendo 
melhor às exigências da técnica legisla
tiva. 

É o parecer. 
O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -

O parecer da Comissão de Finanças é 
favorável ao substitutivo apresentado 
pela Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

Em discussão o projeto e o substitutivo. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, de
claro encerrada a discussão. 

Em votação. 
Nos têrmos regimentais, tem preferên

cia o substitutivo. 
Os Srs. Senador~s que o aprovam quei

ram manter-se sentados. (Pausa,) 
Aprovado. 
Em conseqüência, fica prejudicado o 

projeto original. 

Estando o projeto em regime de ur
gência e achando-se sôbre a mesa a re
dação final, o Sr. 1.0-Secretário irá pro-
ceder à sua 1ei tura. · 

ll: lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 712, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do substitu
tivo do Senado ao Projeto de Reso
lução n.0 79, de 1970, de iniciativa 
do Senhor Presidente da República. 

Relator: Sr. Clodomir 1\lilct 

A Comissão apresenta a redação final 
do substitutivo do Senado ao Projeto de 

Resolução. n.0 79, de 1970, de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que 
prorroga, pelo prazo de dois anos, a vi
gência da Resolução n.O 58, de 1968. 

Sala das Sessõ·es, em 20 de outubro de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente -
Clodomir Milet, Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 712, de 1970 

Rédação final do substitutivo do 
Senado ao Projeto de Resolução n.0 

79, de 1970, de iniciativa do Senhor 
Presidente da República. 

Faço sab·er que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, item VI, da 
Constituição, e eu, .................... , 
Presidente, promulgo a seguinte · 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 197(} 

Prorroga, pelo prazo de dois anos, 
a vigência da Resolução n. 0 58, de 
1968. . 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É prorrogada, pelo prazo de 
dois anos, a vigência da Resolução n.0 58, 
de 1968, que proíbe a emissão e lança
mento de obrigações, de qualquer natu
reza, dos Estados e· dos Municípios. 

Art. 2.0 ,_ Esta Resolução entra em 
vigor no dia 29 de outubro de 1970. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, 
está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram manter-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 

Em conseqüência, o projeto Irá à pro
mulgação. 

Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. Antes de encerrar a pre
sente Sessão, convoco os Srs. Senadores 
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para uma Sessão Extraordinária ama
nhã, às 10 horas, com a seguinte 

ORDEM 00 DL\ 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 60, de 
1970 (n.0 160/70, na Casa de origem), 
que aprova o Acôrdo Cultural, firma
do em Bonn, a 9 de junho de 1969, 
entre o Govêrno da República Fe
derativa do Brasil e o Govêrno da 
República Federal da Alemanha 
(incluído em Ordem do Dia em vir
tude de dispensa de interstício con
cedida na Sessão anterior), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n,oa 
706 e 707, de 1970, das Comissões 
- de Relações Exteriores; e 
- de Educação e Cultura. 

2. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 61, de 
1970 (n.0 159/70, na Casa de origem), 
que aprova o Acôrdo sôbre Coopera
ção no Campo dos Usos Pacíficos da 
Energia Atómica entre os Governos 
do Brasll e do Equador, firmado em 
Quito, a 11 de junho de 1970 (inclui
do em Ordem do Dia em virtude de 
dispensa de interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.oa 
708 a 710, de 1970, das Comissões 
- de Relações Exteriores; 
- de Ajustes Internacionais e de 

Legislação sôbre Energia Atômi
ca; e 

- de Segurança Nacional. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 80/70 (ofereci
do pela Comissão de Finanças, como 
conclusão do seu Parecer n.0 700/70), 
que autoriza o Govêrno do Estado da 
Bahia a realizar, com o aval do 

BNDE e através do Departamento de 
Estradas de Rodagem, operação de 
empréstimo externo, no valor de ... 
US$ 1.068.340,00, com a firma Ca
terplllar Americas Co., de Peoria. -
Illinois - Estados Unidos da Améri
ca, destinado a garantir a. importa
ção financiada de máquinas e equi
pamentos rodoviários para aquêle 
Departamento (incluído em Ordem 
do Dia em virtude de dispensa de in
terstício concedida na Sessão ante
rior), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
701 e 702, de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça; e 
- dos Estados para Alienação e 

Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto d·e Resolução n.0 81170 (ofereci
do pela Comissão de Finanças, como 
conclusão de seu Parecer n.0 703/70), 
que autoriza o Govêrno do Estado do 
Paraná a garantir, como avalista, nos 
têrmos da Lei Estadual n.0 5.712, de 
1967, em acréscimo de operação de 
financiamento externo constante do 
Têrmo de Alteração de Contratos 
assinado entre a Companhia de Te
lecomunicações do Paraná - TELE
PAR e a firma Siemens A. G., Muni
que -Alemanha. Ocidental, destina
do à ampliação do Sistema Estadual 
de Telecomunicações daquele Estado 
(incluído em Ordem do Dia em vir
tude de dispensa de interstício con
cedida em Sessão anterior), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n,os 
704 e 70~, de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça; e 
- dos Estados para Alienação e 

Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 22 horas e 
20 minutos.) 



149.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 21 de outubro de 1970 

(Extraordinária) 
PRESIDll:NCIA DO SR. JOAO ·CLEOFAS 

· As 10 horas, acham-se presentes os 
. Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Brito - Edmundo Levi - Clo
domir Milet - Sebastião Archer -
Petrônio Portella - Sigefredo Pa
cheéo - Waldemar Alcântara -

· Duarte Filho - Manoel Villaça -
Ruy Carneiro - Domício Gondim -
João Cleofas - José Ermírio -
Leandro Maciel - Júlio Leite -
José Leite - Antônio Fernandes -
Josaphat Marinho - Carlos Linden
berg - Raul Giuberti - Paulo Tôr
res - Milton Campos "-- Benedicto 
Valladares - Carvalho Pinto - L!no 
de Mattos - Moura Andrade - José 
Feliciano - Fernando Corrêa - Ney 
Braga - Adolpho Franco - Mello 
Braga - Antônio Carlos - Attílio 
Fontana - Guida Mondin - Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compare
cimento de 37 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

. · O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata .da Sessão anterior, que 
é,. sem debate,· aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECER 

N.0 713, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para 
turno suplementar, do substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ

. ma.Ta n,0 22, de 1970 (n,0 2. 093-B/70, 
· na Casa de origem). 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para turno suplementar, do 

substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 22, de 1970 (número 
2 .093-B/70, na Casa de origem), que 
autoriza o Poder Executivo a instituir 
a Fundação Universidade Federal de 
Mato Grosso e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente -
Clodomir Milet, Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 713, de 1970 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do substitutivo do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 22, de 1970 (n.0 2. 093-B/70, na 
Casa de origem), 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Autoriza o Poder Executivo a ins
tituir a Fundação Universidade Fe
deral de Mato Grosso e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É o Poder Executivo auto

rizado a instituir a Fundação Universi
dade Federal de Mato Grosso, que se 
regerá por estatuto aprovado .por de
creto do Presidente da República. 

§ 1.0 - O Presidente da República de
signará por decreto o representante da 
União nos atas de instituição da Fun
dação. 

§ 2.0 - Aos doadores, entidades pú
blicas ou particulares, é permitido se fa
zerem representar nos atos constituti
vos da Fundação. 

§ 3.0 - Serão compreendidos nesses 
atas os que se fizerem necessários à in
tegração no patrimônio da Fundação dos 
bens e direitos referidos no art. 4.o des
ta Lei e a respectiva avaliação. 

Art. 2.0 - A Fundação, com sede e 
fôro na cidade de Cuiabá, será entida-
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de autónoma e adquirirá personal;dade 
jurídica a partir da inscric;ão de seu ato 
constitutivo no registro civil das pessoas 
jurídicas, da qual serão partes integran
tes o estatuto e o decreto que os apro
var. 

Art. 3.0 - A Fundação terá por obje
tivo criar e manter a Universidade Fe
deral de Mato Grosso, instituição de en
sino superior, de pesquisas e estudo nos 
diferentes ramos do saber e da divulga
ção científica, técnica e cultural. 

Art. 4.0 - O património da Fundação 
será constituído: 

I - pelas doações, auxílios e sub
venções que lhe venham a 
ser feitas ou concedidas pela 
União, Estados, Municípios e 
por quaisquer entidades pú
blicas ou particulares; 

II - pela d o t a ç ã o consignada 
anualmente ao Orçamento da 
União; 

HI - pela doação dos bens móveis 
e imóveis de domínio do Es
tado de Mato Grosso autori
zada por lei; 

IV - pelos bens e direitos que, no 
ato constitutivo da Fundação, 
forem doados por outras en
tidades interessadas nos seus 
objetivos; 

V - pelas rendas e juros resultan
tes de depósitos bancários; 

VI - pelas taxas e anuidades que 
forem fixadas pelo Conselho 
D!retor, com observância da 
legislação específica sôbre a 
matéria. 

§ 1.0 - Os bens e direitos da Fun
dação sel·ãci utilizados ou aplicados ex
clusivamente para a consecução de seus 
objetivos, não podendo ser alienados os 
im,óvels e os bens que forem gravados de 
inalienabilidade no ato constitutivo sem 

prévia autorização da autoridade compe
tente. 

§ 2.0 - No caso de extinguir-se a 
Fundação, os bens e direitos gravados de 
inalienabllldade reverterão aos doadores, 
e os demais serão Incorporados ao patri
mónio da União. 

§ 3.0 - No ato constitutivo, os Insti
tuidores poderão também. relacionar bens 
e direitos cedidos temporàriamente à 
Fundação sem quaisquer ânus para esta 
e pelo prazo que fôr estabelecido no · 
mesmo .ato. 

Art. 5.0 - A manutenção da Funda
c;ão Universidade Federal de Mato Gros
so será assegurada por recursos orça
mentários da União. 

Art. 6.0 - A Fundação Universidade 
Federal de Mato Grosso será adminis
trada. por um Conselho Dlretor, consti
tuído de 6 (seis) membros e 6 (seis) 
respectivos suplentes, escolhidos dentre 
pessoas de ilibada reputação e notória 
com,petência, assim especificados: 3 
(três) membros de livre escolha do Pre
sidente da República, 1 (um) membro 
indicado pelo Ministério da Educação e 
Cultura, 1 (um) membro indicado pelo 
Govêmo do Estado de Mato Grosso, 1 
(um) membro indicado pelas classes 
empresariais do Estado, devendo todos 
ser nomeados pelo Presidente da Re
pública. 

§ 1.0 - Os membros do Conselho Di
reter não serão remunerados, podendo, 
entretanto, receber jetons de presença. 

§ 2.0 - O Conselho Diretor elegerá, 
entre seus membros, o Presidente da 
Fundação, que a representará em juí
zo e fora dêle. 

§ 3.0 - Os membros do Conselho DI
reter exercerão o mandato por 6 (seis) 
anos, podendo ser reconduzidos uma só 
vez. 

§ 4.0 - Ao ser constituído o conselho 
D!retor, 1/3 (um têrço) de seus membros 
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terá mandato apenas de 2 (dois) anos e 
l/3 (um têrço), de 4 (quatro) anos. 

Art. 7.o - O Conselho Dlretor terá a 
função precípua de gerir o património da 
Fundação, de modo a assegurar à Uni
versidade seu pleno desenvolvimento, em 
consonância com os objetivos previstos 
na legislação de ensino. 

Art. 8.0 - O Reitor da Universidade 
Federal de Mato Grosso será o Presi
dente do Conselho Dlretor, coincidindo 
o seu mandato com o de membro do 
Conselho e podendo ser reconduzido uma 
vez. 

Art. 9.0 - A Universidade Federal de 
Mato Grosso gozará de autonomia di
dático-científica, disciplinar, adminis
trativa e financeira, nos têrmos do ar
tigo 3.0 da Lei n.0 5.540, de 28 de no
vembro de 1968. 

Art. 10 - Integrarão inicialmente a 
Universidade Federal de Mato Grosso: 

I - a Faculdade Federal de DI
reito de Cuiabá; 

II - a Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Mato 
Grosso; 

III - o Instituto de Ciências e Le-
tras de Cuiabá. 

. • § 1.0 - Os estabelecimentos referidos 
neste artigo e outros que venham a ser 
incorporados serão reestruturados na or
ganização da Universidade de forma a 
atender às exigências da legislação uni
versitária vigente. 

§ 2.0 - Em qualquer tempo, a juízo 
do Conselho D!retor, mediante prévia 
autorização do Conselho Federal de Edu
cação, poderão incorporar-se à Univer
sidade outras instituições de ensino, ofi
ciais ou particulares, vedada a duplica
ção de melas para fins idênticos ou equi
valentes. 

Art. 11 - O regime jurídico dos ser
vidores da Fundação Universidade Fe-

deral de Mato Gro:sso, no que couber, é 
o da legislação do trabalho, asseguran
do-se aos atuais professôres e aos fun
cionários estáveis ou efetlvos das unida
des Incorporadas à Fundação as garan
tias estabelecidas na Con:stltulção Fe
deral ou Estadual vigente. 

Art. 12 - O pessoal do serviço públi
co federal ora lotado na Faculdade Fe
deral de Direito de Cuiabá, incorpora
da à Fundação Universidade Federal de 
Mato Grosso, passará automàticamente à 
disposição da mesma, assegurados os di
reitos e vantagens dos seus cargos. 

Art. 13 - Será transferido para a 
Fundação Universidade Federal de Ma
to Grosso o património do estabeleci
mento federal da Faculdade de Direito 
de Cuiab:í.. 

Art. 14 - Os recursos consignados no 
Orçamento da União do corrente exer
cício em. favor das instituições Incorpo
radas à Universidade serão entregues à 
Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso. 

Art. 15 - O Estatuto da Fundação 
Universidade Federal de Mato Grosso 
disporá sôbre outros encargos e atribui
ções da mesma Fundação, inclusive sô
bre recursos e meios necessários ao per
feito cumprimento de seus objetivos . 

Parágrafo único - O Estatuto da Uni
versidade disporá, igualmente, sôbre sua 
estrutura, organização e funcionamento, 
com integrnl observância do que dispõe 
a Lei n.0 5.540, de 28 de novembro de 
1968, 

Art. 16 - O Ministério da Educação e 
Cultura procederá a estudos visando à 
criação da Universidade Federal de 
Campo Grande, Mato Grosso, encami
nhando-os, dentro de 90 (noventa) dias, 
ao Cl1efe do Poder Executivo. 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sõbre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

ll: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 241, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requP.Iro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 22, de 1970, que· autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Universidade Fe
deral de Mato Grosso e dá outras pro
vidências, a fim de que figure na Or
dem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 
1970. - Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência da aprovação do re
querimento, o projeto figurará na Ordem 
do Dia da próxima Sessão. 

Sõbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 242, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-B, do Regimento Interno, 
para o ofício do Governador do Esta
do da Bahia solicitando autorização pa
ra realização de empréstimo externo 
destinado a financiar parte da constru
ção do Pôrto de Aratu, naquele Estado. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 
1970. - Petrônlo Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O requerimento que acaba de ser lido, 
nos têrmos regimentais, será votado ao 
final da Ordem do Dia. 

O Sr. 1.0-Secretál'lo vai proceder à lei
tura de outro requerimento. 

ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 243, de 1970 

Sr. Presidente, 

Nos têrmos do item 2 do art. 214 do 
Regimento Interno, requeremos sejam 
prestadas, pelo falecimento do ex-Sena
dor Hcribaldo Vieira, as seguintes ho
menagens de pesar: 

a) apresentação de condolências à fa
mília do extinto; 

b) apresentação de condolências ao 
Estado do falecido e à Assembléia 
Legislativa do Estado de Sergipe; 

c) representação desta Casa nos seus 
funerais e cerimônias levadas a 
efeito em homenagem à sua me
mória. 

Justific~ão 

O ex-Senador da República Heribal
do Vieira, que 'até bem pouco tempo 
prestava sua eficiente colaboração nos 
trabalhos desta Casa, falecido hoje às 
5:30 horas, é merecedor dessa homena
gem, não sô pela maneira elegante, 
agradável e eficiente que marcou a sua 
passagem na vida pública brasileira, co
mo também pela excelente personali
dade que o caracterizou. 

Sala de Reuniões, em 21 de outubro 
de 1970. - Leandro Maciel - José Leite 
- Júlio Leite - Adalberto Sena - An
tônio Fernandes - Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o requerimento. (Pausa.) 

O SR. LEANDRO MACIEL- Senhor 
Presidente, peço a palavra, para enca
minhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (João Clcofas) -
Tem a palavra o Sr. Senador Leandro 
Maciel, para encaminhar a votação do 
requerimento. 

O SR. LEANDRO MACIEL - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, é uma hora de grande emo-
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ção para mim esta de vir à tribuna 
desta casa trazer ao conhecimento dos 
nobres colegas que hoje, nesta Capital, 
faleceu o ex-Senador Heribaldo Vieira. 

Começamos juntos a vida públ!ca, há 
mais de quatro décadas, ao lado da fi
gura inesquecível de homem raro no 
seu tempo, o Presidente Manoel Dantas. 
Heribaldo, ainda acadêmico de Direito, 
da Faculdade de Recife, já nas fileiras 
do Partido Republicano de Sergipe, era 
eleito para a Assembléia Legislativa, on
de brilhou, no ardor da sua mocidade, da 
sua intel!gência, l!derando a ala jovem 
que era o suporte da politica de renova
ção que marcara o Govêmo do impoluto 
sergipano. A luta foi árdua; os velhos 
chefes mal preparados, embora desgas
tados, ofereciam tôda sorte de resis
tências e não tinham grandeza para 
sentir, desatentos, as novas diretrlzes po
liticas que o País se traçara. Heribaldo 
cresceu na luta, desassombrado, cheio de 
entusiasmo, conquistou o respeito e a 
admiração de seus correligionários. Uma 
transformação radical se processou. A po
lítica de Sergipe era resolvida no Rio, e 
foi Manoel Dantas quem a deslocara, co
rajosamente, para Aracaju. Os descon
tentes se agrupavam em tôrno dos re
presentantes federais que sentiam, no 
término do seu mandato, o encerramen
to de suas carreiras políticas. Dos qua
tro Deputados Federais, só retomou à 
Câmara o ex-Governador Graco Car
doso. Os outros eram elementos novos, 
multo jovens. De nada valeram o de
sespêro e a intriga de quantos, no Rio, 
à sombra do Catete, se julgavam donos 
do Estado. Foi neste episódio marcante 
da vida política serglpana que Heribaldo 
Vieira tivera seu batismo de fogo. Ho
mem moderado, sóbrio, seguro nas suas 
atitudes, correto e dedicado aos amigos, 
já se antevia a bt·ilhante trajetórla de 
sua vldp, públ!ca. E o seu figurino nôvo, 
recortado dos salvados do PR, em franca 
desagregação e que no Brasil, por Intei
ro, já tinha alcançado o povo, projetou-

se sob os aplausos de quantos percebiam 
que era a precisa hora de mudar. Na
quela época, por volta de 1928, já se sen
tia avlzinhalr-se a explo.>ão cívica de 
1930. E a Revolução, é justo que se diga, 
não pegou de surprêsa o situacionismo 
sergipano. Foi, assim, neste ambiente, 
que Heribaldo formou a sua personali
dade. J!lle era renovação, via e sentia 
que a velha República estava a pique de 
ser substituída. Os movimentos de re
beldia que afloravam pelo País capta
vam a simpatia da turma môça que Ma
noel Dantas modelava na sua escola po
lítica. Vitoriosa a Revolução, desmobili
zado o Partido, todos entramos na cons
piração pela redemocratização do País. 
E na primeira eleição, já com voto se
creto, os remanescentes do Partido Re
publ!cano de Sergipe se tomaram uma 
fôrça atuante, ponderável, com grande 
capacidade aglutinadora, coesa, que se 
plantava na opinião pública, animada e 
já então incentivada do deliberado pro
pósito de conquistar o poder. Assim, de 
vitória em vitória, vencendo as dificul
dades de uma oposição demorada, depois 
de muitos anos, de trabalho persistente, 
chegara, em 1955, ao poder. 

O Sr. José Ermírio- Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. LEANDRO MACIEL -Com mui
to prazer. 

o Sr. José Ermírio - Realmente, V. 
Ex.a está fazendo justiça a um grande 
ex-Senador. Julgo da mais alta impor
tância que V. Ex.a inclua no seu dis
curso nossas sentidas condolências ao 
grande médico que trabalha nesta Casa 
Dr. Luciano Vieira, filho do ilustre de
saparecido. 

O SR. LEANDRO 111!\CIEL ·- Agrade
ço o aparte do eminente Senador José 
Ermirlo e Incorporo-o ao meu discurso. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. LEANDRO MACIEL - Com mul
to prazer. 
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O Sr, Ruy Carneiro - Velho amigo e 
contemporâneo de Her!baldo Vieira na 
Faculdade de Direito de Recife, admi
rador de suas excelentes qual!dades de 
homem público, posso assegurar que êle 
foi, realmente, um grande Senador, ope
roso, tendo deixado excelente nome nes
ta Casa. Hoje, cedo, fui ao hospital, na 
esperança de ainda poder encontrá-lo 
com vida. Entretanto, fui recebido por 
seu filho, Marcos Vieira, func!onál'!o do 
Senado, que me deu a dolorosa notícia. 
Quero, então, incorporar ao necrológio 
que V. Ex.8 com tanto brilho está fa
zendo de seu correlig!onál'!o, colega, con
terrâneo e amigo, as homenagens da 
Bancada da Paraiba e a minha pessoal 
ao !lustre representante de Sergipe que 
foi nesta Casa o Senador Heribaldo 
Vieira. 

O SR. LEA.~DRO !l'lACIEL - Agrade
ço o aparte do eminente Senador Ruy 
Carneiro. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. LEANDRO .MACIEL - Pois não. 
O Sr. Petrônio Portella - Ninguém 

tanto quanto V. Ex.8 é qualificado e 
autorizado para traçar o perfil do no
tável sergipano que hoje faleceu. Por 
isso, peço a V. Ex. a seja o nosso intér
prete, o intérprete da Maioria, para di
zer à Nação o que valeu, o que signi
ficou, para Sergipe e para o Brasil, a 
figura do ex-Senador Heribaldo Vieira. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. LEANDRO MACmL - Pois não. 
O Sr. Adalberto Sen::. - Depois das 

.~ent!das manifestações dos nobres co
legas, Senadores José Ermírio e R.uy Car
neiro, jul.go-me no dever de dar a essas 
duas homenagens um sentido ainda mais 
alto, o sentido da homenagem de todo· o 
Movimento Democrático Braslleiro. De
sejo, também, associar a essa manifes
tação o sentimento do amigo que fui -
e com isso multo me honrei - do Sena-

dor Her!baldo Vieira. Neste seu discurso 
que fique incorporada, também, a minha 
grande saudade daquele colega, uma sau
dade que por p1ouco, não chega às lágri
mas. Muito obrigado a v. Ex.8 

O SR. LEANDRO MACffiL - Muito 
ob:rigado. 

O Sr. Edmundo Levi - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. LEANDRO MACIEL- Com pra
zer, nobre Senado·r. 

O Sr. Edmundo Levi - Ao ingressar 
nesta Casa, em 1963, encontrei Heribal
do Vieira. Já o conhecia de nome. Não 
o conhecia, enne~anto, pesso,almente, 
mas, com o convívio, habituei-me a ad
mirar a figura de Heribaldo Vieira, ho
mem simples, modesto·, mas dotado de 
uma convicção e de uma seriedade de 
princípios impressionante. Sempre se 
manteve com tôda a dignidade no seu 
mandato, sempre procurou exercê-Lo com 
elevação, sem paixões, dando a êsse 
mandato o sentido alto que deve ter um 
mandato politico. Lembro-me de uma 
oportunidade em que, numa Comissão 
Mista, se discutia assunto relacionado 
com a Amazônia. Her!balcLo Vieira, para 
minha SUIIprêsa, tomou êle mesmo a de
fesa dos !nterêsses da nossa Região, em
bora alguns do Sul o combatessem, De
pois, explicou-me S. Ex.a que estava con
vencido da necessidade de tal medida. 
Veja, portanto, V. Ex.a que espírito no
tável o de Heribaldo Vieira: êLe punha 
acima das contingências regionais a uni
dade nacional. Era,'por conseguinte·, um 
espírito de escol, um homem que exercia 
o seu mandato com plena consciência. 
Portanto, queira V. Ex.a., nobre Senador 
Leandro Mac!el - e falo também em 
nome do Senador Flávio Brito -, incor
porar ao seu discurs.o de pesar pela mor
te de Heribaldo Vieira a homenagem do 
povo da Amazônia. 

O SR. LEANDRO MACIEL - Muito 
grato ao aparte de V. Ex.a., Senador Ed
mundo Levi. 
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O Sr. Mello Braga - Dê-me licença 
para um aparte, nobre Senador Lean
dro Maciel. (Assentimento do orador.) 
Auto.rtzado pelos nobres colegas Adol
pho Franco e Ney Braga, f·alo em nome 
da Bancada do Paraná. Queremo-nos 
associar às manifestações de pesar pelo 
falecimento do •ex-Senador Heribaldo 
Vieira, mosso companheiro na Constituin
te de 46. Por muitos anos, privamos com 
êle na outra Casa do Congresso Nacio
nal e, posteriormente, no Senado, pude
mos apreciar de perto as suas virtudes, 
o seu espírito de homem público, o seu 
interêsse pelos problemas nacionais. Era 
um grande serglpano. O Brasil perde, 
com a morte de Heribaldo Vieira, uma 
das expressões mais lídimas de homem 
público, que tanto honrou o Parlamento, 
que tanto honrou seu Estado, pelo seu 
critério, pela sua honestidade e pelo seu 
procedimento sempre correto com as coi
sas públicas. 

O SR. LEANDRO MACIEL - Multo 
obrigado, nobre Senador Mello Braga. 

O Sr. Antônio Fernandes - Permita
me Ullil aparte, nobre Sen.ador LeandrO 
Maciel. (Assentimento do orador.) Se
nador Leandro Maciel, peço a V. Ex.a in
corpore ao seu discurso um vo·to de pro
fundo pesar em nome d1e meu Estado, a 
Bahia, que, neste instante, deve estar 
sentindo a mesma tristeza de todo o po
vo serg!pano. 

O SR. LEANDRO MACIEL - Multo 
grato, nobre Senador. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite
me V. Ex.a um aparte, nobre Senador 
Leandro Maciel? 

O SR. LEANDRO MACmL - Pois não. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Fui colega 
do nobre Senador Heribaldo Vieira na 
Constituinte, e, depois, nos perdemos de 
vista durante multo tempo. Fui encon
trá-lo, agora, j â internado na casa de 
saúde, e por sinal que me ofereceu, mui
to gentilmente, um dos seus discursos 
pronunciados nesta Casa, que é um prl-

mor, não só pela forma como pelo fundo. 
Tendo acompanhado a sua vida parla
mentar, conheço relativamente bem os 
trabalhos por êle prestados a êste País. 
Assim, em nome da Bancada do Espirita 
Santo nesta Casa, quero solidarizar-me 
com V. Ex.a nas homenagens que presta 
àquele vulto serglpano que tantos servi
ços prestou ao seu Estado e ao seu Pais. 
Pedimos, também, que seja transmitido 
à Exm.a Familia, a seus filhos, o senti
mento de pesar do Estado do Espírito 
Santo. Muito obrigado a V. Ex.a 

O SR. LEANDRO MACIEL - Muito 
grato, nobre Senador. 

O Sr. Milton Campos - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. LEANDRO MACmL - Pois não. 

O Sr. Milton Campos - Quero soli
darizar-me, como Representante de Mi
nas Gerais, às homenagens que V. Ex.a, 
Senador Leandro Maciel, presta à me
mória do Senador Heribaldo Vieira. Fa
ço-o com o sentimento de quem foi seu 
colega na Constituinte de 46, podendo, 
desde então, admirar as suas peregrinas 
virtudes. 

O SR. LEANDRO MACIEL - Muito 
obrigado a V. Ex.a 

O Sr. Attílio Fontana - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. LEANDRO MACIEL - Pois não. 

O Sr. Attílio Fontana - Quero, em 
roeu nome e, creio, interpretando o pen
sa:mento dos demais Senadores que re
presentam, nesta Casa, o Estado de San
ta Catarina, associar-me às homenagens 
de pesar que se estão prestando ao fale
cido Senador Heribaldo Vieira. Nesta 
oportunidade, ap·resento as minhas con
dolências ao ilustre Dr. Luciano Vieira, 
médico do Senado, filho do •extinto, que 
tão relevantes serviços tem prestado a 
esta Casa. Desejo, pois, soJi.citar a Vossa 
Excelência incorpore ao seu discurso êste 
nosso V'Oto de pesar. 
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O SR. LEANDRO MACIEL - Multo 
grato, nobre Senador. 

O Sr. Sigefredo Pacheco - Permite o 
nobre orador um ~®arte? (Assentimento 
do orador,) O Piauí se Incorpora às ma
. nlfestações de pesar e admiração às ho
menagens que V. Ex." está prestando ao 
Senador Heribaldo Vieira. Fui um seu 
grande amigo, desde a Constituinte até 
a convivência que tivemos no Senado. Na 
minha já longa vida, cada dia se abre 
um vácuo, um vácuo profundo e Irrepa
rável. Jl:ste de hoje foi multo doloroso, 
multo sentido, porque dedicava a Heri
baldo VIeira amizade muito grande. Que
ro destacar, também, fora de tôda po
litica, o grande atributo que possuía He
ribaldo Vieira - era um poeta primoro
so. Traduzia nos Eeus versos os senti
mentos da alma brasileira e da alma 
scrgipana. Incorpore, portanto, V. Ex." 
ao seu discurso a manifestação de pro
fundo pesar e as condolências de um 
grande amigo do extinto. 

O SR. LEANDRO MACIEL - Incor
poro ao meu discurso o aparte de V. 
~:.", que muito me honl'a. 

(Retomando a leitura.) 

A Revolução Paulista, o golpe de 1937, 
a campanha do Brigadeiro, a ex-UDN 
foram etapas de uma jornada memorá
vel. Herlbaldo foi, indiscutivelmente, um 
grande arreglmentador; na humildade, 
que era a sua grande moldura, êle sabia 
atrair e cativar o povo. Tornou-se líder 
po·r imposição das suas qualidades e da 
sua vocação política. Depois de Depu
tado Estadual, foi Secretário da Segu
rança, da Justiça e também da Educa
ção, Deputado Federal, Consultor Jurí
dico do Estado e Senador em 1958. 
Advogado dos mais procurados em Ara
caju, a sua banca movimentadíssima não 
lhe dera fortuna .. Não· sabia cobrar. Tra
balhava demais e ganhava muito pouco. 
Em 1966, terminado o mandato de Sena
dor, candidatara-se à Câmara dos Depu
tados. Não logrou a eleição. 

O Sr. Guido Mondin - Se V. Ex.a me 
permite, nob·re Senador ... 

O SR. LEANDRO MACIEL - Pois não. 

O Sr. Guido Mondin - . . . Sei que, 
se meus colegas de Bancada, Senadores 
Daniel Krieger e Mem de Sá, aqui es
tivessem, manifestariam o seu pesar pe-
1:> acontecimento. Por Isso, quero, a!Jlar
teando o nobre Senador, manifestar, pre
cisamente, em nome da Bancada do Rio 
Grande, êste sentimento. o Senador He
ribaldo VIeira passou pelo Senado sa
bendo fazer amigos e os fêz de maneira 
capaz de torná-lo lembrado, sempre, pelo 
seu caráter, pela sua· bondade, pela sua 
maneira simples de alimentar amizades. 
Eu me permitiria lembrar que aqui, nes
ta Casa ·em particulM', com êle fizeram 
amizade· dois Senadores, o nobre Se
nador Adalberto Sena e eu. Éramos com
panheiros constantes em uma série de 
iniciativas. Quando, há pouco, tomei co
nhecimento do falecimento de Her!bal
do Vieira, fiquei verdadeiramente cho
cado. P.or isso, trago ao <tiscurso de V. 
Ex." a minha solidariedade, e, creia, ela 
é plena de pesar, é plena de sentimento. 
o que nos resta, em acontecimentos 
assim, é pedir a Deus, homem de fé que 
somos, que o tenha Consigo, que o guar
de. Herlbaldo VIeira bem o merece. Mui
to obrigado a V. Ex." 

O SR. LEANDRO MACmL - Agrade
ço o aparte de V. Ex." 

O Sr. Carvalho Pinto - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. LEANDRO MACIEL - Pois não. 

O Sr. Carvalho Pinto - Servindo-me 
da oportunidade desta interrupção, per
mito-me, nobre Senador, testemunhar, 
também, em nome da Representação de 
São Paulo, a nossa Inteira solidariedade 
à justa e merecida llomenagem que es
tá sendo, ne.st•e instante, prestada à me
mória do saudos.o homem público, que 
tanto dignificou êste Parlamento. 
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O SR. LEANDRO MACmL 
obrigado a V. Ex.a. 

Concluindo, Sr. Presidente, 
(Lendo.) 

Muito 

Apoiado de inicio por fortes contin
gentes eleitorais que lhe asseguravam a 
vitória, não pôde, no curso da campa
nha, acompanhar a concorrência que 
exercia outros fascínios. Saiu mais pobre 
da. política. Herdou apreciável fortuna 
e no final do mandato precisava. de um 
modesto emprêgo para. viver. Nomeado 
para o Tribunal de Contas, como Sub
procurad-or, ali foi um incansável tra
balhador e acatador e acatado por seus 
notáveis conhecimentos jurídicos. Neste 
perfil, feito às pressas, por mim, em con
dições precárias, que me encontro bati
do p:ar uma emoção incontrolável, eu 
quero, contudo, deixar neste registro as 
homenagens da minha. grande saudade 
do homem bom, do companheiro de sem
pr.e, do amigo dedicado. Saudades minhas 
e dos nobres colegas da Bancada Sergi
pana e dos representantes dos diferen
tes Estados. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o requerimento. 

Os Senhol.'es Senadores que o ap.rovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A Mesa associa-se às homenagens re

queridas em memória do ex-Senador He
ribaldo Vieira. e fará a devida. comunica
çãJo dos sentimentos de pesar à fanúlia 
enlut.ada, ao Govêrno do Estado de Ser
gipe e à Assembléia Legislativa daquele 
Estado. 

Designo uma Comissão, composta pe
los Senadores Leandro Maciel, José Lei
te e Júllo Leite, para representar o Se
nado nas homenagens que serão pres
tadas à memória daquele pranteado ho
mem público. 

Não há oradores inscritos. (Pat!sa.) 

Ezti1o presentes na Casa 37 Senhores 
Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

60, de 1970 (n.o 160/70, na. Casa. de 
origem), que aprova o Acôrdo Cultu
ral, firmado em Bonn, a 9 de junho 
de 1969, entre o Govêrno da. Repú
blica Federativa do Brasil e o Go
vêmo da Repúbllca Federal da Ale
manha (incluído em Ordem do Dia 
e111 virtude de dispensa de interstício 
'concedida na Sessão anterior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n."" 
706 e 707, de 1970, das Comissões 

- de Relações Exteriores; e 

- de Educação e Cultura. 

Em discussão o projeta. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, V·DU encerrar a 
discussão. (Pausa,) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram conservar-se sent.ados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 60, de 19'70 

(N.0 160-A/70, na Casa de origem) 
Aprova o Acôrdo CulturaL firmado 

em Bonn, a 9 de junho de 1969, en
tre o Govêrno da República Federa
tiva do Brasil e o Govêrno da Repú
blica Federal da Alemanha. 

O Oongress·o Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- É aprovado o Acôrdo Cultu
!'al, firmado em Bonn, a 9 de junho de 
1969, entre o Govêrno da República 
Federativa do Brasil e o Govêmo da 
Repúbllca Federal da Alemanha. 
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Art. 2.0 - ltste Decreto LegislaJtivo 
entrará em vigor na data de sua publl
ca~ão. revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 61, 
de 1970 (n.o 159/70, na Casa de ori
gem), que aprova o Acôrdo sôbre 
Cooperação no Campo dos Usos Pa
cíficos da Energia Atômica, entre os 
Governos do Brasil e do Equador, 
firmado em Quito, a 11 de junho de 
1970 (Incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de Interstício 
concedida na Sessão anterior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.os 708 a 710, de 1970, das Co
missões 
- de Relações Exteriores; 
- de Ajustes Internacionais e de 

Legislação sôbre Energia Ató
mica; e 

-de Segurança Nacional. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

declaro encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
o projeto Irá à Comissão de Redação. 

t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 61, de 1970 

(N,o 159-A/70, no. Casa de origem) 

Aprova o Acôrdo sôbre Coopera
ção no Campo dos Usos Pacíficos da 
Energia Atómica, entre os Governos 
do Brasil e do Equador, firmado em 
Quito, a. 11 de junho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - ll: aprovado o Acôrdo sôbre 

Cooperação no Campo dos Usos Pacífl-

cos da Energia Atômlca, entre os Gover
nos do Brasil e do Equador, firmado em 
Quito, a 11 de junho de 1970. 

Art. 2.0 - ltste Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas): 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.O 80/70 (ofere
cido pela Comissão de Finanças, co
mo conclusão .do seu Parecer n.0 

700/70), que autoriza o Govêrno do 
Estado da Bahia a realizar, com o 
aval do BNDE e através do Depar
tamento de Estradas de Rodagem, 
operação de empréstimo externo, no 
valor de US.$ 1.068.340,00, com a 
firma Caterplllar Americas Co., de 
Peorla - Illinois - Estados Unidos 
da América, destinado a garantir a 
Importação financiada de máquinas 
e eqUipamentos rodoviários para 
aquêle Departamento (incluído em 
Ordem do Dia em virtude de dis
pensa de Interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo 

PAREOERES FAVORAVEIS, sob 
n.os 701 e 702, de 1970, das Co
missões 

- de Constituição e Justiça; e 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 
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Aprovado. O projeto Irá à Comissão 
de Redação. 

!!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJ,ETO DE RESOLUÇAO 
N.O 80, de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado da 
Bahia a realizar, com aval do BNDE 
e através do Departamento de Es
tradas de Rodagem, operação de 
empréstimo externo, no valor de 
US$ 1.068.340,00 (um milhão, ses
senta e oito mil, trezentos e quaren
ta dólares), com a firma Caterpillar 
Americas Co., de Peoria - Dlinois -
Estados Unidos da América, desti
nado a garantir a importação fi
nanciada de máquinas e equipamen
tos ro·doviários para aquêle Depar
tamento. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - !!: o Govêrno do Estado da 
Bahia autorizado a realizar, através do 
Departamento de Estradas de Rodagem 
(DER-BA), com aval do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico (BNDE), 
operação de empréstimo externo, no va
lor deUS$ 1.068.340,00 (um milhão, ses
sent::~ e oito mil, trezentos e quarenta 
dólares), com a firma Caterplllar Ame
ricas Co., de Peoria - Illinois - EUA, 
destinado a garantir a importação fi
nanciada de 24 (vinte e quatro) tratares 
D4D, 12 (doze) tratares D7E e 7 (sete) 
c::~rregadeiras mod. 941, marca Catter
plllar, destinados à manutenção e cons
trução de estradas no mesmo Estado. 

Art. 2.0 - O valor total da operação 
será pag-o em 13 (treze) prestações 
semestrais, iguais e c-onsecutivas, com 
prazo de carência de 1 (um) ano, a con
tar da entrega FOB - pôrto de embar
que dos equipamentos, à taxa de juros 
de 7,5% (sete e meio por cento) ao ano, 
calculada sôbre os saldos devedores, co
tnissão de aval de 2% (dois por cento) 

ao ano sôbre o total efetivamente ava
lizado, paga antecipadamente, taxa de 
fiscalização de 0,5% (meio por cento) 
ao ano sôbre o saldo garantido em 15 
de junho e 15 de dezembro de cada ano, 
durante o prazo de carência, e de 0,25% 
(um quarto por cento) ao ano sôbre o 
saldo devedor garantido em 15 de junho 
e 15 de dezembro de cada ano, durante 
o período da amortizaçf.o do financia
mento estrangeiro, obedecidas ainda as 
demais exigências dos órgãos encarre
gados da politica económico-financeira 
do Govêrno Federal e o disposto na 
Lei Estadual n.0 2.812, de 15 de julho 
de 1970. 

Art. 3.0 
- Esta Resolução entra em 

vig·or na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas): 

!tem 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 81170 (ofere
cido pela Comissão de Finanças 
c.omo conclusão de seu Parecer n.O 
703/70), que autoriza o Govêrno do 
Estado do Paraná a garantir, como 
avalista, nos têrmos da Lei Estadual 
n.0 5. 712, de 1967, em acréscimo de 
operação de financiamento externo, 
constante do Têrmo de Alteração 
de Contratos assinado entre a Com
panhia de Telecomunicações do 
Paraná - TELEP AR - e a firma 
Siemens A. G., Munique- Alemanha 
Ocidental, destinada à ampliação do 
Sistema Estadual de Telecomunica
ções daquele Estado (Incluído em 
Ordem do Dia em virtude de dis
pensa de interstício concedida em 
Sessão anterior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n. os 704 e 705, das Comissões 

- de Constituição e Justiça; e 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povo.a.mento. 
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Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uw da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
o projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

O projeto foi aprovado e irá à Comis
são de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 81, de 1970 

Autoriza. o Govêmo do Estado do 
Paraná a. garantir, como avalista, 
nos têrmos da. Lei Estadual n.0 5.712, 
de 1967, em acréscimo de operação 
de financiamento externo constante 
do Têrmo de Alteração de Contra
tos assinado entre a. Companhia 
de Telecomunicações do Paraná -
TELEPAR - e a. firma Siemens A. 
G., · Munique - Alemanha. Oci
dental, destinado à ampliação do 
Sistema. Estadual de Telecomunica
ções daquele Estado. 

o senado Federal resolve: 

Art. 1.0 -É o Govêmo do Estado do 
Paraná autorizado a prestar aval, nos 
têrmos da Lei Estadual n.0 5.712, de 1967, 
em acvéscimo de operação de financia
mento externo no valor de DM 882.269,91 
(oitocentos e oitenta e dois mil, duzen
tos e sessenta e nove marcos alemães e 
noventa e um centavos), constante do 
Têrmo de Alteração de Contratos as
sinado em 27 de fevereiro de 1970 entre 
a Companhia de Telecomunicações do 
Paraná - TELEP AR - e a firma Sie
mens A. G., de Munique - Alemanha 
Ocidental, que modificou as condições 
de pagamento do contrato original de 
11 de maio de 1966 e de pagamentos e 

prazos de entrega de equipamentos es
tabelecidos nos Têrmos Aditivos de 
números 3 e 4, assinados, respectiva
mente, em 25 de novembro de 1968 e 
29 de janeiro de 1969 e aprovados pelo 
Decreto-lei n.0 844, de 1969. 

Art. 2.0 - O valor do acréscimo de 
financiamento a que se refere o artigo 
1.0 corresponderá a aumentos de DM 
316.587,47 (trezentos e dezessels mil, qui
nhentos e oitenta e sete marcos alemães 
e quarenta e sete centavos) ao Aditivo 
n.0 3, de DM 565.682,44 (quinhentos e 
sessenta e cinco mil, seiscentos e oitenta 
e dois marcos alemães e quarenta e qua
tro centavos) ao Aditivo n.0 4, que serão 
adicionados às respectivas operações au
torizadas pelo Decreto-lei n.c 844, de 
1969, sendo pagos nas condições,. prazos 
e juras constantes do Têrmo de Alte
ração de Contrato a serem registrados 
pelo Banco Central do Brasil, desde que 
atendidas as exigências dos demais ór
gãos encarregados da politica econômico
flnanceira do Govêrno Federal. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra 'em 
vlgvr na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDEN'])E (João Cleofas) -
Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Passa-se à apreciação do Requerimen
to n.o 242, lido na hora do Expediente, 
de urgência pa.J:a o ofício em que o Go
vêrno da Bahia solicita autorização para 
contrair empréstimo e:x;terno. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

o requerimento foi aprovada. 

Em decorrência da deliberação do Ple
nário, passa-se à Imediata discussão e 
votação da matéria. 

Solicito o parecer da Comissão de FI
nanças sôbre a autorização solicitada 
pelo Governador do Estado da. Bahia. 
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Com a palavra o Sr. Senador José 
Leite, Relator da matéria. 

O SR. JOSÉ LEITE - (J,ê o seguinte 
parecer.) Sr. Presidente, nos têrmos do 
art. 42, inciso IV, da Constituição, e 
por meio do Oficio n.0 S-31, de 1970, o 
Governador do Estado da Bahia solicita 
ao Senado Federal a necessária licença 
para que aquêle Estado possa realizar, 
no exterior, operação de crédito, no mon
tante equivalente a US$ 10.000.000,00 
(dez milhões de dólares norte-america
nos), sendo US$ 8.000.000,00 (oito mi
lhões de dólares) com o Banco Intera
mericano de Desenvolvimento - BID -
e US$ 2.000.000,00 (dois milhões de dó
lares) com o Netherlands Investment 
Bank for Developing Countries, desti
nada a financiar parte da construção do 
Pôrto de Aratu, na baia de Cabôto. 

Informa o Chefe do Executivo baiano 
que o Ministro da Fazenda, dando pros
seguimento às negociações então em 
curso, manifestou ao BID, através de 
telex, a intenção de vir a conceder a 
garantia do Tesouro Naci·onal para o 
empréstimo, pois o projeto é prioritário, 
conforme dá conta o Aviso n.o 423, do 
Ministério do Planejamento e Coordena
ção Geral. 

Com o objetivo de instruir o pedido, a 
autoridade solicitante encaminhou an
teprojeto do Pôrto de Aratu, pesquisa 
da demanda de carga, análise do projeto 
de financiamento e os atos legislativos 
publicados no ó11gão oficial do Estado da 
Bahia. 

Salienta o documento governamental: 

"P·or oportuno, esclareço que, quan
do da tramitação final do pedido de 
formalização da garantia pelo Te
souro, todos os elementos comple
mentares acaso exigidos serão ofe
recidos aos órgãos competentes, a 
fim de que a operação obedeça ri-

g'Or·osamente à legislação em vig'Or e 
às normas da política económico-fi
nanceira do Govêrno Federal." 

Efetivamente, o Ministério da Fazenda, 
pelo Telex n.0 1.361, de 13 de agôsto de 
1970, informou ao Diretor Executivo, pelo 
Brasil, do BID, que o Ministro da Fa
zenda se dispunha, em princípio, a con
ceder garantia da União para emprés
timo no valor de até dez milhões de dó
lares, destinado ao financiamento do 
pôrto do centro industrial de Aratu. Re
ferido pôrto fôra considerado, em setem
bro de 1969, obra de caráter prioritário, 
pelo Ministério do Planejamento, para 
efeito de contratação de empréstimo com 
o Banc·o Interamericano de Desenvolvi
mento. A decisão do Planejamento foi 
tomada, conforme o Oficio n.0 423/69, do 
Ministro Hélio Beltrão, após ouvidos o 
Ministério do Interior, o Departamento 
Nacional de Portos e Vias Navegáveis e 
os órgãos técnicos do Ministério do Pla
nejamento. 

A prioridade foi confirmada ao Pre
sidente Felipe Herrera, do BID .pelo Ofi
cio n.o SGC/36/69, do Ministério do Pla
nejamento, e comunicada ao Diretor 
Executivo da mesma instituição, pelo 
Ofício n.o SGC/37/69. 

O Banco Central do Brasil, pelo Ofício 
n,0 70/48-CEMPEX (Firce), de 13 de 
outubro de 1970 (juntado ao processo), 
informa ao Governador da Bahia que: 

"TemQS a honra de nos referir ao 
Ofício dirigido por V. Ex.a ao Ex,m0 

Sr. Ministro da Fazenda, em 6-8-70, 
a propósito das negociações que vêm 
sendo conduzidas pelo Govêrno do 
Estado da Bahia, junto ao Banco In
teramericano de Desenvolvimento -
BID -, acêrca de empréstimo no 
valor de US$ 9 milhões, destinado a 
suprir os recursos necessários à cons
trução do Pôrto de Aratu, na área 
do centro industrial de Ara tu. 
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A propósito, e de acôrdo com o dis
posto no inciso I do art. 2.0 do De
creto n.0 65.071, de 27-8-69, cum
pre-nos comunicar a V. Ex.a que, em 
Sessão de 8-10-70, a Comissão de 
Empréstimos Externos - CEMPE:X: 
- tomou conhecimento das nego
ciações que vêm sendo desenvolvidas 
em tôrno do mencionado emprésti
mo, ressalvando, contudo, que a con
tratação da operação em causa de
verá condicionar-se à observância 
das normas da política econômlco
financeira do Govêrno Federal" 

Em outro ofício, que tomou o n.o 70/49-
CEMPEX (Firce), há novas referências 
ao empréstimo de oito milhões de dóla
res, mais o seguinte: 

"A propósito, e em aditamento ao 
supracitado expediente, vimos in
formá-lo de que anotamos também 
as gestões promovidas por V. Ex. a. 

junto ao Banco Neerlandês para In
vesthnentos em Países em Desenvol
vimento, para obtenção de crédito 
. no valor de US$ 2 milhões, paralelo 
àquele negociado com o BID." 

o Diário Oficial do Estado da Bahia, 
n.os 8.691 e 8.692, de sábado, 17, e do
mingo, 18 de outubro de 1970, publica, à 
primeira página, a Lei Estadual n.0 2.844, 
de 16 do mesmo mês, que autoriza o Po
der Executivo a contratar operação de 
crédito no exterior, no montante de oito 
milhões de dólares, com o Banco Intera
mericano de Desenvolvimento e, de dois 
milhões de dólares, com o Netherlands 
Investment Bank for Developing Coun
tries. 

A conclusão dos estudos anexados ao 
processo afirma que o projeto do Pôr
to de Aratu é "viável sob os pontos de 
vista técnico, econômico e financeiro e 
não existe impedimento legal para a sua 
execução". 

Dessa maneira, atendidas as exigên
cias dos artigos 342 e 343 do Regimento 
Interno, opinamos favoràvelmente à 

concessão da autorização pleiteada, 
apresentando, nos têrmos regimentais, o 
seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 83, de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado da 
Bahia. a realizar operação de em
préstimo externo com o Banco Inte
ramerica.no de Desenvolvimento -
BID - e com o Netherla.nds Invest
ment Bank for Developing Countries, 
nos têrmos da Lei Estadual n.o 2.844, 
de 16 de outubro de 1970, para a 
consb·ução do Pôrto de Ara.tu, na
quele Estado. 

O Senado Fedetal resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado da 
Bahia autorizado a realizar, com aval do 
Tesouro Nacional e nos têrmos da Lei Es
taduàl n.0 2.844, de 16 de outubro de 
1970, operação de empréstimo externo, no 
valor de US$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de dólares), sendo US$ 8.000.000,00 (oito 
milhões de dólares) com o Banco Inte
ramericano de Desenvolvimento - BID 
- e US$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
dólares) com o Netherlands Investment 
Bank for Developing Countries, destina
do a atender aos encargos da primeira 
etapa da construção do Pôrto de Aratu 
e obras complementares de infra-estru
tura, relacionadas com o mesmo pôrto. 

Art. 2.0 - O empréstimo de que trata 
esta Resolução será amortizado no prazo 
de 20 (vinte) anos, com quatro anos e 
meio de carência, em trinta e duas quo
tas semestrais, iguais e sucessivas, nas 
condições em que vierem a ser pactua
das, obedecidas as exigências dos órgãos 
encarregados da política econômica e fi
nanceira do Govêrno Federal. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data da sua publicação. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sollci to o parecer da c-omissão de Cons-
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tituição e Justiça sôbre o projeto. Para 
tanto, concedo a palavra ao nobre Se
nador Guida Mondin, Rela to r. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Lê o se
guinte parecer.) Sr. Presidente, o pare
cer da Comissão de Constituição e Justi
ça é o seguinte: 

O presente projeto de resolução, apre
sentado pela Comissão de Finanças, au
toriza o Govêrno do Estado da Bahia a 
contrair empréstimo externo, no valor ele 
dez milhões de dólares, sendo oito mi
lhões de dólares por intermédio do Ban
co Interamericano de Desenvolvimento
BID - e dois milhões de dólares com 
o Netherlands Investment Bank for De
veloping Countries, para atender aos en
cargos da primeira etapa da construção 
do Pôrto de Aratu e obras complementa
res de infra-estrutura relacionadas com 
o mesmo. 

Foram anexados ao processado do
cumentos que atendem às exigências 
constantes dos arts. 342 e 343 do Regi
mento Interno do Senado Federal, ou 
seja: 

- texto da Lei Estadual n.O 2.844, de 
16 de outubro de 1970, que autoriza 
a operação; 

- parecer da CEMPEX (Firce), ex
pressando o ponto de vista da auto
ridade incumbida da política finan
ceira do Govêrno; 

- manifestações dos Ministros da Fa
zenda e do Planejamento, concor
dando com a operação. 

Ante o exposto, verificando-se que a 
matéria se enquadra na preceituação do 
art. 42, IV, da Constituição, opinamos pe
lo acolhimento do projeto de resolução 
da Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Solicito o parecer da Comissão dos Esta
dos para Alienação e Concessão de Ter
ras Públicas e Povoamento. Para isso, 
dou a palavra ao Sr. Senador Flávio Bri
to, Relator designado. 

O SR. I>'LA VIO BRITO - (Lê o seguin
te parecer.) Sr. Presidente, apresentado 
pela Comissão de Finanças, o presente 
Projeto autoriza o Govêrno do Estado da 
Bahia a realizar operação de emprésti
mo externo no montante de dez milhões 
de dólares, dos quais oito milhões de dó
lares com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID - e dois mi
lhões de dólares com o Netherlands In
vestment Bank for Developing Countries, 
para a primeira etapa da construção do 
Pôrto de Aratu, na bala de Cabôto, na
quele Estado. 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
tendo em vista os aspectos que lhe são 
dados a examinar, opinou pelo acolhi
mento da proposição. 

A obra a que se refere a operação de 
empréstimo em exame representa im
portante etapa no plano de desenvolvi
mento industrial do Estado da Bahia, 
abrangendo área de 436 quilómetros qua
drados, ao norte da cidade de Salvador. 
As obras complementares da infra-estru
tura visam à construção da estrada de 
acesso ao pôrto, o fornecimento de ener
gia elétrica e abastecimento de água ao 
pôrto e à indústria pesada, com previ
sões ainda de ampliação do pôrto e ins
talação de ramal ferroviário em ligação 
com a rêde ferroviária do Estado, além 
de estudos hidrológicos e perfuração de 
poços necessários ao abastecimento de 
água. 

Em face do exposto, verifica-se estar 
perfeitamente justificado o empréstimo 
solicitado, razão por que opinamos favo
ràvelmente ao projeto de resoluÇão da 
Comissão de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tendo em vista os pareceres apresenta
dos pelas Comissões competentes e 
achando-se o Projeto devidamente ins
truído, passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto de resolução, 
que autoriza a realização de empréstimo 
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pelo Govêrno do Estado da Bahla. 
(Pausa..) · 

Não havendo quem peça a palavra, en
cerro a discussão. 

· Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apr·ovam 
queiram permanc~cr sentados. (Paur:oa.) 

Está aprovado. 

Vai à Comissão de Redação. 

De acôrdo com o Regimento Interno, 
encontrando-se a matério. em regime de 
urgência, passa-se, imediatamente, à 
apreciação da redação final. que será li
da pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N, 0 714, de 197ll 

da Comissão de Red:u;ão, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 83, de 1970. 

RelatO!': Sr. Clodomir !v!ilet 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de ResoluçB.·o n.0 83, de 1970, 
que autoriza o Govêrno do Estado da Ba
hia a realizar operação de empréstimo 
externo com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID - e com o Ne
therlands Investiment Bank for Deve
loping Countrles, nos têrmos da Lei Es
tadual n.0 2.844, de 16 de outubro de 
1970, para a construção do Pôrto de 
Aratu, naquele Estado. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente -
Clodomir Milet, Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N,0 714, de 1970 

Redação final do PrGjcto de Reso
lução n,0 83, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art, 42, item IV, da 

Constituição, e eu, .................... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado da 
Bahia a realizar oper:u;ão· de em
préstimo externo com o Banco ln· 
tcramericano de Desenvolvimento -
BID- e com o Netherlands Invest
ment Bank for Developing Countries, 
nos têrmos da Lei Estadual n.0 2.844, 
de 16 de outubro de 1970, para a 
construção do Pôrto de Aratu, na
quele Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêmo do Estado da 
Bahia autorizado a realizar, com aval do 
Tesouro Nacional e nos têrmos da Lei 
Estadual n.0 2. 844, de 16 de outubro de 
1970, operação de empréstimo externo, no 
valor de US$ 10. 000.000,00 (dez mi111ões 
de dólares), sendo US$ 8. OCO. 000,00 (oito 
milllões de dólares) com o Banco Intera
mericano de Desenvolvimento- BID
e US$ 2.000.000,00 (dois milhões de dóla
res) com o Netherlands Investiment 
Bank for Developing Countries, destina
do a atender aos encargos da primeira 
etapa da construção do Pôrto de Aratu 
e obras coDlpleDlentares de infra-estru
tura, relacionadas com o mesmo pôrto. 

Art. 2.0 - o empréstimo de que trata 
esta Resolução será amortizado no prazo 
de vinte anos, com quatro anos e meio 
de carência, em trinta e duas quotas se
mestrais, iguais e sucessivas, nas condi
ções em que vierem a ser pactuadas, obe
decidas as exigências dos órgãos encar
regados da política económico-financeira 
do Govêrno Federal. 

Ai't. 3,o - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicaçãJo. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
- Em discussão a reda.ção final que 
acaba de ser lida. 
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... Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser fazer uso da palavra, vou encerrar 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação a redação final. 

Os Senhores Senadores que a aprovam 
queiram se conservar sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto irá à promulgação. 

Sõbre a mesa, requerimento de dis
pensa de publicação que vai ser lido pe
lo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

.. 

REQUERIMENTO 
N.• 244, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n.0 80, de 1970, que autoriza o 
Govêrno do Estado da Bahia a realizar 
operação de empréstimo externo com a 
firma Caterpillar Americas Co., de Peo
ria - nlinois - Estados Unidos da Amé
rica. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 
1970. - Antônio Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Passa-se à. !media ta apreciação da reda
ção final, que será lida pelo Sr. 1,0-Se
cretário. 

.. \ 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.0 715, de 1970 

da. Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resoluçãt~ n.• 80, de 1970. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 80, de 1970, 
que autoriza o Govêmo do Estado da 
Bahia a realizar, com aval do BNDE e 
através do Departamento de Estradas de 

Rodagem, operação de empréstimo exter
no, no valor de US$ 1.068.340,00 (um mi
lhão, sessenta e oito mil, trezentos e qua
renta dólares), com a· firma Caterpillar 
Americas Co., de Peoria - nlinois - Es
tados Unidos da América, destinado a 
garantir a importação financiada de má
quinas e equipamentos rodoviários para 
aquêle Departamento. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente -
Clodomir Milet, Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER. 
N.O 715, de 1970 

Reda.çã.o final do Projeto de Reso
lução n.0 80, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso IV, da 
Constituição, e eu, .................... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

R.ESOLUÇAO 
N.O , de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado da 
Bahia a realizar, com o aval do 
BNDE e através do Departamento de 
Estradas de Rodagem, operação de 
empréstimo externo, no valor de US$ 
l.068.340,CO (um milhão, sessenta e 
oito mil, trezentos e quarenta dóla
res), com a firma Caterpillar Ame
ricas Co., de Peoria - Dlinois - Es
tados Unidos da América, destinado 
a garantir a importação financiada 
de máquinas e equipamentos rodo
viários para aquêle Departamento. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado da 
Bahia autorizado a realizar, através do 
Departamento de Estradas de Rodagem 
(DER-BA), com o aval do Banco Nacio
nal de Desenvolvimento Económico 
(BNDE), operação de empréstimo exter
no, no valor de US$ 1.068.340,00 (um mi
lhão, sessenta e oito mil, trezentos e 
quarenta dólares), com a firma Cater-
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pilar Americas Co., de Peoria - nlinois 
- Estados Unidos da América, destinada 
a garantir a importação financiada de 24 
(vinte e quatro) tratares D4D, 12 (doze) 
tratares D7E e 7 (sete) carregadeiras 
mod. 941, marca Caterpillar, destinados 
à manutenção e construção de estradas 
do mesmo Estado. 

Art. 2.0 - O valor total da operação 
será pago em 13 (treze) prestações se
mestrais, iguais e consecutivas, com pra
zo de carência de 1 (um) ano, a contar 
da entrega FOB - pôrto de embarque 
dos equipamentos, à taxa de juros de 
7,5% (sete e meio por cento) ao ano, cal
culada sôbre os saldos devedores, comis
são de aval de 2% (dois por cento) ao 
ano sôbre o total efetivamente avaliza
do, paga· antecipadamente, taxa de fis
calização de 0,5% (meio por cento) ao 
ano sôbre o saldo garantido em 15 de ju
nho e 15 de dezembro de cada ano, du
rante o prazo de carência, e de 0,25% 
(um quarto por cento) ao ano sôbre o 
saldo devedor garantido em 15 de junho 
e 15 de dezembro de cada ano, durante o 
período de amortização do financiamen
to estrangeiro, obedecidas ainda as de
mais exigências dos órgãos encarregados 
da política económico-financeira do Go
vêrno Federal e o disposto na Lei Es
tadual n.o 2.812, de 15 de julho de 1970. 

Art. s.o - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Passa-se à discussão da redação final da 
matéria. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 

fazer uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
o projeto vai à promulgação. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 245, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para imediata discus
são e votação, da redação final do .Pro
jeto de Resolução n.0 81, de 1970, que 
autoriza o Govêrno do Estado do Para
ná a garantir, como avalista, em acrés
cimo de operação de financiamento ex
terno. 

Sala das Sessõ'es, em 21 de outubro de 
1970.- Mello Braga. 

. O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em· conseqüência, passa-se à imediata 
apreciação da redação final, que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER 
N.o 716, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n. 0 81, de 1970. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

fi. Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 81, de 1970, 
que autoriza o Govêrno do Estado do 
Paraná a garantir, como avallsta, nos 
têrmos da Lei Estadual número 5. 712, de 
1967, em acréscimo de operação de fi
nanciamento externo constante do Têr
mo de Alteração de Contratos assina
do entre a Companhia de Telecomunica
ções do Paraná- TELEPAR- e a firma 
Siemens A.G., Munique - Alemanha 
Ocidental, destinado à ampliação do Sis
tema Estadual de Telecomunicações da
quele Estado. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente -
Clodomir Milet, Relator - José Leite. 
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ANEXO AO PARECER 
N.O 716, de 1970 

. Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 81, de 19'70. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, item IV, da 
Constituição, e eu, .................... , 
Presidente, pr<~mulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado d:J 
Paraná a· garantir, como avalista, nos 
têrmos da Lei Estadual n.0 5.712, de 
1967, em acréscimo de operação d·~ 
financiamento externo constante d!l 
Têrmo de Alteração de Contratos 
assinado entre a Companhia de Te-
lecomunicações do Paraná - ..... . 
TELEPAR- e a firma Siemens A.G., 

. Munique - Alemanha Ocidental, 
destinado à ampliação do Sistema 
Estadual de Telecomunicações da
quele Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado do 
Paraná autorizado a prestar aval, nos 
têrmos da Lei Estadual n.O 5. 712, de 
1967, em acréscimo de operação de finan
ciamento externo no valor de DM ..... 
082.269,91 . (oitocentos e oitenta e dois 
mil, duzentos e sessenta e nove marcos 
alemães e noventa e um centav<~s), c·ons
tante do Têrmo de Alteração de Con
tratos assinado em 27 de fevereiro de 
1970 entre a Companhia de Telecomuni
cações do Paraná- TELEPAR- e a fir
ma Siemens A.G., de Munique - Alema
nha Ocidental, que modificou as condi
ções de pagamento do contrato original 
de 11 de maio de 1966 e de pagamentos e 
prazos de entrega de equipamentos esta

. belecidos nos Têrmos Aditivos de núme
ros· 3 e 4, assinados, respectivamente, em 
25 de novembro de 1968 e 29 de janeiro de 
1969 e aprovados pelo Decreto-lei n.0 844, 
de 1969. 

Art. 2.0 - o valor do acréscimo de fi
nanciamento a que se refere o artigo 1.0 

corresponderá a aumentos de DM ...... . 
316.587,47 (trezentos e dezesseis mil, qui
nhentos e oitenta e sete marcos alemães 
e quarenta e sete centavos) ao Aditivo 
n.0 3 e de DM 565.682,44 (quinhentos e 
sessenta e cinco mil, seiscentos e oitenta 
e dois marcos alemães e quarenta e qua
tro centavos) ao Aditivo n.o 4, que serã..o 
adicionados às respectivas operações au
torizadas pelo Decreto-lei n.o 844, de 
1969, sendo pagos nas condições, prazos 
e juros constantes do Têrmo de Altera
ção de Contratos, à serem registrados 
pelo Banco Central do Brasil, desde que 
atendidas as eXIgências dos demais ór
gãos encarregados da politica eéonômi" 
co-financeira do Govêrno Federal. 

Art. 3.0 
- Esta Resolução e·ntra em vi

gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final do projeto 
de resolução. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão, passa-se à vo
tação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final ·queiram conservar-se sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai à pro. 
mulgação. 

· ·Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a presente Sessão, designando pa
ra a Sessão Ordinária de hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Aux!llar de Secretaria, simbolo 
PL-11, como classe inicial na carrE1-
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ra de Auxiliar Legislativo (em regi
me de urgência, nos têrmos do art. 
326, n.0 5, b, do Regimento Interno), 
tendo 
PARECERES: 1 - sobre o Projeto 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça (oral), 

pela constitucionalidade; 
2 - sôbre as emendas, da Comissão 
- Diretora (n.0 668/70), contrário; e 
- de Constituição e Justiça (oral): 

quanto à Emenda n.0 1, pela cons
titucionalidade, e contrário, sob o 
ponto de vista da técnica admi
nistrativa; quanto à Emenda n.0 

2, pela não-admissão, de acôrdo 
com o disposto nos arts. 42, IX, e 
57, parágrafo único, da Consti
tuição. 

2 
Discussão, em turno suplementar, 

do substitutivo do Senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 22, de 1970 
(n.O 2.093/70, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a 
instituir a Universidade Federal de 
Mato Grosso e dá outras providên
cias (incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida em Sessão anterior), tendo 
PARECER, sob n.o 713/70, da Comis
são 
- de Redação, oferecendo a reda

ção do vencido para turno suple
mentar. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 11 horas e 
10 minutos.) 



150.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 21 de outubro de 1970 

PRESIDt!NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E FERNANDO CORRM 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flãvio Britto - Edmundo Levi -
Clodomir Milet - Sebastião Archer 
- Petrônio Portella - Slgefredo Pa
checo - Waldemar Alcântara - Du
arte Filho - Manoel Villaça - Ruy 
Carneiro - Domicio Gondim - João 
Cleofas - José Ermirio - Leandro 
Maciel - Júlio Leite - José Leite -
Antônio Fernandes- Josaphat Ma
rinho - Carlos Lindenberg - Raul 
Giuberti - Paulo Tôrres - Gilberto 
Marinho - Milton Campos - Bene
dicto Valladares - Carvalho Pinto 
- Lino de Mattos - Moura Andrade 
- José Feliciano - Fernando Corrêa 
- Ney Braga - Adolpho Franco -
Mello Braga - Antônio Carlos - At
tíllo Fontana - Guida Mondin -
Daniel Krieger - Mem de Sã. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 39 Srs. Senadores. Hã número 
regimental. Declaro aberta a Sessão. Vai 
ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à !e! .. 
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada, sem debate. 

Sôbre a mesa, projeto de resolução que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 84, de 19'70 

Altera denominação de cargos do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - Os cargos de Inspetor de 
Segurança e de Guarda de Segurança 
d·O Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral passam a denominar-se, respecti
vamente, de Inspetor Policial Legislativo 
e Agente Policial Legislativo. 

Art. 2.0 - Os artigos 40, letra i, e 189, 
letra a, do Regulamento da Secretaria do 
Senado Federal (Resolução n.0 6/60 e 
suas alterações) passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

Art. 40 

i) substituição da expressão "vigiar" 
por "policiar". 

Art. 189 

a) substituição da expressão "vigilân
cia" por "pollciamento". 

Art, 3.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrãrlo. 



Justificação . 

O projeto está, antes do mais, em con
formidade com a Constituição, que, em 
seu artigo 30, declara expressamente: 

"Art. 30 - A cada uma das Casas 
compete elaborar seu Regimento ln
temo, dispor sôbre suas organizações, 
polícia .e provimento de cargos de 
seus serviços." 

Em segundo lugar, a alteração propos
ta visa a adequar a denominação dos 
cargos de Inspetor e Guarda de Segu
rança à realidade de suas funções, que 
são de natureza eminentemente policial. 

·Realmente, os Inspetol.'es e Guardas de 
Segurança exercem, no setor legislativo, 
tarefas semelhantes às que exerce a po
lícia, na área do Executivo. 

Em terceiro lugar, os Inspetores e 
Guardas de Segurança do Senado possu
em, em sua maioria, cursos de polícia e, 
para Ingressarem no Senado, são sub
metidos a rigoroso concurso, em que 
prestam, entre outros, exame de técnica 
policial. 

Nã<~ podem, assim, êsses funcionários 
ser equiparados aos simples vigilantes ou 
guardas-noturnos, pois sôbre êles recai, 
em tarefa dluturna, a responsabilidade 
da segurança dos parlamentares, dos ser
vidores do Congresso e de visitantes ilus
tres. 

Tôdas essas observações nos Induzem 
a considerar. como justa e oportuna esta 
proposição, que temos a honra de sub
meter à apreciação da Casa. 

Sala da Comissão Diretora, em 21 de 
outubro de 1970. - João Cleofas - Lino 
de Mattos - Fernando Corrêa - Ed
mundo Levi - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O projeto de resolução que acaba de ser 
lido ficará. sôbre a mesa, a fim de receber 
emendas, pelo prazo de três Sessões Or
dinárias. 

119-

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 246, de 1970 

De acôrdo com o disposto no artigo 35, 
Item III, in fine, da Constituição, requei
ro licença para me afastar dos trabalhos 
do Senado pelo prazo de 60 dias, a par
tir do dia 26 do corrente. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 
1970. - José Ermírio. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o requerimento que acaba 
de ser lido. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Concedida a licença, nos têrmos re
queridos. 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 247, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.O 5, b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei do Senado n.o 40/ 
70-DF, que dispõe sôbre vencimentos, in
denizações, proventos e outros direitos 
da Polícia Militar do Distrito Federal e 
dá outras providências. · 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 
HJ70. - Petrônio PorteJia. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O requerimento que acaba de ser lido 
será votado ao fim da Ordem do Dia, de 
acôrdo com o dispositivo regimental. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à l'lll
tura do projeto. 



- 120 

É lido o seguln te: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 43, de 1970 

Altera o Decreto-lei n.0 199, de 
25-2-67, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O caput do art. 33 do De

creto-lei n.o 199, de 25-2-67 (Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas da União), passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 33 - O Tribunal de Contas da 
União tem jurisdição própria priva
tiva sôbre as pessoas e matérias su
jeitas à sua competência, a qual a
brange todo aquêle que arrecadar, ou 
gerir bens, dinheiros e demais valô
res da União ou pelos quais esta res
ponda, bem como os administradores 
das entidades da Administração In
direta, ou de outras entidades que, 
de alguma forma, gerirem ou aplica
rem dinheiros públicos federais." 

Art. 2.0 - Todo aquêle que der causa 
à perda, subtração, extravio ou estrago 
de valôres, bens e material da União, ou 
pelos quais esta seja responsável, ou 
que aplicar inegularmente dinheiros pú
blicos fica sujeito, além da reparação do 
dano, ou do recolhimento da parcela ir
regularmente ·aplicada, à multa de até 
20%, calculada sôbre o valor da coisa, 
bem ou valor. 

Parágrafo único - A pena será apli
cada pelo Tribunal de Contas da União, 
em processo regular de tomada de con
tas, em que seja assegurada ampla defe
sa ao responsável. 

Art. 3.0 - Os ocupantes de função ou 
cargo de chefia que deixarem de enca
minhar os orçamentos e balanços dos ór
gãos da Admi11istração Indireta, para os 
fins previstos no art. 109 da Lei número 
4. 320/64, serão destituídos das referidas 
funções, com inabilitação, por cinco anos, 
para exercer qualquer cargo ou função de 
direção ou chefia. 

Parágrafo único - A pena será apl!
cada pelo Presidente da República, à 
vista de conclusão de processo regular de 
inquérito administrativo, que para êsse 
fim obrigatoriamente deverá ser instau
rado. 

Art. 4.0 - Todo aquêle que deixar o 
exercício de cargo ou função e estiver 
sujeito a prestação de contas pela mani
pulação de dinheiros, bens e demais va
lôres públicos, nos têrmos do art. 34 do 
Decreto-lei n.0 199, de 25-2-67, é obri
gatório, no prazo de 30 dias, a prestar 
contas. 

§ 1.0 - O descumprimento dêste dispo
sitivo sujeitará o responsável ·à pena 
pecuniária de valor igual a 3 (três) sa
lários-mínimos por mês que exceder ao 
prazo fixado, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 

§ 2.0 -A pena pecuniária de que tra
ta o parágrafo anterior será aplicada, a 
qualquer tempo, pelo Tribunal -de Con
tas da União, que determinará a cobran
ça mediante d•esconto em fõlha de paga
mento de vencimentos ou por ação exe
cutiva própria. 

Art. 5.0 - Salvo disposição legal fixan
do menor prazo,. os responsáveis pelas 
entidades da Administração Ind!reta são 
obrigados a encaminhar, até 30 de abril 
do ano seguinte, à Inspetoria-Geral de 
Finanças respectiva, suas prestações de 
contas, cabendo à referida I.G.F. reme
tê-las, devidamente examinadas e com 
parecer conclusivo sôbre a sua regulari
dade, até 30 de junho subseqüente, ao 
Tribunal de Contas da União. 

Pa'l'ágrafo único - Aos responsáveis 
pelo de.~cumprimento dos prazos fixados 
neste artigo aplicam-se a pena e as de
mais disposições de que tratam os pará
grafos do art. 4.0 desta Lei. 

Art. 6. 0 - As regras e disposiçõ•es cons
tantes desta Lei aplicam-se aos três Po
dêres da Uniüo. 
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Art. 7.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

.. A Revolução de 31 de março de 1964 
apregoou, como um dos pontos básicos 
de sua plataforma o combate à corrup
ção. 

Uma das grandes campanhas que en
cetou visou a submeter os Municípios 
brasileiros a um rígido sistema de contrô
le. Assim é que, em face de a Emenda 
Constitucional n.0 18, de 1965, haver in
troduzido inovações profundas no siste
ma tributário nacional e criado o Fundo 
de Participação dos Estados e Municí
pios (art. 20) e em que pêse à Constitui
ção de 1967 haver dito que a parte dis
tribuída aos Estados e Municípios cons
tituía receita dos mesmos (art. 24, § 7.0, 
e art. 182 do ADGT), o que foi mantido 
pela Emenda n.o 1 (art. 23, § 8.0 ), e que 
ao Tribunal de Contas cabia velar, ape
nas, pela entrega das quotas (art. 26, § 

19-cf. Emenda n.o 1/69, art. 24, § 1.0), 
entendeu-se que êsse Fundo era receita 
da União e, como tal, os Estados e Mu
nicípios tinham de prestar contas dêle 
ao Tribunal de Contas da União. 

De tal sorte evoluiu o sistema de lá 
para cá que, agora, um Município está 
sujeito a prestar contas, simultâneamen
te, à Câmara Municipal, ao Tribunal de 
Oontas do Estado e a·o Tribunal de Con
tas da União, a êste quanto ao Fundo, 
além de ter que submeter, previamente, o 
plano de aplicação ao Govêrno Federal 
(Emenda n.o 1, de 1969, art. 24, § 1.0 , 

a). 

ll: fácil de concluir que êsse rígido con
trôle, em que pêse aos benefícios dêle de
correntes quanto à moralidade adminis
trativa, tem causado sérios embaraços, 
mormente às Prefeituras do interior, não 
aparelhadas, devidamente, para cumprir 
a pletora de normas que são baixadas 

pelo Govêrno Federal, inclusive pelo pró
prio Tribunal cie Contas da União. 

No que toca à Administração Federal, 
o que se viu foi coisa diversa. Enquanto 
se centralizou, como se mencionou, o 
mais que se pôde, o contrôle sôbre a Ad
ministração local, desC'entral!zou-se, on
de podia e onde não podia, o contrôle da 
Administração Federal, como se verá. 

Com efeito, pelo sistema introduzido 
pelos Decretos-leis n.0 s 199 e 200, de 1967, 
pôs-se têrmo, a pretexto de não criar em
baraços à Administração, ao então sis
tema de contrôle centralizado do Tribu
nal de Contas da União sôbre a Adminis
tração - contràriamente ao adotado pa
ra os governos locais - e criou-se um 
órgão de contrôle interno, chamado de 
Auditoria Interna, ficando, apenas, o 
Tribunal de Contas da União com a fi
nalidade de acompanhar aquêle contrôle 
através do chamado sistema de contrô
le externo. 

Sabido é que o contrôle anterior deixa
va muito a desejar porque, desajustado 
da realidade brasileira, foi-se transfor
mando o Tribunal em um órgão anacró
nico, que mais embaraçava a Adminis
tração do que controlava a adminis
tração financeira. 

Seja dito de passagem que o próprio 
Tribunal de Contas reconhecia essas de
ficiências e as apontava ao Congresso 
Nacional, pelo menos uma vez por ano, 
quando do exame das contas do Executi
vo. 

Veja-se a êsse respeito, para exempli
ficar, a análise feita in "Parecer Prévio 
sôbre as Contas do Presidente da Re
pública (1964) ", DIN, 1965, págs. 10 a 33, 
em que o problema é longamente ex
posto. 

Focalizemos, apenas, um dos pontos 
postos em relêvo 11esse "Parecer Prévio" 
para ajuizar do problema. Conforme ali 
se salientou (págs. 15 a 19), enquanto 
que o Presidente da República tinha a 
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sua situação minuciosamente regulada e 
podia ser destituído do cargo com inabi
litação para o exercício de qualquer 
função públlca por cinco anos quanrlo 
praticasse qualquer infração às normas 
financeiras (Const. de 1946, arts. 89 e 
62, § 3.0 , e Lei n.0 1. 079, de 1950) - e o 
Presidente da República não aplicava, 
como não aplica hoje, dotações orça
mentárias -, os administradores, os ver
dadeiros executores do Orçamento, esta
vam sujeitos, quase sempre, a uma pla
tónica pena de Cr$ 0,20 a Cr$ 10,00 por 
atentado às normas de contabilidade pú
blica e à lei orçamentária. 

Infelizmente, não foram êsses recla
mos· atendidos opportuno tempore. 

Pela reforma introduzida no País pelos 
invocados Decretos-leis n.os 199 e 200, de 
1967, que ocorreu? 

Substituiu-se um sistema, considerado 
anacrónico, de contrôle, que, embora mal, 
vinha funcionando, por outro inexisten
te. 

Com efeito, prevista, ex abrupto, a 
criação dos órgãos de auditoria interna 
em 1967 e transferidas capitais funções 
do Tribunal de Contas da União para 
êles, êsses órgãos sàmente em 1968 co
meçaram a ser instalados. 

Tal estado de coisas levou o Tribunal 
de Contas da União - evidentemente 
legislando a respeito, mas à míngua 
de outra solução - a decidir que as to
madas de contas até 1968 continuariam 
a ser analisadas de acôrdo com a legis
lação anterior. 

Afrouxaram-se, consideràvelmente, as 
normas de contrôle quanto à Adminis
tração Públlca Federal, pôsto que, ainda 
hoje, não estão suficientemente apare
lhados alguns órgãos de contrôle inter
no. 

Compare-se isso com o verdadeiro sis
tema de arrôcho a que estão submetidas 
as Administrações Municipais, que têm 

de prestar contas às Câmaras Munici
pais, aos Tribunais de Contas estaduais 
e ao da União, além de terem de apre
sentar planos de apllcação prévios. 

Mas, dir-se-ia, seria conveniente retor
nar ao sistema de contrôle anterior, 
exercido pelo Tribunal de Contas da 
União, sôbre a Administração Federal? 

Já agora que o sistema introduzido pe
la reforma administrativa, três anos de
pois, começa a funcionar, não seria pru
dente e recomendável que recomeçasse 
tudo de nôvo, iniciando-se nova fase de 
descon trôle. 

O que se faz mister é corrigir as prin
cipais distorções do sistema para apri
morá-lo e experimentá-lo devidamente, 
por um período de tempo, para se ajuizar 
da conveniência de alterá-lo profunda
mente. Por ora, êle ainda não produziu 
frutos. 

Vejamos quais essas distorções. 

A primeira delas deflui da própria Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas da 
União, baixada pelo Decreto-lei n.o 199, 
de 1967. 

Com efeito, enquanto que o art. 42 des
ea Lei Orgânica declara que "o julgamen
to pelo Tribunal de Contas da regulari
dade das contas dos administradores das 
entidades da Administração Indireta e 
das que, por fôrça de lei, lhe devam pres
tar contas" será feito tendo por base do
cumentos que lhe serão apresentados 
pelos administradores, o art. 33 lhe llmi
ta a jurisdição ao estabelecer que somen
te são nela compreendidos os administra
dores das entidades da Administração 
Indireta "quando houver expressa dispo
sição legal". 

Acresce a circunstância de que, por 
fôrça do Decreto-lei n.0 900, de 1969, na 
parte que alterou o art. 4.0 do Decreto-lei 
n.0 200/67, excluíram-se as fundações das 
regras apllcáveis aos órgãos da Adminis
tração Indireta - autarquias, emprê-
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sas públicas e sociedades de economia 
mista -, em razão do que, já agora, 
quanto às fundações, não subsiste dú
vida de que somente quando houver "ex
pressa disposição legal" estão sujeitas 
elas a prestar contas daquilo que rece
beram do Tesouro Nacional ao Tribu
nal de Contas. 

Por outro lado, líquido e certo, por 
fôrça das normas constitucionais vi
gentes a partir de 1946 e inscritas no 
art. 70, § 5.0 , da Emenda n.0 1, de 1969, 
nenhuma dúvida poderia haver pelo me
nos quanto às autarquias. 

Dúvidas, data venia, parece que não 
podia haver quando essa Emenda esta
beleceu que o Tribunal de Contas teria 
jurisdição "sôbre as contas das unida
des administrativas dos três Podêres da 
União" (§ 3.0 ), abarcando, portanto, até o 
Judiciário e o Legislativo e, portanto, 
todos os órgãos da Administração, in
clusive a Indireta. 

Dúvidas não poderiam existir quando 
se estabelece na Carta em vigor que a 
jurisdição do Tribunal de Contas atin
ge "os administradores e demais res
ponsáveis por bens e valôres públicos" 
(art. 70, § 1.0). 

Confronte-se o sistema da Adminis
tração Federal com o adotado para a 
Administração local, pôsto que, em que 
pêse a suas autonomias, os Estados e os 
Municípios, embora apliquem suas re
ceitas (Emenda Constitucíonal n.0 1/69, 
art. 23, § 8.0 ) por receberem as mesmas 
do Tesouro Nacional, são sujeitos ao jul
gamento do Tribunal de Contas da 
União. 

Se dúvidas existem ou possam existir, 
dever é do Poder Legislativo apartá-las, 
donde a nova redação que s·e propõe ao 
art. 23 do Decreto-lei n.0 199, de 1967. 

Conforme já se fêz sentir anterior
mente, uma das causas - se não a prin
cipal - pelas quais não funcionou o sis-

tema anterior foi a ausência de comi
nação legal. 

Realmente, como se focalizou e con
vém repetir, enquanto que para o Pre
sidente da República - que não apli
ca diretamente dinheiros públicos - se 
prevêem sanções por atentado à lei orça
mentária, os que geram o dinheiro públi
co não têm normas coercitivas. 

Com efeito, até a platónica norma do 
art. 40 do Código de Contabilidade Pú
blica, que· previa a irrisória pena de Cr$ 
0,20 até Cr$ 10,00 para tais infrações, 
foi revogada. 

Ora, conforme multo bem salientou a 
Delegação italiana ao III Congresso In
ternacional de Finanças Públicas, "quan
do não fôr possível reparar, a posteriori, 
efeitos .de um ato irregular, dever-se-á 
prever uma sanção contra o órgão que 
tenha praticado o ato em aprêço", pôsto 
que "a doutrina do direito interno indi
vidualizou dois elementos de contrôle: 
um juízo ou verificação de conformidade 
e uma medida ou elemento cominatório. 
Faltando o elemento cominatório, isto é, 
a prescrição de um elemento desfavorá
vel para o ato ou pessoa controlada, a 
operação de contrôle é mera verificação" 
(in Anais - Rio - 1959 - pág. 82 - cf. 
"Parecer Prévio sôbre as Contas do Go
vêrno da República (1967)" - DIN -
1969- pág. 279). 

O Tribunal de Contas, pois, é um me
ro órgão de verificação, que se limita 
a julgar regulares as contas, sem direi
to a aplicar qualquer pena. 

Ocorre, por outra forma, que, nas ins
truções iniciais expedidas pelo Tribunal 
de Gontas da União, se previu que, 
quando o administrador municipal ou 
estadual aplicasse irregularmente os di
nheiros do Fundo, ou mesmo quando des
se um desfalque, a regra. a seguir era a 
suspensão do pagamento das quotas até 
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que a Prefeitura ou o Estado depositas
se a quantia mal aplicada ou relativa ao 
desfalque. 

Portanto, o responsável, no caso, se
ria o Estado ou Município, não se apli
cando nenhuma pena ao infrator. 

Dispôs a Lei n.0 4.320/64 (art. 108) 
a obrigatoriedade da vinculação dos or
çamentos das entidades autárquicas ou 
paraestatais ao da União. 

A importância dessa medida ficou pa
tenteada através do parecer prévio do 
Tribunal de Contas da União nas contas 
do Presi!lente da República dêsse exer
cício, uma vez que ficou provado que o 
deficit da União em grande parte de
correria de subvenções a e~sas entida
des, ao passo que nos orçamentos des
tas havia superavit, que elas aprovei
tavam. 

A Emenda constitucional n.0 1/69 
manteve a exigência consignada na 
Constituição de 1967 (art. 65, § 1.0), já 
prevista na Lei n.O 4. 320/64. 

Assiro, não se compreendem, em prin
cípio, os reparos feitos pelo nobre Mi
nistro Mauro R. Leite, ao ler seu "Pa
recer Prévio" sôbre as contas de 1969, 
que haja vultoso número de entidades 
dessa natureza que não estão dando 
cumprimento aos mandamentos consti
tucionais e legais. 

Essa omissão decorre, também, do fa
to de não haver pena adequada para 
coibir os infra tores da norma. 

Daí, a redação do art. 3.0 

Outro fato que merece ser examina
elo, e que é fartamente focallzado nos 
sucessivos pareceres do Tribunal de 
Contas da União, é a falta de prestação 
de contas por inúmeros responsáveis por 
bens, dinheiros e valôres públlcos. 

A Lei n.o 830, de 1942, previa a pena 
de multa até 50% dos vencimentos do 
responsáv·el, ou a destituição do cargo 
quando não remunerado. 

Tal regra deixou muito a desejar, pôs
to que, sendo os cargos de dlreção pro
vidos em comissão, constantemente eram 
multados os dirigentes que haviam assu
mido o ex·el'cício naqueles dias, quando 
certo é que o infrator já havia deixado 
de exercê-lo, estando, assiro, isento de 
pena. 

Tal medida, que visava a coagir o 
lnfrator a prestar as contas de sua ges
tão, nunca era apreciada pelo Tribu
nal, ficando o sucessor ou suc·essores 
coro os ónus da responsabilidade por 
quaisquer Irregularidades ocorridas. 

Coro referência ao problema dos pra
zos para a prestação de contas, cabe no
tar que êle se reveste de tal gravidade 
que, sôroente em relação a uma das seis 
seções do Tribunal de Contas encarre
gadas de fiscalizar os órgãos da Admi
nistração Indireta, de um total aproxi
mado de 160 autarquias, somente 20% 
delas encaminharam seus balanços den
tro do exel'cíclo financeiro. 

Continua o Tribunal de Contas a re
c·eoer dessas autarquias contas referen
tes aos exercícios de 1967 e 1968. 

A vista de tôdas essas razões e por 
sentir a necessidade imperiosa de atri
buir à nossa mais alta Côrte de Contas 
as atribuições e prerrogativas que lhe de
vem por lei ser conferidas é que subme
temos à consideração do Congresso Na
cional a presente proposição, certos de 
que dispensará à mesma o exame detido 
e a atenção indispensável que ela está a 
reclamar. 

Sa.la das Sessões, em 21 de outubro de 
1970. - Lino de Mattos. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça. de Serviço Público Civil e d.e Fi
nanças.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O projeto será distribuído às Comis
sões competentes. (Pausa.) 

A Presidência, confonnc comunlcaçJo 
feita na Sessão de 7 de julho passado, re-
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cebeu ofício do Governador do Estado 
de Mato Grosso solicitando autorização 
do Senado Federal para contrair emprés
timo externo no valor de US$ 1.481.610,00 
(um mllhão, quatrocentos e oitenta e uni 
mil, seiscentos e dez dólares), destinado 
à compra de máquinas de terraplenagem, 
sem simllar nacional, de fabricação da 
Caterpillar Tractor Co. 

O referido pedido ficou aguardando, na 
Secretaria-Geral da Presidência, a com
plementação dos documentos exigidos no 
art. 343 do Regimento Interno. 

Tendo a Presidência recebido os do
cumentos necessários e indispensáveis, 
a matéria será despachada às Comissões 
de Finanças, Constituição e Justiça e dos 
Estados para Alienação e Concessão de 
Terras Públicas e Povoamento. 

Tem a palavra o nobre Senador Carlos 
Lindenberg. 

O SR. CARLOS L!NDENBERG -
Desisto da palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Edmundo Levl. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador At
tílio Fontana. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - (Sem 
revlsão do orador,) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, às vêzes, fico em dúvida sôbre 
se devemos calar ou fazer uso da palavra 
para apontar alguns erros que, segundo 
nos parece, estão sendo cometidos. Isto, 
porque somos arenlstas, somos do parti
do que dá sustentação ao Govêrno e, 
assim, só poderíamos usar da palavra 
para tecer críticas construtivas, com o 
objetivo de colaborar. Daí por que, às 
vêzes, ficamos na dúvida de como pro
ceder. 

Desejo, na oportunidade, esclarecer 
que, embora não tenha tomado parte 
na Revolução de 1964, entretanto, da tri
buna desta Casa, no dia 19 de março 

daquele ano, pronunciamos discurso cri
ticando o comício da Central do Brasll, 
realizado no dia 13. O nosso pronuncia
mento, feito seis dias após o referido co
mício, e, aliás, registrado nos Anais do 
Senado, recebeu, àquela época, certa co
bertura da Imprensa do País. Esta co
mentou a crítica que então fizemos sô
bre o decreto, assinado naquele célebre 
comício, de encampação das refinarias 
de petróleo. 

Dizíamos nós, na ocasião, que não se 
justificavam as encampações. Em pri
meiro lugar, porque as refinarias parti
culares, dispondo apenas de 19 homens, 
refinavam mil barris por dia, enquanto 
que a PETROBRAS, 'naquele tempo, se
gundo estávamos informados, dispunha 
ele 50 homens para fazer o mesmo tra
balho. 

Dizíamos também, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, que estávamos sujeitos, 
com a encampação, de um momento 
para o outro, a uma greve política. A 
PETROBRAS paralisaria tôdas as refi
narias do País, e, conseqüentemente, 
surgiriam grandes dificuldades, além das 
outras que já vínhamos enfrentando. 

Sempre procurei combater o que está 
errado a nosso ver. 

Aqui no Senado, desde o início, fize
mos sentir que adotaríamos uma orien
tação de liberdade, apoiando as boas 
ações do Govêrno Revolucionário, que não 
são poucas, diga-se de passagem, mas 
também apontando erros e iniciativas 
não de acôrdo com os lnterêsses públicos, 
com os interêsses do Pais. 

Desejamos, agora, Sr. Presidente, tra
tar do problema da importação de carne 
da Argentina. O jornal O Globo, de on
tem, registra o seguinte: 

"GOVll:RNO IMPORTA CARNE PARA 
BAIXAR OS PREÇOS 

Assessôres do Ministro Delfim Netto 
disseram ontem a O Globo que a 
Importação de carne, visando a aca-
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bar com a especulação que provocou 
a alta de preços, será levada às úl
timas conseqüências pelo Govêrno, 
que não se limitará a anunciar a 
medida, esperando logo a diminuição 
dos preços. 

"Assinamos um contrato com a Ar
gentina para compra de grande 
quantidade de carne" - informaram 
as fontes - "e utilizaremos tôda 
esta reserva se não encontrarmos a 
resposta que esperamos do mercado." 
O primeiro lote de carne importada 
é de 60 toneladas e o segundo de 90." 

Temos, ainda, um artigo, que está na 
página 7 do mesmo jornal, em que o Sr. 
José Rezende Perez comenta as dificul
dades dos nossos lavradores e pecuaris.
tas. 

De sorte que estranhamos a medida, 
pois temos, aqui, um rela tório do dia 12 
dêste mês, de pessoa que estêve pesqui
sando o mercado de carne na Argentina, 

·no qual constatamos o seguinte: na 
Grande Buenos Aires, onde há necessi-
dade de 24 a 25 mil bois por dia, estão 
entrando apenas 14 mil. 

Logo, a Argentina, também, está atra
vessando grande crise de carne. Diz, 
ainda, o relatório que "o Govêrno reduziu 
a consumação de carne de 20%". 

Dêste modo, os argentinos são obriga
dos a comer menos carne, também. 

Os preços vigentes do boi em pé, na 
Argentina, convertidos em moeda brasi
leira, referem-se aos bois leves, porque 
a Argentina não deixa abater o novilho 
de maior pêso para o consumo interno. 
O abate interno tem de ser de animais 
de menor pêso, à base de 4!1 cruzeiros por 
15 quilos, quando, em nosso Pais, as 
autoridades governamentais permitem, 
apenas, que os frigoríficos paguem 35 
cruzeiros. Logo, na Argentina, a carne 
está custando mais 13 cruzeiros, por ar
rôba, do que no Brasil. A arrôba de bois 
de exportação está custando lá 45 cru-

zeiros, enquanto aqui, no Brasil, custa 35 
cruzeiros. A verdade é que, agora, não 
há abate para exportação. Mas estamos, 
semanaL'1lente, importando carne conge
lada. Assim, a atitude de importar carne 
de outro país, para suprir o mercado in
terno, é prejudicial não apenas aos pe
cuarístas, àqueles que criam e engordam 
boi, os principais atingidos, mas, tam
bém, aos criadores de animais de pe
queno porte. Estamos concorrendo, dês
te modo, para desestimulá-los, como é 
o caso elos criadores de suínos e aves. 
Uma vez que o Govêrno força um preço 
abaixo do realmente justo para o boi, 
êle estará competindo, também, com a 
importação de carne estrangeira, como 
os suinocultores e avicultores. Conse
qüentemente, o que verificamos é que, 
em lugar de estimular a produção dêsses 
animais, nós exportamos a forragem 
para que sejam criados no exterior e 
que, em lugar de exportar carne, expor
tamos forragem. Criamos, assim, verda
deiro desestimulo e uma situação de 
constrangimento para os nossos abnega
dos pecuaristas, sejam êles criadores de 
bois, sejam de outros animais de pe
queno porte. 

Fazemos estas críticas, estas observa
ções, com o escopo de alertar aquêles 
que têm a responsabilidade de conduzir 
os negócios do País, para que haja estí
mulo, principalmente à grande classe 
dos pecuaristas. Todos sabem que mais 
de 60% de nossa população são consti
tuídos de camponeses, lavradores, pecua
ristas, gente que vive do trabalho árduo 
no campo. 

Assim, o Govêrno precisa preocupar-se 
com o problema dos nossos lavradores c 
pecuaristas, e não apenas reincidir, po
demos dizer, nos erros do passado, quan
do houve uma pressão tal que desesti
mulou a nossa pecuária. 

O Brasil tem as melhores condições 
para desenvolver êsse importante e vital 
setor. 
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O Sr. Lino de Mattos - Permite V. 
Ex.a um parte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
muito prazer, concedo o aparte a V. Ex.a. 

O Sr. Lino de Mattos - Estivesse éste 
seu colega de São Paulo ou qualquer 
outro Senador da Bancada do MDB for
mulando as críticas de V. Ex."', no meu 
entendimento procedentes, e a esta al
tura o nobre Senador Guida Mondin ou 
o nobre Senador Petrônlo Portella, que 
respondem pela Liderança do Govêmo, 
estariam aparteando, para contestar os 
dados fornecidos. 

Acontece, entretanto, que quem ocupa 
a tribuna para a crítica é um integrante 
da Bancada da ARENA, é v. Ex."', nobre 
Senador Attílio Fontana, Vice-Govema
dor eleito do Estado de Santa Catarina. 
A verdade é que V. Ex.e. está apontando 
uma situação verdadeiramente esdrúxu
la, extravagante. Diz V. Ex.", e o faz com 
documentação nas mãos, que o Govêrno 
brasileiro proibiu a exportação de carne 
verde, mas permite a exportação de car
ne congelada, Não sei se há uma llmita
l(ão- V. Ex.a, depois, dirá se há limita
ção para a exportação de carne conge
lada. 

Esta carne não pode ser paga pelos 
frigoríficos a mais de Cr$ 35,00 a tonela
da. A Argentina exporta o produto por 
Cr$ 45,00, e o Brasil está Importando car
ne da Argentina. É uma coisa estranha. 
Gostaria que a Liderança do Govêrno 
nesta Casa explicasse como pode aconte
cer êsse fato. O Govêrno brasileiro obriga 
os frigoríficos a limitar o preço da carne 
a Cr$ 35,00 a tonelada, mas êste mesmo 
Govêrno importa da Argentina - onde 
a carne é vendida a Cr$ 45,00 a tonelada 
para exportação e a Cr$ 48,00 a tonelada 
para o consumo interno. Das duas, uma: 
ou o Govêrno argentino tem um preço 
especial para a carne que é destinada ao 
Brasil, para poder ter preço igual ao do 
território nacional, ou o Govêmo brasi
leiro subvenciona o importador, pagando 
a. diferença. 

De qualquer maneira, é uma situação 
esquisita e, como bem frisa V. Ex.a, em 
detrimento do pecuarlsta nacional. Um 
País que poderia ser o maior produtor 
de carne do mundo se vê numa situação 
constrangedora como esta, apontada por 
V. Ex.", que é doutor no assunto: não 
pode e>.."Pol'tar carne porque não a tem 
suficiente, sendo mesmo obrigado a Im
portá-la, o que revela que não só não 
exporta porque não tem. suficiente para 
exportar, como não pode atender ao pró
prio consumo interno, tanto que é obri
gado a importar. 

Mas perguntaria a V. Ex.": não há um 
pouco de culpa, por exemplo, por parte 
do INCRA, que substituiu o mRA com a - ' taxaçao brutal da propriedade imobiliá-
ria rural? Tenho em meu poder corres
pondência de um cidadão que comprou 
há pouco tempo, uma propriedade agrí~ 
cola e está apavorado porque o INCRA, 
ex-IBRA, o está acionando para cobrar 
impostos correspondentes a 216 mil cru
zeiros novos. Diz o referido cidadão, na 
sua longa carta, em que conta tôda sua 
od!sséia, que, no instante em que o mRA 
desejar, êle entregará a propriedade pela 
metade do valor dos impostos que o mRA 
está querendo cobrar. Ora, êste é o índice 
de uma situação que deve ser nacional, 
que deve estar recaindo sôbre todos os 
proprietários agrícolas. O INCRA, cujo 
objetivo é colonizar e estimular a lavou
ra, funciona como um dos mais terríveis 
órgãos fiscalizadores dêste País, que de
seja exclusivamente arrancar dinheiro 
do lavrador, através de taxações brutais. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Agrade
ço o aparte do nobre Senador Llno de 

. Mattos. Com referência ao preço da car
ne, realmente entendemos que, ou o Go
vêrno argentino subvenciona a exporta
ção, ou o Govêrno brasileiro terá que 
subvencionar a importação. De qualquer 
forma, o Govêrno braslleiro deverá es
tudar uma fórmula, a fim de que os 
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centros .consumidores tenham suprimen
to de carne. Não precisa ser propria
mente carne bovina, porque temos, no 
momento, um grande abate de suínos nos 
Estados do Sul. Os frigoríficos estão até 
com dificuldades de colocação do produto 
derivado dos suínos, e também a avicul
tura tem melhorado ultimamente, pro
duzindo cada vez mais. 

Logo, deveríamos considerar não ape
nas o problema da carne bovina, que, a 
nosso ver, não deveria ser vendida pelo 
preço por que está sendo, pois há açou
gues, segundo anunciam os jornais, que 
estão vendendo o produto a seis cruzei
ros o quilo. Ora, seis vêzes quinze são 
noventa cruzeiros a arrôba., quando os 
matadouros apenas podem pagar trinta 
e cinco. 

Deveria haver outra orientação para 
os matadouros existentes em certas re
giões, onde o rebanho bovino está em 
melhores condições do que nos anos pas
sados, porque a estiagem não foi tão 
longa, bem como nos Estados sullnos onde 
as geadas não castigaram as pastagens, 
como ocorreu o ano passado, quando o 
Govêrno determinou que fôsse reduzido 
a 50% o abate do boi nessa época. 

Talvez seja uma medida justa para 
certas regiões, mas há outras que têm 
gado em boas condições de abate e se 
deveria permitir que fôsse abatido em 
maior percentagem, acima do !Imite de 
50% em relação à época da safra. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. Ex.a. 
um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Pois 
não, com multo prazer. 

O Sr. Guido Mondin - Caro Senador 
Attíl!o Fontana, os comentários que V. 
Ex." vem tecendo se me afiguram judi
ciosos e construtivos. O problema foca
do para mim é circunstancial, transitó
rio, e diz respeito a uma politica que te
mos enfrentado per!bd!camente dentm 
dêsse campo da economia bras!le!ra. 

Não devem, portanto, as observações 
que V. Ex." vem fazendo, nesta tarde, 
ser confundidas com aquelas acenadas 
pelo nobre Senador L!no de Mattos. Quer 
dizer, se êle, na sua qual!dade de Inte
grante da Oposição, estivesse dizendo a 
mesma coisa, a Liderança do Govêrno 
nesta Casa já se teria levantado, de lan
ça em riste, para opor-se às suas argu
mentações. Não é exato. Aos mesm:::s 
argumentos, nunca haveria de opor-se 
alguém da Liderança do Govêrno. O que· 
temos feito é argumentar contra aquelas 
questões politicas que são aqui levantE>.·· 
das e c·om as quais não concordamos c 
não concordaremos. Jamais às do teor 
das que V. Ex." vem abordando nest~ 
momento. Portanto, fique bem claro que 
não reagimos sltemàtlcamente contra as 
teses trazidas pela Oposição. Isto seria 
um radicalismo que não conviria em na .. 
da à nossa inteligência. ~rtanto, quero, 
através de V. Ex.11, responder ao aparte 
d·o prezado Senador L!no de Mattos, di
zendo que a apreciação não foi exata. 

O SR. ATTí.LIO FONTANA - Multo 
obrigado. Realmente, o Senador L!no de 
Mattos abordou outros aspectos do pro
blema, e nós outros, que sabemos ser S. 
E:c.a da Op·oslção, não desejamos entrar 
nesse debate, porque nos estaríamos des
viando da nossa crítica de colaboração 
ao Govêrno. Por essa razão, não entra
mos no mérito do final do seu aparte. 

O Sr. Lino de Mattos - As duas par
tes finais. Por que uma delas, formule-i 
al!is, em têrmos de consulta a V. Ex.", 
que é entendedor da matéria. A l!mita
ção que o Govêrno estabelece para a 
exportação de carne vterde alcança a 
carne congelada? Há um limite estabele
cido pelo Govêrno e que não pode ser 
ultrapassado? Quer dizer: a exportação 
de carne congelada só pode ser no volu
me tal, volume X, ou há liberdade, a ex
portação de carne congelada não tem 1!
mites, pode ser feita à vontade do expor
tador e do comprador? É uma pergunta. 
A outra V. Ex." também poderá respon-
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der, é da seara dos seus entendimentos: 
não parece a V. Ex." que a tributação 
exorbitante do Impôsto Territorial Ru
ral está desalentando o proprietário ru
ral, incluindo ai o pecuarista, que é obri
gado a pagar a taxa elevada para o Im
pôsto Territorial? 

O SR. ATTíL!O FONTANA - Acredi
to, nobre Senador Lino de Mattos, que 
V. Ex." tem tôda razão. O órgão gover
namental que cobra o Impôsto Territo
rial nã.o se está conduzindo de maneira 
a estimular a produção agrícola. 

O País é muito grande, e êsses órgãos, 
criados há pouco tempo, realmente não 
estão ainda atendendo àquelas necessi
dades dos nossos homens do campo. É 
preciso que melhore o trabalho do ho
mem do cs.mpo para que não haja es5:t 
injustiça que V. Ex." aponta. 

O Sr. Edmundo Levi- Permite V. Ex. a 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Eminente Senador Attílio Fontana, o no
bre Senador Lino de Mattos feriu o as
pe·cto da influência do INCRA sôbre ·:l 

desestimulo na exportação das ativida
des relativas à agricultura e à pecuál'l~ .. 
Em verdade, o INCRA, que sucedeu ~:1 

IBP •. A e, por conseguinte, responde pcb 
IBRA, tem grande responsabilidade M 

deses~ímulo a qualquer atividade cam
pestre. Na minl'la região, por exemplo. 
Acabo de vir do interior do Amazonas e 
tive a oportunidade de encontrar um 
proprietário de um pequeno seringal que 
estava desesperado e la para Manau> 
com o objetlvo de entregar sua pr.oprie
dade ao INCRA, visto não ter condlçõe; 
de pagar os impostos que êste órgão c-o
bra sôbre sua propriedade. Há, portanto, 
um êrro tremendo na maneira de se avu.
l!arem as pr-opriedades no Brasil, parq;.: ~ 
aquilo que é latifúndio, vamos dizer, no 
Rio Grande do Sul no Amazonas é mi
nifúndio. Com relação aos seringais, êles 
constituem grandes áreas. É uma con
tingência da própria atividade. Os se
ringais são extensões enormes para se 
poder fazer ei:pl.araçito econômlca. DD 

modo que o INCRA cobra impostos enor
mes, relativamente a áreas consideradas 
inexploradas, que são exatamente a parte 
dns florestas, dos seringais, e deixa de 
cobrar apenas a parte que é destinada 
à agricultura, em tôrno da propriedade. 
Então, a parte onde se exerce a ativida
de, isto é, a parte do seringal, é conside
rada latifúndio, e por isso a incidência 
dos impostos recai sôbre tôda essa área. 
Por conseguinte, quero dizer ainda a V. 
Ex." que não é possível generalizar uma 
lei dessa natureza, tomar geral uma me
dida que teria características de acôrdo 
com a própria região. O INCRA, real
mente, precisa ser reestruturado, precisr. 
ser reexaminado. Não' pode dar ao Ama
zonas o mesmo tratamento que dá a Mi
nas Gerais. :il:sse institut.o deve ser re::l
mente um instrumento da reforma agrá
ria, mas· não está sendo. Está a deses
timular as atividades agrárias. Ninguém 
hoje trabalha, porque o INCRA é uma 
assombração para o proprietário de ter·· 
ras, como ocorre na Amazônia. Está 
provocando pavor a-os proprietários de 
seringais. Ninguém tem condições de 
trabalhar no interior do Amazonas, nã-o 
só os trabalhadores, desestimulados pelos 
preços, mas sobretudo os proprietários, 
que não têm condições de arcar com o~ 
ônus. De maneira que é oportuno que 
V. Ex.a., como homem de Govêrno, e o 
nosso eminente e prestim<>so Líder Gui
da Mondin dêem uma. palavra a nós que 
somos interessados, sobretudo, em trans
mitir a<:~s homens da Amazônia alguma 
esperança, a fim de que possam receber 
algum estímulo. V. EX." está fazend·o 
uma análise útil e necessária, c revela 
a sinceridade de um homem que qucl' 
desenv.olver êste País. 

O SR. ATTiL!O FONTANA - Sr. Pre
sidente, agradeço o aparte do nobre Se
nador Edmundo Levi, e espero que as 
palavras de S. Ex." tenham ressonância 
e que os órgãos governamentais respon
sáveis as e'Caminem e tomem em consi
deração, para que sejam sanados certn 
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problemas que ainda reconhecemos exis
tir; porque êsses órgãos governamentais, 
crlad·os há pouco tempo, realmente ain
da deixam muito a desejar e não estão 
atendendo, como seria necessário, ao bom 
andamento do setor agrope·cuár!o. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Nobre Se
nador Attílio Fontana, a respeito do nô
vo órgão - que é a fusão do INDA e do 
IBRA -, o INCRA, tive oportunidade de, 
na semana passada, manter uma entre
vista com o nôvo Presidente, Dr. José 
Moura Cavalcante, e fique! com mu!t:J 
boa impressão das normas e da orienta
ção que êlc está pretendendo dar ao ór
gão. Com referência, por exemplo, ao 
cadastro, pretende S. Ex.", no princípi·:> 
do próximo ano, fazer uma revisão geral, 
porque a sua idéia, que coincide com a 
minha, é de que num país da extensã·o 
do Brasil não se pode ter um conceit:; 
rigido para latifúndio. Por exemplo, c 
que é latifúndio no meu Estado no 
Amazonas é uma chácara. Então, êle 
pretende reformular o cadastro, dando 
ensejo a que os proprietários também, 
com instruções dadas pelo próprio órgão, 
refaçam os seus cadastros para modifi
car também essa questão dos módulos, 
que não podem ser iguais para o iP'ais 
inteiro. Então, parece-me que o que ha
verá. é uma oportunidade de os proprie
tários reverem as suas declarações. Mui
tos, como me dizia há pouco o Senador 
Adalberto Sena, julgavam que também 
serviria de base para empréstimos fu
turos. Então, aumentavam o valor de 
sua propriedade. Com isso incidiram 
num êrro que poderá ser revisto - se· 
realmente o Presidente do INCRA fizer 
a modificação que pretende - nas de
clarações que todos fizemos - proprie
tários e fazendeiros dêste Pais. Parece
me, seria a oportunidade de os lavrado
res melhorarem Slla situação. Refercn-

temente ao pagamento dos atrasados, o 
atual Presidente baixou o Decreto-lei n.0 

1.128 - se não me engano do dia 14 dêste 
mês -, permitindo o pagamento apenas 
do principal. A parte relativa a jures e 
correção monetária, o proprietário pode
rá aplicá-la em sua propriedade. ll:sse de
creto depende ainda de regulamentação, 
para que a fórmula seja aplicada. O pro
prietário em atraso pagará, apenas, o 
principal do impôsto em dez prestações, 
durante cinco meses, podendo aplicar o 
rçstante, isto é, correção monetária e 
juros, na sua propriedade mesma. Por
tanto, o proprietário fica isento do pa
gamento dessa parte, desde que aplique 
a importância. No que tange ao preç·~ 
do boi, estou de pleno acôrdo com V. 
Ex.", nobre Senador Attilio Fontana. 
Realmente, não entendemos bem a polí
tica de compra, provàvelmente mais ca
ra, para vender internamente pelo preço 
impôsto pelo Govêmo. Nesse caso, ha
verá uma subvenção à importação de 
carne da Argentina, o que não nos pare
ce justo. Agradeço a oportunidade que 
V. Ex." me deu dêste aparte. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Agrade
ço o aparte do nobre Senador Carlos 
Lindenberg, que veio esclarecer o pro
blema do IBRA com referência aos im
postos atrasados e, mesmo, ao crité1·!o 
que está. sendo aplicado num país de su
perfície territorial do nosso, que é muito 
difícil ajustá-lo para todos os quadran
tes de· nossa Pátria. 

O Sr. Guido l.Uondin - V. Ex." me 
permite? (Assentimento do orador.) Que
ro corroborar com o aparte dado pelo 
nobre Senador Carlos L!ndenberg e. que, 
inclusive, fortalece os argumentos por V. 
Ex." expendidos a respeito do INCRA. 
Vou ler esta noticia, porque me parece 
que ela ficaria bem incorporada ao dis
curso que V. Ex." vem pronunciamento: 

(Lê.) 

"Todos os devedores do Instituto Na
cional de Colonização e Reforma 
Agrária poderão ter suas dívidas 
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parceladas em dez prestações, a se
rem pagas semestralmente, se apre
sentarem o respectivo requerimento 
dentro de 180 dias, a partir do dia 
13 dêste mês. Ato neste sentido foi 
baixado pelo Oovêrno, hã dias, e en
trou imediatamente em vigor. O 
ato, que permitiu o parcelamento 
das dívidas devidas ao INCRA, esta
belece ainda que os pagamentos po
derão ser efetuados sem correçã-o 
monetária e sem multa; porém, pa-

. ra gozar dêsse direito, os interessa
dos deverão comprometer-se a apli
car os recursos correspondentes à 
isenção da correção monetária e d::.. 
multa em suas fazendas ou em pla
nos de colonização na Amazônia ou 
no Nordeste. Por outro lado, o 
INCRA prorrogou até 31 de dezem
bro o pagamento das taxas e impos
tos que lhe são devidos e que deve
riam ser pagos nos meses de setem
bro, outubro e novembro." 

O SR. AT.ríLIO FONTANA - Multo 
obrigado, nobre Senador. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
prazer. 

o Sr. Lino de Mattos - Estaria abso
lutamente perfeito, e eu seria o primeiro 
a reconhecer e aplaudir o ato governa
mental, se os devedores estivessem nessa 
situação por simples dificuldades finan
ceiras. O Govêrno teria vindo, então, num 
ato de liberalidade, auxiliar os devedores. 
Acontece, entretanto, que a maioria dos 
que devem é aquela que foi taxada exor
bitantemente e não tem condições de 
pagar. o decreto governamental não 
atende a êsses devedores, porque a re
claJmação é de outra natureza. O decreto 
não reduz a dívida, não isenta da divi
da, não exime o devedor da obrigação ?e 
pagar e lhe dá prazos; isenta da correçao 
monetária, mas o que reclama excesso de 

taxação continua nas mesmas condições. 
Vejam V. Ex.n e o nobre Senador Guida 
Mondin, que responde pela Liderança do 
Govêmo nesta Casa, a carta a que me 
referi no primeiro aparte oferecido a V. 
Ex.n É recente: 

"Campinas, 15 de outubro de 1970." 

Depois das considerações Iniciais, o 
missivista diz o seguinte: 

"Acontece que o IBRA, não conside
rando serem essas terras matas vir
gens, ·montanhas sem nenhuma pe
netração ou meio de eJOploração, ava
liou a minha parte em um milhão, 
quatrocentos e clnqüenta mil, trezen
tos e setenta e dois cruzeiros, a !im 
de cobrar o impôsto de Gr$ ..•..... 
211.605,20. Basta dizer, Senador, que 
me daria por satisfeito se o IBRA me 
desse pelos meus direitos adquiridos 
nesta terra a metade do impôsto 
lançado e que o Govêrno quer rece
ber." 

Pergunto a V. Ex.a e ao nobre Líder 
Guida Mondin: o decreto elogiado por 
V. Ex.as atende a situação como esta? 
Pois o lançamento do impôsto é superior 
ao valor da terra, tanto que um proprie
tário afirma numa carta que está em 
meu poder, devidamente assinada, que, se 
o IBRA lhe pagar pela propriedade a me
tade do lançamento do impôsto, êle se 
dá por satisfeito, entrega as terras pela 
metade do impôsto! Não resolve. Esta é 
a situação a que me referi, desviando o 
objetivo que V. Ex.a visava a alcançar de 
inicio, no discurso oportuno que está 
fazendo e que se limitava tão-somente 
ao problema da carne, e sôbre o qual eu 
continuo esperando a resposta de V. 
Ex.n: há limitação para exportação de 
carne congelada? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Nobre 
Senador, a carta que V. Ex.a acaba de 
ler, acredito que ... 

O Sr. Lino de Mattos - O nobre Líder 
do Govêrno pode verificar. A carta está 
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aqui, Inclusive com uma cópia xerograra
da do lançamento do lmpôsto. 

O SR. ATTiLIO FONTANA - Nobre 
Senador, não estamos duvidando. Ao 
contrário, somos homem do interior que 
conhece bem o problema e a situação do 
proprietário de terras em regiões onde 
as mesmas não podem ser aproveitadas 
e a taxação, regra geral, é de tal forma 
que o propri•etário mais lucraria entre
g·ando a terra. Seria, enfim, um proble
ma de ordem social. 

ES!peramos que o :rnc~ tome em con
sideração os debates que se travam no 
Senado e encaminhe a solução com acêr
to, a fim de que o homem do campo 
possa cuidar de suas atividades. 

Com referência à carne congelada que 
o órgão governamental pretende impor
tar, é de se lamentar; pois, se estamos 
exportando carne congelada, por que im
portá-la de outros paises? Fazemos es
sas críticas porque achamos que tais fa
tos passam despercebidos dos órgãos res
ponsáveis. O Govêrno, que tem tomado 
medidas acertadas para a estocagem de 
cereais de diversas qualidades e de ou
tros produtos, também deveria providen
ciar a fo~mação de estoque& de carne 
congelada, que, bem conservada, pode 
passar de um ano para outro sem s·ofrer 
deterioração. Esta, a providência que pre
cisaríamos fôsse tomada, e com isto es
taríamos colaborando com os nossos pe
cuarista~. Medida como a que vem de 
ser adotada implica em retrair no pecua
rista o desejo de colaborar com o Govêr
no, cujo objetivo, todos sabemos, é de
senvolver o setor agropecuário. 

O Sr. Flávio Britto - Permite-me V. 
Ex." um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Sr. Senador, estou pràticrum.ente na 
mesma situação, pois, além de pert-encer 
à ARENA, sou Presidente da Confedera
ção, que é um órgão consultivo do Govêr
no. Neste momento, como todos os Se
nhores Senadores, me pronuncio não 
como crítica, mas como colaboração ao 
Govêrno. Acredito que a Assessoria do 

Ex.rno Sr. Ministro da Fazenda é, pode
mos dizer, uma das melhores Assessorias 
do Brasil, atualnnente; também acredito 
que o jornal O Globo não iria publicar 
notícia apócrifa, quando diz que o Go
vêrno iria às máximas conseqüências, 
que não voltaria em sua determinação 
e que a exportação continuaria. Com a 
responsabilidade que tenho na liderança 
da classe patronal agrícola, eu, como v. 
Ex.a, acho que há um equívoco do Go
vêrno. A Fôlha de São Paulo, do dia 3 
de outubro, traz o seguinte pronuncia
mento: 

"CIRNE LIMA EXPLICA CRISE DA 
CARNE 

Rio (Sucursal) - O Ministro da 
Agricultura, Cirne Lima, classificou 
ontem a crise da carne como "im
pacto emocional e até um tumulto, 
p·ois a carne realmente está em fal
ta, mas a crise se deve à corrida 
que a população provocou". 

Cirne Lima adlmitiu um êrro do Go
vêrno quando decretou a redução do 
corte em 50%, durante a entressafra, 
motivo principal da crise, que, se
gundo disse, vai ser resolvida até o 
final dêste mês. 
O Ministro deu seu próprio testemu
nho: "Meu carro ficou parado num 
engarrafamento da Rua Voluntários 
da Pátria, no Rio, e saí, de lápis em 
punho, anotando os preços nos açou
gues. O preço do quilo de frango che
gava a variar em 90 centavos, e o da 
carne, até em dois cruzeiros." 

A nosso ver, e dos nossos companhei
ros pecuaristas, e conforme tôda a dQ
cumentação, que tenho em mãos, do 
grande j ornallsta, e especialista nesse as
sunto, Sr. José Rezende Peres, o Govêr
no deveria subvencionar o produto. Se a 
carne está a 35, mas o mercado vai a 38 
ou 43, o Govêrno deveria subvencionar 
e vender a carne a 20, 25, 10, a 12, e até 
'dar de graça, contanto que não voltás
semos à situação anterior, quando, antes 
de 1964, os Governos demagógicos che-
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garam a requisitar bois. Muitos dos 
Senhores Senadores são pecuarlstas e 
sabem que a antiga COFAP saía pe
las fazendas requisitando e tomando 
bois, e Isso velo a causar crise na 
pecuária, porque houve o deslnterêsse, 
ninguém mais estava Interessado em 
criar, já. que sabia que não poderia obter 
o justo preço. Hoje, são as próprias auto
ridades que afirmam que o rebanho bo
vino brasileiro nã,o é de 90 milhões, não 
chega sequer a 65 milhões. Quer dizer, 
tem-se estatística comprobatórla. Toda
via, não é por Isso que o Govêrno está 
dandD todo o apnio, procurando corrigir 
tôdas essas distorções que, a nosso ver, 
com o grande respeito pelo nobre Sena
dor Llno de Mattos, não provêm do 
INCRA, que na sua nova administração 
está corrigindo os erros do passado, e pos
so afirmar, o atual Presidente, Dr. José 
Cavalcante, dará ao homem rural brasi
leiro tôdas as condições que o problema 
exige. O problema chama-se crédito. Não 
há recursos da área rural, e o que há 
ainda está caro; não há capital de giro, 
e todos sabem que um boi fica 9 me
ses no ventre da vaca e, depois, há a 
espera de trinta e quatro meses para 
que esteja em condições de ser comer
cializado. Assim não é possível. O pe
cuarista não tem dinheiro e cDmeça a 
matar as matrizes, os bezerros; e, quan
do chega a entressafra, não há o produ
to, sobrevém a sua escassez. Esta, a ver
dadeira situação, que, como represen
tante da clasf.'e, desejava ficasse consig
nada no seu oportunD discurso. 

O SR. ATTíLIO FONTANA- Agradeço 
o aparte de V. EX.a e dos nobres Sena
dores que se fizeram ouvir, todos Imbuí
dos, cre!D, do desejo de colaborar cDm o 
Govêrno do Presidente Médic!. Espero te
nha a devida ressonância o debate aqui 
registrado. 

É situaçf1o passageira, que, esperamos, 
dentro de pouco esteja normalizada, pa
ra que possamos prDporcionar à c!a.~sc 
rural!sta o estímulo que o Presidente Mé
dici procura fazer-lhe chegar, para que 

haja produção em maior escala, haja 
fartura e, conseqüentemente, progresso 
em nosso País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pref.'iden
te. (Muito bem!) 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Sr. Pre
sidente, peço a palavra como Lider do 
Govêmo. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra, como Líder do Govêrno, 
o nobre Senador Antônio Carlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS -:- (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, ontem pela manhã, o represen
tante da agência de notícias UPI (Uni
ted Press International), procurou-me, 
no Gabinete da Vice-Liderança do Go
vêrno nesta Casa, para pedir-me uma 
palavra sôbre os dois despachos telegrá
ficos que passo a ler: 

O primeiro dêles : 
"Haia, 19 (UPI) - O Cardeal Ber
nard Alfrink, Primaz da Igreja Ca
tólica na Holanda, declarou hoje que 
padl'es católicos são torturados em 
prisões brasileiras. 
Dom Bernard disse que visitou pa
dres pref.'os em São Paulo, ao falar 
aos jornalistas quando descia do 
avião que o trouxe de uma viagem à 
América do Sul. 
"Estavam recolhidos a uma antiga 
prisão de escravos, suja e, em espe
cial, sem higiene ... É verdade que 
os padres são torturados nas prisões", 
declarou. 
Dom Bernard afirmou ter a impres
sã,o de que o Govêrno brasileiro em 
breve mudará a sua atitude, mas "o 
principal obstáculo no caso é o EXér
cito". 
O prelado holandês disse que é pDs
sível que o próprio Presidente FJmillo 
Médici desconheça certos detalhes 
sôbre a situação dos padres presos." 

O segundo despacho está assim redi
gido: 

"utrecht, Holanda, 19 (U'PI) - A 
Ministra da Cultura da Holanda, 
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Marga A. M. Klombe, lastimou hoje 
o fato de que seu Govêrno não pos
sa mais exercer pressão sôbre o Bra
sil com vistas a que se ponha têrmo 
"ao terror dominante e à sistemática 
violação dos direitos humanos" nes
se Pais. 

Numa entrevista concedida a uma 
revista sindical, a Senhorita Klom
be afirmou que a Holanda é vir
tualmente "o único país europeu 
que protesta contra a situação no 
Brasil". 

Acrescentou: "Isso explica o fato de 
que tenhamos obtido tão poucos re
sultados. É com grande pesar que 
devo reconhecer que não contamos 
com outros meios de pressão". 

Revelou, também, a Ministra que a 
Embaixada da Holanda no Brasil re
cebeu instruções para comprovar se o 
Conselho dos Direito& Humanos do 
Brasil já começou a funcionar. 

"A Holanda" - disse - "boicotou 
pela segunda vez a Bienal de Arte de 
São Paulo e buscou Incluir no te
rnário das Nações Unidas a questão 
dos prisioneiros políticos no Brasil." 

Cabe-me, preliminarmente, como re
presentante do povo brasileiro e Vlce

vlllzadas, e podem ser qualificados como 
aquêle obj eto de noticiário da imprense. 
de ontem que testemunhava a Invasão 
de uma igreja metodista nos Estados 
Unidos da América por companheiros de 
um jo,·em encontrado morto na prisão 
sob suspeita de enforcamento. 

Reproduz, aqui, o noticiário (Jornal do 
Brasil, de 20-10-70): 

"EXTREMISTAS TOMAM IGREJA 
EM NOVA IORQUE 

Nova Iorque (AP-AFP-JBl - Mais 
de 200 pôrto-rlquenhos, membros do 
grupo Young Lords, ocuparam ontem 
uma igreja metodista de seu bairro, 
em Nova Iorque, para velar o corpo 
de Júlio Roldan, de 34 anos, encon
trado morto em sua cela, numa pri
são de Manhattan. Os pôrto-rlque
nhos alegam que Roldan foi assassi
nado pela polícia. 

O caixão de Roldan - que a poli· 
ela afirma ter encontrado enforcad() 
- foi pôsto diante do altar depois 
de uma pl'ocissão acompanhada por 
1. 500 pessoas. De cada lado do cai
xão havia um membro armado dos 
Young Lords, que pretendem que a 
igreja seja convertida em "centro de 
defesa legal dos grupos minoritários 
nova-iorquinos." 

Lider do Govêrno nesta Casa, afirmar en- O Govêrno, por outro lado, tem apura
fàtlcamente: o Gov:êrno do Pre91dente do tôdas as denúncias de violências à 
Emílio Garrastazu Médlcl não adota, não prisioneiros e cumprido a lei na sua pre
acelta, não protege, não tolera qualquer - venção e punição. 
sistema de tortura de prisioneiros - se
jam aquêles que respondem à acusação 
de crimes contra a segurança nacional, 
sejam quaisquer outros. 

Se, porventura, alguns dêsses ou da
queles hajam sofrido violência:::, elas não 
decorreram da execução de qualquer sis
tema patrocinado pela autoridade c·ons
tltuída. Inserem-se na categoria de ates 
da respons!l!bllldade pessoal de agentes 
de autoridade, estranhos à orientação su
perior, correntes em tôdas as nações cl-

Feita essa declaração enfática, sincera 
e corajosa, passemos ao comentário dos 
dois despachoa procedentes da Holan 
da. 

Baseado cm seus textos, que, pelas con
tradições absurdas e inverdades que en
cerram, nos levam à perplexidade, pas
semos ao exame da questão. 

Em Haia, recentemente, o Parlamento 
brasileiro teve oportunidade de, através 
da Delegação que compareceu à 58.11 As-
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sembléia-Geral da União Inte~Jparlamen
tar, tomar conhecimento, enfrentar e re
pelir a c:;,.mpanha organizada que, sob o 
pretexto de denunciar violências a prl
slonelros, se faz, slstemàtlcamente, con
tra o Govêrno e a Nação brasileira. 

O Senado Federal fêz-se representar 
naquela reunião pelo Senador Manoel 
Vlllaça, Presidente da Delegação, e outros 
eminentes Senadores, entre os quais me 
permito destacar o nobre Senador Mem 
de Sá. 

Ninguém deixará de associar a atua
ção de nossa Delegação com o fato de 
partirem justamente da Holanda as no
vas aleivosias constantes nos despachos 
acima transcritos. 

Registre-se a coincidência. Evidência 
clara do êxito alcançado pela represen
tação parlamentar brasileira, na tarefa 
de combater o infeliz movimento contra 
o Brasll. 

Mas não fiquemos nas considerações 
gerais. Analisemos os dois despachos. O 
primeiro reproduz as seguintes declara
cões do Cardeal Primaz da Igreja Ca
tólica da Holanda, Sua Eminência Re
verendíssima Dom Bernard Alfrink: 

a) padres católicos são torturados em 
prisões brasileiras; 

b) Sua Eminência Reverendíssima os 
visitou; 

c) estavam os padres recolhidos a 
uma antiga prisão de escravos, 
suja e, em especial, sem higiene; 

d) Sua Eminência Reve~endíssima tem 
a impressão de que, em breve, o 
Govêrno brasileiro mudará sua ati
tude; 

e) o principal obstáculo, no caso, é o 
Exército, acrescenta o prelado; 

f) concluiu D~m Bernard que é possí
vel que o próprio Presidente Emí
lio Médlci desconheça certos deta-

lhes sôbre a situação dos padres 
presos. 

Em primeiro lugar, Sua Eminência 
não apontou ou julgou desnecessário 
apontar casos concretos, nomes, situa
ções. 

Em contrapartida, conforme noticiá
rio de Imprensa, amplamente divulgado, 
sem contestação: 

"Dos 60 terroristas trocados pelos 
três diplomatas seqüestrados no Rio 
e em São Paulo, apenas dois não es
tavam em boas condições físicas: um 
rapaz de origem polonesa e a môça 
que desembarcou .em Argel numa ca
deira de rodas. Torturados? Não. O 
primeiro foi capturado por acaso nas 
proximidades de São Paulo, desa~or
dado dentro de um automóvel que 
dirigia e que capotou. Portanto, foi 
vítima de um desastre. Quamdo so
C·orrldo, as autoridades enc·ontraram 
armas de guerra no carro e, após 
identificação do motorista, .compro
varam a filiação dêste ao "aparelho" 
terrorista. A môça reagiu a bala à 
voz de prisão, ferindo um policial. 
Recebeu um tiro que atingiu o cen
tro nervos.o. Os dois casos únicos de 
terroristas que chegam ao estrangei
ro em condições físicas imperfeitas 
foram êsses. 

As fotografias do embarque dos 
quarenta, no Galeão, mostram pes
soas sorridentes, desinibidas, sem 
quaisquer sinais externos de conse
qüência de trauma psicológico. 

Onde o lastro da campanha mun
dial contra o Brasil - apresentado 
no exterior como um País que levou 
a trttcttlêncln. ao poder supremo? 

Outra observação: nos seus mani
festos e comunicados, os terroristas 
falam não apenas em torturas, mas 
também no assassínio de presos em 
quartéis e delegacias. Entretanto, as 
listas de resgate não apresentaram 
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qualquer baixa. Todos os que foram 
pedidos para troca apal"eceram. 

Os próprios terroristas estão sendo o 
testemunho vivo do caráter calunio
so da campanha que se montou con
tra o Brasil em algumas das mais 
Importantes capitais do Ocidente." 

Se o Cardeal holandês, em sua visita, 
pôde constatar a existência de torturas, 
deveria lôgicamente situá-las. 

Mas o importante é sublinhar que Sua 
Eminência, em visita ao Brasil em ca
ráter particular, como qualquer turista, 
conforme Informação que me prestou o 
Itamarati, pôde visitar prisões e divul
gar notícias colhidas nessas visitas. 

Poderia fazê-lo se escolhesse Cuba, a 
China Continental, a Rússia, a Tcheco
Eslováquia e Albânia, de um lado, ou a 
Grécia e a Espanha, de outro? 

Diz, ainda, o prelado, conforme o des
pacho da UPI, que os padres estavam 
recolhidos a uma antiga prisão de es
cravos. Comuniquei-me, ontem, no fim 
da tarde, com o Gov·ernador Abreu So
dré e dêle ouvi, por telefone, a infor
mação de que, em São Paulo, não exis
te nenhum presídio em uso que esteja 
instalado em prédio antes utilizado pa
ra prisão de •escravos. 

Em seguida, manifesta o Cardeal Pri
maz da Holanda a impressão que em 
breve o Govêrno brasileiro mudará a sua 
atitude, mas o principal obstáculo no ca
so é o Exército. É lamentável que Sua 
Eminência não saiba que o Exército bra
sileiro cumpre a lei e só foi, é e será 
obstáculo à subversão da ordem, à inse
gurança, à anarquia. Nesse caso, êle foi, 
é e será, sem dúvida, obstáculo intrans
ponível. 

Finalmente, vejamos a decl:lração de 
que é possível que o próprio Presidente 
desconheça certos detalhes sôbre a si
tuação. Fantãst.lco país de torturas se
ria êsse em que o Presidente possa des
conhecer, sôbre assunto tão grave, cer
tos detalhes que um visitante - ainda 

que por demais ilustre - ràpldamente 
dêles se pudesse Inteirar. Creio que não 
estarei faltando ao respeito a tão alta 
fi.gura da hierarquia da Igreja a que 
pertenço se observar que a sua impres
são é menos fruto da observaçã·o correta 
do que resultado do drama que certa
mente vive, como ·Zeloso pastor que o 
deve ser, diante da crise de autorida
de que se processa na Igreja holandesa, 
face às diretrlzes de Roma. Há pouco, 
os jornais noticiaram fatos e atitudes 
que também aos católicos brasileiros 
preocuparam. Sem entrar em seara tão 
delicada da vida da Igreja Católica e 
sem atribuição, autoridade ou sabedo
ria para of·erecer, sem risco de êrro ou 
falta grave, um juízo de valor, todos, no 
entanto, constatamos a grave contro
vérsia. 

Marcados em sua alma cmn o sinal 
indelével do sacramento da ordem, pa
ra nós católicos, os sacerdotes são dig
nos do maior respeito e tôda considera
ção. E o Govêrno pensa assim. E o Go
vêrno a.glu e age dêsse modo, ao presti
giar o Cong!"esso Eucarístico Nacional do 
Brasil, ao considerar, para efeito de con
clusão de suas obras, a Catedral de Bra
sil!a monumento nacional, ao prosseguir 
na assistência financeira às entidades 
sociais, asslstenciais e educacionais man
tidas pelas entidades religiosas. 

Agora, o que o Govêrno não pode fa
zer, sob pena de descumprimento da lei 
brasileira, é permitir a subversão, parta 
de onde partir. Não vai permitir, ainda 
que lhe seja penoso incorrer no risco da 
incompreensão dos ingênuos ·e desavisa
dos. 

Graças a Deus, porém, êste não é o 
caso de emlncn tcs figuras da hierar
quia católica brasileira. Ainda hoje, a 
Imprensa do País divulga as declarações 
do Cardeal-Arcebispo de São Paulo, Dom 
Agnello Rossi, ao regressar ontem de Ro
ma. Afirmou Sua Eminência Reveren
díssima que o Papa Paulo VI mantém 
uma "confiança Inabalável no destino 



I 

' ' 

i i 
I 

- 137-

do Brasil" e no papel importante que ~.o 
11-osso País cabe desempenhar no mun
do católico. E acrescentou: "O Santo 
Pr.dre .sabe que não há perseguição re
ligl~sa no Brasil e aprecia os esforços 
ingentes, sinceros e cristãos do Presiden
te da Repúbllca e outros homens do Go
vêrno, no sentido do desenvolvimento da 
Nação, mas também para vencer a sub
v·ersão e a campanha intensa que deni
gre o Brasil no exterior". 

Palavras como estas nos trazem a 
tranqüilidade que se reflete na declara
~ão do Presidente desta Casa, o eminen
te Sr. Senador João Cleofas, que propôs 
uma visita. do Núncio Apostólico às pri
sões brasllelras "a fim de que a própria. 
Igreja desminta as injúrias que alguns 
de seus representantes têm assacado 
contra o nosso País". 

Por ·Outro lado, o Presidente do Con
selho do Episcopado Latino-Americano, 
Dom A velar Bra.udão, figura das mais al
tas e das mais dignas do Episcopado bra
sileiro, afirmou considerar chegada a ho
ra do "diálogo com a consciência nacio
nal, pois o próprio .Presidente da Repú
blica reconheceu que estamos atraves
sando um período extraordinário e pro
meteu envidar todos os esforços para a 
volta ao regime da normalidade", 

Devo ainda, Sr. Presidente, comentar 
o segundo despacho que transcreve de
clarações da Ministra da Cultura da Ho
lnndn, Senhorita Marga Klombe. Sua. Ex
celência lastima o fato de que seu Go
yêrno não possa mais exercer pressões 
sôbre o Brasil, com vistas a que se ponha 
têrmo "ao terror dominante e à sistemá
tica violação dos direitos humanos" nes
te País. Acrescenta aquela autoridade 
holandesa que o seu país é o único da 
Eur·opa que protesta contra a situação 
do Brasil. Revela, ainda, que a Embal
':ada da Holanda no Brasil recebeu ins
truções para comprovar se o Conselho 
dos Direitos Humanos no Brasll já come
çou a funcionnr e acrescentou que o seu 
país boicotou, peln segunda vez, a Bienal 

de Artes de São Paulo, E buscou incluir 
no ternário das Nações Unidas a questão 
dos prisi-oneiros políticos no nosso Pais, 

Se reproduzida com exatldão a entre
vista da Senhorita Marga Klombe, se 
constitui, sem dúvida, num exemplo ex
traordinário de leviandade e fantasia. 

O Govêrno do nosso País, segundo tes
temunho que recolhi no Ministério das 
Relações Exteriores, nunca recebeu qual
quer pressão do Govêrno holandês com 
vistas a que se pusesse têrmo ao "ter
ror dominante a à sistemática violação 
dos direitos humanos", Mas, se a rece
besse, saberia rep~li-la à altura. 

Por outro lado, ainda o Ministério das 
Relaçõ·es Exteriores me informou que 
nã·o tem conhecimento de qualquer pro
posta . oficial da Holanda para Inclusão 
no ternário da Assembléia-Geral da ONU 
da questão dos prisioneiros políticos n'J 
Brasil. Mesmo porque ela não existe, 

Acrescentou-me ainda o porta-vez do 
Ministério das Relações Exteriores que 
aJ.gumas voz·es isoladas na Bélgica e na 
Itália é que suscitaram essa questão, 
mas que o Govêrno brasileiro não rece
beu nenhuma comunicação oficial de 
que a questão, a suposta questão de pri
sioneiros politicas no Brasil, tivesse sido 
objeto de sugestão oficial de qualquer 
país-membro para inclusão no ternário 
da Assembléia-Geral que ora se realiza. 

Quanto ao mais, a Senhorita Klombe 
deveria preocupar-se com a elevação do 
nível cultural das populações nativas do 
Surlnã, que mudou de nome, antes era 
Guiana Holandesa, mas continua ligado 
por laços políticos e econômicos à Holan
da; a Senhorita Klombe deveria tam
bém pesq11ísar as razões de as antigas 
colónias holandesas não se terem torna
do, como o Brasil, · autênticas demo
cracias raciais, como é nosso Po.is, para 
honra e orgulho nosso, 

Era, Sr, Presidente, o que tinha a di
~c:·, cm nome da Liderança do Govêr
no, em tôrn-o da questão, (Muito bem! 
M11ito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Lino de 
Mattos. 

O SR. LlNO DE MATTOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, desejo 
prestar alguns esclarecimentos das rF.
zões pelas quais apresentei o projeto de 
lei que altera o Decreto-lei n.O 199, de 
25 de fevereiro de 1967, e dá outras pro
vidências. 

ll: que, Sr. Presidente, a Revolução de 
31 de março de 1964 apregoou, como um 
dos pontos básicos de sua plataforma, o 
combate à corrupção. 

Uma das grandes campanhas que en
cetou visou a submeter os Municípios 
brasileiros a um rígido sistema de con
trôle. Assim é que, em face de a Emenda 
Constitucional n.0 18, de 1965, haver in
troduzid·o Inovações profundas no siste
ma tributário nacional e criado o Fundo 
de Participação dos Estados e Municí
pios (art. 20) e em que pêse à Consti
tuição de 1967 haver dito que a parte 
distribuída aos Estados e Municípios 
constituía receita dos mesmos (art. 24, 
§ 7.0, e art. 182 do ADGT), o que foi 
mantido pela Emenda n.0 1 (art. 23, § 
8.0 ), e que ao Tribunal de Contas cabia 
velar, apenas, pela entrega das quotas 
Cart. 26, § 19 - cf. Emenda n.0 1/69, art. 
24, § 1.0 ), entendeu-se que êsse Fundo era 
receita da União e, como tal, os Estados 
e Municípios tinham de prestar contas 
dêle ao Tribunal de Contas da União. 

De tal sorte evoluiu o sistema de lá 
para cá que, agora, um Município está 
Stljeito a prestar contas, simultânea
mente, à Câmara Municipal, ao Tribunal 
de Contas d·o Estado e ao Tribunal de 
Contas da União, a êste quanto ao Fun
do, além de ter que submeter, prêvia
mente, o plano de aplicação ao Govêrno 
Federal (Emenda n.o 1, de 1969, art. 24, 
§ l.o, a) . 

ll: fácil de concluir que êsse rígido 
contrôle, em que pêse aos benefícios dêle 

decorrentes quanto à moralidade admi
nistrativa, tem causado sérios embara
ç~s, mormente às Prefeituras do Interior, 
nlllo aparelhadas, devidamente, para 
cumprir a pletora de normas que são 
baixadas pelo Govêrno Federal inclusive . ' pelo proprio Tribunal de Con·tas da 
União. 

No que toca à Administração Federal, 
o que se viu foi coisa diversa. Enquanto 
se centralizou, como se mencionou, o 
mais que se pôde, o contrôle sõbre a 
Administração local, descentralizou-se, 
onde podia e onde não podia, o contrôle 
da Administração Federal, como se verá. 

Com efeito, pelo sistema introduzido 
pelos Decretos-leis n.0• 199 e 200, de 1967 
pôs-se têrmo, a pretexto de não cria; 
embaraços à Administração, ao então 
sistema de contrôle centralizado do Tri
bunal de Contas da União sôbre a Ad
ministração - contràriamente ao adota
do para os governos locais - e criou-se 
um órgã.o de contrôle interno, chamado 
de Auditoria Interna, ficando, apenas, o 
Tribunal de Contas da União com a fi
nalidade de acompanhar aquêle contrôle 
através do chamado sistema de contrô
le externo. 

Sabido é que o contrôle anterior dei
xava muito a desejar, porque, desajusta
do da realidade brasileira, f·oi-se trans
fornundo o Tribunal em um órgão ana
crónico, que mais embaraçava a Admi
nistração do que controlava a administra
ção financeira. 

Seja dito de passa.gem que o próprio 
Tribunal de C.:mtas reconhecia essas de
ficiências e as apontava ao Congresso 
Nacional, pelo menos uma vez por ano, 
quando do exame das contas do Exe
cutivo. 

Veja-se a ésse respeito, para exempli
ficar, a análise feita in "Parecer Prévio 
sôbre as Contas do Presidente da Repú
blica (1064)", DIN, 1965, págs. lO a 33, 
em que o problema é longamente ex
posto. 
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Focalizemos, apenas, um dos pontos 
postos em relêvo nesse "Parecer Prévio" 
para ajuizar do problema. Conforme ali 
se salientou (págs. 15 a 19), enquanto 
que o Presidente da República tinha a 
sua situação minuciosamente r,egulada e 
podia ser destituído do cargo com inabi
litação para o exercício de qualquer fun
ção pública por cinco anos quando prati
casse qualquer infração às normas finan
ceiras (Const. de 1946, arts. 89 e 62, § 3.0, 
e Lei n.0 1.079, de 1950) - e o Presidente 
da República não aplicava, como não 
aplica hoje, dotações orçamentárias -, 
os administradores, os verdadeiros exe
cutores do Orçamento, estavam sujeitos, 
quase sempre, a uma platónica pena de 
Cr$ 0,20 a Cr$ 10,00 por atentado às nor
mas de con tabllidade pública e à lei or

. çamentária. 

Infelizmente, não foram êsses recla
mos atendidos opportuno tempore. 

Pela reforma Introduzida no País pelos 
Invocados Decretos-leis n.os 199 e 200, de 
1967, que ocorreu? 

Substituiu-se um sistema, considerado 
anacrónico, de contrôle, que, embora mal, 
vinha funci-onando, por outro inexis
tente. 

Com efeito, prevista, ex abrupto, a 
criação dos órgãos de auditoria interna 
em 1967 e transferidas cSipltais funções 
do Tribunal de Contas da União para 
êles, êsses ó11gãos sàmente em 1968 co
meçaram a ser instalados. 

Tal estado de coisas levou o Tribunal 
de Contas da União - evidentemente 
legislando a respeito, mas à míngua de 
outra solução - a decidir que as to
madas de contas S~té 1968 continuariam 
a ser analisadas de acôrdo com a legis
lação anterior. 

Afrouxaram-se, conslderàvelmente, as 
normas de contrôle quanto à Adminis
tração Pública Federal, pôsto que, ainda 
hoje, não estão suficientemente apare
lhados alguns órgãos de contrôle interno. 

Gompare-se Isso com o verdadeiro sis
tema de arrôcho a que estão submetidas 
as Administrações Municipais, que têm 
de prestar contas às Câmaras Munici
pais, aos Tribunais de Contas estaduais 
e a·o da União, além de terem de apre
sentar planos de aplicação prévios. 

Mas, dir-se-la, seria conveniente re
tornar ao sistema de contrôle anterior, 
exercido · pelo Tnibunal de Contas da 
União, sôbre a Administração Federal? 

Já agora que o sistema introduzido 
pela reforma admlnlstra;t!va, três anos 
depois, começa a funcionar, não seria 
prudente e recomendável que recome
çasse tudo de nôvo, iniciando-se nova 
rase de descontrôle. 

O que se faz mister é con·lglr as prin
cipais distorções do sistema para apri
morá-lo e experimentá-lo devidamente, 
por um período de tempo, para se ajui
zar da conveniência de alterá-lo pro
fundamente. Por ora, êle ainda não pro
duziu frutos. 

Vejamos quais essas distorções. 

A primeira delas deflui da própria Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas da 
União, baixada pelo Decreto-lei número 
199, de 1967. 

Com efeito, enquanto que o art. 42 
dessa Lei Orgânica declara que "o julga
mento pelo Tribunal de Contas, da regu
laridade das contas dos administradores 
das entidades da Administração lndireta 
e das que, por fôrça de lei, lhe devam 
prestar contas" será feito tendo por base 
documentos que lhe serão apresentados 
peles administradores, o art. 33 lhe limi
ta a jurisdição ao estabelecer que sàmen
te oão nela compreendidos os adminis
tradores das entidades da Administração 
Indlreta "quando houver expressa dispo
sição legal". 

Acresce a circunstância de que, por 
fôrça do Decreto-lei n.o 900, de 1969, na 
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parte que alterou o art. 4.0 do Decreto-lei 
n.o 200/67, excluíram-se as fundações das 
regras aplicáveis aos órgãos da Admi
nistração Indlreta - autarquias, emprê
sas públicas e sociedades de economia 
mista -, em razão do que, já agora, 
quanto às fundações, não subsiste dú
vida de que somente quando houver "ex
pressa disposição legal" estão sujeitas 
elas a prestar c-ontas daquilo que rece
beram do Tesouro Nacional ao Tribunal 
de Oontas. 

Por outro lado, líquido e certo, por 
fôrça das normas constitucionais vi
gentes a partir de 1946 e Inscritas no art. 
70, § 5.0 , da Emenda n.o·1, de 1969, ne
llhuma dúvida p-oderia haver pelo me
nos quanto às autarquias. 

Dúvidas, data venia, parece que não 
p:Jdía haver quando essa Emenda esta
beleceu que o Tribunal de Contas teria 
jurisdição "sôbre as contas das unida
des administrativas dos três Podêres da 
União" ( § 3.0 ), abarcando, portanto, até o 
Judiciário e o Legislativo e, portanto, 
todos os órgãos da Administração, in
clusive a Ind!reta. 

Dúvidas nã·o p·oderiam existir quando 
se estabelece na Carta em vigor que a 
jurisdição do Tribunal de Contas atinge 
"os administradores e demais responsá
veis por bens e valôres públicos" (art. 70, 
§ 1,0) . 

Confronte-se o sistema da Administra
ção Federal com o adotado para a Ad
ministração local, pôsto que, em que pêse 
a suas autonomias, os Estados e os Mu
nicípi·os, embora apliquem suas receitas 
<EmCl1da Constitucional n.0 1/69, art. 23, 
§ 3,0 ) por receberem as mesmas do Te
souro Nacional, são sujeitos ao julga
mento do Tribunal de Contas da União. 

Se dúvidas existem ou possam existir, 
dever é do P·oder Legisaltivo apartá-las, 
cl::.ncle n. nova redaçãoO que se propõe ao 
urt. :l3 elo Decreto-lei número 199, de 
1067. 

C<>nforme já se fêz sentir anterior
mente, uma das causas - se não a prin
cipal - pelas quais não funcionou o sis
tema anterior foi a ausência de comi
nação legal. 

Realmente, como se focalizou e convém 
repetir, enquanto que para o Presidente 
da República - que não aplica dlreta
mente dinheiros públicos - se prevêem 
sanções por atentado à lei orçamentária, 
os que geram o dinheiro público não têm 
normas c·oercitivas. 

C.om efeito, até a platônica norma do 
art. 4() do Código de Contabllidade Pú
blica, que previa a Irrisória pena de Cr$ 
0,20 até Cr$ 10,00 para tais infrações, foi 
revogada. 

Ora, conf·orme multo bem salientou a 
Delegação italiana ao III Congresso In
ternacional de Finanças Públicas, "quan
do não fôr possível reparar, a posteriori, 
os efeitos de um ato irregular, dever-se-á 
prever uma sanção contra o órgão que 
tenha praticado o ato em aprêço", pôsto 
que "a doutrina do direito interno indi
vidualizou dois elementos de contrôle: 
um juízo ou verificação de conformidade 
e uma medida ou elemento cominatório. 
Faltando o elemento cominatórlo, isto é, 
a prescrição de um elemento desfavorá
vel para o ato ou pessoa controlada, a 
operação do contrôle é mera verificação" 
(in An:::.is - Rio - 1959 - pág. R2 -
cf. "Parecer Prévio sôbre as Contas do 
Govêrno da República <1967)" - DIN-
1969 -pág, 279). 

O Tribunal de Oontas, pois, é um mero 
órgão de verificação, que se limita a jul
gar regulares as contas, sem direito a 
aplicar qualquer pena. 

Ocorre, por outra forma, que, nas ins
truções iniciais expedidas pelo Tribunal 
de Contas da União, se previu que, quan
do o administrador municipal ou esta
dual n.plicasse Irregularmente os dinhei
ros do Fundo, ou mesmo quando desse 
um desfalque, a regra a seguir era a 
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suspensão do pagamento das quotas até 
que a Prefeitura ou o Estado depositasse 
a quantia mal aplicada ou relativa ao 
desfalque. 

Po'rtanto, o responsável, no caso, seria 
o Estado ou Município, não se aplicando 
nenhuma pena ao lnfrator. 

Dispôs a Lei n.0 4.320/64 (art. 108) a 
obrigatoriedade da vinculação dos orça
mentos das entidades autárquicas ou pa
raestatais ao da União. 

A Importância dessa medida ficou pa
tenteada através do parecer prévio do 
Tribunal de Contas da União nas contas 
do Presidente da República dêsse exer
cício, uma vez que ficou provado que o 
deficit da União em grande parte decor
ria de subvenções a essas entidades, ao 
passo que nos orçamentos destas havia 
supe1·avit, que elas aproveitavam. 

A Emenda Constitucional n.0 1/69 
manteve a exigência consignada na 
Constituição de 1967 (art. 65, § 1.0 ), já 
prevista na Lei n.O 4. 320/64. 

Assim, não se compreendem, em prin
cípio, os reparos feitos pelo nobre Minis
tro Mauro R. Leite, ao ler seu "Parecer 
Prévio" sôbre as contas de 1969, que haja 
vultoso número de entidades dessa na
tureza que não estão dando cumpri
mento aos mandamentos constitucionais 
e legais. 

Essa omissão decorre, também, do fato 
de não haver pena adequada para coibir 
os infratores da norma. 

Daí, a redação do art. 3.0 

Outro fato que merece ser examinado, 
e que é fartamente focalizado nos su
cessivos pareceres do Tribunal de Contas 
da Uniã:o, é a falta de prestação de con
tas por Inúmeros responsáveis por bens, 
dinheiros e valôres públicos. 

A Lei n.0 830, de 1949, previa a pena 
de multa até 50% dos vencimentos do 
responsável, ou a destituição do cargo 
quando não remunerado. 

Tal regra dei~ou muito a desejar, pôsto 
que, sendo os cargos de direção providos 
em comissão, constantemente eram mul
tados os dirigentes que haviam assumido 
o exercício naqueles dias, quando certo é 
que o infrator já havia deixado de excer
cê-lo, estando, assim, Isento de pena. 

Tal medida, que visava a coagir o in
frator a ·prestar as contas de sua gestão, 
nunca era apreciada pelo Tribunal, fi
cando o sucessor ou sucessores com os 
ônus da responsabilidade por quaisquer 
Irregularidades ocorridas. 

Com referência ao problema dos prazos 
para a prestação de contas, cabe notar 
que êle se reveste de tal gravidade que, 
sàmente em relação a uma das seis se
ções do Tribunal de Contas encarregadas 
de fiscalizar os órgãos da Adminlstracão 
Indlreta, de um total aproximado de l60 
autarquias, somente 20% delas encami
nharam seus balanços dentro do exercí
cio financeiro. 

Continua o Tribunal de Contas a re
ceber dessas autarquias contas referentes 
aos exericiclos de 1967 e 1968. 

A vista de tôdas essas razões e por sen
tir a necessidade imperiosa de atribuir à 
nossa mais alta Côrte de Contas as atli
bulções e prerrogativas que lhe devem 
por lei ser conferidas é que submetemos 
à consideração do Congresso Nacional a 
presente proposição, certos de que dispen
sará à mesma o exame detido e a aten
ção ln dispensável que ela está a recla
mar. 

Era o que desejava dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Sr. Senador Mem de Sá. 

O SR. MEM DE SA- (Sem revisã.o do 
orador.) S1·. Presidente, Srs. Senadores, 
ainda há pouco, enquanto falava o emi
nente Vlce-Lider da ARENA, o nobre e 
brilhante Senador Antônio Carlos, sôbre 
as aleivosias de um prelado da Holanda 
e as tolices de uma Secretária de Estado 
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daquele mesmo país, não o interrompi 
com aparte porque o belo, veemente e in
cisivo discurso de S. Ex.a prescindia do 
apelamento que eu lhe viesse dar. A pa
lavra do digno representante catarinense 
é tão valiosa, é tão respeitada e respeitá
vel que se basta a si mesma e não neces
sita de confôrto e de aplauso, sobretudo 
partidos de mim. Mas eu queria me servir 
da oportunidade para aditar ao que S. 
Ex.n disse algumas considerações e, so
bretudo, alguns fatos e episódios, que 
precisam ser registrados nos Anais do 
Senado, a respeito do assunto abordado 
por S. Ex.a e, de forma particular, a res
peito da representação do Congresso Na
cional à 58.8 Assembléia-Geral da União 
Interparlamentar, agora realizada em 
Haia. 

Sôbre a campanha movida contra o 
Brasil, agora reforçada pelas declarações 
que o eminente Senad·or Antônio Carlos 
trouxe ao conhecimento da Casa, devo 
dizer que, realmente, ela prossegue de 
forma sistemática, dolosa e criminosa. É 

uma campanha organizada internacio
nalmente; é uma campanha estrutura
da; e uma campanha dirigida. E é ex
tremamente difícil combatê-la, porque 
ela se esteia, no meu modo de ver e no 
que pude apreciar, em três ordens de fa
tôres ou de instrumentos. Estela-se nos 
exílados políticos brasileiros, que vão pa
ra o estrangeiro levando imagem não só 
destorcida, como falsa e mentirosa. 

Quando houve a reunião interparla
mentar em Haia, lá compareceu o Sr. 
Márcio Moreira Alves, dizendo-se repre
sentante de uma associação católica da 
imprensa chilena, e, por uma singular 
coincidência, enquanto lá estêve, um 
Deputado francês e um Deputado holan
dês fizeram discursos, no Plenário da 
Conferência Interparlmnentar, com os 
mesmos dados e elementos. Não possu 
afirmar que êsses dados e elementos te
nham sido fornecidos pelo Sr. Márcio 
Moreira Alves. Registro apenas a coinci-

dência e a similitude das informaçõm. 
Estas eram tão desvairadas que afinna
vmn a existência de 20 mil presos polí
ticos no Brasil. E mais: que diàriamen
te, no Brasil, morriam nas prisões, ·tor
turados, alguns presos políticos. 

Felizmente para o Brasil, um môço in
tegrante da Delegação brasileira e repre
sentante do Movimento Democrático 
Brasileiro, portanto um môço da Oposi
ção, o jovem Thales Ramalho, pernam
bucano como V. Ex.8 , demonstr-ou, mais 
uma vez, a bravura, o civismo, a cora
gem patriótica do pernambucano. Sem 
se preocupar com considerações partidá
rias, apresentou-se voluntàriamente para 
refutar aquelas aleivosias e as refutou de 
forma lapidar. Está presente o eminente 
Senador Ruy Carneiro, também inte
grante daquela Delegação, honrando-a 
como representante da Oposição bru.si
le!ra, que pode confirmar o que vou dizer. 

O jovem Deputado Thales Ramalho 
contestou dizendo que o Brasil se achava 
empenhado numa campanha eleitoral 
nacional, do norte ao sul, para renova
ção de tôda a Câmara dos Deputados e 
dois terços do Senado Federal; que para 
esta campanha os candidatos da Oposi
ção gozavam dos mesmos privilégios, re
galias e prerrogativas dos candidatos do 
partido da situação e que tinham acesso 
gratuito ao rádio e à televisão, coisa que 
se verifica em poucos países. E acrescen
tava: o Deputado francês e o Deputado 
holandês citaram fatos, mas não aponta
ram as fontes de informações. Era pre
ciso que o tivessem feito, porque nenhum 
dos Deputados ou Senadores ou candida
tos do MDB, no Brasil, fazendo a cam
panha de suas candidaturas, ousa citar 
êsses elementos, porque os desconhece! 

Nenhum candidato, nenhum Deputado 
do MDB, no Brasil, conhece a existência 
de vinte mil presos políticos, ou de mor
tes, na prisão, por torturas. O que há, no 
Brasil, são presos por subversão, terroris
tas, assaltantes de bancos, promotores de 
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a tos de terror, de explosão de bombas, de 
assassínios de motoristas de táxis e de 
tôdas as formas de violência descabidas 
contra a ordem e a sociedade. 

Feito ê.~se discurso, tive a satisfação de 
receber, oficialmente, o Chefe da Dele
gação francesa, que veio comunicar à 
Delegação brasileira que o Deputado 
francês que havia falado o fizera em 
nome individual, porque pertencia ao 
Partido Comunista, de forma alguma re
presentava a opinião da Delegação fran
cesa, que dela não c'Jmpartilhava. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Pois não. 

o Sr. Ruy Carneiro - Agradeço ao no
bre colega e velho amigo, Senador Mem 
de Sá, a citação de nossa presença como 
integrante da Delegação brasileira à 
Conferência da União Interparlamentar. 
Realmente, a campanha que atualmente 
fazem na Europa contra o Brasil é revol
tante. Por exemplo, onde se registra em 
nosso País a matança de índios, tão pro
palada em tôda a Europa? li: revoltante a 
inverdade. Vale ressaltar que um grupo 
de hippies tentou fazer uma manifes
tação de hostll!dade em frente ao,Hotel 
Kurhaus, onde se realizou a nossa recep
ção às delegações dos outros países, po
rém não lograram os efeitos desej ad~s 
pelos que orientaram a manifestação. 
Graças à serenidade do nosso Presiden
te, Senador Manoel Villaça, e à integral 
solidariedade dos componentes da Dele
gação, tudo se realizou maravilhosamen
te bem. O depoimento do eminente Se
nador Mem de Sá dará ao Senado uma 
idéia real do que foi o esplendor da re
cepção organizada pelos brasileiros, bem 
como a atuação dos componentes da 
Delegação. 

O SR. MEM DE SA - Muito agrade
cido pelo seu valioso apoio. 

Mas, dizia eu, como o Senador Ruy 
Carneiro, que se fazia campanha orga-

nizada, dirigida de fora do Brasil, com 
minúcias de estratégia e de tática. A ori
gem são os exilados políticos, mas ela é 
secundada pela infiltração que há, em 
tôda a imprensa mundial, de elementos 
da esquerda e que servem de veículo pa
ra tôdas as aleivosias e mentiras que se 
engendram contra nosso País. Isso, po
rém, não seria suficiente se por desgraça 
nossa - por dolorosa e cruel desgra
ça nossa - não tivesse, no exterior, o 
apoio, o endôsso e o refôrço da palavra 
do Sr. Dom Hélder Câmara, que tem fei
to ao Brasil um mal Irresgatável. Pessoa 
altamente qualificada, brasileiro residen
te na França, declarou-me que, ao ouvir 
a conferência de Dom Hélder Câmara no 
Palais d'Hiver, em Paris, durante meia 
hora, chorou de revolta por não poder 
invadir o Palais d'Hiver e aplicar o cor
retivo físico que desejaria aplicar a Dom 
Hélder Câmara, como única maneira de 
revidar o que dizia. 

O Sr. Guido Mondin- V. Ex. a. permite 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
O Ministro da Cultura da França, Ed
mound Michelet, disse-me, pessoalmente 
- e é um testemunho expressivo -, que 
Dom Hélder Câmara, em Paris, é visto, 
sistemàticamente, em companhia do que 
há de pior do comunismo francês. 

O SR. MEM DE SA - li: exatamente 
isto. E então, um grupo dêsse chamado 
clero avançado - avançado em· outros 
terrenos, e não apenas no teológico ... 

O Sr. Guido Mondin - Certo. 

O SR. MEM DE SA- ... -, êsse grupo 
de prelados "avançados" - avançados 
com c cedilha e com aspas -, secunda 
e apóia as declarações de um homem 
que se apresenta na Europa como Arce
bispo brasileiro, homem, aliás, que par
ticipou do Congresso Eucarístico Nacio
nal e da Conferência Nacional de Bis
pos Brasileiros, que se realizou aqui em 
Bra.silia, Durante os dois dias da reu
nião, não abriu a bôca para uma palavra 
só e, no terceiro dia, foi para a Europa 
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fazer propaganda contra o Brasil. De 
modo que abandonou o seu dever d~ 

bispo, de prelado brasileiro, junto à Con
ferência de seus colegas, para tratar de 
assuntos da Igreja no País, e foi, no dia 
seguinte, com dinheiro que ninguém sa
be de onde provém, fazer na Europa, co
mv agora está fazendo no Japão, a cam
panha contra o BrasiL Porque S. Ex.r· 
Rev.ma Dom Hélder Câmara se tornou 
um caixeiro-viajante, percorrendo o 
mundo inteiro, assoalhando inverdades e, 
sobretudo, fazendo propaganda impa
triótica contra o País que lhe foi berço 
e que lhe deu acolhida. 

É a conjugação dêsses elementos que 
permite que, por exemplo, os órgãos ca
tólicos holandeses e a juventude da Ho
landa se deixem impressionar e envene
nar. Percebemos muito bem isso durante 
uma conferência da imprensa que tive
mos no hotel em que estávamos hospe
dados e na sala em que se preparava a 
recepção que a Delegação do Brasil ofe
receu a todos os delegados da Conferên
cia. Vimos que os jornalistas jovens es
tiLo envenenados e citam constante e 
incessantemente o testemunho de Dom 
Hélder Câmara, e mais ainda do Senhor 
Alceu Amoroso Lima, que mandou um 
tape para ser divulgado na Holanda du
rante aquela reunião. 

Queria ainda aduzir uma outra consi
deração muito interessante, a que se re
feriu o eminente Senador Antônio Carlos 
Konder Reis, a propósito de uma Senho
rita Klombe - parece-me que teria 
sido êsse o nome, não sei se trata de 
uma Kombi com k e, portanto, veí
culo de transporte, ou Senhorinha Kom
bi, sem rodas. De qualquer maneira, e·s
sa Senhorinha Kombi- ou fusca- seja 
Secretft.l'ia da Educação ou não, é evi
dentemente uma falseadora da verdade. 
Prova comprovada de que o Govêrno ho
lal1dês nã·o compartilha dessa orienta
çãD e não exerce qualquer ação hostil 
para com o Brasil, nós a tivemos duran
te a Reunião Interparlamentar em Haia, 

quando, durante a recepção promovida 
pela Delegação, fomos honrados com a 
presença pessoal do Ministro das ReJa .. 
ções ExterkJres da Holanda, que a muit·J 
pJucas recepções comparece, mas que 
não quis faltar à do Brasil. E lá se de
morou por cêrca de 20 minutos, pedindo 
desculpas por não permanecer mais 
tempo, devido a outros compromissos im
periosos que tinha. 

Queria concluir, Sr. Presidente, dizen
do que nos meus longos anos de passa
gem por esta Casa tive a honra de par
ticipar de três Delegações a Conferên
cias da União Interparlamentar: a pri
meira em 1957, em Londres, a segunda 
em 10(31, em Bruxelas, e a terceira ago
ra, em Haia. Devo dizer, sem desdour·~ 
para as outras delegações, que não vi, 
em nenhuma das outras oportunidades, 
uma Delegação tão dedicada, tão assídua, 
tão pontual, tão disciplinada como a que 
tivemos sDb a direção do nosso eminen
te e querido colega Senador Manoel Vil
daça. 

Porém, o trabalho da Delegação, apesar 
de ter sido incensurável, torna-se quase 
que insignificante quando cotejado com 
o trabalho, pela primeira vez realizadJ 
por qualquer país do mundo numa Con
ferência Interparlamentar, com o traba
lho realizado pelo nobre Senador Manoel 
Villaça ao fazer uma promoção do Brasil 
no exterior como talvez ainda nunca se 
tenha feito. Graças à sua dedicação, ao 
seu descortino, a Delegação brasileira 
ofereceu a tôdas as delegações dos de
mais países, a todo o corpo diplomátlc:J, 
à sociedade de Haia e inúmeras outras 
pessoas uma recepção à qual compare
ceram mais de 600 pessoas. 

Para essa recepção houve um trabo.ll1·J 
Ingente de muitos meses, ~ u Senador 
Manoel V!llaça não poderia ter realiza
do sàzinho o que ali se fêz. S. Ex."' re
cebeu a colaboração inestimável de todoJ 
os órgão3 públlcos cio Brasll, a começar 
pela Presidência da República, pela Che
fla da Casa Civil, pelo Ministério das 
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Relações Exteriores, que deu apoio e co
operação inestimáveis, chegando ao 
ponto de destacar diplomatas de carrei
ra para acompanhar a delegação e 
com ela trabalhar, por outros Minis-
térios, pela ELETROBRAS, pela ..... . 
PETROBRAS, pela Vale do Rio Doce, pela 
SUDAM, pela SUDENE, pelo Banco do 
Nordeste, por diversas universidades, por 
governos estaduais e por entidades priva
das, como a Confederação da Indústria, a 
Confederação do Comércio e algumas in
dústrias isoladas, como, por exemplo, a 
emprêsa Rozemblit, de Pernambuco, e a 
Edltôra Abril. Sôbre tôdas, é também de 
destacar a colaboração, permitam que eu 
diga e use um qualificativo, da minha 
VARIG, emprêsa nacional que transpor
tou gratuitamente quatro mil quilos de 
material de propaganda do Brasil, que 
destacou quatro funcionários para acom
panhar a Delegação e dar o seu apoio 
e a sua. colaboração técnica e que foi 
inexcedível, .inclusive fornecendo filmes 
coloridos nacionais que são verdadeiros 
primores, .filmes, de resto, que estão sen
do exibidos em todos os cinemas da Eu
ropa, gratuitamente, às expensas da 
VARIG. 

Mas, graças a êste esfôrço dirigido pe
lo Senador Manoel Villaça, que foi a mo
la propulsora e o cérebro criador, orien
tador e diretor de todo o movimento, o 
grande salão de festas do Hotel Kurhaus, 
que é o maior hotel de Haia, êsse 
enorme salão foi completamente reves
tido de· fotografias imensas do Brasil, 
e essas· fotografias apresentavam o Bra
sil sob todos os aspectos: apresentavam 
a grandeza da indústria paulista e as 
belezas da Guanabara; apresentavam as 
realizações da SUDENE e da SUD,AM; 
apresentavam cenas do Amazonas e do 
Nordeste, como do Sul e do oeste; apre
sentavam, por exemplo, as cenas refe
rentes aos índios, as quais espantaram 
os jornalistas, quando da entrevista co
letlva, porque eram fotografias em que 
se via o avião da FAB, pousando no melo 
da selva, cercado por índios, que o rece-

biam amistosa e calorosamente; outras 
em que médicos, com estetoscópio, exa
minavam índios e enfermeiras aplicavam 
injeções; outras, ainda, em que os índios, 
formados em roda, dançavam, homena
geando caravanas de brancos. Outras fo
tografias mostravam a recepção ao se
leclonado brasileiro em Brasília, quando 
de sua volta vitoriosa, em que se via o 
Presidente Garrastazu Médici no meio 
de uma multidão de dezenas de milha
res de pessoas, abraçando os nossos ne
grinhos. Então, pudemos perguntar, 
apontando aos jornalistas holandeses, 
se um ditador ou um pais em ditadura, 
que tortura presos, trata os índios da 
maneira como aquelas fotos mostravam, 
pode ter um Presidente que abraça os jo
gadores, os homens do povo e que é le
vadn em triunfo pelos homens do povo. 
Essa realização, promovida pelo nobre 
Senador Manoel Villaça, eu fazia questão 
de deixar registrada nos Anais do Sena
do, talvez numa de minhas últimas ou 
- quem sabe? - minha última inter
venção nesta Casa, porque será para 
mim motivo de prazer verificar que, ao 
deixar esta Casa, vou fazê-lo· mantend·O 
a tradiçã·o que sempre desejei manter: 
só fazer justiça e só proclamar a verda
de! 

O Senado, o Brasil e o Congresso Na
cional devem ao Senador Manoel Villaça, 
que presidiu a Delegação brasileira, co
mo a esta Delegação brasileira, um ser
viço inestimável de promoção do Brasil 
e do restabelecimento da verdade a res
peito do nosso Pais! 

Era o que tinha a dizer! (Muito bem! 
Muto bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr 1.0-Secretário. 

· É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 248, de 1970 

Senhor Presidente: 
O Senador Mem de Sá recebeu signi

ficativa homen::t.gem dos paulistas que 
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lhe ofereceram um banquete a que com
pareceram as mais altas autoridades e 
as maiores personalidades daquele Esta
do, tanto no campo governamental como 
no ln telectual, profissional e social. 

Essa homenagem lhe foi prestada pe
los imensos serviços de seu mandato c 
e de sua obra públlca, que tanto o pro
jetaram em nosso País e dignificaram o 
Rio Grande do Sul e o Brasil. 

Na oportunidade, Sua Excelência pro
nunciou discurso que foi imensamente 
aplaudido pelos conceitos nêle enuncia
dos, pela beleza da forma e pela natural 
eloqüência do orador. 

Vimos, por êsse motivo, requerer a 
Vossa. Excelência que se digne autorizar 
a. transcrição do mesmo discurso, que 
juntamos, em anexo, nos Anais do Sena
do Federal. 

Brasília, em 21 de outubro de 1970. -
Auro de Moura Andrade - Carvalho 
Pinto - Lino de Y.tattos - Daniel Krie
ger - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tratando-se de discurso do mais alto 
teor, proferido por um dos mais eminen
tes companheiros desta Casa, defiro, de 
imediato, a. publicação requerida pela 
Bancada paulista juntamente com a 
Bancada do Rio Grande do Sul. (Pal
mas.) 

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. MEM DE· SÃ 
NO BANQUETE QUE LHE OFERECERAM OS 

. PAULISTAS, AO QUAL COMPARECERAM 
. AS MAIS ALTAS AUTORIDADES DAQUELE 

ESTADO, QUE SE PUBLICA NOS nRMOS 
DO REQUERIMENTO N.0 248, DE 1970, DE 
AUTORIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, 
CARVALHO ·PINTO, LI NO DE l"v\A ii OS, 
DANIEL KRIEGER E GUIDO MONDIN 

"Encontrarei palavras que traduzam o 
tumulto e a. intensidade de meus senti
mentos, diante da generosa dâdlva com 
que os paulistas coroam o têrmo de mi
nha vida política? Dizer que a tenho 

por excessiva. é dizer nada. Dizer que a 
agradeço com ardor e ternura é afun
dar na banalidade. 

Os paulistas fazem-me alvo desta J:io~ 
menagem, julgo eu, apenas para de
monstrar que ainda mais opulentos são 
de alma que de trabalho e riquezas. 

Ao atingir a "clausura dos meus dias" 
na vida pública, eis que êles afastam 
de mim o desencanto da "melancolia ra
bujenta" de que falava o velho Macha
do, provando-me que não é o minuto 
que vem o que importa e trará as benes
ses sonhadas; é o minuto presente, êste 
de agora, êste em que me sinto abrasa
do ao calor de tanta amizade. 

Amizade tanta que quase me leva a 
esquecer quem sou, quem fui, o que fiz. 

Resisto, porém, e, com os olhos do es
pírito, fito-me bem dentro de mim, na 
serena contemplação dos decênios pre
téritos. Nem me sinto graúdo nem pe
queno, nem com as mãos cheias, nem 
de todo vazias. Um simples homem sim
ples, que pelejou o bom combate. Com 
muito calhau bruto nos alforjes, mas 
também com uns poucos seixos de pin
tas douradas, pelo bem que os fados me 
permitiram fazer, de longe em longe. 
Com falhas multas, mas, pelo menos, 
com duas virtudes constantes: a perma
nente preocupação de ser útil e a obses
são de ser limpo. Fiel e leal. 

Por muito tempo, cultivei a comum e 
ingénua veleidade de deixar um exem
plo para os moços. Sei hoje que esta é 
uma das tolices com que a Providência 
cuida do bem dos homens e das nações. 
Pois, quanto maior o número dos parti
cipantes daquela !risada ilusão, maior o 
dos que s,e esforçam em ser dignos e de
dicados às causas luminosas que eno
brecem a vida. E, assim, o futuro se 
nutre do passado e o reflete, honrando
se e engrandecendo a espécie. Esquecen
do, porém, no dia seguinte, o pretensio
so que sumiu na véspera. 
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Mas, sem modéstia, nem presunção, 
creio poder afirmar que fui útil e me 
sinto sem máculas. Sem ver nisto mere
cimento, amei o trabalho e dei de mim 
o máximo que de terra tão magra se po
deria tirar. 

LUTA 

Desde os 17 anos lutei. E, na vertigem 
da consagração· desta noite, parece-me 
que estou a cair em delírio semelhante 
ao de Brás Cubas. Remonto também às 
minhas origens e, em relâmpagos, reve
jo os dias e os homens, · os episódios e 
os reveses das campanhas, com as cica
trizes das frustrações e as alegrias das 
vitórias, na clarinada das esperanças. 

Lá, bem no fundo, quem é aquela mu
lher franzina que, em cada refeição, ma
lhava na bigorna de seu civismo, tem
perando o caráter dos filhos para se 
baterem contra a tirania e a violência? 
É minha mãe, professôra, de democracia 
e liberdade, que se esvaece na distân
cia, com um leve gesto de aprovação. 

Logo depois, o primeiro 5 de julho, o 
de 1922. El-lo que passa, levando-me seu 
ventr.e, o ex-cadete do Realengo, en
quanto os 18 do Forte ficam como sim
bolos na imaginação fervida do adoles
cente. Adiante, ali está o primeiro gran
de homem que me foi Mestre Joaquim 
Francisco de Assis Brasil - fidalgo e 
sábio, gravando sentenças e legando 
exemplos. imorredouros. A seguir, 1923, 
com a luta sangrenta no Sul, esbanjan
do heroísmo de homens humildes contra 
uma ditadura que se dizia científica. 
Homens sem nome, comandados por 
chefes que substituíam fardas e hpnra
rias pela bravura congênita e o instinto 
guerreiro. Honório Lemes, Zeca N~::Lo, 

Estácio Azambuja, Felipe Portinha. Pa
ra a coluna dêste, iam de São Paulo, da 
redação de O Estado de São Paulo e de 
um pugilo de paullstanos, as urnas e os 
recursos que a sutentavam. Passaram 
todos, ora quase esquecidos, cada um pe
dindo à família, em face da morte, para 

ser enterrado levando no pescoço o len• 
ço maragato com o laço de 35. 

Com êles e com Assis Brasil, tomam 
a misturar-se os paulistas. 

Lá está Isidoro Dias Lopes, gaúcho de 
Dom Pedrito, comandando a l'ebeld!a da 
gente bandeirante nos dias dramáticos, 
tarjados de luto e de glórias, de 1924. 

Após, atropelam-se os levantes de 1924 
e 1926, também no Rio Grande, sacrifi
cios inorninados, martírios assinalando 
estradas e sertões. 

Dêstes anos se erguem, nos desvãos 
de meu culto, os amigos paulistas -
Francisco Morato, Waldemar Ferreira, 
Julinho de Mesquita Filho, Plinio Barre
to, Cazuza de Melo Neto, Pereira Lima, 
Mendonça, Paullto Nogueira -, para ci
tar llJPenas os que mais me feriram a 
memória - criando o Partido Democrá
tico, de mãos dadas com os libertadores 
sulinos, o primeiro partido a ser tentado 
no Brasil, fora do poder, para revitallzar 
ideais mal feridos. Da pregação de to
dos, do estoicismo de tantos, desde 22, 
aí vem, inflada pelo orgulho da vitória, 
a Aliança Liberal e a Revolução de 30. 
Por causa dela e suas frustrações, nova
mente os paulistas com os libertadores 
e uma larga parcela dos republicanos do 
Rio Grande, mas boa parte de milita
l'es e de todos os que almejavam a res
t<mração d~t causa em risco de sossobrar, 
atiram-se no desespêro da trágica re
volta de 32, a mais exigente em vidas e 
holocaustos, mas também a mais rica 
em frutos e triunfos. 

Saltemos 30 anos, que não desejo cair 
na tentação própria dos velhos de re
moer os g1•ãos do passado. Nem se iaz 
preciso relembrar décadas ainda próxi
mas e quentes na memória: as traições 
de 35, 37, 38; a ressurreição de 45 e a re
denção de 64, após as páginas negras de 
54 a 63. Nem carece recordar o predes
tinado a ser líder de uma República 
restaurada, mas que a fatalidade roubou 
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ao Brasil, quando dêle tudo se esperava 
- Armando de Sales Oliveira. 

Pediria, apenas, para juntar alguns 
nomes que mais fundamente se grava
ram na galeria de minha gratidão, pelo 
bem que me fizeram e pelo mnito que 
ao Brasil deixaram". 

AMIZADE BRAVIA 
Ao lado da amizade bravia de Jullnho 

de Mesquita, fiel e forte até sua última 
hora, permitam-me que acrescente o no
me de Otávio Mangabeira, o baiano que 
só pensava no Brasil e só em politica 
falava, vivendo tão despojado de tudo 
que, sempre em hotéis, dizia, com a gra
ça que lhe era um. dos segredos, que não 
só tinha imóv·eis, como nem mesmo mó
veis possuía. Por último, o Marechal 
Castello Branco, símbolo da Revolução 
de 1964, homem com quem provei ape
nas um ano, em quem se . conjugavam, 
em meu juíz·O, os predicados e as virtu
des que sempre imaginei deveria ter um 
Presidente da República - estadista. 

A História lhes fará justiça? 

Tenho mêdo dela, confe,sso, tão fre
qüentemente .a surpreendi enganando 
ou sendo enganada, mentindo e destor
cendo, fazendo impolutos homens mes
quinhos ou corruptos e sepultando nos 
porões do anonimato quem devia dor
.mir no panteão .dos heróis. Não re
gistrará ela, certamente, o nome de Décio 
Martins Costa, o Presidente do PL do Rio 

. Grande do Sul, desde que Pila veio para 
o Congresso, em 46, um dos mais comple
tos líderes políticos que encontrei, ho,.. 
mem a quem o velho partido maragato 
deve, mais que a ninguém, a pujança, a 
coesão e as vitórias dos últimos decênios. 
até a sua morte. 

Dentre os vivos, somente a um farei 
referência, porque sei que os demais me 
aplaudem pela exceção que lhe abro e, 
abrindo-a, a nenhum melindro - Raul 
Plla, mais apóstolo que político, mais 
moralista que homem público, mais as
ceta e puro do que líder. Professor de 

Política, mais pela ação de presença e 
fôrça irresistível do exemplo, mais pelo 
respeito que a austeridade de sua vida, 
digna de Plutarco, inspira, do que mes
mo pela palavra e ·pela atuação. Ima
gem e encarnação da fidelidade a um 
ideal. 

De outros, vivos, especialmente dos 
poderosos, por mais que a alguns dese
jasse incluir nestas fileiras, prefiro ca
lar, por pudor que êles saberão aprecia~. 

A todos deyo muito do que tentei ser, 
a todos amei e nutro a vaidade de que 
por êles fui estimado. Graças a êles, o 
menino de ontem pôdesei: o pai do .ho
mem que hoje vai sorrindo ao encontro 
do ocaso. 
· Perdoem-me, porém, se insisto em ou

tro ponto, Não bastaram as pregações 
maternas, nem o convívio com os gran
des, para me manter na liça, sem des
falecimentos, tempo tão largo. Creio 
que, afora os que fazem da politica ga
zua para lhes abrir a cornucópia das 
vantagens e das ambições, ou a vitrina 
das vaidades, só podem nela respirar e 
sobreviver aquêles que, do berço, tra
zem a vocação da coisa pública. 

Algo assim como em quase todos os 
misteres. Nem sacerdote, nem mi!itàr, 
nem juiz, nem professor, nem artista, 
'ninguém fará nada bem feito e cimen
tado com amor se não trouxer um ím
peto congênito, um sôpro no coração, que 
o arrasta para a atividade que lhe foi 
·traçada e de que dificilmente se liberta, 
quanc1o a neve da idade substitui a cha
ma da juventude. 

Esta vocação, sei que a tive,. sei ·.que 
foi ela que me moveu e graças a ela 
granjeei a fortuna das afP.ições que, na 

homenagem de hoje, me elevam e dig
nificam, pagando redobradamente os 
dissabores e desalentos com que as aspe
rezas do caminho lesam mais o espírito 
do que a carne. 

MAIOR DOS RECEIOS 
E aqui ponho o maior dos receios que 

me assaltam, nos anos que correm: o 
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temor de que as ~eis; as circunstâncias 
e os vícios que, de l<mgos anos, se vão 
tornando hábitos dificultem e · deses
timulem os jovens que se devem estar 
aprestando para render a guarda da ge
ràção que passa. Aqui reside o perigo 
mais tôrvo para os dias que se aproxi
mam, trazendo bem alta a flâmula im
perecível da democracia e da justiça 
social. Não, não me ·deixo embalar na 
miragem de institutos de formação po
lítica, nem posso imaginar escolas que 
forjem homens públicos. · Faculdades, 
escolas, institutos podem dar e aprimo-: 
rar ·conhecimentos, elevar. e. burilar cul
tura. Repito: o político nasce político, 
traz no ·fundo do ser a centelha que o 
há de abrasar enquanto viver. Tal· como 
os · poetas e os sacerdotes (sacerdotes; 
note-se bem, dos que não participam de 
passeatas ... ) . Sem esta flama, será, tal
vez, um pensador ou um varão ilustre, 
vazio, .porém, da sensibilidade, do insti
tuto, da acuidade, da imaginação e até 
do . engenho e da malícia que fazem o 
mist.ério do político e o .. distinguem dos 
demais homens e proOflssiona!s. 

· Que .será, .porém, de nossos futuros po
líticos, destinados à liderança da Repú
blica, se as eleições, nas condições que 
há muito prevalecem e se agravam, cada 
vez mais favorecem· a oligarcas rasteiros, 
magnatas da plutocracia ou demagogos 
inconscientes e ignorantes, acrescidos, 
muito em breve, de testas-de-ferro re
presentativos de grupos económicos? É 

berrantemente imperativo encontrar os 
remédios que nos livrem desta peste cres
centemente devastadora. 

Em ·verdade, em verdade, dir-lhes-e! 
que continuo fiel às minhas origens, es
cravo dos fantasmas de lutadores, !lus
tres ·ou anónimos, que . me povoam · os 
sonhos e a quem indago, em cada encru
zilhada, que rumo tomariam êles, a fim 
de lhes seguir as pegadas. Fiel, em suma, 
às aspirações da democracia e da li
berdade. 

Mas sinto hoje, pela vivência e pela 
maturidade, que estas não se sustentarão 
se não estiverem acompanhadas e es
coradas no desenvolvimento económico 
e se não foram amparadas, dirigidas e 
enriquecidas por líderes fortes, muitos 
dêles encanecidos na experiência, a par 
de bom número de jovens que constan
temente se revezem para lhes fornecer 
a base popular, sem a qual elas são me
ras irr!sões. 

Eis uma tarefa, talvez a maior de tê
das, para a Revolução. Esta tem cumpri
do muitas, com êxito maior que o imagi
nado,. quer no campo .das realizações ma
teriais, quer.no das concepções de justiça 
social. Urge, porém, que atente para a 
que ora aponto. Não bastam programas, 
planos e reformas.. ciência, . tecnologia, 
pesquisas. Tanto quanto êstes, mister se 
faz.atrair os moços e lhes conquistar os 
espíritos, para a racionalidade e o con
vívio democrático, abrindo-lhes os cami
nhos da vida pública, a fim de que êles 
construam o que as gerações, . próximas 
do · têrmo de sua missão, não puderam 
fazer. Cumpre "normalizar o processo de 
substituição de lideranças", a fim de 
"conciliar a disciplina social com a parti
cipação política", como bem s!n tet!oou 
Roberto Campos. 

Penso que temos hoje uma nova gera
ção extremamente pujante e bravia, que 
não é mais transviada do que suas an
tecessoras, antes multo mais estudiosa, 
em esmagadora maioria, que a de meu 
tempo. Talvez seja mais rebelde ou me
nos conformada, porque prêsa fácil dos 
eternos inimigos da liberdade, diante das 
ll1iqü!dadcs de uma sociedade aparente
mente em decadência. Nem esqueçamos 
que jamais uma geração suportou tantas 
e tão duras mutações e traumatismos 
num mundo que se torna pequeno pelo 
milagre tecnológico das telecomunicações 
.e demasiado cruel pelas chagas da crise 
de uma civilização. Mas, como luclda-
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mente sentenciou o eminente Ministro 
Jarbas Passarinho, " a subversão e o ter
rorismo perdem substância e proséli
tos quando se eliminam as injustiças so
ciais e se constrói um Estado que permi
te a mais ampla d!.scordãncia de opiniões, 
sem, no entanto, abdicar do dever de de
fender-se de seus agressores". 

OS JOVENS 

Por isso mesmo, impõe-se ir ao encon
tro dêsses jovens, para compreender-lhes 
os anseios informes e, amiúde, contradi
tórios. Os mais velhos, pais, mestres, po
líticos, autoridades, precisam cercá-los, 
de amor, a fim de melhor conhecê-los, 
po!.s "quanto mais se conhece tanto mais 
se ama". Somente assim prepararemos os 
que vão comandar o amanhã que já al
vorece. Esta, a grande missão do Estado. 
Moderno, se queremos presevar a heran
ça dos direitos do homem, da liberda
de e da justiça. 

Nem nos é licito fugir ao dever, sob a 
máscara da indiferença ou de um falso 
arrepio de condenação, porque uma mi
noria fanatizada e alienada se deixa en
venenar por entorpecentes e por uma 
grotesca contestação que confunde imun
dície e erotismo com independência e fi
losofia, esta tão hermética quanto Idiota. 
Pouco significativa, pôsto que ruidosa, 
esta minoria apenas perturba o cenário, 
servindo de instrumento ingênuo a ve
lhos Iôbos e astutas rapôsas, comprome
tendo com suas violências irracionais a 
Imensa maioria que com ela não comun
ga. Esta, nós a temos, dia e noite, nas 
escolas e nas bibliotecas, nos laborató
rios e em m!l formas de trabalho árduo 
nas fábricas, nos escritórios, nos campo~. 
na Missão Rondon e nas fllas intérm!nas 
que aguardam ensejo para produzir mais 
e melhor, em bem da comunidade. Ca
minhemos ao encontro dela, braços e 
corações abertos, para libertá-Ia dos pe
rigos que a rondam, na peçonha diabólica 
do totalitarismo Internacional. 

ORDEM COM JUSTIÇA 

Do desenvolvimento econômico carece
mos, nova embasamento da elevação cul
tural que assegura a democracia com 
a paz, a ordem com a justiça. Mas nada 
será alcançado e tudo estará perdido se 
perdemos, por nossa omissão, a mocidade 
que deseja e precisa nos substituir. Dela 
depende o futuro e o resto. 

Perdoem-me a extensão desta despedl
da, que desejava breve. Quis, apenas, en
cerrar minha vida politica com êste bra
do de alerta, como mensagem da gera
çãO que represento. 

De mim, nada mais· devo dizer, para 
furtar-me ao ridículo dos que ~uito fa
lam na primeira pessoa. Desejaria en
cerrar, parafraseando o Mestre, em opor
tuna advertência: "Grande parlador, 
espera-te o silêncio do olvido." 

Queria sair da cena, silencioso e edu
cado, sem bulha nem resmungo, sem ser 
percebido nem recordado, sabendo que 
isto vai ocorrer, semana mais, semana 
menos. 

Mas, amigos, se é certo que tõda des
pedida é melancólica e que se não deixa 
sem um véu de consternação uma vida 
de tantas décadas, preciso é acentuar 
que nostalgia e tristeza não querem di
zer amargura ou ressentimento. Ao con
trário, saio como entrei, sereno e pleno 
de Ilusões, sem pensar nos velhos que 
saem comigo, mas nos moços que Irão 
continuar a escalada sem fim dos Ideais 
humanos. 

Saio quite; nada devo, nada a mim é 
devido. Tranqüilo de consciência, que é a 
suprema felicidade para um homem pú
blico. 

Eis, porém, que com esta consagração 
dos paulistas me vejo enaltecido e re· 
compensado, cento por um, do pouco que 
poderia esperar. o clamor de tanta bon· 
dade, realçada em demasia na palavra 
eloqüente dos oradores, não apenas me 
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comove. Esmaga-me a honra de ser sau
dado por homens de tais méritos e, para 
cúmulo, até pelo Governador de São Pau
lo. 11: demais. O clamor de tanta bonda
de opera o m!lagre de anular o esqueci
mento e o s!lêncio para que eu estava 
preparado, pois esta amizade generosa 
encherá o resto de meus dias." 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Sr. 1.0 -Secretário vai ler requeri

mento enviado à Mesa. 

É. lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 249, de 1970 

Nos ·têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publ!cação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 60, de 1970, que 
aprova o · Acôrdo Cultural firmado em 
Bonn, a 9 de junho de 1969, entre o Go
vêrno da República Federativa do Bras!! 
e o Govêrno da República Federal da 
Alemanha. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 
1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Aprovado o requerimento, passa-se à a
preciação da redação final, que vai ser 
lida pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

11: lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.o 717, de 1970 

da Comissão de Reda.ção, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 60, de 1970 
(n.0 160-A/70, na Casa de origem). 

Relator: 81·. :Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 60, 
de 1970 (n.0 160-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Acôrdo Cul
tural firmado em Bonn, a 9 de junho de 
1969, entre o Govêrno da Repúbllca Fe-

derat!va do Brasll e o Govêrno da Re
pública Federal da Alemanha. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente 
Mem de Sá, Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 717, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 60, de 1970 (n.o 
160-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 44, item I, 
da Constituição, e eu, ................. , 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , d•e i970 · 

Aprova o texto do Acôrdo Cultural 
firmado em Bonn, a 9 de. junho .de 
1969, entre o Govêmo da República 
Federativa do Brasil e o Govêmo da 
República Federal da Alemanha. 

o congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - :11: aprovado o texto do Acôr
do Cultural firmado em Bonn, a 9 de 
junho de 1969, entre o Govêrno da Re
pública Federativa do Brasil e o Govêrno 
da República Federal da Alemanha. 

Art. 2.o - l'l:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publlcaçã?. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) .
Em discussão a redação final que acaba 
de ser lida. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da 
palavra para discussão, dou-a como en
cerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 

Sôbre a mesa, outro requerimento que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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li: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 250, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 2U, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para imediata discus
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.O 61, de 
1970 (n.o 159/70, na origem), que aprova 
o Acôrdo sôbre Cooperação no Campo 
dos Usos Pacíficos da Energia Atómica 
entre os Governos do Brasil e do Equa
dor, firmado em Quito, a 11 de junho de 
1970. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro 
de 1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência, passa-se à apreciação 
da redação final, que vai ser lida pelo 
Sr. to-secretário. 

li: lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 718, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 61, de 1970 
(n,0 159-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 61, 
de 1970 (n.0 159-A/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Acôrdo sô
bre Cooperação no Campo dos Usos Pa
cíficos da Energia Atómica entre os Go
vernos do Brasil e do Equador, firmado 
em Quito, a 11 de junho de 1970. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente 
Mem de Sá, Relator - José Leite. 

ANIEXO AO lPARECIElR. 
N.o 718, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n. 0 61, de 1970 (n. 0 

159-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 44, item I, 

da Constituição, e eu, ................ ; . 
................ , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECR.ETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Acôrdo sôbre 
Cooperação no Campo dos Usos Pa
cíficos da Energia Atõmica entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República do Equador, firmado em 
Quito, a 11 de junho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -ll: aprovado o texto do Acôr
do sôbre Cooperação no Campo dos Usos 
Pacíficos da Energia Atô·mica entre a 
República Federativa do Brasil e a Re
pública do Equador, firmado em Quito, 
a 11 de junho de 1970. 

Art. 2.0 - ll:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publica
ção. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final que aca
ba de ser lida. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso 
da palavra para discussão, dou-a como 
encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matêria foi à promulgação. 

Esgotada a hora do Expediente. 

Presentes 39 Srs. Senadores. · 

Passa-se-á 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 68, de· 1970, 
de autoria da Comissão D!retora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargo~ de 
Auxiliar de Secretaria, símbolo PL-
11, como classe Inicial na carreira 
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de Auxiliar Legislativo (em regime 
de urgência, nos têrmos do art. 326, 
n.0 5, b, do Rlegimento Interno), ten~ 
do 

PAREOER.ES 
I) sôbre o Projeto: da Comissão 

- de Constituição e Justiça (oral), 
pela constitucionalidade; 

II) sôbre as ·emendas das Comls
ooes 

- Diretora (n.o 668/70), contrário; e 

- de. Constituição e Justiça (oral), 
. quanto à Emenda n.0 1, pela 
·constitucionalidade, é cóntrário, 
sob. o porito de vista da técnica 
administrativa; quanto à Emen
da n.o 2, pela não-admissão, de 
acôrdo com o disposto nos arts. 
42, IX, e 571 parágrafo único, da 
Constituição. 

A. discussão do projeto foi encerrada 
na sessão de s de setembro, com a apre
sentação de duas emendas em Plená
rio. 

.. Na Sessão Extraordinária, noturna, de 
29 de setembro último, em regime de ur
gência, a. matéria f<li submetida ao Ple
nário, quando, constatada deficiência no 
equipamento . elétrico, teve sua votação 
adiada. 

. Figurando ·na Ordem do Dia das. Ses
sões posteriores, a votação da màtéria 
deixou 'de ser realizada por falta de quo
rum. 

Na Sessão Ordinária de ontem, a ma
téria foi retl~ada da pauta, a requeri..: 
mentO do . Senador Petrônio Portella, a 
fim de serem distribuídos os avulsos do 
parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

A Presidência esclarece que à Emenda 
n.o 2, de acôrdo com o parecer da Co
missão de Constltulçã,o e Justiça, não 
pode ser admitida, deixando, portanto, 
de ser submetida ao Plenário. 

Val-se proceder à votação do projeto, 
sem prejuízo da Emenda n.0 1. 

A votação será feita, nos têrmos regi
mentais, em escrutínio secreto, pelo pro
cesso eletrônlco. 

Os Srs. senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Val-se proceder à apuraÇão. (Pausa.) 

Votaram Sim 35 Senadores, e Não 4. 

O projeto foi aprovado. 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
· N;o 68; de 1970 

Dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, símbolo PL-
11, como classe. inicial na carreira de 
Auxiliar Legislativo. 

O Senado Federal resolve: 

Art .. 1.0 - Os cargos isolados, de p;ro
v1mento efetlvo, de Auxiliar de Secreta
ria, símbolo PL-11, são fundidos na car
reira de Auxiliar Legislativo, passand·O a 
constituir classe inicial da inesma, com 
identificação de nomenclatura, mantido 
o símbolo PL-11. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em 
vigor ·na data de sua publicação. 

Art. 3.0 ;.... Revogam-se as disposições 
em contrário . 

O SR. P~SIDENTE (João Cleofas) -
Val-se proceder à votação, também em 
escrutínio secreto, da Emenda n.0 1. 

Em votação. (Pausa.) 

Vai-se procedet: à .apuração. (Pausa.) 

Votaram Sim 28 Senadores, e Não 5. 

Houve 2 abstenções. 

A Emenda n.0 1 fÔi ar,~rovada. · · · 

A matéria ~ai à Comissão Diretóra pa-
rà a re~ação final. ' · . · · 

.. . 
É a seguinte a· emenda aprovada: 

N.0 1· 

· Artigo único - Transforme-se em § 1.0 

párágrafo único do art. 1. o do Projeto de 
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Resolução n.O 68, de 1970, acrescentan
do-lhe o seguinte parágrafo: 

"§ 2. 0 - O disposto no artigo e seu 
§ 1.o aplicar-se-á aos ocupantes do 
cargo de Continuo, PL-12, em. rela
ção à carreira de Auxiliar de Porta
ria." 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas): 

Item2 

Discussão, em turno suplementar, 
do. substitutivo do Senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 22, de 
1970 (n.0 2.093-B/70, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Exe
cutivo a instituir a Universidade Fe
deral de Mato Grosso e dá outras 
providências (incluído em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de in
terstício concedida em Sessão ante-

• rlor), tendo 
PARECIEIR., sob n.0 713/70, da Co
miSsão 
- de Redação, oferecendo a reda

ção do vencido para o turno su
plementar. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador desejar usar 
da palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
É o seguinte: 

PARECER. 
N.o 713, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para 
turno suplementar, do substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 22, de 1970 (n.0 2.093-B, de 
1970, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

.A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para turno suplementar, do 

· substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 22, de 1970 (número 
2. 093-B/70, na Casa de origem), que au
toriza o Poder Executivo a instituir a 
Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso e dá .outras providências. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente -
Clodomir. Milet, Relator - José Leite. 

ANEXO .AO PARECER 
N.o 713, de 1970 

Redação do vencido, para turno 
· suplementar, do substitutivo do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 22, de 1970 (n.0 2.093-B, de 1970, 
na Casa de. origem). 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Autoriza o Poder Executivo a ins
tituir a Fundação Universidade Fe
deral de Mato Grosso e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É o Poder Executivo auto

rizado a instituir a Fundação Universi
dade Federal de Mato Grosso, que se re
gerá por Estatuto aprovado por decreto 
do Presidente da República. 

§ 1.0 - O Presidente da República de
signará por decreto o representante da 
União nos atas de instituição da Funda
ção. 

§ 2.0 - Aos doadores, entidades públi
cas ou particulares, é permitido se faze
rem representar nos atas constitutivos 
da Fundação. 

§ 3.o - Serão compreendidos nesses 
atas os que se fizerem necessários à in
tegração no patl'lmônio da Fundação dos 
bens e direitos referidos no art. 4.0 desta 
Lei e a respectiva avaliação. 

Art. 2.0 - .A Fundação, com sede e fôro 
na cidade de Cuiabá, será entidade autõ
noma.e adquirirá personalidade jurídica 
a partir da Inscrição de seu ato consti-
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tutlvo no registro civil das pessoas juri
dlcas, da qual serão partes Integrantes o 
Estatuto e o decreto que os aprovar . 

. Art. 3.o - A Fundação terá por obje
tlvo criar e manter a Universidade Fe
deral de Mato Grosso, Instituição de en
sino superior, de pesquisas e estudo nos 
diferentes ramos do saber e da divulga
ção científica, técnica e cultural. 

Art. 4.o....:. O patrlmônimo da Fundação 
será constituído: 

I -.pelas doações, auxílios e sub
venções que lhe venham a ser 
feitos ou concedidos pela 
União, Estados, Municípios e 
por quaisquer entidades pú
blicas ou particulares; 

II - pela dotação consignada, 
. anualmente, no Orçamento 

da União; 

III - pela doação dos bens móveis 
e imóveis de domínio do Es

. tado de Mato Grosso autori
zada por lei; 

IV - pelos bens. e direitos que, no 
ato constitutivo da Fundação, 
forem doados por outras enti
dades Interessadas nos seus 
objetivos; 

V - pelas rendas e juros resultan
tes de depósitos bancários; 

VI - pelas taxas e anuidades que 
forem fixadas pelo· conselho 
Dlretor, com observância da 
legislação específica sôbre a 
matéria. 

§ 1.0 - Os bens e direitos da Funda
ção serão utilizados ou aplicados exclu
sivamente para a consecução de seus 
objetlvos, não podendo ser alienados os 
imóveis e os bens que forem gravados de 
Inalienabilidade no ato constitutivo sem 
prévia autorização da autoridade com
petente.· 

§ 2.o - No caso de extinguir-se a Fun
dação, os bens e direitos gravados de 

inalienabilidade reverterão aos doadores 
e os demais serão incorporados ao patri
mónio da União. 

§ 3.0 - No ato constitutivo, os ·insti
tuidores poderão também relacionar bens 
e direitos cedidos temporàriamente à 
Fundação sem quaisquer ônus para esta 
e pelo prazo que fôr estabelecido no 
mesmo ato~ 

Art. 5,0 - A manutenção da Fundação 
Universidade Federal de Mato Grosso 
será assegurada por recursos orçamentá
rios da União. · 

Art. 6.0 - A Fundação Universidade 
Federal de Mato Grosso será adminis
trada por um Conselho Diretor,· consti
tuído de 6 (seis) membros e 6 (seis) res
pectivos suplentes, escolhidos dentre 
pessoas de · Ilibada reputação e notória 
competência, assim especificados: 3 
(três) membros de livre escolha do Pre
sidente da República, 1 (um) membro 
Indicado pelo Ministério da Educação e 
Cultura, 1 (um) membro Indicado pelo 
Govêrno do Estado de Mato Grosso e 1 
(Úm) membro Indicado pelas classes em
presariais do· Estado, devendo todos ser 
nomeados pelo Presidente da República. 

§ 1.0 - Os membros do Conselho· DI
reter não serão remunerados, podendo, 
entretanto, receber jetons de presença. 

§ 2.o - O Conselho Diretor elegerá, 
entre seus membros, o Presidente da 
Fundação, que a representará em juízo 
e fora dêle. · 

§ 3.o- Os membros do Conselho D!re..: 
tor exercerão o mandato por 6 (seis) 
anos, podendo ser. reconduzidos uma só 
vez. 

§ 4,o -Ao ser constituído o Conselho 
Dlretor, 1/3 (um têrço) de seus ·membros 
terá mandato apenas de 2 (dois) anos e 
l/3 (um têrço), de 4 (quatro) anos. 

Art. 7.0 - O Conselho Dlretor terá a 
função precipua de gerir o património 
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da Fundação, de · modo· a assegurar à 
Universidade. seu pleno. desenvolvimento 
em consonância com os objetivos previs
tos na legislação de ensino. 

Art. s.o ~ o Reitor da. Universidade 
Federiü de Mato Gross•o será o Presi
dente dO· Co·nselho•. Dlretor, .coincidin" 
do o seu mandato com o de membro 
do Conselho · e podendo ser recondu
zido uma vez. 

Art. 9,o .:.::.... A Universidade Federal de 
Mato Grosso gozará de autonomia di
dático-cientificá, disciplinar, administra
tiva e financeira, nos têmios do artigo 
3.0 .da Lei n.o 5.540, de 28 de novembro 
de 1968. 

Art. ·10 - Integrarão Inicialmente a 
Universidade Federal de Mato Grosso: 

· I - a Faculdade Federal de Direito 
de Cuiabá; 

II - a Faculdade de Filosofia, Ciên
cias. e Letras de Mato Grosso; 

III """"" o Instituto de Ciências e Letras 
. de Cuiabá. .. 

§ 1.o-- Os estabelecimentos referidos 
neste artigo e outros que venham a ser 
incorporados serão reestruturados na 
organização da Universidade de forma 
a atender às . eXigências da legislação 
universitária :vigente .. 

§ 2,0 - Em qualquer tempo, a juízo do 
Conselho Diretor, mediante prévia. auto
rização do con.Selho ·.Federal de Edu.ca
ção, poderão lncorpcirar~se à Universida
de· outras lnstltu!'ções ·de ensino, oficiais 
ou particulares, vedada a duplicação de 
meios para fins idênticos ou equivalen
tes .. 

· Art. 11 - ·O regime jurídico dos ser
vidores da Fundaçálo Unlven;:idade; de 
Mato Grosso, no que couber, é . o da le
lislação. do trabalho, assegurando-se aos 
atuals professôres e aos funcionários es~ 
távels ou efetivo.s das . unidades Incor
poradas à Fundação as 'garantias esta: 
belecldas•na Oonstltuição Federal ou Es
tadual vigente. 

Art. 12 -.O pessoal do serviço públi
co . federal ora lotado na Faculdade Fe
deral de Direito . de Cuiabá, Incorporada 
à Fundação . Universidade Federal de 
Mato Grosso, passará automàt!Camente 
à disposição da mesma: aSseg'lll'ados os 
direitos a vantagens. dós seus carg·os .. 

Art. 13 - Será transferido. para a 
Fundação Universidade Federal de· Mato 
Grosso o patrimônlo do estabelecimento 
féderal da Faculdade de Direito . · de 
Cuiabá. 

Art. 14 - Os recuxsos consignados no 
Orçamento da Uniâlo do corrente exer
cício em favor· 'das instituições incorpo
radas· à Universidade serão ·entregues à 
Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso. 

Art. 15 - o Estatuto da Fundação 
Universidade Federal de Mato Grosso 
disporá sôbre outros encargos e atribui
ções da mesma ·Fundação, inclusive sô
bre recursos e ·meios necessários ao per
feito cumprimento de seus objetlvos. 

Parágrafo único - O Estatuto da Uni
versidade disporá, igualmente, ·sôbi'e sua 
estrutura, organização e funcionamento, 
com Integral observância do que dispõe 
a Lei n.o 5.540, de· 28 de novembro de 
1968. 

· Art. 16 - O ·Ministério da Educação 
e Cultura procederá· a estudos visando à 
criação da Universidade Federal.de Cam
po Gra.nde, Mato Grosso, encaminhan
do-os, dentro. de 90 (noventa) dias, ao 
Chefe do Poder Executivo. 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas: as 
disposições em contrário. · · 

', '. ' 

· O SR. PRESIDENTE (Jciio . Clcobs) 
- Foi lido, na hora do Ex!ped!ente, re
querimento de urgência para o projeto 
que dispõe sôbre .vencimentos, índeniza
ções, proventos e outlros direitos da Po
licia Militar do Distrito Federal e dâ 
outras pro·vldênc!as. 

Em votaçã,o o requerimento. 
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Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 
' •··' 

Aprovado. 

Em conseqüência, passa-se à· imediata 
apreciação do Projeto de Lei do Senado 
n.0 4Q, de 1970. 

A apveciação rla matéria depende dos 
pareceres das Comissões qe Constituição 
e Justiça, do Distrito Federal e de Fi
nanças. 

Sôbre a mesa, o parecer da Comissão 
de Constituição c Justiça, que vai ser 
lido· pelo Sr. 1.0-Secretárto. · 

. É lido o seguinte: 

PARECER 
N .0 719, de 1970 

· · da · Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei ·do 
Senado n.0 40, de 1970, que dispõe 
sôbre vencimentos, . . indenizações, 
proventos e outros .direitos da Po
lícia MUltar dó 'Distrito Federal e 

. dá outras providências. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

Com vistas ao disposto nos arts. 42, V 
e 17, § 1.0 ,' da Constituição, ·a Sr. Presi
dente da República submete à conside
ração do Senado Federal projeto que dis
põe sôbre · vencimentos, indenizações, 
proventos e outros direitos da Polícia Mi
litar de Brasília. 

Na· exposição de motivos que acompa
nha o processado ressaltou o Sr. Gover
nador do Distrito Federal que a Lei n.0 

1. 316; de 20 de janeiro de 1951 (Código 
de Vencimentos e Vantagens dos Millta~ 
resl, artigo 351, equiparou o pessoal da 
Polícia Militar de Brasília aos militares 
até que seja promulgada lei especial.' 

Tal situação vem sendo mantida pela 
legislaçálo vigente há cêrca de 20 anos, 
sempre condicionada ao advento de lei 
especial que viesse regular a matéria. 

Com êsse objetivo, foi remetida a pro
posição em· tela, cuja aprovação permi· 
tirá dotar a referida corporação de. sua 
própria Lei de Vencimentos,. solucionan
do tal anomalia. 

A proposição condensa em seus arti
culados dispositivos do .. Código de Ven~ 
cimentos ·e Vanta.gens dos. Militares, Jeis 
de~ guerra, dobracllnha. de . Brasília e 
outros diplomas. sôbre pessoal militar. 

Tem o indiscutível mérito· de estabe
lecer. normas que passarão a reger. os 
servidores da Polícia Militar, preenchen~ 
do uma lacuna que de hã muito vinha 
se fazendo sentir. · · 

Assim, do ponto de vista constitucio
nal e jurídico, nada vemos que possa 
impedir o acolhimento da proposição. 

Sala das Comissões, em 20 d~· o~tu
bro de · 1970. - Pehoônio Portella, Pre
sidente - Clodomir Mile~ Relator · 
Carvalho Pinto - Adolpho Franco -
Carlos Lind:enberg _;_ Mello Braga 
Júlio Leite - Guido Mondin. · · · 

O SR. · PRESIDENTE (João Cleofas) 
.:... O parecer da COmissão de Constitui
ção e Justiça é pela constitucionalidade 
e juridicidade do projeto. 

·Solicito o parecer da Comissão do Dis
trito Federal, cujo Relator é o nobre 
Senador Guida Mondin, a quem co'ricedo 
a palavra.· ' ' · 

O SR. GUIDO MONDIN - (Lê o se
guinte parecer.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o projeto em exame, subme
tido à deliberação do Senado Federal 
com a Mensagem n.0 '326, de 30 de outu
bro de 1970, do Senhor Presidente da Re~ 
pública, nos têrmos do artigo 42, 1ten1 V, 
combinado com o artigo 17, § 1.0 da 
Constituição, visa a dispor sôbre venci
mentos, vantagens, proventos e ·outros 
direitos do pessoal da Polícia Militar do 
Distrito Federal, tendo em vista, princi
palmente, que, desde agôsto de 1960, o 
pessoal da Polícia Militar do Distrito 
Federal vem recebendo vencimentos com 
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base em lei já revogada, fato que, por 
si só justifica a adoção de medidas que 
ordenem, de uma vez por tôdas, assunto 
de tão relevante Importância. 

A proposição, que vem apoiada em 
exposição de motivos do Senhor Gover
nador do Distrito Federal, condensa em 
seu bôjo dispositivos do Código de Venci
mentos e Vantagens dos Militares, leis 
de guerra, diárias de Brasília, .além de 
outros. já em vigor sôbre pessoal militar. 

Não resta dúvida, portanto, no que 
concerne· à premente necessidade de 
dar-se à matéria a ordenação legal de 
que há muito se faz carente. 

Somos, assim, pela aprovação do pro
jeto. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O parecer da Comissão do Distrito 
Federal é favorável. 

Solicito o parecer da Comissão de Fi
nanças, cujo Relator é o nobre Senador 
Mem de Sá, a quem concedo a palavra. 

O SR. MEM DE SA - (Lê o seguinte 
parecer.) Sr. Presidente, o projeto em 
exame, que dispõe sôbre vencimentos, ln
denizações, proventos e outros direitos 
da Polícia Militar do Distrito Federal, 
foi submetido à deliberação do Senado 
Federal com a Mensagem n.o 326, do 
Senhor Presidente da República, na for
ma do que dispõem os artigos 42, Item V, 
e 17, § 1.0 , da Constituição. 

A proposição está apoiada na exposi
ção de motivos do Governador do Distrito 
Federal, na qual nos são dadas as razões 
que determinaram e justificam a adoção 
das medidas propostas, tendo-se em vis
ta, principalmente, que o pessoal da Po
lícia Militar do Distritó Federal, desde 
agôsto de 1960, vem recebendo vencimen
tos com base em lei já revogada. 

Considerando-se que o projeto conden
sa dispositivos da legislação já em vigor, 
dispensamo-nos de maiores comentários, 
uma vez que nos encontramos diante de 

um fato concreto a reclamar solução 
Imediata. 

Observadas que foram as determina
ções constitucionais concernentes à Ini
ciativa, somos pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- São favoráveis os pareceres das 
Comissões. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação, que .deverá ser realizada 
em escrutínio secreto, nos têrmos regi
mentais. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Vai-se passar à apuração. 

Votaram Sim 33 Srs. Senadores. Vota
ram Não 3 Srs. Senadores, Houve uma 
abstenção. 

O projeto foi aprovado. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

Sôbre a mesa, a redação final do pro-
jeto que acaba de ser aprovado. Vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. · 

É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 720, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 40, de 1970-DF. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 40, de 
1970-DF, que dispõe sôbre vencimentos, 
indenizações, proventos e outros direitos 
da Polícia Militar do Distrito Federal e 
dá outras providências. 

Sala das sessões, em 21 de outubro de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente 
Mem de Sá, Relator- José Leite. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 720, de 1970 

Dispõe sôbre vencimentos, indeni
zações, proventos e outros direitos 
da Polícia Militar do Distrito Federal 
e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 

TíTULO I 
· Disposições Preliminares 

Art. 1.0 - Esta Lei regula os vencimen
tos, indenizações, proventos e dispõe sô
bre outros direitos dos policiais militares 
da Policia Militar do Distrito Federal. 

Art. 2.0 - Para os efeitos desta Lei, 
adotam-se as seguintes conceituações: 

ll comandante - é o titulo genérico 
correspondente ao de diretor, chefe 
ou outra denominação que tenha 
ou venha a ter aquêle que, investi
do de autoridade decorrente de leis 
e regulamentos, fôr responsável pela 
administração, instrução e discipli
na de uma organização policial mi
litar; 

2) missão, tarefa ou atividade - é o 
dever emergente de uma ordem es
pecífica de comando, direção ou 
chefia; 

3) organização policial militar - é a 
denominação genérica dada a cor
po de tropa, repartição, estabeleci
mento ou a qualquer outra unidade 

. administrativa da Policia Militar do 
Distrito Federal; 

4) corporação - é a denominação da
da, nesta Lei, à Policia Militar do 
Distrito Federal; 

5) sede- no País -é todo o territó
rio do Distrito Federal; 

6) sede - no exterior - é todo ter
ritório situado em país estrangeiro, 
!lo qual o policial militar desempe
nha as atribuições, missões, tarefas 
ou atividades inerentes ao cargo, 

comissão, função ou encargo que 
lhe foi cometido; 

7) serviço ativo - é a situação do po
licial militar da Polícia Militar do 
Distrito Federal capacitado legal
mente para o exercício de cargo, 
comissão, função ou encargo; 

Bl cargo, função ou comissão - é o 
conjunto de atribuições definidas 
por lei, regulamento ou ato do Go
vêrno do Distrito Federal e cometi
das, em caráter permanente ou não, 
ao policial militar; 

9) encargo- é a missão ou atribuição 
de serviço cometida ·a um policial 
militar. · 

TíTULO II 
Do Policial Militar em Atividade 

CAPíTULO I 
Dos Vencimentos 

Art. 3.0 - Vencimentos são o quantita
vo mensal em diliheiro devido ao policial 
m!Utar em serviço at!vo e compreendem 
o sôldo e as gratificações. 

CAPíTULO II 
Do Sôldo 

Art. 4.0 - Sôldo é a parte básica dos 
vencimentos inerentes ao oficial ou praça 
polfcial milftar da ativa. 

Parágrafo único - O sôldo do policial 
m!Utar é irredutível, não está sujeito a 
penhora, seqüestro ou arresto, senão nos 
casos especificamente previstos em lei . 

Art. 5.0 - o direito do polfcial militar 
ao sôldo tem início na data: 

1) do ato de promoção, para os oficiais 
PM; 

2) do ato de declaração, para o aspi
rante-a-oficial PM; 

3) do ato de promoção, para o subte
nente PM; 

4) do ato de promoção, classificação ou 
engajamento, para as demais praças 
PM; 
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5) do ingresso na Polícia Militar do 
Distrito Federal, para os voluntá
rios; 

6) da apresentação; quando da no
meação inicial para qualquer pôsto 
ou graduação na Polícia Militar do 
Distrito Federal; 

, 7) do ato da matricula, para os alunos 
. das Escolas de Formação de Ofi-

ciais- PM. 

· · 'Parágrafo único - Excetuam-se das 
condições dêste artigo os casos com ca
ráter retroativo, quando o· sôldo será de
vido a partir das datas declaradas nos 
respectivos atas. 

Art. 6.0 - Suspende-se, temporària
mente, o direito do policial m!lltar ao 
sôldo quando: 

1) agregado para tratar de interêsse 
particular; 

. 2) em licença para exer~er at!vidades 
ou função estranha. à Policia Mili
tar do Distrito Federal; 

3) estiver em efetivo exercício de· car
go público civil, temporário e não 
efetivo, ou em. autarquia, emprêsa 
pública ou sociedade de economia 
mista, respeitado o direito de. opção; 

4) em licença para o exercício de atl
vidade técnica de sua especialidade 
em organização civil; · 

5). em- estado de deserção. 

Art 7.0 - o direito ao sôldo cessa na 
data em que o policial militar fôr desli
gado do serviço ativo da Polícia Militar 
do Distrito Federal por: 

. 1) baixa do serviço ativo ou demissão 
voluntária; · 

2) exclusá>o, expulsão ou perda do pôsto 
ou graduação; · 

3) transferência para a reserva ou re
forma; 

4) óbito. 

Art. 8.0 - O policial militar conside
rad·o desaparecido ou extraviado em caso 
de calamidade pública ou no desempenho 
de qualquer serviço ou manobra terá o 
sÔldo pago aos herdéiros que teriam di
reito a sua pensão m!lltar. 

§ 1.0 - No caso previsto neste artigo, 
decorridos 6 (seis) meses~ far-se~á habi
litação dos herdeiros na forma da lei, 
cessando o pagamento do sôldo. . ,, . 

§ 2.0 - Verificando-se o reapareci
mento do policiàl militar, e apuradas as 
causas do seu afastamento, caber-lhe-á, 
se fôr o caso, o pagamento da diferença 
entre o sôldo a que faria jus se tivesse 
permanecido em serviço e _a pensão re
cebida pelos herdeiros. 

Art. 9.0 - O policial m!lltar no exer
cício de cargo, comissão ou função cujo 
desempenho seja privativo de pôsto ou 
graduação superior ao seu percebe o sôl
do dêsse pôs to ou graduação . 

§ 1.0 - Quando, na substituição pre
vista neste artigo, o cargo,. comissã,o ou 
função fôr atribuição de mais de um 
pôsto ou graduação, ao substituto cabe 
o sôldo correspondente ao menor. dêles. 

§ 2.0 - Para- os efeitos do disposto 
neste artigo, prevalecem os postos e gra
duações correspondentes aos cargos, co
missões ou funções, estabelecidos em lei, 
regulamento, regimento interno, quadro 
de organização e distr~bulção de efetivo 
ou lotação, nesta ordem. · 

§ 3.0 - O disposto neste artigo nã,o SE 

aplica às substituições por motivos de 
~érlas, gala, nojo e outras dispensas até 
30 <trinta) dias . 

Art. 10 - O policial mllitar perceberá 
o sôldo de seu posto ou graduação quan
do exercer o cargo, comissão ou função 
atribuídos, indistintamente, a 2 (dois) ou 
mais postos ou graduações e possuir qual
quer dêstes. 

Art. 11- O policial militar continuará 
com direito ao seu sôldo em todos os ca-
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sos não previstos nos artigos 6.0 e 7.0 
desta Lei. 

CAPiTULO In 
Das Gratificações 

Art. 12 - Gratificações são as partes 
dos vencimentos atribuídos ao policial 
militar como estímulo por atividades 
profissionais e condições de desempenho 
peculiares, bem C•omo pelo tempo de per
manência em serviço. 

Art. 13 - O policial militar, pelo efe
tlvo exercício de suas funções, fará jus 
às gratificações seguintes: 

1) gratificação de tempo de serviço; 

2) gratificação de função policial mi
litar. 

Art. 14 - Suspende-se o pagamento 
das gratificações ao policial militar: 

1) nos casos previstos no artigo 6.o 
desta Lei; 

2) no cumprimento de pena igual ou 
menor de 2 (dois) anos, decorren
te de sentença transitada em jul
gado; 

3) em licença, por período superior a 
6 (seis) meses, para tratamento de 
saúde de dependente; 

4) em licença para aperfeiçoar seus 
conheclmen tos técnicos, ou reali
zar estudos, por conta própria; 

5) que tiver excedido os prazos legais 
ou regulamentares de afastamen
to do serviço ; 

6) afastado das funções por incom
patibilidade profissional ou moral, 
nos têrmos das leis e regulamentos 
vigentes; 

7 ) no período de ausência não j usti
ficada. 

Art. 15 - o direito às gratificações 
cessa nos casos do artigo 7.0 desta Lei. 

Art. 16 - O policial militar que, por 
sentença passada em julgado, fôr decla
rado livre de culpa em crime que lhe te
nha sido Imputado terá direito às gra-

tiflcações que deixou de recebet· no pe
ríodo em que estêve afastado do serviço 
à disposição da Justiça. 

Parágrafo único- Do indulto, perdão 
ou livramento condicional, não decorre 
direito do policial militar a qualquer re
muneração a que tenha. deixado de fazer 
jus por fôrça de dispositivo desta Lei ou 
de legislação específica. 

Art. 17 -:- Aplica-se ao policial militar 
desaparecido ou extraviado, quanto às 
gratificações, o previsto no artigo 8.0 e 
seus parágrafos. 

Art. 18 - Para os fins de concessão 
das gratificações, tomar-se-á por base o 
valor do sôldo de oficial ou praça, que 
efetivamente perceba o policial m111tar, 
ressalvado o caso previsto no artigo 9.0 , 

quando será considerado o valor do sôl
do do pôsto ou graduação corresponden
te a·o cargo, comissão ou função eventu
almente desempenhados. 

SEÇAO I 
Da Gratificação de Tempo de Serviço 

Art. 19 - A gratificação de tempo de 
serviço é devida ao policial militar por 
qüinqüênio de efetlvo serviço prestado. 

Art. 20 - Ao completar cada qüinqüê
nio de efetivo serviço, o policial militar 
percebe a gratificação de tempo de ser
viço, cujo valor é de tantas cotas de 5% 
(cinco por cento) do respectivo. sôldo 
quantos forem os qüinqüênios de efetlvo 
serviço. 

Parágrafo único -O direito à gratifi
cação começa no dia. seguinte em que 
o policial militar completar cada qüin
qüênio, computado na forma da legisla
ção vigente e reconhecido mediante pu
blicação em boletim do órgão de pessoal 
ou da organização policial militar. 

SEÇAO n 
Da Gratificação de Função Policial 

Militar 

Art. 21 - A gratificação de função é 
atribuída ao policial militar pelo efetivo 
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desempenho de atividades especificas de 
sua organização, na forma do estabele
cido nesta Seção. 

Parágrafo único - A gratificação de 
que trata êste artigo é classificada em 
duas categorias: I e II. 

Art. 22 - A gratificação de função 
- categoria I é devida ao policial mi
litar pelos cursos realizados com apro
veitamento em qualquer pôsto ou gra
duação, com os percentuais a seguir fi
xados: 

1) 25% (vinte e cinco por cento): 
cursos - Superior de Polícia; 

2) 20% (vinte por cento): cursos -
de Aperfeiçoamento; 

3) 15% (quinze por cento):, cursos -
de Especialização de Oficiais e 
Sargentos ou equivalentes; 

4) 10% (dez por cento): cursos -
de Formação de Oficiais e Sargen
tos ou de Especiallzaçã·o de Praças 
de graduação inferior a 3.0 -Sar
gento. 

§ 1.0 - A equivalência dos cursos re
feridos neste artigo será estabelecida pe
las Normas de Equivalência de cursos, 
baixadas às Polícias Militares pelo Es
tado-Maior do Exército, através da Ins
petoria-Geral das Policias Militares. 

§ 2.0 - Ao policial militar que possuir 
mais de um curso somente será atribuí
da a gratificação de maior valor. 

§ 3.0 - A gratificação estabelecida 
neste artigo é devida a partir da data 
de conclusão do respectivo curso. 

Art. 23 - .A gratificação de função 
- categoria II é devida ao policial 
militar, no exercício de funções, em uma 
das situações definidas nos artigos 24, 
25 e 26 desta Lei. 

§ 1.0 - A gratificação de que trata 
êste artigo compreende três tipos: 1, 2 
e 3. 

§ 2.0 - Ao policial militar que se en
quadre, simultâneamente, em mais de 

uma das situações referidas nos artigos 
24, 25 e 26 somente é atribuído o tipo 
de gratificação de maior valor percen
tual. 

Art. 24 - A gratificação de função -
categoria II, tipo 1 é devida ao ofici
al PM possuidor do Curso Superior de 
Policia e em efetivo desempenho de sua 
função específica. 

Parágrafo único - O Govêmo do Dis
trito Federal estabelecerá quais as fun
ções a que se refere êste artigo. 

Art. 25 - A gratificação de função 
- categoria II, tipo 2 é devida ao 
policial militar em função em unidade 
de tro0pa. 

Parágrafo único - Percebe também 
esta gratificação o policial militar em 
função de ensino ou instrução em es
tabelecimento de ensino ou de instru
ção policial militar. 

Art. 26 - A gratificação de função -
categoria II, tipo 3 é devida ao mili
tar em efetlvo desempenho de funções 
policiais militares não enquadradas nos 
artigos 24 e 25 desta Lei. 

Art. 27 - Os valôres percentuais das 
gratificações referidas nos artigos 24, 25 
e 26 serão fixados ou reajustados, por 
decreto do Govêmo do Distrito Federal, 
observado o disposto no artigo 24 do De
creto-lei n.0 667, de 2 de julho de 1969. 

Tí'I'UW m 
Das Indenizações 

Art. 28 - Indenização é o quantita
tivo em dinheiro devido ao policial mi
litar para ressarclmento de despesas de
correntes de obrigações Impostas para o 
eX>ercício de cargos, comissão, função, 
encargo ou missão. 

Parágrafo único - As lndenlzações 
compreendem: 

a) diárias; 
b) ajuda de custo; 
c) transporte; 
d) moradia. 
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Art. 29 - Para fins de cálculos das 
!ndenlzações, tomar-se-á por base o va
lor do sôldo que o policial m!lltar per
cebe na forma do art. 18. 

CAPíTULO I 

Das Diárias 

Art. 30 - D!âr!as são indenlzações 
destinadas a atender às despesas extra
ordinárias de alimentação e de pousada 
e são devidas ao policial mil!tar duran
te seu afastamento da organização m111-
tar a que pertence, por motivo de ser
viço. 

§ 1.0 - As diárias compreendem a 
diária de alimentação e a diária de 
pousada. 

§ 2.0 - A diária de alimentação é 
devida, inclusive, nos dias de partida e 
de chegada. 

Art. 31 - o valor da diária de ali
mentação é igual a um dia de sôldo: 

1) de coronel PM, para os oficiais su
periores; 

2) de capitão PM, para os capitães, 
oficiais subalternos e aspirantes-a
oficial; 

3) de subtenente PM, para subtenen
tes, sargentos e alunos das Escolas 
de Formação de Oficiais; 

4) de cabo PM, para cabos e solda
dos. 

Art. 32 - o valor da diária de pou
sada é Igual ao valor atribuído à diária 
de alimentação. 

Art. 33 - Compete ao comandante da 
organização policial militar providen
ciar o pagamento das diárias a que fi
zer jus o policial militar e, sempre que 
fôr julgado necessário, poderá concedê
las adiantadamente para ajuste de con
tas quando do pagamento dos vencimen
tos que se verificar após o regresso à or
ganização policial militar, condicionan
do-se o adiantamento à existência de 
meios e à reserva dos recursos orçamen-

tárlos próprios nos órgãos competen
tes. 

Art. 34 - Não serão atribuidas diárias 
ao policial militar: 

1) nos dias de viagem, quando no custo 
da passagem estiverem compreen
didos a alimentação e o alojamen
to ou o pagamento das despesas 
correr por conta da corporação; 

2) durante o afastamento da organi
zação policial militar por menos de 
8 (oito) horas consecutivas; 

3) cumulativamente. com a ajuda de 
custo, exceto nos dias de viagens 
per qualquer melo de transporte, 
quando a aUmentação ou a pousa
da, ou ambas, não estejam compre
endidas no custo das passagens; 

4) quando as despesas com alimenta
ção e alojamento forem asseguradas 
pela corporação. 

Art. 35 - Ao policial militar em ser
viço de duração continuada de 24 (vin
te e quatro) horas, estende-se a diá-ria 
prevista no art. 31 desta Lei, desde que 
sua organização, ou outra nas proximi
dades do local do serviço, não lhe possa 
fornecer alimentação. 

Parágrafo único - O policial militar, 
nos dias em que permanecer em servi
ço nas condições dêste artigo, por prazo 
Igual ou superior a 8 (oito) horas con
secutivas, mas inferior a 24 (vinte e qua
tro) horas, faz jus à metade da diária 
de alimentação. 

Art. 36 - No caso de falecilnento do 
policial m!l!tar, seus herdeiros não res
tituirão as diárias que êle haja recebido 
adiantadamente, segundo o art. 33 des
ta Lei. 

Art. 37 - O pol!cial militar que rece
ber diárias quando em deslocamento ou 
em serviço, fora do Distrit-o Federal, in
denizará a organização em que se alojar 
ou se alimentar, de acôrdo com as nor
mas em vigor nessa organização. 
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OA:PíTULO II 
Da Ajuda de Custo 

Art. 38 - Ajuda de custo é a inde
nização para custeio de despesas de via
gem, mudança e instalação, exceto as de 
transporte paga ao policial militar, 
quando, por interêsse do serviço, fôr no
meado, designado, matriculado em es
cola, centro de instrução ou curso, fora 
do Distrito Federal. 

Parágrafo único - A indenização de 
que trata êste artigo será paga adianta
damente. 

Art. 39 - O pol!cial militar terá direi
to à ajuda de custo sempre que fôr de
signado para comissão cujo desempenho 
importe na obrigação da mudança de 
domicílio, concomitantemente com seu 
afastamento da sede da corporação, on
de exercia suas atribuições, missões, ta
refas ou atividades policiais mil!tares, 
obedecidas as prescrições do art. 40. 

Art. 40 - A ajuda de custo devida ao 
policial militar será igual: 

1) ao valor correspondente ao respecti
vo sôldo quando não possuir depen
dentes; 

2) a 2 (duas) vêzes o valor do respecti
vo sôldo quando p·ossuir dependen
tes. 

Art. 41 - Não terá direito à ajuda de 
custo o policial mlli ta r: 

1) movimentado por interêsse próprio, 
operações de guerra ou de manu
tenção da ordem pública; 

2) desl!gad<J de curso ou esc<Jla por 
falta de aproveitamento ou tran
camento voluntári<J de matrícula, 
ainda que preencha os requisitos d<J 
art. 39 desta Lei. 

Art. 42 - Restituirá a ajuda de custo 
o policial m!litar que a houver recebido 
na& formas e circunstâncias abaixo: 

1) integralmente e de uana só vez, 
quando deixar de seguir destino, a 
seu pedido; 

2) pela metade do valor recebido e de 
uma só vez, quando até 6 (seis) me
ses após ter seguido para a nova 
comissão, desta fôr, a pedido, dis
pensado, I!cenciado ou exonerado; 

3) pela metade do valor, mediante 
desconto pela décima parte do sôl
do, quando não seguir para a nova 
comissão por m<Jtivo independente 
de sua vontade. 

§ 1.0 - Não se enquadra nas disposi
ções do item 2 dêste artigo a licença 
para tratamento da própria saúde. 

§ 2.0 - O p<Jllcial m!l!tar que estiver 
sujeito a desc<Jnto para restituição de 
ajuda de custo, ao adquirir direito a 
nova, liquidará integralmente, no ato do 
recebimento desta, o débito anteri<Jr. 

Art. 43 - Na concessão da ajuda de 
custo, para efeito de cálculo de seu va
lor, determinaçã<J do exercício financei
ro, estad<l civil e tabela em vigor, to
mar-se-á com<J base a data do ajuste 
de contas. 

Parágrafo único - Se o policial m!Ii
tar fôr promovido, c<Jntando antigüida
de da data anterior à do pagamento da 
ajuda de custo, fará jus à diferença 
entre o valor dêste e daquele a que te
ria direito no pôsto ou graduação atin
gido pela promoção. 

Art. 44 - A ajuda de custo não se
rá restituída pelo policial militar ou seus 
herdeiros quando: 

1) após ter seguido destino, fôr man
dado regressar; 

2) ocorrer o falecimento do p<llicial 
militar, mesmo antes de seguir des
tino. 

OAP1'!1ULO m 
Do Transporte 

Art. 45 - O policial militar, nas mo
vimentações por interêsse do serviço, tem 
direito a transporte, de domicíl!o a d<J
micílio, por conta da corporação, nêle 
compreendidas a passagem e a transla
ção da respectiva bagagelm. 
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§ 1.0 - Se as movimentações importa
rem na mudança da sede do policial mi
litar com dependentes, a êstes se esten
dem os mesmos direitos dêste artigo. 

§ 2.0 - O policial militar c·om depen
dentes amparados por êste artigo terá 
ainda direito ao transporte de um em
pregado doméstico. 

§ 3.0 - Quando o transporte não fôr 
realizado por responsabilidade da cor
poração, o policial milltar será indeni
zado da quantia correspondente às des
pesas decorrentes dos direi tos a que se 
referem êste artigo e seus § § 1. 0 e 2.0 

§ 4.0 - O policial militar da ativa 
terá direito ainda a transporte por con
ta da corporação quando tiver de efe
tuar deslocamentos fora da sede da cor
poração, nos seguintes casos: 

a) deslocamento no interêsse da jus
tiça ou da disciplina; 

b) concurso para ingresso em escolas, 
cursos ou centros de formação, es
pecialização, aperfeiçoamento ou 
atualização, de interêsse da corpo
ração; 

c) outros deslocamentos, em objeto de 
serviço, decorrentes do desempenho 
da função policial militar; 

d) baixa em ovganização hospitalar ou 
alta desta, em virtude de prescri
ção médica competente. 

Art. 46 - Para efeito de concessão 
de transporte, consideram-se pessoas da 
família do policial militar os seus de
pendentes na forma do disposto nos arts. 
125 e 126 desta Lei. 

§ 1.o - Os dependentes do policial 
militar com direito ao transporte por 
conta do Estado que não puderem acom
panhá-lo na mesma viagem, por qual
quer motivo, poderão usar o direito a 
partir de 30 (trinta) dias até 9 (nove> 
meses após a movimentação do policial 
militar, desde que tenha sido feita por 
êste, sab sua responsabilidade, a neces
sária declaração à autoridade compe
tente, para requisitar o transporte. 

§ 2.0 - A família do policial militar 
que falecer em serviço ativo terá direito, 
dentro de 6 (seis) meses após o óbito, 
a·o transporte para a localidade, no ter
ritório nacional, em que fixar residên
cia. 

Art. 47 - o policial militar da ativa 
oriundo da Policia Militar do antigo Dis
trito Federal, quando transferido para a 
reserva remunerada ou reformado, terá 
direito ao transporte para o Estado da 
Guanabara, desde que ali vá fixar resi
dência, prescrevendo o direito após de
corridos 120 (cento e vinte) dias da da
ta de publicação do ato oficial de trans
ferência para a !natividade. 

OM'íTULO IV 
. Da Moradia 

Art. 48 - O policial militar em ativi
dade faz jus a: 

1) alojamento, em sua organização po
licial militar, quando aquartelado; 

2) moradia, em imóvel sob responsa
bilidade da corporação, de acôrdo 
com a disponibilidade existente; 

3) indenização mensal, para moradia, 
quando não se encontrar na situa
ção prevista no item 2 acima. 

Art. 49 - O valor da indenização pa
ra moradia é anualmente fixado por de
creto do Govêrno do Distrito Federal, le
vando-se em consideração os encargos de 
família. 

§ 1.0 - encargos de familia, para os 
fins previstos neste artigo, são os de
pendentes do palicial militar na forma 
do disposto nos artigos 125 e 126 desta 
Lei. 

§ 2.0 - Suspende-se, temporàriamen
te, o direito do policial militar à inde
nização para moradia enquanto se en
contrar em uma das situações previstas 
no artigo 6.0 

Art. 50 - Quando o policial m1Jitar 
ocupar imóvel sob responsabilidade da 
respectiva corporação, o quantitativo 
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correspondente à indenização para mo
radia será sacado pela organização poli
cial m!Iitar competente e recolhido à 
corporação para atender à conservação 
e construção de novas residências para 
o pessoal ou dependências para assistên
cia social. 

Art. 51 - Quando o policial militar 
ocupar imóvel sob a responsabilidade de 
outro órgão, o quantitativo sacado na 
forma do artigo anterior terá o seguin
te destino: 

1) o correspondente ao aluguel, reco
lhido ao órgão responsável pelo 
imóvel; 

2) o saldo, se houver, empregado na 
forma estabelecida no artigo ante
rior. 

TiTULO IV 
Outros Direitos 

OAP!TUW I 
Do Salário-Família 

Art. 52 - Salário-família é o auxilio 
em dinheiro pago ao policial militar pa
ra custear, em parte, a educação e as
sistência a seus filhos e outros depen
dentes. 

Parágrafo único - O salário-família 
é devido ao policial militar no valor e 
nas condições previstos na legislação es
pecífica. 

Art. 53 - o salário-família é isento 
de tributação e não sofre desconto de 
qualquer natureza. 

CAPiTULO II 
Da Assistência. Médico-Hospitalar 

Art. 54 - Será proporcionada ao poli
cial m!lltar e aos seus dependentes as
sistência médico-hospitalar através das 
organizações do serviço de saúde e de 
assistência social da corporação. 

Art. 55 - Em princfpio, a organização 
de saúde da corporação destina-se a 
atender ao pessoal da Polícia Militar e 
seus dependentes. 

Parágrafo único - Em certos casos, o 
policial militar poderá baixar à organi
zação hospitalar de outra corporação, 
desde que seja por esta facultada a in
ternação. 

Art. 56 - A internação do policial mi
litar em hospital ou clínica especializa
dos, nacionais ou estrangeiros, estranho!! 
aos serviços hospitalares da corporação 
será autorizada nos seguintes casos: 

1) quando não houver organização 
hospitalar militar da corporação; 

2) em casos de urgência, quando a or
ganização hospitalar da corpora
ção não possa atender; 

3) quando a organização hospitalar da 
corporação não dispuser de clínica 
especializada necessária. 

Art. 57 - O policial militar em servi
ço ativo terá hospitalização e tratamen
to custeados pelo Distrito Federal quan
do acidentado em serviço ou acometido 
de doença adquirida em serviço ou dêle 
decorrente. 

§ 1.0 
- O policial m!Iitar da ativa não 

enquadrado neste artigo terá tratamen
to por conta do Distrito Federal, ressal
vadas as indenizações mencionadas na 
respectiva regulamentação. 

§ 2.0 
- A hospitalização para o poli

cial mil!tar da ativa será gratuita até 
60 (sessenta) dias. 

§ 3.0 
- O policial militar na !nativi

dade remunerada terá tratamento por 
conta do Distrito Federal, ressalvadas 
as indenlzações mencionadas na respec-. 
tiva regulamentação. 

Art. 58 - A assistência médico-hospi
talar ao policial mi!!tar da ativa ou da 
!natividade remunerada será prestada 
pelas organizações de saúde da corpo
ração, dentro das limitações dos recur
sos próprios colocados à disposição das 
mesmas. 

Art. 59 - A corporação prestará as
sistência médico-hospitalar, através dos 
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serviços especializados, aos dependentes 
dos pol!ciais m!litares. 

§ 1.0 
- Os recursos para assistência 

de que trata êste artigo provirão de ver
bas consignadas para a corporação no 
or!(amento do Distrito Federal e de con
tribuições estabelecidas na forma do dis
posto no parágrafo seguinte. 

§ 2.0 - Fica estabelecida a contribui
ção de 3% (três por cento) do sôldo do 
policial militar para constituição do 
Fundo de Saúde. 

§ 3.0 - Para efeito de aplicação dêste 
artigo, são considerados dependentes os 
definidos nos artigos 125 e 126 desta 
Lei. 

§ 4.0 - Continuarão compreendidos 
nas disposições dê~te artigo a viúva do 
policial militar, enquanto permanecer 
neste estado, e os demais dependentes 
mencionados no parágrafo anterior, des
de que vivam sob a responsabilidade le
gal da viúva . 

Art. 60 - As normas, condições de 
atendimento e indenizações serão regu
ladas por a.to do Govêrno do Di~rito Fe
deral. 

Parágrafo único - As praças especiais 
e as demais praças da ativa ficam isen
tas do pagamento das diárias de hospi
talização. 

CAPiTULO m 
Do Funeral 

Art. 61 - O Distrito Federal assegura
rá sepultamento condigno ao policial mi
litar. 

Art. 62 - Auxílio-funeral é o quan
titativo concedido para as despesas com 
o sepultamento do pol!cial militar. 

Art. 63 - Auxíl!o-funeral equivale 
a duas vêzes. o valor do sôldo do policial 
militar falecido, não podendo ser infe
rior a duas vêzes o valor do sôldo de 
cabo PM. 

Art. 64 - ocorrendo o falecimento do 
policial m!litar, as seguintes providências 

devem ser observadas para a concessão 
do auxílio-funeral: 

1) antes de realizado o entêrro, o pa
gamento do auxílio-funeral será 
feito a quem de direito pela orga
nização policial militar, indepen
dentemente de qualquer forma
lidade, exceto a da apresentação do 
a testado de óbito ; 

2) após o sepultamento do policial mi
litar, não se tendo verificado o caso 
do item anterior dêste artigo, deve
rá a pessoa que o custeou, mediante 
apresentação do atestado de óbito, 
solicitar o reembô!So das despesas, 
comprovando-as com Oiil recibos em 
seu · nome, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, sendo-lhe em segui
da reconhecido o crédito e paga a 
importância correspondente aos re
cibos, até o valor-limite estabeleci
do no artigo 63 desta Lei; 

3) caso a despesa com o sepultamento, 
paga de acôrdo com o item antreior, 
seja inferior ao valor do auxí
lio-funeral estabelecido, a diferen
ça será paga aos herdeiros hab!lita
dos à pensão m!litar, mediante pe
tição à autoridade competente; 

4) decorrido o prazo do item 2 sem 
reclamação do auxílio-funeral por 
quem haja custeado o sepultamen
to do policial militar, será o mesmo 
pago aos herdeiros habil!tados à 
pensão militar, mediante petição à 
autoridade competente. 

Art. 65 - Em casos especiais, e a cri
tério da autoridade competente, poderá a 
corporação custear diretamente o sepul
tamento do .pollcial m!litM'. 

Parágraiu único - Verificando-se a 
hipótese de que trata êste artigo, não se
rá pago, aos herdeiros, o auxílio-funeral. 

Art. 66 - Cabe à corporação a tras
ladação do corpo do policial mil!tar pa
ra sua localidade de origem, quando, por 
motivos devidamente justificáveis, fôr so
licitado pela família. 
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CAPíTULO IV 
Da Al~entação 

Art. 67 - Tem direito à alimentação 
por conta do Distrito Federal: 

1) o policial militar servindo ou quan
do a serviço em organização poli
cial militar com rancho próprio ou, 
ainda, em campanha, manobra ou 
exercício; 

2) o aluno da Escola de Formação de 
Oficiais PM, de Sargentos PM, de 
Cabos PM e de Soldados PM, ou de 
cursos de especialização de praças 
policiais mili ta1·es; 

3) o prêso civil, quando recolhido à or
ganização policial militar. 

Parágrafo único - Poderá o Distrito 
Federal estender o direito de que trata 
êste artigo aos civis que prestem servi
ços nas organizações policiais militares. 

Art. 68 - Em princípio, tôda organiza
ção policial militar deverá ter rancho 
próprio organizado, em condições de 
proporcionar rações preparadas aos seus 
ln tegran tes . 

Parágrafo único - Se a organização 
policial militar não possuir rancho, o po
licial militar, quando em serviço de du
ração continuada de 24 (vinte e quatro) 
horas, fará jus à diária de alimentação 
prevista no artigo 31 desta Lei, desde 
que outra organização nas proximidades 
do local de serviço não possa fornecer 
alimentação por conta do Distrito Fe
deral. 

Art. 69 - A etapa é a importância em 
dinheiro correspondente ao custeio da 
ração, sendo o seu valor estabelecido, 
semestralmente, pelo G<>vêrno do Dis
trito Federal. 

Art. 70 - Os gêneros de paiol ou de 
subsistência serão fornecidos em espécie 
à organização policial militar, pelos es
tabelecimentos ou organizações de sub
sistência. 

Art. 71 - O cabo PM e o soldado PM, 
quando servirem em organização poli-

cial militar que não tenha rancho orga
nizado e não possam ser arranchados 
por outras vizinhas, terão direito à in
denização do valor igual à importância 
correspondente à ração comum. 

Parágrafo único - As praças referi
das neste artigo que são alojadas e ar
ranchadas em organizações policiais mi
litares, quando em férias regulamenta
res, e não forem alimentadas por con
ta do Distrito Federal, receberão a in
denização estipulada neste artigo. 

Art. 72 - É vedado o desarranchamen
to para o pagamento de etapas em di
nheiro. 

Art. 73 - A aplicação dêste Capítulo 
será regulada pelo Govêrno do Distrito 
Federal por proposta do comandante
geral. 

CAPíTULO V 
Do Fardamento 

Art. 74 - O aluno da Escola de For
mação de Oficiais PM, o cabo PM e o 
soldado PM têm direito, por conta do 
!Distrito Federal, a uniforme, roupa 
branca e roupa de cama, de acôrdo com 
as tabelas de distribuição estabelecidas 
pela corporação. 

Art. 75- o policial militar, ao ser de
clarado aspirante-a-oficial PM ou pro
movido a 3.o-sargento PM, faz jus a um 
auxilio para aquisição de uniforme no 
valor de 3 (três) vêzes o sôldo de sua 
graduação. 

Parágrafo único - Idêntico direito 
~assiste aos nomeados oficiais PM ou sar
gentos PM mediante habilitação em 
concurso e aos nomeados Capelãe:s poli
ciais militares. 

Art. 76 - Ao oficial PM, subtenente 
ou sargento PM, que o requerer, quando 
promovido, será concedido um adianta
mento correspond·ente ao valor de 1 
(um) sôldo do nôvo pôsto ou graduação 
para aquisição de uniforme. 
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§ 1.0 - A concessão prevista neste ar
tigo far-se-á mediante despacho em re
querimento do policial militar ao co
mandante-geral. 

§ 2.0 - A reposição do adiantamento 
será feita mediante desconto mensal no 
prazo de 24: (vinte e quatro) meses. 

§ 3.0 - O adiantamento referido neste 
artigo poderá ser requerido novamente 
se o policial militar permanecer mais de 
4 (quatro) anos no mesmo pôsto ou 
<graduação, podendo ser repetido em ca
so de promoção, desde que liquide o sal
do devedol' do que tenha recebido. 

Art. 77 - O policial militar que perder 
seus uniformes em qualquer sinistro ha
vido em organização policial militar ou 
viagem a serviço receberá um auxílio 
correspondente ao valor de até 3 (três) 
'Vêzes o valor do sôldo de seu pôsto ou 
graduação. 

Parágrafo único - Ao comandante do 
policial militar prejudicado, por comuni
cação dêste, cabe providenciar sindicân
cia e, em solução, propor ao comandan
te-geral, se fôr o caso, o valor dêsse au
xílio em função do prejuízo sofrido. 

CAPíTULO VI 

:Dos Serviços Reembolsáveis 

Art. 78 - A corporação assegurará 
serviços reembolsáveis para o atendi
mento das necessidades em gêneros de 
alimentação, v·estuário, utensílios, servi
ços de lavanderia, confecção e outros 
que se relacionem com as necessidades 
domésticas do policial militar, quando 
fôr julgado de conveniência para seus 
integrantes. 

TíTULO V 
Do Policial Militar na Ativa em 

Serviço no Estrang~eiro 

CAPíTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 79 - Considera-se em serviço no 
estrangeiro o policial militar em ativida
de fora do País, designado para desem-

penhar funções enquadradas em uma 
das missões seguintes: 

1 - missão especial: 

a) instrutor, monitor, estagiário ou 
aluno d·e estágios ou cursos no es
trangeiro; 

b) participantes de viagens de instru
ção; 

c) encarregado de misssões especiais; 

2 - missão transitória: 

a) estagiário ou aluno de estágios ou 
cursos no estrt>.ngeiro; 

b) m-embro de delegação, comitiva ou 
· representação de natureza policial 
militar, técnico-profissional ou des
portiva; 

c) encarregado de missões ocasionais. 

§ 1.0 - A missão especial poderá im
portar ou não na mudança de sede do 
policial m111 tar para o exterior, e a mis
são transitória não desvincula o policial 
m111tar de sua sede no território nacio
nal. 

§ 2.0 - o ato oficial de designação do 
policial miiitar para serviço no estran
geiro enquadrará a missão que lhe fôr 
atribuída em uma das situações dêste 
artigo e, no caso de missão especial, dirá 
se Importa ou não em mudança de se
de. 

Art. 80 - O policial m111tar em missão 
·especial no exterior percebe os venci
mentos, indenlzações e demais direitos 
previstos nesta Lei, pagos em moeda es
trang·eira, observadas as prescrições dês
te Título, 

Art. Sl - O policial militar em missão 
transitória no exterior continua perce
bendo os vencimentos, indenizações e de
mais direitos em moeda nacional, pela 
organização policial mlli tar a que per
tença. 

Parágrafo único - Da regra dêste ar
tigo exclui-se o pagamento das diárias 



- 170-

de alimentação e pousada, e que será fei
to em moeda estrangeira na forma pre
vista neste Título, quando couber. 

Art. 82 - Em casos especiais, o policial 
m111tar poderá ser designado pelo Go
vernador do Distrito Federal para cum
prir missões especiais no exterior, sem 
ônus, em moeda estrangeira, abonando
se-lhe, em moeda nacional, os vencimen
tos, indenizações e outros direitos nor
mais. 

§ 1.0 - O policial militar designado 
para missão especial no exterior, de du
ração até 60 (sessenta) dias, em mudan
ça de sede no território nacional, terá di
reito a uma indenizaçáo diária, paga em 
moeda nacional, equivalente ao va.lor de 
um dia do sôldo de seu pôsto ou gradua
ção, quando as despesas com alojamen
to e alimentação forem asseguradas pe
lo Distrito Federal. 

§ 2.0 - Para o policial milltar em mis
são decorrente de viagem de represen
tação, compreendida no disposto no pa
rágrafo anterior, poderá também ser 
abonada uma ajuda de custo correspon
dente a um mês de sôldo de seu pôsto 
ou graduação, paga em moeda nacional. 

Art. 83 - o policial militar no exte
rior, em licença para aperfeiçoar co
nhecimentos técnicos ou realizar estudos 
'por conta própria, perceberá mensal
tmente apenas o valor de um sõldo do 
seu pôsto ou graduação, pago em moe
da nacional, no Brasil, a procurador ca
paz. 

Art. 84 - O pollcial m1litar em missão 
oficial no exterior, vindo ao País em 
objeto de serviço ou de férias, continua
rá percebendo a sua remuneração em 
moeda estrangeira. 

Art. 85 - O pagamento em moeda es
trangeira é devido a partir do dia em 
que o policial militar deixar a última 
loca!ldade nacional e termina no dia em 
que deixar a última localidade estrangei
ra no regresso. 

CAPíTULO II 
Dos Vencimentos 

Art. 86 - O policial mllltar no exte. 
rior, em missão que assegure o pagamen
to em moeda estrangeira, percebe os 
rvencimentos a que faz jus pelo Titulo II 
/desta Lei, podendo ser os mesmos acres
;cldos de uma indenlzação especial de 
;representação exterior, a ser fixada, se 
;fôr o caso, pelo Govêrno do Distrito Fe
;deral. 

§ 1.0 - A lndenlzaçáo de representa
,ção exterior tem por fim assegurar em 
;moeda estrangeira níveis de · venclmen
;tos compatíveis com as missões e ga
~antir a sua estabiildade em face das 
;variações cambiais. 

§ 2.0 - O Govêrno do Distrito Federa! 
fixará, através de decreto, a tabela de 
vencimentos dos policiais militares em 
.moeda estrangeira, constituída na forma 
dêste artigo, observado o que prescreve 
o § 4.0 do art. 13 da Constituição. 

/CAPíTULO m 
Das Indenizações 

SEÇAO I 
Das Diárias 

Art. 87 - O policial militar, em missão 
oficial especial com sede no exterior, 
quando se afastar de sua sede em obje
to de serviço, perceberá diárias de ali
mentação e de pousada, em moeda es
trangeira, nos valôres fixados na tabela 
referida no artigo anterior. 

Parágrafo único - Perceberá as diá
rias dêste artigo o policial m1!1tar no 
exterior, quando em missão especial 
que não acarrete mudança de sede . do 
território nacional ou quando, em mis
são transitória, desde que não tenha 
alojamento e alimentação por conta do 
Distrito Federal e que não esteja na si
tuação do artigo 82. 

SEÇAO II 
Da Ajuda de Custo 

Art. 88 - O policial m!lltar designado 
para missão especial com mudança de 
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sede para o exterior faz jus à ajuda de 
custo em conformidade com o estabele
cido nos artigos 38 e 44 desta Lei, paga 
em moeda estrangeira, nos valôres fixa
dos na tabela de que trata o art. 86. 

Parágrafo único - 11: facultado ao po
licial m1l!tar receber, em moeda nacio
nal no Brasil, a metade da ajuda de 
custo a que tenha direito. 

Art. 89 - 11: concedida ajuda de custo 
Idêntica à da ida, paga em moeda es
trangeira, ao policial m111tar que regres
sar ao Pais por término de missão oficial 
de duração superior a 6 (seis) meses. 

Parágrafo único - Igual direito é as
segurado ao policial m111tar que regres
sar ao País antes do prazo mencionado, 
de missão prevista para mais de 6 (seis) 
meses, por motivo alheio à sua vontade. 

Art. 90 - No caso do falecimento do 
policial militar em missão. no exterior, 
a ajuda de custo do regresso se trans
fere aos dependentes, a quem será paga 
ao regressarem ao Pais. 

Parágrafo único - Permanecendo os 
dependentes no exterior, decorridos 6 
(seis) meses do falecimento do pJl!clal 
mllltar, extingue-se o direito de que tra
ta êste artigo. 

Art. 91 - o policial militar em missão 
especial com sede no exterior que rece
ba ordem para mudar de sede no estran
geiro receberá a ajuda de custo de que 
trata o artigo 88. 

SEÇAO III 
Outras Disposições 

Art. 92 - São assegurados aos po
liciais militares em missão no exterior 
os direitos estabelecidos nos arLigos 4G 
e 48 desta Lei, quando aplicáveis. 

Parágrafo único - O salário-família é 
Integralmente pago em moeda estrangei
ra, .quer no mês da partida, quer no de 
regresso do policial mlli ta r. 

TiTULO VI 
Do Policial Militar na !natividade 

CAPiTULO I 
Da Remuneração 

Art. 93 - O policial mi11tar na !nati
vidade remunerada, satisfeitas as condi
ções estabelecidas neste Título, faz jus: 

1) aos proventos; 

2) ao auxilio-invalidez; 

3) ao adicional de !natividade. 

Parágrafo único - São extensivos ao 
policial m!Utar na !natividade remune
rada, no que lhe fôrem aplicáveis, os di
reitos constantes dos artigos 52 a 66 e 78 
desta Lei. 

CAPiTULO II 
.Dos Proventos 

Art. 94 - Proventos são o quantita
tivo em dinheiro que o policial militar 
percebe na !natividade, quer na reserva 
remunerada, quer na situação de refor
mado, constituídos pelas seguintes par
celas: 

1) sôldo ou cotas do sôldo; 

2) gratificações incorporáveis. 

Art. 95 - Os proventos serão revis
tos sempre que forem modificados os 
vencimentos do policial m111tar em ser
viço ativo. 

SEÇAO I 
Do Direito à Percepção 

Art. 96- Os proventos são devidos ao 
policial m111tar na !natividade remune
rada quando deixar efetlvamente o 
exercício do serviço a ti v o em virtude de: 

1) transferência para a reserva remu
nerada; 

2) reforma; 

3) dispensa de cargo, comissão ou fun
ção para que tenha sido convocado 
ou designado quando já se encon
trava na reserva remunerada. 

§ 1.0 
- O policial m!l!tar de que trata 

êste artigo continuará a perceber seus 
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vencimentos, até a publicação de seu 
desligamento no boletim interno de sua 
organização policial m!l!tar, o que não 
poderá exceder de 45 (quarenta e cinco) 
dias à data da publicação no órgão ofi
cial do Poder Executivo do Distrito Fe
deral do ato oficial de transferência 
para a reserva remunerada, reforma ou 
dispensa. 

§ 2.0 - Suspende-se, temporàr!amente, 
o direito do policial m!l!tar à percepção 
dos proventos na data de sua apresen
tação na ajudância-geral, quando, na 
forma da legislação em vigor, reverter ao 
serviço atl.vo como convocado ou fôr de
signado para o desempenho de cargo, 
.comissão ou função na Polícia Militar. 

Art. 97 - Cessa o direito à percepção 
dos proventos na data: 

1) do óbito; 
2) da sentença passada em julgado, 

para o .oficial PM por crime que o 
prive do pôsto e patente; e para 
a praça PM por crime que implique 
na sua exclusão ou expulsão da Po
licia Militar do Distrito Feedral. 

SEÇAO II 
Do Sôldo e das Cotas de Sôldo 

Art. 98 - O sôldo constitui a parte 
dos proventos a que faz jus o policial 
militar na !natividade, sendo o seu valor 
igual ao . estabelecido para o sôldo do 
policial militar da ativa do mesmo pôsto 
ou graduação. 

Parágrafo único - Para efeito de cál
culo, o sôldo d!vld!r-se-á em cotas de 
sôldo, correspondendo cada uma a um 
trigésimo do seu valor. 

Art. 99 - Por ocasião de sua pas
sagem para a !natividade, o policial mi
litar tem direito a tantas cotas do sôlda 
quantas forem os anos de serviço, compu
táveis para a inat!v!dade, até o má
ximo de 30 (trinta) anos. 

Parágrafo único - Para efeito de con
tagem destas cotas, a fração de tempo 

igual ou superior a 180 (cento e oitenta) 
dias será considerada como um ano. 

Art. 100 - O oficial PM que contar 
mais de 35 (trinta e cinco) anos de ser
viço, quando transferido para a !nativi
dade, terá o cálculo de seus proventos 
referido ao sôldo do pôsto imediatamen
te superior, de acôrdo com os arts. 99 
e 103 dêste Título, se em seu quadro ou 
corpo existir pôsto superior ao seu. 

Parágrafo único - O oficial PM nas 
condições dêste artlg·o, se ocupante do 
último pôsto da hierarquia militar de 
seu quadro ou corpo na atlva, terá o 
cálculo dos proventos referido ao sôldo 
do seu próprio pôsto aumentado de 20% 
(vinte par cento) . 

Art. 101 - O subtenente PM, quando 
transferido para a reserva, terá o cál
culo de seus proventos referido ao sôldo 
de 2.o-tenente PM, desde que conte mais 
de 30 (trinta) anos de efetiva serviço. 

Art. 102 -As demais praças PM que 
contem mais de 30 (trinta) anos de efe
tivo serviço, ao serem transferidas para 
a reserva, terão o cálculo dos seus pra
ventos referido ao sôldo da graduação 
!mediatamente superior à que possuíam 
no serviço ativo. 

SEÇAO III 
Das Gratificações Incorporáveis 

Art. 103- São consideradas gratifica
ções incorp·oráveis: 

1) gratificação de tempo de serviço; 

2) gratificação de função policial mi
litar - categoria I. 

Parágrafo único - A base de cálculo 
para o pagamento das gratificações pre
vistas neste artigo, dos auxílios e de ou
tros direitos dos policiais militares na 
!natividade remunerada será o valor do 
sôldo ou das cotas de sôldo. 
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SEÇAO IV 
Dos Incapacitados 

Art. 104 - O policial militar incapa
citado terá seus proventos referidos ao 
sôldo integral, do pôsto ou graduação 
em que foi ref.ormado na forma da le
gislação em vigor, e as gratificações in
corporáveis a que fizer jus, quando re
formado pelos seguintes motivos: 

1) ferimento recebido em campanha 
ou na manutenção da ordem pú
blica ou por enfermidade contraída 
nessas situações ou que nelas te
nham sua causa eficiente; 

2) acidente em serviço; 

3) doença adquirida em tempo de paz, 
tendo relação de causa e efeito com 
o serviço; 

4) por doença, moléstia ou enfermi
dade, embora sem relação de causa 
e efeito com o serviço, desde que 

· torne o policial militar total e per
manentemente inválido para qual
quer trabalho. 

Parágrafo único - Não se aplicam as 
disposições do presente artigo ao poli
cial militar que, já na situação de !na
tividade, adquira uma das doenças re
feridas no item 4, a não ser que fique 
comprovada, por junta médica da Polí
cia Militar do Distrito Federal, relação 
de causa e feito entre a moléstia e o 
exercício de suas funções, enquanto es
têve no serviço ativo. 

Art. 105 - O policial militar, refor
mado por incapacidade decorrente de 
acidente ou enfermidade sem relação de 
causa e efeito com o serviço, ressalvados 
os casos do item 4 do artigo anterior, 
perceberá os proventos nos limites impos
tos pelo tempo de serviço computável 
para a !natividade, observadas as condi
ções estabelecidas nos arts. 99 e 103 
desta Lei. 

Parágrafo único - O policial militar 
de que trata êste artigo não pode rece-

ber, como proventos, quantia inferior ao 
sôldo do pôsto ou graduação da ativa, 
lJ.tingido na !natividade, para fins de 
remuneração. 

CAPíTULO m 
Do Auxílio-Invalidez 

Art. 106 - O policial militar em ati
vldade, julgado incapaz definitivamente 
por um dos motivos constantes do art. 
104, terá direito ao auxílio-invalidez, no 
valor de 20% (vinte por cento) da base 
de cálculo de que trata o art. 103, ao 
passar para a !natividade, desde que con
siderado total e permanentemente invá
lido para qualquer trabalho e satisfaça 
ainda a uma das condições abaixo es
pecificadas, devidamente declaradas pela 
junta médica da Polícia Militar do Dis
trito Federal: 

1) necessitar de hospitalização perma
nente; 

2) necessitar de assistência ou de 
cuidados permanentes de enfer
magem. 

§ 1.0 - Para continuidade do direito 
ao recebimento do auxílio-invalidez, o 
policial militar ficará sujeito a apresen
tar anualmente declaração de que não 
exerce nenhuma atividade remunerada 
pública ou privada e, a critério da admi
nistração, a submeter-se, periôdicamen
te, à inspeção de saúde de contrôle. No 
caso de oficial PM, mentalmente enfêr
mo, ou de praça PM, aquela declaração 
deverá ser firmada por dois oficiais da 
ativa da Policia Militar do Distrito Fe
deral. 

§ 2.0 - O auxílio-invalidez será sus
penso automàticamente pela autoridade 
competente se fôr verificado que o poli
cial militar beneficiado exerce ou tenha 
exercido, após recebimento do auxílio, 
qualquer atividade remunerada, sempre
juízo de outras sansões cabíveis, bem co
mo se, em inspeção de saúde, fôr cons
tatado não se encontrar nas condições 
citadas neste artigo, 
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§ 3.o ~ O auxíllo-inval!dez não pode
rá ser inferior ao valor do sôldo de cabo 
PM. 

CAPíTULO IV 
Do Adicional de !natividade 

Art. 107 - O adicional de que trata o 
item 3 do art. 93 é calculado mensal
mente sôbre o respectivo provento e em 
função do tempo de serviço efctivamen
te prestado nas seguintes condições: 

1) de 20% (vinte por cento>, quando 
o tempo de efetivo serviço compu
tado fôr de 40 (quarenta> anos; 

2) de 15% (quinze por cento), quan
do o tempo de efet!vo serviço 
computado fôr de 35 (trinta e cin
co) anos; 

3) de 10% (dez por cento), quando 
o tempo de efetivo serviço compu
tado fôr de 30 (trinta) anos. 

CAPíTULO V 
Das Situações Especiais 

Art. 108 - Não estão compreendidos 
nas disposições do art. 99 os policiais mi
litares amparados por legislação especial 
que lhes assegura, por ocasião da pas
sagem para a !natividade, sôldo, grati
ficações ou vencimentos do pôsto ou 
graduação a que êles fazem jus, efetiva
mente, na !natividade. 

Art. 109 - O policial militar que re
verter ao serviço a ti v o e fôr reincluído 
ou reabilitado faz jus aos vencimentos, 
na forma estipulada nesta Lei para as 
situações equivalentes, na conformidade 
do que fôr estabelecido no ato de rever
são, reinclusão ou reabilitação. 

Parágrafo único - Se o policial mili
tar fizer jus a pagamentos relativos a 
períodos anteriores à data da reversão, 
reinclusão ou reabilitação, receberá a 
diferença entre a importância apurada 
no ato de ajuste de contas e a recebida 
dos cofres públicos a título de vencimen
tos, proventos, pensão, remuneração, sa
lário ou vantagem, nos mesmos períodos. 

Art. 110 - No caso de reversão ou 
reinclusão com ressarcimento pecuniá
rio, o policial militar indenizará os co
fres públicos, mediante encontro de con
tas, das quantias que tenham sido pagas 
à sua família, a título de pensão milltar. 

TíTULO VII 
Dos Descontos em Fõlha 

de Pagamenta 

CAiPíTULO I 
Dos Descontos 

Art. 111 - Desconto. em fôlha é o aba
timento que, na forma dêste Título, pode 
o policial militar sofrer em uma fraçã·o 
de vencimentos ou proventos para cum
primento de obrigações assumidas ou 
impostas em virtude de disposições de 
lei ou regulamento. 

Art. 112 - Para os efeitos de descon
tos em fôlha de pagamento do policial 
mll!tar, são consideradas as seguintes im
portâncias mensais, denominadas bases 
para desconto: 

1) o sôldo do pôsto ou graduação efe
tiva acrescido das gratificações de 
tempo de serviço e de função po
licial militar-categoria I, para o 
policial militar da ativa; 

2) os proventos para o policial milltar 
na !natividade remunerada. 

Art. 113 - Os descontos em fôlha são 
classificados em: 

1 - contribuições para: 
a) a pensão militar; 
b) a Fazenda Nacional e a do Distri

to Federal, quando fixadas em lei; 

2 - indenização para: 

a) a Fazenda Nacional e a do Distri
to Federal, decorrente de divida; 

b) pagamento de bem imóvel públi
co; 

3 - consignações para: 

a) pagamento por transações comer
ciais feitas através dos reembolsá-



i 
i 
I 
i 

I 
IJ 
! I 
I 
I 

- 175 -

veis da Polícia Militar, conforme o 
regulamento da corporação; 

b) pagamento de mensalidade social, 
pecúlio, empréstimo, seguro ou 
pensão, a favor das entidades con
sideradas cons!gnatárias, na for
ma a ser estabelecida, na confor
midade do artigo 121; 

c) cumprimento de sentença judicial 
para manutenção da família; 

d) os serviços de assistência social 
da corporação; 

e) pagamento das inden!zações pre
vistas nos artigos 50 e 51; 

f) pagamento de aluguel de casa pa
ra residência do consignante; 

g) outros fins, do !nterêsse da cor
poração e determinados por ato 
do comandante-geral. 

Art. 114 - Os descontos em fôlha des
critos no artigo anterior são ainda: 

1) obr!gatôr!os: os constantes dos 
itens 1 e 2 letras c e e do item 3 
do artigo precedente; 

2) autorizados: os demais descontos 
mencionados no item 3 do artigo 
anterior. 

Parágrafo único - o comandante-ge
ral regulamentará os descontos previs
tos no i tem 2 dês te artigo . 

CAPiTULO II 
Dos Consignantes 

Art. 115 - Podem ser consignantes 
todos os policiais mil!tares da at!va ou 
da !natividade remunerada. 

CAPíTULO m 
Dos Limites 

Art. 116 - Para os descontos em fê
lha, a que se refere a Capitulo I dêste 
Título são estabelecidos os seguintes li-, 

mites relativos às bases de desconto 
definidas no artigo 112: 

1) quando determinados por lei ou 
regulamento: quantia estipulada 
nesses atas; 

2) 70% (setenta por cento): para os 
descontos previstos nas letras c 
e e do i tem 3 do artigo 113; 

3) até 30% (trinta por cento): para 
os demais não enquadrados nos 
i tens an ter!ores . 

Art. 117 -Em nenhuma hipótese, o 
consignante poderá rec!lber em fõlhas de 
pagamento a quantia líquida inferior a 
30% (trinta por cento) das bases esta
belecidas no artigo 112, mesmo nos casos 
de privação das gratificações. 

Art. 118 - Os descontos obrigatórios 
têm prioridade sôbre os autorizados. 

§ 1.0 - A importância devida à Fa
zenda Nacional ou à do Distrito Federal 
ou à pensão judicial, superveniente a 
averbações já existentes, será obr!gatô
r!amente descontada dentro dos limites 
estabelecidos nos artigos 116 e 117. 

§ 2.0 - Nas reduções dos descontos au
torizados que se fizerem necessárias pa
ra garantir a dedução integral dos des
contos referidos neste artigo, serão asse
gurados aos cons!gnatários os juros de 
mora, as taxas legais vigentes, decorren·· 
tes da dilatação dos prazos estipulados 
nos respectivos contratos; 

§ 3.0 
- Verificada a hipótese do pará

grafo anterior, só será permitido nôvo 
desconto autorizado quando êste estiver 
dentro dos limites fixados neste Capítu
lo. 

Art. 119 - O desconto originado de 
crime previsto no Código Penal Mi
litar não impede que, por decisão ju
dicial, a autoridade competente proceda 
a buscas, apreensões legais, confisco de 
bens e seqüestros no sentido de abreviar 
o prazo de !nden!zação à Fazenda Nacio
nal ou à do Distrito Federal. 
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Art. 120 - A dívida para com a Fa-
2lenda do Distrito Federal, no caso do po
licial militar que é desincorporado, será 
obrigatoriamente cobrada, de preferência 
por meios amigáveis e, na lmpossibillda
de dêsses, pelo recurso ao processo de co
brança executiva, na forma da legislação 
fiscal referente à Dívida Atlva do Distri
to Federal. 

CAPíTULO IV 
Dos Consigna.tários 

Art. 121 - O Govêmo do Distrito Fe
deral especificará as entidades que de
vam ser consideradas conslgnatárlas para 
efeito desta Lei. 

TíTULO VIII 
Disposições Diversas 

CAPíTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 122 - O valor do sôldo será fixa
do, para cada posto ou graduação, com 
base no sôldo do pôsto de coronel PM, 
observados os índices estabelecidos na 
Tabela de Escalonamento Vertical, anexa 
a esta Lei. 

Parágrafo único - A tabela de sôldo, 
resultante da aplicação do escalonamen
to vertical, deverá ser constituída por 
valôres arredondados de múltiplos de 30 
(trinta). 

Art. 123 - O valor do sôldo do pôsto 
de coronel PM, para aplicação da Tabela 
de Escalonamento Vertical, de que trata 
o artigo anterior, é o constante da Ta-
bela de Soldos, anexa a esta Lei. 
Art. 124 - Qualquer que seja o mês 

considerado, o cálculo parcelado de ven
cimentos e indenização terá o divisor 
igual a 30 (trinta). 

P.:m:igraiu único - ü saiário-familla 
é sempre pago integralmente. 

Art. 125 - São considerados depen
dentes do policial milltar, para todos os 
efeitos desta Lei: 

1) espôsa; 
2) filhos menores de 21 anos ou invá

lidos; 

3) filha solteira, desde que não receba 
remunera!,!ão; 

4) filho estudante, menor de 24 anos, 
desde qu~ não receba remuneração; 

5) mãe viúva, desde que não receba 
remuneração; 

· 6) enteados, adotivos e tutelados, nas 
mesmas condições dos itens 2, 3 
e 4. 

Parágrafo único - Continuarão com
preendidos nas disposições dêste artigo 
a viúva do policial m!l1tar, enquanto per
manecer ne.ste estado, e os demais de
pendentes mencionados neste artigo, des
de que vivam sob a responsabilldade da 
viúva. 

Art. 126 ·- São ainda considerados de
pendentes do policial milltar, para fins 
do artigo anterior, desde que vivam à 
suas expensas, sob o mesmo teto e quan
do expressamente declarados na organi
zação policial militar competente:. 

1) filha, enteada e tutelada, viúvas, 
desquitadas ou separadas, desde 
que não recebam remuneração; 

2) mãe, solteira, madrasta, viúva; so
gra, viúva ou solteira; bem como 
separadas ou desquitadas, desde 
que, em qualquer dessas situações, 
não recebam remuneração; 

3) avós e pais, quando inválidos; 

4) pai maior de 55 anos, desde que não 
receba remuneração; 

5) irmãos, cunhados e sobrinhos, quan
do menores ou inválidos, sem o.utro 
arrimo; 

6) irmão, cunhada e sobrinha, soltei
ras, viúvas, separadas ou desquita
das, desde que não recebam remu
neração; 

7) netos órfãos, menores ou inválidos; 

8) pessoa que viva sob sua exclusiva 
dependência económica no mínimo 
há cinco anos, cc.mprovados me
diante justificação judicial. 
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Art. 127 - Os vencimentos ou os pro
ventos devidos ao policial militar faleci
do serão calculados até o dia do óbito, 
inclusive, e pagos àqueles constantes da 
declaração de herdeiros habilitados. 

Pa.rágrafo único - Para fins de cál
culo do valor do auxilio-funeral para os 
!nativos, será considerado como pôsto ou 
graduação do policial militar, na !nati
vidade, o correspondente ao sôldo que 
serviu de referência para o cálculo de 
seus proventos. 

CAPíTULO II 
Disposições Especiais 

Art. 128 - Aplicam-se ao policial mi
litar da atlva que opera com ralos X e 
substâncias radloatlvas as disposições da 
Lei n.0 1.234, de 14 de novembro de 1950. 

Art. 129 - É assegurado ao policial mi
litar que faz jus à gratificação previs
ta no artigo anterior o pagamento defi
nitivo dessa gratificação, por cotas cor
respondentes aos anos de efetivo desem
penho em ralos X e substâncias radloa
tlva.-3, observadas as disposições seguin
tes: 

1) O direito à p·ercepção de cada cota 
é adquirido ao fim de um ano de desem
penho na função considerada. 

2) O valor de cada cota é Igual a 1/10 
da gratificação Integral correspondente 
ao último pôsto ou graduação em que o 
policial militar exerceu a referida atl
vidade. 

3) Para fins dêste artigo, o número de 
cotas abonadas a um mesmo policial mi
litar não poderá exceder de 10 (dez). 

4) O policial militar reformado por 
moléstia contraída no exercício da refe
rida função terá assegurado na !nativi
dade o pagamento definitivo da gratifi
cação de que trata êste artigo, pelo seu 
valor Integral, dispensadas outras con
siderações. 

Art. 130 - Ao policial militar poderá 
ser concedida lndenização de represen
tação, de acôrdo com regulamentação a 
ser baixada pelo Governador do Distrito 
Federal, para atender às despesas extra
ordinárias decorrentes de compromissos 
de ordem social exigidos pelo cargo ou 
função que exercer. 

CAPíTULO m 
Das Disposições Transitórias 

Art. 131 - O policial militar que já 
tenha completado os qülnqüênlos de que 
trata. o artigo 20 faz jus, a contar da 
da ta da vigência deSta Lei, à gra tlflca
ção de tempo de serviço correspondente 
aos qüinqüênlos efetlvamente cumpridos, 
sem direito à retroativldade. 

Art. 132 - Ao policial militar que já se 
encontrar na !natividade remunerada na 
da ta da vigência desta Lei é devida a 
gratificação a que se refere o artigo 22, 
sem direito, entretanto, à percepção de 
atrasados, desde que tenha realizado com 
aproveitamento, quando em atlv!dade, 
um dos cursos previstos. 

Art. 133 - Os proventos do policial 
militar que se encontrava na !natividade 
a 31 de dezembro de 1968 serão reajusta
dos tendo por base de cálculo os valô
res do sôldo, resultante da aplicação dos 
artigos 1.0 e 2.0 da Lei n.0 5.552, de 4 de 
dezembro de 1968, correspondente ao res
pectivo pôsto ou graduação, a contar da 
data da vigência desta Lei, sem direito à 
retroa tividade. 

§ 1.0 - No reajustamento dêsses pro
ventos, observar-se-á o disposto nos ar
tigos 98 a 103, Inclusive, desta Lei. fi
cando abolida a parcela correspondente 
à gratificação de função militar-cate
goria A, de acôrdo com o artigo 2.0 da 
Lei n.o 5. 552, de 4 de dezembro de 1968. 

§ 2.o - Com a execução do disposto 
neste artigo, fica sem aplicação à Polícia 
Militar do Distrito Federal o que estabe
lece o artigo 4.0 e seu parágrafo único 
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da Lei n.0 5.552, de 4 de dezembro de 
1968. 

§ 3.o- Os policiais militares que esti
verem em gôz:o de gratificações não pre
vistas nesta Lei, resultantes de sentenças 
judiciais, deverão optar entre a situação 
definida nesta Lei e a anterior. Os que 
não o fizerem dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da vigência 
desta Lei, terão sua remuneração regu
lada pelos dispositivos da presente Lei. 

Art. 134 - O policial militar que se en
contrar reformado na data da vigência 
desta Lei e que vinha percebendo a diá
ria de asilado, de que trata o artigo 148 
da Lei n.0 4. 328, de 30 de abril de 1964, 
passará a perceber o auxílio-invalidez, 
previsto na presente Lei, na forma do 
artigo 106 e seus parágrafos. 

Art. 135 - Em qualquer hipótese, o po
licial militar que, em virtude da aplica
ção desta Lei, venha a fazer jus mensal
mente a um total de vencimentos ou 
proventos inferior ao que vinha rece
bendo terá direito a um complemento 
igual ao valor da diferença encontrada. 

Parágrafo único - O complemento 
de que trata êste artigo decrescerá, pro
gressivamente, até a sua completa ex
tinção, em face dos futuros reajustamen
tos de sôldo, promoções ou novas condi
ções alcançadas. 

Art. 136 - Fica assegurado ao policial 
militar, à ép·oca de sua passagem para a 
!natividade, o direito ao pagamento de
finitivo na !natividade das cotas totali
zadas até o ano de 1966, inclusive, de 
acôrdo com a letra b do artigo 17 do De
creto-lei n.0 81, de 21 de dezembro de 
1966, e nos têrmos dêste artigo, a partir 
de 1.0 de janeiro de 1967. 

Art. 137 - O policial militar benefi
ciado por uma ou mais das seguintes 
leis: 288, de 8 de junho de 1948; 616, 
de 2 de fevereiro de 1949; 1.156; de 12 
de julho de 1950; e 1.267, de 9 de dezem
bro de 1950, não mais usufruirá as pro-

moções previstas nessas leis, por oca
sião de sua transferência para a reser
va ou reforma, ficando-lhe, no entanto, 
assegurados os proventos relativos ao 
pôsto ou graduação a que seria promo
vido em decorrência da aplicação das re
feridas leis. 

§ 1.0 - Na aplicação do disposto no 
artigo 100 e seu parágrafo único, para o 
policial militar de que trata êste artigo, 
será considerado como base para o cál
culo dos proventos o sôldo do pôsto ou 
graduação a que seria previamente pro
movido. 

§ 2.0 
- O oficial PM, se ocupante do 

último pôsto da hierarquia m111tar de 
seu quadro ou corpo, na ativa, benefi
ciado por uma ou mais das leis a que se 
refere êste artigo, terá, ressalvado o dis
posto no parágrafo único do artigo 100, 
o cálculo dos proventos referido ao sôldo 
do seu próprio pôsto aumentado de 20% 
(vinte por cento). 

§ 3.0 - Os proventos assegurados nes
te artigo não poderão .exceder, em ne
nhum caso, aos que caberiam ao policial 
militar se fôsse êle promovido até dois 
postos acima do que tinha por ocasião do 
processamento de sua transferência para 
a reserva ou reforma, incluindo-se nesta 
limitação a aplicação de disposições que 
assegurem reforma com proventos cal
culados na base do sôldo corespondente 
ao pôsto ou graduação imediato ao que 
possuía na atlva e o disposto no pará
grafo anterior. 

Art. 138 - Fica assegurado o paga
mento das diárias previstas na Lei n.0 

4. 019, de 20 de dezembro de 1961, obser
vada a legislação própria. 

Art. 139 -O Govêrno do Distrito Fe
deral baixará as Normas de Equivalência 
de Cursos, previstas no artigo 22 desta 
Lei, que vigorarão até serem reguladas 
pelo Estado-Maior do Exército, através 
ela Inspetorla-Geral das Polícias Milita
res. 
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Art. 140 - As despesas decorrentes da 
aplicação da presente Lei correrão à con
ta de dotações orçamentárias do Govêr
no do Distrito Federal. 

Art. 141 - Esta Lei entrará em vigor 
a partir de 1.0 de novembro de 1970. 

Art. 142 - Revogam-se o Decreto-lei 
n.o 792, de 27 de agôsto de 1969, e tôdas 
as disposições em contrário. 

ANEXO I 

TABELA DE ESCALONAMENTO 
VERTICAL 

Artigo n. • 12Z 

:tud:ice 

1. OFICIAIS PM SUPERIORES 

coronel PM ...................... . 
Tenente-Coronel PM ............. . 
Major PM ...•...........•....•..•. 

Z. CAPITAES PM 

Capitão PM ...................... . 

3. OFICIAIS PM 
SUBALTERNOS 

Primeiro-Tenente PM .......•...•. 
Segundo-Tenente PM ...........•. 

4. PRAÇAS ESPECIAIS PM 

Aspirante-a-Oficial PM ..•....•••• 

Aluno da Escola de Formação de 
. , Oficiais PM: (último ano) •....• 
Aluno da Escola de Formação de 

Oficiais PM (demais anos) ..•... 

5. PRAÇAS PM 

Subtenente PM ................... . 
Primeiro-Sargento PM ........••.. 
segundo-Sargento PM ........... . 
Terceiro-Sargento PM ........... . 
Cabo PM ......................... . 
Soldado PM com curso policial ( 1.• 

Classe) ......................... . 
Soldado PM recruta sem curso poli-

cial (2.• Classe) ............... . 

100 
92 
85 

77 

69 
61 

56 

16 

1l 

56 
51 
46 
41 
31 

22 

10 

ANEXO II 

TABELA DE SOLDOS 
Artigo n.• 123 

Oficiais de Praças 

1. OFICIAIS PM SUPERIORES 

Coronel PM .• ; ................... . 
Tenente-Coronel PM· ............ . 
Major PM ....................... . 

2. CAPITAES PM 

Capitão PM ..................... . 

3. OFICIAIS PM 
SUBALTERNOS 

Primeiro-Tenente PM ............ . 
Segundo-Tenente PM ............ . 

4. PRAÇAS ESPECIAIS PM 

Aspirante-a-Oficial PM .•.......• 
Aluno ds Escola de Formação de 

Oficiais PM (último ano) ..... . 
Aluno da Escola de Formação de 

Oficla.ls PM (dema.ls anos) ..... . 

5. PRAÇAS PM 

Subtenente PM .................. . 
Primeiro-Sargento PM ......•...•• 
Segundo-Sargento PM .•.........• 
Terceiro-Sargento PM ............ . 
Cabo PM ........................ . 
Soldado PM com curso policial (1.6 

Classe) ........................ . 
Soldado PM recruta sem curso poli-

Valor 
Cr$ 

1.289,79 
1.190,26 
1.091,76 

992,22 

893,73 
793,17 

727,83 

210,00 

144,00 

727,83 
661,47 

' 595,14 
528,78 
397,11 

290,31 

cial (2.• Classe) . .. . . • . • . . .. . • • . 132,21 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
a palavra, declaro· encerrada. a. c!Js
cussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
da,ção final queiram conservar-se sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à sanção. 
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Sôbre a mesa, redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 68, que val ser lida 
peLo Sr. 1. o -Secretário . 

l!: lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.o 721, de 19'70 

da Comissão Diretora, apresentan
do a redação final do Projeto de Re
solução n.0 681 de 1970. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Resolução n.0 68, de 
1970, que dispõe sôbre a fusão dos car
gos de Auxiliar de Secretaria, símbolo 
PL-11, como classe inicial na carreira 
de Auxiliar Legislativo, e dá outras pro
vidências. 

Sala da Comissão Diretora, em 21 de 
outubro de 1970. - João Cleofas, Pre~ 
sidente - Fernando Corrêa, Relator -
Paulo Tôrres - Edmundo Levi. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 721, de 1970 

Redação ' final do Projeto de Re-
solução n.0 68, de 1970. 

·· Fa~o saber que o Senado Federal 
aprovou e· eu, ......................... , 
Presidente, nos têrmos do art. 47, n.0 16, 
do Regimento Interno, promulgo a se~ 

guinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 · 

Dispõe sôbre a. fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, símbolo PL-
11, como classe inicial na carreira de 
Auxiliar Legislativo, e dá outras pro~ 
vidências. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - Os cargos isolados, de pro
vimento efetivo, de Auxiliar de Secreta
ria, símbolo PL-11, são fundidos na car
reira de Auxiliar Legislativo, passando a 

constituir classe Inicial da mesma, com 
Identificação de nomenclatura, mantido 
o simbolo PL-11. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo · aplicar-se-á aos ocupantes do 
cargo de Continuo, PL··12, em relação 
à carreira de Auxiliar de Portaria. 

· Art. 2° - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposlçõ~s em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em discussão a redação flnal. (Pausa.) 

Se nenhum Sr. Senador quiser fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação e redação final. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.> 

Está aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

. Para a Sessão Ordinária de amanhã 
designo a seguinte 

,. •' 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
i eto de Lei da Câmara n.0 32, de 1970 
(n.o 3.338-C/61, na Casa de origem), 
que estende a jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Estân
cia, Sergipe, tendo 
PARECERES, sob n.as 627 e 711, de 
1970, das Comissões 
- de Legislação Social, favorável; e 

- de Constituição e Justiça, contrá-
rio, por considerar superados seus 
objetivos. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 82, de 1970, de 
autoria da Comissão D!retora, que 
prorroga, por um ano, o prazo de va
lidade do concurso público para pro-
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vlmento de cargo Inicial da carreira 
de Oficial Bibliotecário. 

3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o. 13, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que restringe o uso 
da palavra "nacional" na denomina
ção às sociedades de economia mista 
com participação majoritária da 
União; tendo 

PARECERES, sob n.0s 621 a 623, de 
1970, .das Comissões 

- de Constituição e Justiça - 1.0 
pronunciamento: pela constltu-

clonalldade, com Emendas que 
apresenta de n.os 1 e 2-CCJ; 2.0 

pronunciamento: favorável ao 
substitutivo da Comissão de In
dústria e Comércio, com Submen
das que apresenta de n.os 1 a 
3-CCJ, prejudicadas as emendas 
apresentadas no parecer ante
rior; e 

- de Indústria e Comércio, favorá
. vel ao projeto, nos têrmos do 

substitutivo que apresenta. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se ·a Sessão às 17 horas e 15 
minutos.) 



15l.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 22 de outubro de 1970 

PRESID:f!:NCIA DOS SRS. FERNANDO CORRtA E EDMUNDO LEVI 

As.l4 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Edmundo Levi 
- Clodomir · Milet - Sebastião 
Archer - Petrônio Portella - Sige
fredo Pacheco - Waldemar Alcânta
ra - Duarte Filho - Domicio Gon
dim - Júlio Leite - Antônio Fer
nandes - Carlos L!ndenberg- Pau
lo Tôrres - Benedicto Valladares 
- Fernando Corrêa - Adolpho 
Franco - Mello Braga - Attílio 
Fontana - Guida Mondin - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 20 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

1!: lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.0 251, de 1970 

Nos têrmos do art. 2.12, alínea g, do 
Regimento Interno e de acôrdo com as 
tradições da Casa, requeremos não se 
realizem Sessões do Senado nos dias 28 
do corrente e 2 de novembro próximo, 
bem como não haja expediente em sua 
Secretaria. 

Sala das Sessões, em 28 de out.ubro de 
1970. - Petrônio Portella. - Adalberto 
Sena.. 

O SR. PRESIDENTE (Femando Cor
rêa) - Em C·onseqüência, o Senado não 
realizará Sessões nos dias 28 de outubro 
e 2 de novembro, nem funcionará sua 
Secretaria. 

Tem a palavra o nob1·e Senador Ed
mundo Lev1. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, nobres 
Srs. Senadores, a Casa acaba de aprovar 
requerimento de autoria dos Srs. Senado
res Adalberto Sena e Petrônlo Portella 
no sentido de que não haja Reunião no 
Senado no dia 28 do corrente. 

Pretendem assim os eminentes Srs. Se
nadores que subscreveram o requeri
mento que o Senado preste uma home
nagem à laboriosa classe dos servidores 
públicos brasileiros. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não 
há país no mundo que IJ<)ssa prescin
dir de um corpo de funcionários para 
poder atender aos seus próprios servi
ços e ao desdobramento daqueles que in
teressam ao progresso nacional. No Bra
sil, temos uma numerosa classe, infeliz
mente muito mal compreendida e muito 
mal paga, tanto na esfera federal, em 
qualquer dos três ramos dos Podêres Pú
blicos, como nas esferas estadual e mu
nicipal. 

É justo, portanto, que no momento 
em que se homenageia a classe dos ser
vidores públicos não fiquemos, apenas, 
em palavras de louvor e, ao mesmo tem
po, lamentando a incompreensão, a de-
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sasslstência e as dificuldades por que 
.passam aquêles que dedicam sua vida ao 
serviço público. 

Oportuno se torna que nos dirijamos 
ao .Chefe do Poder Executivo - que so
mente dêle, hoje em dia, podem partir 
tais medidas - para lhe solicitar, em 
nome dessa laboriosa classe, que deter
mine um estudo em profundidade da 
vida dos servidores públlcos brasileiros, 
a fim de lhes dar aquela dignidade de 
que necessitam como homens, como mu
lheres, como pessoas que dedicam tôda 
a sua vida ao serviço público. 

o servidor público faz, neste País, um 
verdadeiro voto de pobreza, uma profis
são de dificuldades, uma carreira de an
gústias. Sabemos, por exemplo, das di
ficuldades do próprio Executivo em 
transferir totalmente a :Administração 
para a nova Capital. Um dos maiores 
obstáculos decorre, justamente, dos bai
xos salários pagos aos servidores públi
cos. Os salários percebidos pelo funcio
nalismo não permitem que a grande 
maioria pague o preço que se paga por 
uma residência mínima. ~sses salários 
são inferiores aos preç·os que se cobram 
pelos apartamentos CQnstruídos em Bra
sU!a para o servidor público. Inúmeros 
são os casos daqueles que receberam 
casas e tiveram de restituí-las, porque 
não as puderam pagar. 

Isso evidencia, Srs. Senadores, as di
ficuldades que incidem sõbre a vida do 
homem que dedica tôda a sua atlvldade 
ao Serviço Público Federal. 

No m·omento em que me dirijo ao Pre
sidente da República, através da mais 
alta Tribuna do País, quero expressar a 
esperança de que o dia 28, que ai vem, 
não seja apenas mais uma oportunidade 
para um dos be1os discursos de S. Ex.n, 
mas sem nenhuma medida concreta em 
favor do funct.onallsmo público federal. 
É justo que S. Ex.n o Sr. Presidente da 
República determine ao DASP e ao Mi-

nlstério do Planejamento um estudo 
acurado, meditado, não para simples au
mento, como qualquer taberneiro pode 
fazer com seus empregados. :1!: preciso 
que se estude a prQflssionalização da 
função pública, para que o servidor ho
nesto, capaz, encontre estímulo para se 
dedicar cada vez mais a suas tarefas. 

Não se compreende por que, até hoje, 
não existe para o servidor público civil 
da União um Código de Vencimentos e 
Vantagens, a exemplo do que ocorre para 
as Fôrças Armadas. Não encontro, é pre
ciso que diga, paralelismo nas funções, 
mas encontro semelhanças na dedica
ção. Se aquêles sérvidores fardados se 
dedicam, nos quartéis, à vigilância pela 
nossa Integridade, os servidores não far
dados aplicam, diuturnamente, as suas 
·energias, as suas atiV!dades na luta para 
que a máquina administrativa realize as 
suas funções, realize o progresso social, 
realize, finalmente, as verdadeiras fina
lidades do Estado, que só se fazem atra
vés de uma administração eficiente, ca-
ps,z. 

É oportuno, portanto, que se estude 
desde agora êsse Código de Vencimentos 
e Vantagens e, ao mesmo tempo, se pro
picie aos servidores públicos uma forma
ção profissional adequada, condizente 
com as necessidades do mundo moder~ 
no. 

Não basta selecionar, através de con
cursos multas vêzes até desnecessários, 
ou im!)ossíveis, o servidor público . É 
preciso assisti-lo permanentemente, dan
do-lhe condições para que êle aperfeiçoe 
seus conhecimentos, de modo a, cada 
vez mais, produzir melhor em favor do 
Brasil, da Nação a que serve. 

Srs. Senadores, estamos pràticamente 
no fim de um período de Sessões, por
que, em face da luta eleitoral em que 
tod·os estamos empenhad·os, não acredito 
haja mo.is oportunidade, neste mês, para. 
falar-se do evento do dia 28. Neste mo~ 
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mento, dirijo minha saudação à labo
riosa classe dos servidores civis do Brasil, 
formulando votos de que não apenas um 
discurso, não apenas promessas, louvo
res ou até medalhas sejam dados ao fun
ci·onárlo naquela data, mas que medidas 
concretas sejam anunciadas, capazes de 
tirar o servidor público do estado de de
sânimo e de depressão em que tem vivido 
até hoje. (Não acuso apenas o Govêrno 
atual, acuso todos os Governos passa
dos.) Mas é preciso tirar o servidor pú
bllco dêsse estado de apatia, de humi
lhação permanente em que tem vivido 
no exercício de suas atlvidades. 

Será justo, portanto, que já agora o 
Executivo, que tantos projetas de im
pacto tem lançado, apresente mais um, 
capaz de concussar propriamente a Na
ção, mas pelo menos de estimular a 
alma dos que vivem de servir o Brasil. 

Era esta, Srs. Senadores, a saudação 
que, embora antecipadamente, julguei 
oportuno dirigir ao funcionalismo pú
blico civil do Brasil. (Muito bem! Pa.lmas 
prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Oom a palavra o Sr. Senador 
Attíllo Fontana. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, segundo notícias quanto à 
previsão de safras, terá o Brasil, no cor
rente ano, a maior colheita de trigo de 
todos os temp·os - naturalmente de
pendendo ainda das condições climáticas 
nos próximos 30 dias. As estimativas são 
de que o Rio Grande do Sul terá colheita 
talvez superior a um milhão de tonela
das. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex.n me 
permite um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
prazer. 

O Sr. Guido Mondin - Quero acres
centar que a previsão vai além de um 

milhão e duzentas mil toneladas, segun
do o Presidente da F1ECOTRIGO, com 
quem falei sábado passado. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Multo 
grato, nobre Senador Guida Mondln. A 

.estimativa para o Rio Grande do Sul é 
de 1.200 mll toneladas. No Paraná, on
de a colheita se faz mais cedo do que no 
Rio Grande do Sul devido às condições 
de clima e já está pràticamente feita, a 
estimativa é de 200 mil a 250 mil tone
ladas. No Estado de Santa Catarina, que 
temos a honra de representar nesta C'asa 

' a colheita está estimada em 100 mil to-
neladas. 

Verifica-se, então, dessas estimativas, 
que teremos aproximadamente 50% do 
consumo de trigo colhido em nosso País 
proporcionando economia ao redor de 100 
milhões de dólares para o Tesouro Na
cional. 

Mas os nossos lavradores não estão 
muito satisfeitos. Isto, porque o preço 
foi acrescido, em relação ao do ano pas
sad·o, apenas de 11%, quando todos sa
sabemos que o custo de vida, com a Infla
ção, sobe de 20%. De sorte que os trltl
cultores reclamam do Govêmo um me
lhor preço, já que, como se sabe, a polí
tica governamental, aliás multo acer
tada, é a da aquisição, através do Banco 
do Brasil, de tôda a colheita de trigo 
para posterior distribuição paulatina, nas 
regiões de consumo. 

Diz-se que o trig-o nacional custa preço 
mais elevado que o trigo estrangeiro. É 

verdade. O mercado de trigo, no mundo 
inteiro, sofre competição multo grande 
devida à superprodução. E essa compe
tição faz com que os países exportado
res subvencionem a exportação de trigo. 

Cert·os países não tratam, propriamen
te, da exportação de trigo, como a Itália, 
que é um dos grandes produtores de trigo 
do mund·o, mas dado o fato de o seu 
consumo interno ser multo grande, aí 
o trigo é pago aos lavradores por um pre-
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ço superior àquele estabelecido em nosso 
País. 

Em muitos outros países, principal
mente da Europa Ocidental, o trigo é 
cotado a preç·o mais alto do que no Bra
sil. E é preciso se considere que o trigo 
é produto mais do clima temperado. Jl:le 
tem maior rendimento e dá maior pro
dução por área em terras de clima tem
perado do que nas de clima tropical, 
C·omo é o nosso País. 

Na verdade, a lavoura de trigo, aqui, 
sôbre não dar o mesmo rendimento, é 
ainda menos segura, porque depende de 
como estiver o tempo, principalmente 
nos meses de primavera, quando começa 
a amadurecer a lav·oura tritícola. 

Por outro lado, Sr. Presidente, como 
tivemos oportunidade, há poucos dias, de 
referir aqui, a política de escoamento 
da safra de trigo não funciona bem em 
nosso Pais. É necessário que estudos 
mais acurados se façam a êsse respeito. 

Queremos declarar que estamos en
viando ao Sr. Presidente da República, 
General Emílio Médici, um relatório, 
em síntese, demonstrando como está sen
do feito o escoamento da safra de trigo, 
com maiores despesas por parte do Te
souro Nacional e criando sérios proble
mas não somente à indústria moageira 
da zona produtora, como também à pró
pria pecuária, que deixa de ter naquelas 
regiões os subprodutos do trigo, como o 
farelo e o farelinho, para alimentar os 
rebanhos, 

Tivemos ocasião de abordar o proble
ma, da tribuna do Senado, com maiores 
detalhes, demonstrando que a Indústria 
moagelrn. da zona tr!tic·ola está, aos pou
cos, desaparecendo. Outrora, uma In
dústria colaborava largamente para o 
escoamento da safra de trigo, conseqüen
temente com economia de transporte; 
atualmente, a maior parte já encerrou 
suas atlvldades. Portanto, repetimos, o 
Govêrno precisa retirar daquela região 

maior quantidade de trigo; pagando fre
tes elevados e outras despesas, como ar
mazenamento, ensllagem, quebras etc. 
Ora, sob outra orientação, poderíamos 
deixar, na própria zona de produção, 
maior quantidade da colheita, facilitan
do, assim, a saída de outros produtos que 
também reclamam transporte na época 
da safra trltícola. 

Há multo tempo, vimos alertando os 
Srs. Ministros de Estado responsáveis 
pela solução do problema, como é o caso 
dos titulares das Pastas da Indústria .e 
do Comércio, da Agricultura, do Plane.
jamento c Coordenação Geral e do pró
prio Ministério da Fazenda, porque dêste 
órgão, em ultima análise, sai o dinheiro 
para cobrir o transporte. 

Infelizmente, existe, parece, alguma 
coisa poderosa que não permite se to
mem certas m•edidas que contribuiriam, 
sem dúvida, para o desenvolvimento, em 
maior escala e rapidez, da tríticultura 
nacional. 

O Govêrno - é preciso que se reco
nheça - tem procurado, através dos 
Serviços de Genética, melhorar as varie
dades de trigo mais resistentes às doen
ças a que está sujeita a lavoura trltí
cola e também, por meio de preço com
pensador, consideramos nós outros, es
timular o triticultor a desenvolver a sua 
lavoura, mesmo porque o preço é garan
tido pelo próprio Banco do Brasil. 

Nesse setor, o Govêrno tem agido com 
multa justeza e com muita segurança, 
e a prova aí está - temos agora uma sa
fra prevista de trigo maior que tõdas as 
an ter! ores. 

Assim sendo, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, esperamos que essa situação ve
nha a ser corrigida e quoe não se consti~ 
tua um fator de desestimulo para a in
dústria triticultora na zona de produ
ção. 

O St•, l\icllo Braga - V. Ex.n permite 
um aparte? 
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O SR. ATTíLIO FONTANA - Pois não. 

O Sr. Mello Braga - V. Ex.a por 
certo não Ignora que na questão do plan
tio do trigo existem potências com gran
des recursos económicos e que têm pro
dução elevada, excessiva, mult~ dei~ 
apresentando até superproduçao. Ate 
certo tempo havia uma política no sen
tido de, pode-se dizer, impedir o plan
tio ou o desenvolvimento da triticultura 
nacional. Eram tais as fac!l!dades nas 
vendas para o Brasil com prazo para pa
gamento até de 40 anos e preços relati
vamente baixos que desestimulavam 
qualquer produtor. Mas o G<>vêrno brasi
leiro, de uns tempos a esta parte, mesmo 
com todos os favores que estava receben
do, resolveu procurar sua emancipação. 
Hoje, já se planta trigo, como V. Ex.a 
acaba de citar dando dados precisos, gra
ças, talvez, à bravura, ao temperamento 
e à boa vontade do povo gaúcho, em pri
meira fase, e, em segunda fase, ao povo 
do Paraná e de Santa Catarina, que já 
produzem, conforme V. Ex.a acaba de 
dizer 50% do consumo nacional. Isso , 
veio trazer economia dos dólares que se
riam despendidos com a importação, ain
da quoe o pagamento fôsse a longo praoo. 
o Govêrno brasileiro, por conseguinte, é 
merecedor de todo nosso reconhecimento 
e respeito pela politica que está ado
tando. Ainda que no momento não esteja 
atendendo a todos os interêsses dos nos
sos lavradores, esperamos que, na hora 
em que seja atingido um limite permissí
vel, olhará com interêsse especial a me
lhor remuneração dos nossos homens do 
campo. 

o Sr. Guida Mondin - Permite o no
bre orador um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA- Agradeço 
0 aparte do Senador Mello Braga e con
cedo aparte ao nobre Senador Guido 
' Mondln. 

o Sr. Guido Mondin - O nobre Sena
dor Attílio Fontano. vem abordando a 

questão com muita objetlvldade, e não 
poderia faltar exatamente um aparte co
mo o que lhe foi solicitado pelo prezado 
Senador Mello Braga, de exaltação àque
les que conseguiram trigo farto, em ma
téria de trlticultura no Brasil. Ninguém 
ignora que êsse triunfo demandou uma 
tenacidade que, só ela, qualifica bem um 
povo. Não Importa que êsses que se em
penharam nesta batalha provenham do 
Sul apenas. Na verdade, quem conhece 
o que foi a luta é que pode fazer, como 
fêz o Senador Mello Braga, a exaltação 
dêsses triunfadores. Não faltaram os que 
tentaram, de tôda forma, desestimular, 
ao extremo, particularmente, o trabalho 
dos triticultores rlo-grandenses, hoje se
guidos, de perto, pelos catarinenses e pa
ranaenses, nossos prezadísslmos vizinhos. 
Eu disse, há pouco, em aparte a V. Ex.a, 
Senador Attílio Fontana, que, segundo 
informações colhidas sábado passado, 
ainda de um líder da tritlcultura gaúcha, 
as perspectivas para êste ano são da 
ordem de um milhão e duzentas mil to
neladas de trigo produzido só no Rio 
Grande do Sul. Conforme dados estatís
ticos oferecidos pelo próprio orador, com 
a soma da produção do Paraná e Santa 
Catarina, superaremos um milhão e qui
nhentas mil toneladas de trigo. Evidente
mente, isto é, pouco para as necessidades 
de consumo do Brasil. E é menos ainda 
quando lembramos - e convoco os no
bres representantes do Nordeste para que 
o confirmem - que regiões há, em nosso 
País, que não conhecem o trigo. Eu, pelo 
menos, já viaje! por lugares onde tive 
de me acostumar com a mandioca, por
que o trigo não era conhecido. Estavam 
então empenhados em transformar o ho
mem brasileiro numa unidade de produ
ção e consumo para que, ao final, o 
Brasil encontrasse o seu grande merca
do. Temos, assim, de estimular, parti
cularmente, a questão do plantio do tri
go, para acostumarmos o Brasil Inteiro 
a comer pão, pão de trigo. Na verdade, 
a par da objet!vldade do discurso do no-
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bre Senador Attílio Fontana, é bom que 
exaltemos um pouco o fato não lírico 

' mas verdadeiro, de a produção de trigo 
no. Brasil ser produto da tenacidade da . ' paciencia, da obstinação dos gaúchos que 
se empenham na batalha do trigo. 

O SR. ATTtLIO FONTANA- Muito 
grato, nobre Senador Guida Mondin. 

Considerando as palavras de v. Ex.a, 
devemos incluir entre ês.ses gaúchos o 
Sr. Presidente da Repúbllca. Vimos ago
ra mesmo que o Brasil acaba de adquirir 
quatrocentas mil toneladas de trigo dos 
Estados Unidos, para serem pagas em 
.30 anos e a juros muito modestos. Assim, 
devemos considerar que aquela situação 
enfrentada por autoridades e triticulto
res, no passado, ainda persiste. ll: preci
so que o Govêrno brasileiro continue evi
tando que interêsses contrários aos do 
desenvolvimento da triticultura nacio
nal não venham contribuir, não ve
nham criar obstáculos como êstes que 
estamos citando, na Indústria moageira 
das zonas de produção, porque o seu de
saparecimento, de certo modo, é contra 
os interêsses nacionais e principalmen
te contra os da própria· região triticola. 

O Sr. Teotônio Vilela - Permite V. 
Ex8 • um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Teotônio Vilela - Ouvi o apar
te do nobre Senador Guida Mondin ' 
quando convocou o Norde·ste, Inclusive 
para saber se conhecíamos o trigo. Nós 
c-onhecemos o trigo e temos áreas exce
lentes para o plantio dêsse cereal. O que 
ocorre é que, para nós, nunca correu 
aquêle rio que está sempre Indo do norte 
para o sul, nos últimos 250 anos. Terreno 
temos para trigo. Agora, não será êste 
um aparte a V. Ex."; apenas um contra
aparte ao nobre Senador Guida Mondln. 

Sabemos o que é o trigo e temos terreno 
para a sua cultura. 

O Sr. Guido Mondin - Eu não dls.se 
nada disto. 

O Sr. Teotônio Vilela - Se conhecía
mos - foi o que V. Ex.a disse -, e eu 
direi que incrusive o plantamos e temos 
área para o fazer. Convocar para plantar 
trigo, quando temos excesso de produtos . - ' e tao obsoleto quanto o que V. Ex.a afir-
mou, ainda agora, ao analisar o modo 
como o açúcar e a carne ·estão sendo 
subsidiados para entrar no Pais. Vamos 
ter a coragem simples, Srs. Senadores - . ' nao somente de exercer, aqui, nossa fun-
ção de crítica sôbre o Executivo, mas 
também de fazer criticas construídas em 
bases absolutamente concretas. Há pou
cos dias, em um comício no meu Estado 
' ' um queridísslmo amigo meu me declarou 
que o Líder, ou melhor, aquêle que fazia 
mais Oposição, nesta Casa, ao Govêrno 
era eu, e não êle. Não estou aqui para 
elogiar Govêrno e nem para contestar 
Govêrno. Estou aqui para exercer uma 
função, altamente legítima, delegada pe
lo povo que me outorgou o mandato. Se 
alguém achar que estou favorecendo ou 
que estou contestando, é problema seu, e 
não meu. V. Ex.a acaba de focalizar o 
caso do trigo; poderia acrescentar o do 
arroz. Jl: o mesmo fenômeno de crise. 
íamos plantar com duas safras, por ano, 
dentro do Vale do São Francisco, do Iti
úba e do Boacica, no meu Estado, e não 
foi possível, porque entramos no processo 
da superprodução. A bacia leiteira, no 
meu Estado, produzia quinhentos mll li
tros por dia. Hoje, sua produção está re
duzida. fl, quarenta mil litros, porque está 
havendo superprodução. O açúcar, pro
duzido por nós, é considerado superpro
dução. Tudo é superprodução. O Sr. Mi
nistro da Fazenda nos declarou que de
víamos produzir, porque tôda a produção 
será garantida, ou seja, haveria garantia 
suficiente para o seu consumo. No en
tanto, só um maluco pode pretender 
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plantar trigo, arroz, milho, feijão e tudo 
mais, pois que, depois de acabar de plan
tar, com todos os incentivos fomen
tados pelo próprio Govêrno, ouvirá dizer, 
na cara: "O Sr. não tem onde botar tudo 
isto, pois jogue fora." Jogar fora? Sacri
ficar as safras? Está havendo uma pro
funda contratação entre a palavra do 
Presidente e a palavra dos seus executo
res. É assunto que deveria ser esclareci
do. V. Ex.r• toca num ponto; tenho vários 
outros pontos. Devemos ser absolutamen
te honestos em reconhecer que, se há um 
empenho, um empenho profundo, um 
empenho de cúpula na reformulação dos 
nossos problemas, não há um empenho 
na prática. V. Ex.8 acabou de ressaltar, 
há pouco, respondendo a um aparte, se 
não me engano dado pelo Senador Guldo 
Mondln, a presença do Presidente da Re
pública. É uma presença excelsa, mas nós 
não queremos litografias, não queremos 
santos. Nós queremos o trabalho do nosso 
suor. É preciso que se acabe com tôda es
sa perspectiva de vir a transformar uma 
pessoa em dona do mundo sem que 
aquêle mundo esteja, realmente, tendo 
resolvidas as suas necessidades premen
clais. :í!:ste, Senador, o sentido do meu 
aparte, e o excesso que eu não digo está 
V. Ex.8 condenando, mas sim para o qual 
está chamando a atenção dos Podêres da 
República, para que seja resolvido, nós 
também o temos, ao máximo. Temos, In
clusive, aquela coisa altamente contras
tante e dolorosa que é a massa de ho
mens, dentro da área da sêca, morrendo 
de fome, havendo trabalho para aquêles 
homens sem que o possamos dar. Quanto 
ao mercado de açúcar - V. Ex.8 está 
falando lá da sua moagem, e eu, falando 
da minha -. vamos ser absolutamente 
sinceros, nós podemos abrigar aquêle po
vo que está a cair de fome, dentro da 
área do açúcar. Não podemos exportar, 
muito embora esteja o mercado Interna
cional do açúcar altamente favorável, 
porque não temos quem trate disso lá 
fora. Não temos diplomatas, pois nos-

sos diplomatas são uns displicentes, 
que só vivem de coquetéis; os nossos en
viados vão para ficar subjugados à ar
gumentação dos poderosos. Por que não 
se mandam para essas reuniões aquêles 
que realmente conhecem o problema? 
Desculpe V. Ex." por ter-me alongado 
um pouco, mas desejava complementar 
aquilo que V. Ex.8 diz, com a sua inteli
gência e seu trabalho, V. Ex.8 que é tra
balhador e produtor como nós somos na
quela área. 

O SR. ATTtLIO FONTANA - Multo 
obrigado, nobre Senador. A verdade é 
que as críticas construtivas devem ser 
consideradas verdadeiras colaborações. 
Por isso mesmo é que existe o Congresso, 
é que existe o Parlamento. É através do 
Parlamento que o povo faz chegar as 
suas reivindicações e as suas reclama
ções ao Podêres Públicos. O que todos os 
Srs. Senadores procuram é fazer sentir ao 
Executivo os problemas que perturbam e 
dificultam a vida daqueles nossos patrí
cios que sofrem e lutam no amanho da 
terra. 

Sabemos que, em quase todos os paí
ses, a agricultura apresenta sempre 
grandes problemas e grandes dificulda
des. O Govêrno procura dar um certo 
estímulo, mas nem sempre na prática 
se verificam os resultados prometidos, 
os resultados Ideais. 

De sorte que, quer surjam problemas 
relativos ao arroz, ao açúcar, ao trigo, à 
pecuária, há sempre os descontentes, e 
o Govêrno precisa tomar em consldera
~?-ão as dificuldades, a fim de removê-Ias. 

No setor a que estamos nos referindo, 
acredito que o Brasil tenha condições 
para produzir trigo pelo menos para 
atender às necessidades do seu povo. 
Mas sempre' surgem problema,s sérios, 
problemas que trazem descontentamen
tos, problemas que criam maiores despe-
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sas ao Govêrno e se constituem, conse
qüentemente, em fatôres de desestimu
lo. Por essa razão é que tomamos a de
cisão de trazer novamente nossa palavra 
àqueles que têm responsabilidades, para 
que examinem e estudem o problema da 
industrialização do trigo na própria zo
na de produção. Que não se repita o que 
se verificou em 1944, quando, existindo 
trig·o em abundância na zona de produ
ção, faltava farinha de trigo. Os pa
deiros chegaram a não poder trabalhar 
e, conseqüentemente, não podiam suprir 
o consumidor do pão de cada dia. 

Isso já vai longe, é verdade, mas es
tamos vendo a indústria moageira da 
zona de produção desaparecer aos pou
cos, transferindo-se para os centros ur
banos, deixando de colaborar com o Go
vêrno no rápido escoamento da safra 
de trigo e na economia de despesas que 
têm de ser feitas quando retirada a 
produção da zona produtora. 

Assim, Sr. Presidente, esperamos que 
o Exmo. Sr. Presidente Emílio Garrasta
zu Médici, que tantas providências acer
tadas vem tomando, considere também 
essa situação que, através de ofício, em 
síntese, fizemos sentir a S. Ex.a, e que 
sejam tomadas medidas para que a tri
ticultura -em nosso País se desenvolva, 
cresça, e possamos, assim, economizar 
divisas e garantir o suprimento do pão 
ao nosso povo. 

Era o que tinha a dizer. Muito obri
gado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, peço a palavra, na qualidade de 
Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o Senador Guida 
Mondln, como Líder. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, pedi a palavra, na qualidade de 
Líder, para transferi-la ao nobre Sena
dor Manoel V!llaça, que nessa qualidade 
vai falar. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) -Com a palavra o Senador Manoel 
Vlllaça. 

O SR. MANOEL VILLAÇA - (Como 
Líder. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, em primeiro lugar, devo agra
decer à Liderança a gentileza da oportu
nidade. 

O que desejava fazer, nesta Casa, era 
uma espécie de nota prévia, antecipando 
relatório que deverei apresentar a S. 
Ex.as os Srs. ?:residentes do Senado Fe
deral e da Câmara dos Deputados, a res
peito da atuação da Delegação do Bra
sil junto à 58.a Conferência da União 
Interparlamentar, que teve lugar em 
Haia. 

Gomeçarei por fazer um pequeno rela
tório dos trabalhos preliminares que nos 
fizeram chegar até Haia. 

Após a eleição da Mesa Diretora, êsses 
mesmos elementos componentes, o Pre
sidente, na minha pessoa, Senador Raul 
Glubertl, Deputado Petrônlo Figueired.o, 
Deputado Flávio Marcíllo, procuraram, 
em conjunto, os Presidentes das duas 
Casas, os Presidentes dos dois Partidos, 
as Lideranças dos dois Partidos, para 
explicar que, desta vez, nós Iríamos à 
Conferência Interparlamentar com um 
propósito um pouco além daquele que é 
normal: não só de representar o Brasil, 
mas também de envldar esforços no sen
tido de se desfazer uma campanha siste
mática, no exterior, contra a nossa Pá
tria. Tínhamos Imaginado uma progra
mação, que consistiria numa série de 
promoções e de pronunciamentos que fa
larei no decorrer destas breves palavras. 

Adlqulrlmos o apoio dos Presiden
tes das duas Casas, dos Presidentes 
dos d·ols Partidos, das Lideranças das 
duas Casas e, então, com êsse respal
do político, nos sentimos à vontade pa
ra outros passos que seriam necessários. 
Daí entrarmos em entendimento com os 
Srs. Ministro das Relações Exteriores, 
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Dr. Mário Glbson Barboza, Ministro da 
Justiça, Professor Alfredo Buzaid, e 
Ministro Encarregado dos Negócios da 
Casa Civil, Professor Leitão de Abreu. 
Explicamos que desejaríamos estar pre
sentes em Haia com um propósito além 
daquele que é normal em tôdas as dele
gações. Conseguido o apoio, e até o en
tusiasmo de S. Ex."s, chegamos ao emi
nente e honrado Presidente da Repúbli
ca, que nos recebeu da maneira mais en
tusiástica e nos deu o seu apoio inte
gral. Com êsse apoio, com êsse entusias
mo de S. Ex.• e com o apoio e entusias
mo de tôda a chefia politica das duas 
Casas do Congresso, animamo-nos a uma 
tarefa maior. Partimos para cantatas 
diversos. Visitamos todos os Srs. Minis
tros de Estado, visitamos os chefes das 
principais autarquias, visitamos diver
sos Srs. Governadores de Estado, vis!~ 

tamos organismos de· classe, visitamos 
universidades, visitamos emprêsas priva
das, mostrando que desejávamos fazer lá 
fora um trabalho, não digo que fôsse de 
uma vez - nem seria capaz de afirmar 
isto, porque seria ridículo -, com o ob
jetivo de transformar a campanha que 
se faz contra o Barsil numa campanha 
de esclarecimento da verdade. Seria 
uma tentativa, um esforço que imaginá
vamos realizar. E encontramos em todos 
os setores, seja da iniciativa privada, seja 
do Govêrno Federal, seja das autarquias 
mais responsáveis, seja dos organismos 
regionais, seja das universidades, seja 
das próprias grandes emprêsas do País, 
um apoio e entusiasmo que nos animava 
a levar em frente a nossa tarefa. Fizemos 
mais de duas centenas de entendimen
tos. 

F'oram três m~::se~ de trabalho intensi
vo, dia e noite por vêzes, solicitando a to
dos os organismos, estatais ou privados, 
que nos fornecessem os elementos neces
sários, para que lá fora fizéssemos uma 
amostra do que é a realidade brasileira. 
Naturalmente, não nos animava nenhum 
propósito de estabelecer polêmica com os 

grandes jornais europe·us, ou americanos, 
ou canadenses, porque sabemos da fôrça 
de cada um dêles, e não temos condições 
de manter uma polêmica de âmbito in
ternacional. Mas nos animava a certeza 
de que numa promoção subliminar do 
que é o Brasil, do que é sua realidade, 
conseguiríamos modificar um pouco a 
opinião daquelas lideranças que iam 
comparecer à 58." Conferência da União 
Interparlamentar. 

Resolveu-se, também, que seria elabo
rado um documento que seria o pronun
ciamento da Delegação a respeito da 
situação nacional. A Presidência do gru
po designou uma comissão sob a dlreção 
do Senador Fllinto Müller, composta 
também dos Deputados Petrônio Figuei
redo e Flávio Marcílio, sendo êste último 
Relator, para elaborar o documento. Foi 
um trabalho difícil de entendimento par
tidário, até que se chegou a um acôrdo, e 
o documento foi elaborado e levado para 
Haia. 

Alegavam muitos companheiros que 
num organismo de âmbito internacional 
do tipo da União Interparlamentar, que 
respeita a soberania dos Estados, nenhu
ma critica seria feita dlretamente ao 
Brasil e que nós talvez, se levássemos 
para lá êsses documentos, !riamos pro
vocar uma reação em sentido contrário. 
Mas eu acredito, Sr. Presidente, que es
távamos certos, eu e os companheiros de 
direção, quando pensávamos em elaborar 
êsse documento, porque o ataque partiu 
antes da defesa, como veremos adiante. 

Resolveu, também, a Presidência do 
grupo transcrever para o inglês e o fran
cês uma série de documentos, em núme
ro de 14, que ~:>stão aqui e' que posterior
mente anexarei ao relatório final, mos
trando a realidade nacional, documentos 
que incluem projetes como o Plano de 
Integração Social, mostrando que o nosso 
Parlamento funciona, que o projeto en
trou aqui, foi modificado. Há um quadro 
comparativo, artigo por artigo, de como 
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entrou, como foi sancionado e sanciona
do sem vetos. 

Entre êsses documentos, há também o 
parecer do jornalista Danton Joblm a 
respeito do genocídio, tão explorado, e 
agora caído no vazio na própria Europa, 
em que um homem da Oposição, hoje 
candidato a esta Casa pela Oposição, 
deixa multo bem o Govêrno do Brasil no 
que se refere ao genocídio. E documentos 
diversos, como o pronunciamento do Mi
nistro Mário Gibson Barboza e outros, a 
respeito a nossa política externa e as 
razões dessa política. E, elaborado, por 
um dos mais notáveis professôrcs da 
Universidade de Brasília, um livreto 
que é um resumo do Brasil desde a sua 
descoberta em 1500, sob todos os pon
tos de vista, econômlco, social, cultural, 
político etc. 

ll:stes documentos, Sr. Presidente, fo
ram distribuídos a todos os delegados 
participantes da Conferência de Haia. 
Quando o material da exposição que 
pretendíamos fazer começou a chegar, 
verificamos que seria quase impossível 
realizá-la sem o apoio do Itamaratl por 
duas razões. A primeira, porque não dis
púnhamos de pessoal especializado, e a 
segunda, porque haveria o problema al
fandegário. Apelamos, então, para S. Ex. a 
o Senhor Ministro Mário Gibson Bar
boza, que designou o Ministro Alarico da 
Silveira e o Secretário Carlos Norberto 
Pares para Assessôres dos trabalhos pre
liminares da Delegação brasileira. 

Assim, Sr. Presidente, começou um 
trabalho de noventa dias. O material, 
à proporção que chegava, era selecto
nado por nós e pelo Itamarati e em
barcado para Paris; dP. lá reembarca
do para Amsterdã, de vez que a VARIG 
não tem vôos até Haia e Amsterdã. 

Muitos contribuíram para facilitar a 
preparação e a remessa dêsse material. 
Mas desejo destacar, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o trabalho, a contribui-

ção inestimável do Senador João Cleo
fas, Presidente do Senado e do Con
gresso Nacional, e do Deputado Geraldo 
Freire, Presidente da Câmara dos Depu
tados, que liberaram prontamente as do
ta~Jões destinadas ao grupo, o que faci
litou sobremaneira a realização dessas 
tarefas, que implicavam em despesas de 
certo vulto. 

As dificuldades de coletar o material, 
obter tradutores, impressão satisfató
ria foram grandes, mas, felizmente, su
peradas. 

Aqui, desejo destacar e agradecer -
e oportunamente pedirei ao Presidente, 
Senador João Cleofas, que o faça con
signar na fôlha de serviço daqueles que 
trabalham na Gráfica do Senado - o 
esfôrço, a dedicação daqueles funcio
nários, enfrentando o trabalho noite e 
dia, sábado e domingo, para que o ma
terial de impressão . fôsse entregue na 
hora oportuna. 

O Sr. Mem de Sá. - V. Ex.a permite 
um aparte? 

O SR. MANOEL VILLAÇA - Pois 
não. 

O Sr. Mem de Sá. - A êsse respeito, 
desejava pedir licença para secundar e 
reforçar o que V. Ex.11 acaba de dizer: 
há necessidade de que a casa tenha 
conhecimento, e sobretudo a Comissão 
Diretora anote devidamente, do esfôr
ço e::cepcional prestado por dois auxi
liares diretos de V. Ex.a: a Sr.11 Leda · 
Naud e o Sr. Levl Assis Dantas. É até 
oportuno chamar a atenção para a ne
cessidade de o Senado corrigir essa ver
dadeira aberração. O Sr. Levl Assis 
Dantas foi nomeado para o Senado Fe
deral como motorista e é um dos mais 
completos e perfeitos auxiliares legisla
tivos que esta Casa tem e presta uma 
colaboração preciosa ao Gabinete de 
Vossa Excelência. :t!:le não foi à custa da 
União Interparlamentar, nem dos cofres 
públicos; foi por cortesia da VARIG, que, 
como de praxe, tendo em vista o número 
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de passagens de que êle foi intermediá
rio, lhe forneceu uma. De modo que 
foi sem ônus. Mas o trabalho prestado 
por ambos é simplesmente indescritível. 
Trabalhavam, já aqui e depois em Haia, 
dia e noite. Trabalhavam até ao esgo
tamento. A Sr.'l. Leda Naud teve momen
tos de viver quase em desespêro, em fa
ce do acúmulo dos encargos e da angú~
tia de tempo. De modo que é justo que 
êsses funcionários tenham seus nomes 
registrados, para a devida compensa
ção, como é necessário que haja uma 
readaptação, porque há na Casa verda
deiras aberrações. Há um contador dos 
melhores, na contabilidade, que é mo
torista. E o Sr. Levi Assis Dan tas, que 
também é motorista, é um secretário 
como muito poucos o são em matéria de 
competência, capacidade e dedicação ao 
serviço público. 

O SR. 1\IANOEL VILLAÇA - Tem 
muita razão o Senador Mem de Sá 
quando destaca essas duas figuras, prin
cipalmente o Sr. Levi Dan tas, que foi 
à Holanda aproveitando a enxurrada, 
vamos dizer assim, mas foi à própria 
custa, através de passagem fornecida pe
la VARIG como recompensa à sua habi
lidade de coordenação, para que todos se 
ajeitassem e tirassem suas passagens 
naquela companhia, que lhe deu, como 
é natural, uma passagem de cortesia. 
A hospedagem o Sr. Levi Dan tas fêz à 
sua própria custa, mas trabalhou como 
se tivesse ido à custa da União Interpar
lamentar. 

Sr. Presidente, diante das dificulda
des que se verificavam com o material 
aqui em Brasília e no Rio, desloquei-me, 
muito antes dos meus companheiros, pa
ra o Rio de Janeiro, para verificar, jun
to à VARIG, se o material recebido lá 
ou daqui estava seguindo em tempo pa
ra a Holanda. Daquela cidade, também, 
desloquei-me, por antecipação, a Paris, 
onde, durante um dia, em contato com 
a VARIG, observ·ei que o material, à 
proporção que chegava, era reembarca-

do para Amsterdã e ali novamente fiz 
c o n ta to com os representantes da 
VARIG e constatei que o material esta
va sendo grandualmente encaminhado 
para Haia. Essa era minha precupação 
principal, porque êsse material subia, co
mo disse ontem o Senador Mem de Sá, a 
quase cinco toneladas, entre fotografias, 
folhetos etc. Era conveniente que êsse 
material já se encontrasse pronto em 
Haia, para que pudéssemos cumprir o 
programa que tínhamos traçado. 

Feito êste intróito, para mostrar o 
trabalho inicial, desejo então relatar a 
V. Ex. a e à Casa, bem como à Nação, o 
que foi o trabalho da Delegação à 58.6 

Oonferência Interparlamentar, que di
vidirei em duas partes. 

Em primeiro lugar, relatarei a parte 
política dêste informe, onde a Delegação 
se comportou, como disse ontem o Sena
dor Mem de Sá, como um monólito, es
quecendo as suas origens partidárias, to
dos se lembrando de que eram delegados 
do Brasil. 

Então, dentro dêsse princípio, dessa 
unidade de pensamento, a Delgeação te
v·e uma ação que considero das mais 
dignas, das mais patrióticas. 

Como estava pensando, e alguns com
panheiros diziam que não, o ataque sur
giu antes da defesa, quando S. Ex.a o 
Deputado francês L'Huillier, do Partido 
Comunista, integrante da Delegação 
francesa, como integrante do seu parti
do, repetiu todos os chavões que estamos 
acostumados a ouvir e a saber, que são 
publicados no exterior, no se'ntido de de
formar a imagem brasileira. 

Assim dizia S. Ex. a que há no Brasil 
dezenas de milhares de presos políticos, 
todos êles sistemàticamente torturados, 
e terminava por dizer que duvidava da 
legitimidade da nossa representação. 
Inscrito na mesma sessão, usou da pala
vra o Deputado Flávio Marcílio, que com 
muita veemência e oportunidade refu
tou tôdas as acusações e indagou a S. 
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Ex.a, e conseqüentemente ao Plenário, 
qual era mais legítima representação: se 
a nossa, que tinha elementos do Govêr
no e da Oposição, ou daqueles países que 
ali estavam que só tinham um partido, 
o partido do Govêrno e sem direito à 
oposição. 

Ainda salientou S. Ex. a o Deputado 
Flávio Marcílio que aquelas alegações de 
torturas estariam tôdas por baixo quan
do vistas as fotografias dos banidos, dos 
terroristas liberados à troca da vida dos 
diplomatas seqüestrados no Brasil, onde 
as fotografias mostravam todos bem, fa
zendo inclusive o "V" da vitória. 

Velo depois o segundo e último ataque 
do Pienário, da parte do Deputado Dan
kert, da delegação da Holanda, socialis
ta-marxista, que repetiu, em linguagem · 
m·enos agressiva e mai.s elegante, as 
mesmas acusações de L'Hullller, da 
França. A êste respondeu o Deputado 
Luís Garcia, que disse estar o parla
mentar·mal informado e engajado na 
campanha que visa a deformar o regime 
atual do Brasil. Lamentava que uma 
pessoa de tal Importância englobasse, 
sem maior exame, acusações partidas de 
fontes suspeitas. Destacou que sabia não 
estar o parlamentar falando em nome 
do Parlamento, nem do povo holandês, 
cujas tradições de cultura, educação e 
acôrdo à verdade eram conhecidas. Sa
lientou, ainda, que a estabilidade do re
gime brasileiro se baseia no apoio po
pular e na austeridade administrativa, o 
que estimula os Investimentos de estran
geiros, cujos capitais têm segurança e 
lucro altamente compensadores. 

Por fim, o Deputado Thales Ramalho, 
do MDB, refutou com elevado espírito de 
brasileiro as injúrias aRsacadas contra o 
nosso País, afirmando que não há tor
turas sistemáticas de quase duas dezenas 
de milhares de prisioneiros, que, se essa 
fôsse a realidade, na atual campanha 
eleitoral, onde os Partidos do Govêrno e 
da Oposição têm Iguais direitos de usar 

gratuitamente o rádio e a televisão, por 
tempo Igual, êle, como oposicionista, já 
teria denunciado à Nação brasileira, nos 
seus discursos, êsses fatos cuja gravidade 
poderia abalar o próprio Govêrno. 

Desejo salientar que a Delegação bra
sileira foi procurada por vários integran
tes do grupo francês e do holandês, que 
disseram não concordar com os pronun
ciamentos dos seus colegas e que, quando 
divulgados no Brasil, gostariam que fi
casse bem claro que eram atitutes Indi
viduais. 

Sr. Presidente, além dessas destacadas 
posições da Delegação, desejo ressaltar, 
como um dos pontos altos, a vitória do 
Brasil conseguindo a aprovação das suas 
emendas, que foram apresentadas, visan
do a questão à nossa Política externa, os 
têrmos da resolução sôbre a utilização 
pacífica do fundo do mar e do oceano e 
de seus respectivos subsolos. 

A posição brasileira foi defendida no 
Plenário pelo Deputado Alberto Hoff
mann e na Comissão pelo nobre Sena
dor Mero de Sá. 

Jl:ste, por modéstia, deixou de falar 
sôbre êsse ponto no seu discurso de on
tem. !>h:as foi a sua capacidade de luta, 
o seu conhecimento sôbre o assunto e a 
sua habilidade política que nos deram 
essa vitória que julgo espetacular, prin
cipalmente se levarem em consideração 
que foram derrotadas tôdas as emendas 
das grandes potências - Estados Unidos 
e Rússia. 

Ao Senador Mero de Sá deve a Nação 
êste Inestimável serviço, cujas conse
qüências, no futuro, poderão ser avalia
das. E digo mais, o serviço do Senador 
Mero de Sá não foi só para o benefício 
do Brasil, mas para a humanidade. 

Ainda no campo político, vários pro
nunciamentos individuais foram consi
derados à Imprensa, terminando por uma 
entrevista coletlva, à qual compareceram 
mais de quinze jornalistas, inclusive os 
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representantes das grandes agências in
ternacionais. Nós nos colocamos à dispo
sição dos Interlocutores, eu, o Senador 
Mem de Sá e os Deputados Flávio Marcí
llo e Thales Ramalho. 

As perguntas feitas foram tôdas basea
das no noticiário difamatório sôbre o 
Brasil e foram respondidas satisfatoria
mente pelos quatro delegados presentes, 
terminando por ser entregue aos jorna
listas um m!meografado com perguntas 
e respostas, que havíamos preparado 
aqui, elaboradas pelo grande Senador 
Mem de Sá, com ajuda de jornalistas, 
que fizeram as indagações como se da 
Europa fôssem e contra nós. 

Ao entregar êsse conjunto de pergun
tas e respostas aos delegados, dissemos 
que, conhecedores da campanha contra 
o Brasil, sabíamos que as perguntas que 
êles iam fazer não difeririam daquelas 
que estavam mlmeografadas, conforme 
poderiam constatar os próprios jornalis
tas. 

Da divulgação dessa entrevista, dada 
às vésperas de nossa partida, não sei di
zer os resultados, porque ainda hoje 
estive no Itamarati e não chegou a mala 
que deveria trazê-la. Não sei se vão pu
blicar o que di3semos, mas nós responde
mos a tôdas as perguntas, e nenhuma fi
cou sem resposta. As vêzes, respondíamos 
perguntas com outras perguntas. Per
guntados sôbre o Esquadrão da Morte, 
como se só houvesse Esquadrão da :Morte 
no Brasil, respondemos - não sei qual 
ele nós - respondeu - que o Esquadrão 
da Morte não era uma luta de políticos 
contra políticos; era uma luta de polí
ciais marginais contra marginais do cri
me. Indagamos se êles não conheciam 
de outras nações, até mais adiantadas, 
onde havia organismos dessa natureza, e 
diferentes do nosso, porque, em lugar de 
ser uma luta de marginais da polícia 
contra marginais do crime - e marginais 
da polícia e marginais do crime existem 
em todo o mundo -, lá condenavam 

aquêles que discordavam ideologicamen
te, não raro sacrificando pessoas da 
maior qualificação, por discordarem do 
ponto de vista dêles. Naturalmente, êles 
entenderam a pergunta de quem a fêz. 

Sr. Presidente, além das discussões 
em Plenário, cinco comissões de estu
dos foram estabelecidas: uma sôbre 
questões de política, segurança inter
naclonail, desarmamento, tendo o Bra
sil o direito de indicar dois membros; 
a Presidência indicou para essa comis
são· o Senador Mem de Sá e o Deputado 
Clóvis Stenzel; Questões Sociais, indica
dos os Deputados Alberto Hoffmann e 
Thales Ramalho; Educação, Ciência e 
Cultura, Deputado Laura Cruz e Sena
dor Ruy Carneiro; Questões Parlamen
tares e Jurídicas, Deputados Luis Garcia 
e Djalma Falcão; Territórios Não Autó
nomos e Estudos de Questões Técnicas, 
Deputado Flávio Marcílio e Senador Be
zerra Neto. 

Quero salientar que êsses Parlamenta
res estiveram presentes a todos os deba
tes e a tôdas as reuniões das comissões. 

Passare! à parte dêste informe que diz 
respeito ao aspecto promocional do 
Brasil. 

Levou o grupo material multo farto, e 
essa promoção se dividiu em alguns as
pectos diferentes. Em primeiro lugar, 
resolvemos como posição da nossa 
música, dar a cada Presidente de dele
gação seis discos, dois eruditos e qua
tro de música popular. Dêsses, de .mú
sica popular, dois do Nordeste e dois de 
carnavais do Rio e músicas do Centro
Sul. Além disso, cada Presidente rece
beu 50 slides sôbre assuntos turísticos 
do Brasil e sôbre o nosso desenvolvimen
to - Volta Redonda, ELETROBRAS, 
PE".rROBRAS, estradas, comunicações, 
enfim, tôda a parte de slides que po
deriam mostrar o desenvolvimento e, 
também, como é clar·o, a parte turísti
ca, não esquecendo aquêles slidcs que 
mostram as garôtas de Ipanema. 
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Recebeu, também, cada Presidente 
uma coleção de selos comemorativos do 
tricampeonato, um catâlogo sôbre o 
Brasil (que é êste que acabei de mostrar 
a V. Ex.as e publicações diversas, das 
que mostrei, sôbre genocídio, sôbre tor
turas e todos esses assuntos que são pu
blicados lã 'fora, e aqui são refutados 
pelas pessoas as mais responsâveis, como 
sejam os Ministros Mário Gibson Bar
boza, Professor Buzaip, Deputado Ray
mundo Padilha e outros. Também um 
exempla.r da revista Manchete, aquela 
Brasil Progresso, em inglês, e um exem
plar da Editôra Abril da revista Brasil, 
demonstrativas do desenvolvimento do 
Brasil, em côres, muito bonitas. 

Os outros delegados, todos, recebe
ram um disco de música popular, folhe
tos e fotografias sôbre o desenvolvimen
to do turismo brasileiro, que despertou 
o maior interêsse. Tanto que, depois, nos 
vieram solicitar, a mim e aos outros 
companheiros, ora mais ~olhetos, ora 
mais fotografias, ou, às vezes, também 
perguntando, com os folhetos nas mãos, 
o que era aquilo. Ainda dentro do pla
no promocional, o grupo brasileiro ofe
receu recepção, a maior realizada du
rante a Conferência, incluindo o com
parecimento de cêrca de seiscentas pes
soas entre delegados, embaixadores, di
plomatas, clérigos, e outras pessoas de 
diferentes interêsses, dos meios econô
micos e sociais. O salão do Hotel Kur
haus, imenso, ficou inteiramente repleto, 
com as suas paredes recobettas de fo
tografias, e suas colunas, também. E 
no palco, então, eram projetndos simul
tâneamente 2 slides sôbre o Brasil na 
sua fase de desenvolvimento, mostran
do a PE'I'ROBRAS, sua ação nos vários 
setores, de pesquisa, de extração, de 
transporte, de refino, de distribuição; a 
ELETROBRAS, a construção das gran
des reprêsas para produção de energia 
hidrclétrica; as nossas indústrias, auto
mobilística e de eletrodomésticos, en
fim, a indústria de alimentos. Nada foi 

esquecido. Projetamos 480 slides duran
te a recepção, que despertaram, além 
das fotografias, o maior interêsse por 
parte dos presentes. 

Ao lado, atravessando um pequeno 
corredor de cêrca de 8 a 10 metros, havia 
uma sala de projeção de filmes com ca
pacidade para 150 pessoas, permanen
temente cheia e renovada. 

Os filmes projetados eram uns de na
tureza turística, outros mostrando o de
senvolvimento do Brasil, como o da 
PETROBRAS - um dos filmes mais bo
n!tos, não só pela sua arte, como pela 
beleza e grandeza do trabalho que rea
liza essa grande emprêsa nacional -, 
ELETROBRAS, Vale do Rio Doce; tudo 
nós · projetamos, numa seleção muito 
grande, para que não cansasse. 

Na parte final da promoção do Bra
sil, então, entregamos três medalhas 
de ouro, comemorativas da vitória do 
Brasil na conquista. da Taça Jules 
Rimet. Uma foi entregue ao Sr. Presi
dente da Confederação dos Empresá
rios da Holanda, outra ao Presidente do 
Grupo Holandês, também conseqüente
mente Presidente da Conferência, e uma 
terceira, de acôrdo com o protocolo ho
landês, encaminhada ao . Sr. Primeiro
Ministro, através de nossa Embaixada. 
Foram solenidades simples, mas mostra
ram a todos que estamos apoiando nossos 
desportistas, na vitória espetacular que 
êles conseguiram. E a Holanda tem cam
po de futebol por tôda parte. 

O Sr. Mcm de Sá - Não sei se V. 
Ex." vai deixar para depois, ou estâ es
quecendo, a distribuição e a oferta de 
alguns produtos brasileiros? 

O SR. MANOEL VILLAÇA - Lembrou 
muito bem o Senador Mem de Sá, porque 
eu tinha dado um salto aqui. 

Durante a recepção, em cima das me
sas que circundavam o salã.o, colocamos 
café solúvel brasileiro ... 

O Sr. Mem de Si - Mais de mil la
tas. 
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O SR. MANOEL VILLAÇA - ... , co
locamos quinze mll cigarros brasileiros 
e milhares e milhares de folhetos de 
promoção turística ... 

O Sr. Mem de Sá. - Garrafas de cer
veja ... 

O SR. MANOEL VILLAÇA - ... , e, 
no final da festa, não havia mais ne
nhum cigarro para fumannos e nenhu
ma lata de café solúvel. 

O Sr. 1\llem de Sá - V. Ex.a ainda 
permite um acréscimo? (Asseutintento 
do orador.) É muito importante, e 
creio que seria instrumento poderoso de 
promoção do Brasil, sobretudo de pro
moção turística e até política: o êxito 
da batida de maracujá! 

O SR. MANOEL VILLAÇA - Exato. 

O Sr. Mem de Sá - A grande dificul
dade era pronunciar "maracujá", mas 
beber foi uma facilidade enorme e, sem 
uma exceção, todos declaravam que não 
havia bebida igual à batida de maracujá 
e à batida de limão. Foram apenas 100 
garrafas de cachaça transformadas em 
batidas e desapareceram em menos de 
uma hora. 

O SR. MANOEL VILLAÇA - Realmen
te, lembrou V. Ex.11 um aspecto curioso. 

Tivemos a Idéia de levar a nossa ca
chaça e com limão e maracujá fazer ba
tida para servir durante a recepção. Foi 
rodo difíc!l, mas tínhamos vários técni
cos na Embaixada, inclusive a Sr.a Mero 
de Sá, que, aliás, não precisou trabalhar, 
porque o Sr. Edson de Sousa, da VARIG, 
em um bom técnico de batidas. Então, 
todo mundo perguntava que bebida era 
aquela amarelinha. "f: bebida brasilei
ra." E todos beberam pensando ser uma 
bebida fraca e gostaram imensamente. 
Foram mais de cem garrafas de bate
bate consumidas. 

nesta, agora, Sr. Presidente, fazer re
ferência, o que mais tarde apresentarei 
em relatório mais minuncloso, àqueles 

que nos ajudaram. Ontem, o Sr. Senador 
Mem de Sá já fêz várias referências, 
que secundo agora. 

Em primeiro lugar, tenho de declarar 
o apoio, a solidariedàde do Presidente da 
República. Foi de S. Ex.n que partiu, 
quando comunicamos o nosso propósito, 
o apoio decisivo. Por Intermédio dos 
canais competentes, determinou S. Ex." 
aos vários órgãos que nada faltasse à 
Delegação no cumprimento de sua mis
são. 

Em segundo lugar, me permitam que 
diga, todos os organismos que tivemos 
oportunidade de procurar, federais, es
taduais ou municipais, logo se prontifi
caram a dar cooperação que não foi 
fugidia, foi real. 

Mas queria secundar as palavras do 
Senador Mem de Sá com relação ao 
Ministério das Relações Exteriores. Du
rante DO dias, aqui em Brasília, em can
tata quase diário com o Sr. Ministro e 
permanente com o Ministro Alarico Sil
veira e o Secretário Carlos Alberto Pas
sos, indicados pelo Ministro Bibson 
Barboza para entendimentos com a De
legacão, a respeito de como vencer as 
alfândegas, como embalar, como trans
portar, catalogar, no que êles têm prática 
fora do comum, como também na Ho
landa, por intermédio do Embaixador 
Carlos Eiras, do Conselheiro Osvaldo 
Biato e do Secretário Michel Neéle. To
dos os empregados e funcionários da 
nossa Embaixada na Holanda estive~am 
à nossa mercê, num trabalho intensivo, 
dia e noite, sem nenhuma reclamação. 

Não sei se em outras ocasiões o Ita
marati teve prnc~cHmento igual. Mas 
desta vez - tive contato direto, per
manente, durante quatro meses - a co
operação foi excepcional. 

Todos os Ministérios contribuíram. De
vo ressaltar, entretanto, o Ministro Che
fe da Casa Civil, o Ministro da Justiça, 
o Ministro das Comunicações, o Minis
tro do Interior, através da SUD,>\M, da 
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SUDENE, da FUNAI, do Banco do Nor
deste, do Banco Nacional da Habitação, 
que nos forneceram elementos da maior 
categoria para mostrarmos o que é real
mente o Brasil. Nada faltou. O Ministro 
do Interior não só mostrou o nosso ín
dio no seu estado primitivo, como tam
bém aquilo dé grandeza que estam<>s fa
zendo no sentido do desenvolvimento na
cional. 

O Ministro das Minas e Energia mere
ce também um destaque notável, porque 
a PETROBRAS, além de um filme exce
lente que nos mandou, ainda deu de pre
sente a cada representante da Delegação 
uma coletânea de 20 slides sôbre o tra
balho que vem realizando, e a Vale do 
Rio Doce contribuiu com um filme da 
maior importância sôbre a extração e a 
exportação do minério de ferro. 

Das universidades, devo destacar, por 
justiça, a de Minas Gerais e a de Per
nambuco, que nos mandaram farto ma
terial. A Universidade de Minas Gerais, 
sôbre as nossas obras de arte, sôbre os 
nossos depósitos históricos; a de Per
nambuco, não somente sôbre o Recife de 
hoje,. mas também com uma coletânea 
de documentos sôbre o Brasil holan
dês, muitos dêles Inéditos na própria 
Holanda. E aqui vale ressaltar que 
procure! dar, na exposição, destaque 
maior ao Recife e à sua universidade, 
porque, 20 dias antes, a B.B.C. havia 
feito um programa sôbre aquela cidade 
focalizando só os aspectos negativos, os 
alagados, os mocambos, os negros, as 
macumbas, o qual terminava dizendo que 
o racismo no Brasil só era igual ao da 
Afrlca do Sul. Então, procurei mostrar o 
Recife como é rea1ue·nte, a cidade n1es
mo com a mocambaria, porque sabemos 
da nossa miséria, mas também a sua 
universidade, que está com um progra
ma multo grande para a formação de 
pessoal especializado. Também para 
mostrar aos holandeses o que perderam. 

·Dos governos estaduais recebemos 
também uma contribuição multo boa. 

Devo, também, destacar, por honestida
de, e em primeiro lugar, o Governador 
da Guanabara, o Embaixador Negrão de 
Lima, que deu um material vastíssimo, 
o qual nos permitiu fazer um trabalho 
multo bom, não só durante a exposição, 
com a projeção de slides e a distribuição 
de folhetos de promoção turística da 
maior beleza possível. 

O Govêrno do Distrito Federal também 
merece uma referência especial, como o 
de Pernambuco e o de São Paulo. 

Agora, Sr. Presidente, cabe-me fazer 
uma referência especial à contribuição 
da iniciativa privada. A Confederação 
da Indústria foi excepcional, foi inexce
dível no seu a.poio. Ofereceu medalhas do 
Tricampeonato Mundial de Futebol, que 
foram distribuídas, sendo duas delas 
confeccionadas por sua própria iniciati
va, além de quantidade enorme de slides, 
fotografias, destas em grande parte fei
tas à sua cu&ta. Além disso, mandou um 
observador, na pessoa do Dr. Aquino Pôr
to, que fêz a entrega das medalhas, após 
breve discurso que tive a oportunidade 
de proferir ao Sr. Tenite, Presidente da 
Conferência, e ao Sr. Panquerche, Presi
dente da Confederação dos Empresários. 

A Confederação Nacional do Comércio 
ofereceu, Igualmente, medalhas e cole
ções de selos alusivos ao Tricampeonato 
Mundial de Futebol, além de grande 
quantidade de fotografias. 

A Rozemblit, emprêsa de discos de Per
nambuco, ofereceu todos os discos de 
músicas tLpicas do Nordeste, inclusive 
balão. 

A Editôra Abl'll ofereceu também a sua 
contribuição valiosa, aquela referência 
que fiz há pouco. 

E, Sr. Presidente, deixei para o fim a 
VARIG. Esta foi Inexcedível, engajou-se 
com tal entusiasmo e vontade como ja
mais vi. Enviou técnicos de projeção, 
equipamentos de projeção, sem o que a 
parte de slides e de filmes teria sido pre
judicada. Mandou, também, técnico de 
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relações públicas, mandou o seu Diretor
Geral de vendas, mandou o seu Diretor 
de Imprensa e mandou, também, o Sr. 
Iong, que é o representante da VARIG 
na Holanda. Eram seis pessoas da V ARIG 
a nos assessorar. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a 
V.ARIG, além dessa contribuição que nos 
deu, está promovendo seminários nas 
grandes cidades da Europa, mostrando o 
que é o Brasil, através de filmes e slides, 
e também com a publicação de obras, 
c·omo a que se encontra em minhas mãos, 
distribuídas nas grandes cidades, como 
Paris, mostrando o que é a realidade 
brasileira ante a campanha difamatória 
que se faz Já fora. 

Eu não podia, nesta hora, deixar de 
fazer à VARIG a justiça que ela merece. 
Interpretem até mal, mas não posso fu
gir a isto. 

Deixei para comentar, no final de meu 
pronunciamento, o desempenho da im
prensa brasileira, que, de maneira geral, 
deu cobertura muito simpática à nossa 
missão. Também como nos outros casos, 
eu me permito destacar o O Estado de 
São Paulo, que mandou um filme exce
lente - "Isto é São Paulo" - e que, 
infelizmente, por uma questão de legisla
ção na Holanda, não pôde ser passado, 
pois o filme é de 35 mm e os filmes de 
35 mm, 11a Holanda, só são exibidos em 
cinemas; a Fôlha de São Paulo; os Dia
rios Associados, que enviaram jornalistas 
especializados; e o O Globo, que, além de 
um representante, ofereceu magnífico 
painel que causou a melhor das impres
sões. 

Restava salientar, Sr .. Presidente e 
Srs. Senadores - e o tempo já vai lon
ge -, que o que constatei na Europa é 
que esta é uma campanha orquestrada, 
teleguiada contra o Brasil. 

Nas perguntas mais ingênuas, às vê
zes, dos repórteres vem a má-fé. Então, 
ocorre o seguinte: um pequeno fato ocor
rido no Brasil Já fora a tinge proporções 
de catástrofe. 

Atendendo a um dos jornalistas, ti
vemos oportunidade de perguntar, tam
bém, como forma de resposta: "Há 
países onde não existem partidos, onde 
não ·existe Congresso, onde não existem 
eleições, onde não existe justiça, tudo fe
chado, e os Srs. não dizem nada?" Por 
que não dizem? Ou será que o Brasil 
começa a fazer mêdo? Ou será que a 
campanha contra o Brasil é o resultado 
do seu crescimento, ou essa campanha 
visa a impedir o crescimento, que não há 
quem impeça, ou se visa a retardá-lo? 
Aí, como muito bem disse, ontem, o Se
nador Mem de Sá, se conjuminam, se 
conjugam fôrças diversas com o objetivo 
comum de estabelecer, novamente, o caos 
político, em nossa terra, e de aproveitar 
o caos para dêle tirar ·Os proveitos que, 
antigamente, tiravam·. 

Então, Sr. Presidente, saí daqui com 
essa impressão e voltei convicto. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o Senador Domí
cio Gondim. 

O SR. DOMiCIO GONDIM - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, na 
peregrinação que venho fazendo pelo in
terior da meu Estado, verifiquei que o 
sofrimento e o desamparo do povo nor
destino vem-se agravando a cada hora, 

. devendo C·Onsiderar-se, a propósito, a de
sassistência. de órgãos importantes, aos 
quais competia àquela pobre gente. re
correr. 

Refiro-me ao Banco do Nordeste do 
Brasil, que nesta hora de dificuldades 
para o povo nordestino, que vê sacrifi
cado todo seu trabalho pela ação avassa
ladora da estiagem, inicia a cobrança 
executiva dos débitos dos produtores da
quela região . 

Estou seguramente informado de que 
mais de 90% dos lavradores da área nor
destina estão inadimplentes, por fôrça 
de fatôres climáticos graves, que impe-
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diram os financiados de cumprir as suas 
obrigações. E, justamente quando o emi
nente Senhor Presidente da República 
e o seu Vice, sempre voltados para o bem 
e a felicidade nacional, vão ao Nordeste 
para constatar as condições do flagelo 
e tomam providências urgentes, enérgi
cas e eficazes para o restabelecimento 
das condições mínimas para a vivência 
do nordestino, o BNB inicia a cobran
ça em massa das obrigações rurais ven
cidas, agravando essa cobrança com ta
xas excessivas e ilegais, quais sejam a 
multa moratória de 10% e mais 20% de· 
despesas judiciais e honorários advoca
tícios. 

É nesta hora, quando se deveriam rever 
as taxas exorbitantes dos financiamen
tos do estabelecimento oficial e em que 
se deveria dar ao bom devedor a prorro
gação legítima do seu compromisso, fa
ce à frustração de suas colheitas, que 
o BNB, desumanamente, dá início à 
impatriótlca medida judicial. 

O BNB continua a descapitalizar o 
Nordeste e a Paraíba. Pode-se dizer que 
no problema da Paraíba e do Nordeste 
é que um organismo como o BNB 
está cada vez mais rico e sólido, ao pas
so que o nordestino e o paraibano conti
nuam cada vez mais pobres e fracos. 

Um organismo como o BNB, criado 
para assistir e promover o desenvolvi
mento de uma região, que todos nós con
sideramos das mais sofridas e subdesen
volvidas dêste País, fugindo a suas prin
cipais finalidades, passa a apresentar 
lucros. fabulosos, decorrentes dôs atos 
administrativos que pratica e que podem 
ser interpretados como a tos de pura agio
tagem. Não é possível que essa institui
ção fuja a sua finalidade, a sua princi
pal função, para tornar-se um organis
mo que, a cada dia e a cada ano, apre
senta os seus balanços com resultados 
cada vez mai·ores, à custa do sofrimen
to, da miséria, da angústia e da descren
ça da gente· nordestina. 

Atento a essa dolorosa situaÇão, esti
ve em longa conferência com o Vice-Pre
sidente da República, Almirante Rade
maker, ao qual levei quatro importan
tíssimas reivindicações que interessam 
ao Nordeste, em geral, e ao meu Estado 
- a Paraíba -, em particular. 

Essas reivindicações são as seguintes: 
1) redução imediata dos juros, encar

gos e taxas a qualquer título para 
50%, aos financiamentos vencidos e 
a vencerem no BNB referentes à 
agricultura e à pecuária na Região 
Nordeste, na ·Paraíba especialmen
te; 

2) redução imediata de 50% para cor
reção monetária, ou equivalência 
salarial, juros e quaisquer outros 
encargos no BNB, referentes aos 
financiamentos de casas e infra
estruturas: água, esgôto, aos Esta
dos e Municípios; 

3) início imediatamente da constru
ção do. canal Curema-São Gonça
lo, no Vale de Sousa; 

4) colocação em condição de exeqüi
bilidade da Instrução n.O 17, do 
Banco Central, referente à área do 
BNB. 

O Vice-Presidente da República asse
verou que tôda essas reivindicações 
passsariam, a partir daquele momento, 
a ser não só minhas, mas também suas 
e de todo o Nordeste sofrido. 

Vê-se, assim, Senhor Presidente, que 
podemos agora ter esperanças de novos 
e melhores dias para o trabalhador ru
ral nordestino. 

A política social e brasileira do Presi
dente Garrastazu Médici, cuja meta é o 
homem, não poderia ser comprometida 
por órgãos que estão, de certo modo, 
fugindo às suas finalidades. 

Os desvios na orientação do Banco 
do Nordeste hão de ser corrigidos, pois 
figuras como a do eminente Almirante 
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Rademaker, digno Vice-Presidente da 
República e fiel executor da orientação 
governamental do Presidente Médici, es
tão atentas aos nossos problemas econô
micos e sociais. 

Estamos esperançosos em que o nor
destino, em geral, e o paraíbano, em 
particular, breve terão melhores dias, 
mercê dos propósitos de que se acha pos
suído o Govêmo, de não permitir seja 
a sua politica social esvaziada de seu 
conteúdo humano. 

De nossa parte, cabe advertir que o 
Congresso, fiel à sua missão, há de estar 
atento a tôdas as questões que interes
sem ao nosso desenv·olvimento e à nossa 
grandeza, pelo que da.rá ao Executivo 
todos os recursos de que êste necessitar, 
para melhor desempenho de suas fun
ções. 

Já tinha completado o meu discurso 
quando um representante do BNB -
Banco do Nordeste do Brasil - pres
tou-me um esclarecimento com referên
cia a êste momentoso problema. 

Como fiz estas ponderações, quero re
ver o assunto. As providências já estão 
sendo tomadas, para que se faça justi
ça ao nordestino e aos paraíbanos. 

Sr. Presidente, tôdas as vêzes que aqui 
eu vier será para trazer ao conheci
mento da Casa problemas do Nordeste, 
problemas da minha Paraíba. Para que 
constem nos Anais, deixo aqui as afir
mações de que o Banco do Nordeste é 
um banco rico, cada vez mais rico. Nós 
precisamos de um banco rico, mas, so
bretudo, queremos um povo também rico. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora· 
dor.) Apraz-me ouvir um companheiro 
de Bancada trazendo para êste Ple
nário temas da natureza do que está 
sendo abordado. Os nobres colegas aqui 
presentes estarão lembrados de que, 
ainda .ontem, o eminente Senador Lino 
de Mattos, em aparte ao nobre Senador 

Attíllo Fontana, lembrava que temas 
desta natureza eram próprios da Oposi
ção, e, se a Oposição os levantasse, os Li
deres do Govêmo imediatamente se ln
surgiriam contra os argumentos expendl
dos. Não é exatamente assim. É evidente 
que nós, como membros do Partido do 
Govêmo, por assim dizer, sempre que 
tivermos algo a dizer aqui dentro, nesse 
sentido construtivo, aqui estaremos. 

O SR. DOMtCIO GONDIM - Exata
mente, Senador Guida Mondin. 

O Sr. Guido Mondin - Não há razão 
para sermos lembrados de que nosso 
comportamento poderia ser implicado 
numa atitude de oposição. Nada menos 
exato. Nossa atitude correta é trazer a 
verdade, para a verdade ser discutida 
nos têrmos em que o está fazendo o no
bre Senador Domíclo Gondim. Neste 
aparte, desejo lembrar que o fato de o 
Senhor Senador Domíclo Gondim, já ao 
fim do seu discurso, comunicar à Casa 
que elementos do banco informaram que 
as medidas propostas por S. Ex.a, neste 
discurso, já haviam sido adotadas é fruto, 
exatamente, da contribuição que os pró
prios elementos do Govêrno trazem a 
êste Plenário. 

O SR. DOMíCIO GONDIM - Nobre 
Senador Guida Mondln, quero agradecer 
o aparte e dizer que nossa função, na 
ARENA, é trazer ao Govêrno nossa con
tribuição, sempre que fôr necessária. 

Penso que, o Nordeste sendo olhado, 
como nunca foi, pela Presidência da Re
pública, assistido como está sendo pelo 
Presidente, que lá estêve e apertou a 
mão do nordestino sofrido, viu sua situa
ção, não poderíamos deixar, eu particu
larmente, como único representante do 
meu Estado pela ARENA, de trazer nossa 
contribuição para que fôssem corrigidas 
quaisquer distorções, por acaso havidas 
no Nordeste, especialmente na nossa Pa
raiba. 

Sr. Presidente, apraz-me dizer que, com 
as Informações prestadas pelo digno 
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representante do banco, que há pouco 
mostrou-me as instruções, realmente eu 
creio que, se chegarem essas instruções 
à Paraíba, estarão sanadas as dificulda
des que atravessa o meu Estado. 

Quero agradecer a todos os companhei
ros e desejo que a ARENA, sempre que 
tena hproblemas desta natureza, os tra
ga a Plenário p'ara serem debatidos. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) -Tem a palavra o Senador Mello 
Braga. 

O SR. MELLO BRAGA - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, vou encami
nhar à Mesa um projeto do tipo de ou
tros contra os quais, normalmente, esta 
Casa tem votado, por achar que não é 
mais atribuição do Congresso Nacional a 
iniciativa de projetas dessa natureza. En
tretanto, eu não poderia deixar de, neste 
projeto que apresento, render homena
gem a um grande brasileiro, a um gran
de militar que, nascido em Pernambuco, 
viveu e teve sua vida tôda no Paraná. 

Noto que o ilustre Líder do Govêmo se 
apronta para dar um aparte contestan
do o referido projeto. Mas quero pedir 
tôda a simpatia de S. Ex.a para êste meu 
projeto, que não implica em despesa e, 
em última análise, será apenas uma su
gestão. 

É o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 44, de 1970 

Autoriza. a emissão de uma. série de 
selos comemorativos em homenagem 
ao Coronel João Gualbcrto Gomes 
de Sá. Filho, herói da. batalha. do 
Irani. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo au
torizado a em! tir uma série de selos co
memorativos em homenagem ao Coronel 
João Gualberto Gomes de Sá Fllho, herói 

da Batalha do Iranl, no Estado do Pa
raná. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Justificação 

O Coronel João Gualberto Gomes de 
Sá nasceu em 11 de outubro de 1874, no 
Recife, Estado de Pernambuco, e era fi
lho do Dr. João Gualberto Gomes de Sá 
(Juiz de Direito) e de D. Júlia Francis
ca Cavalcânt! de Sá, elementos de tradi
cionais famílias pemambucanas. 

Assentou praça no Exército em 26 de 
março de 1890, com destino à Escola Mi
litar da Praia Vermelha, onde se ma
triculou no ano seguinte. 

A Revolução Federallsta de 1893 o al
cançou em pleno curso, prestando, como 
cadete, seus serviços à causa republlca
na ao lado do Presidente Marechal Flo
riano Peixoto, a bordo de um dos navios 
da Esquadra sediada no Pôrto do Rio de 
Janeiro, e, na defesa dos morros da Viú
va, Castelo e São Bento, demonstrou o 
seu espírito de soldado republicano, sem
pre pronto ao cumprimento das ordens 
recebidas. 

Sufocado que foi o movimento revolu
cionário, o Cadete João Gualberto, em 
1894, teve o seu comissionamento no pos
to de alferes, dada a sua atuação nas 
missões que desempenhou, continuando 
o seu curso na Escola Milltar. 

Em 1895, quando já estava cursando o 
1.o ano da Escola, foi, a 25 de março, des
ligado por se ter sol!darizado com seus 
companheiros, considerados rebeldes em 
vista do ardor com que vivaram ao Ma
rechal Floriano Peixoto. Classificado no 
13.o Regimento de cavalaria, foi para 
Curitiba como alferes. No ano seguinte, 
em 5 de fevereiro de 1896, contraiu ma
trimónio com D. Leonor Brito, f!lha de 
uma tradicional familia curitlbana, se
guindo, no mesmo ano, para a Escola 
de Rio Pardo, no Ri<J Grande do Sul, a 
fim de continuar os seus estudos. 
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Em 1897, retornou à Escola Militar da 
Praia Vermelha, onde terminou o curso 
de Engenharia Militar da turma de 1901, 
iniciando sua carreira militar como ofi
cial, possuidor do curso das Três Armas, 
na Cavalaria. Classificado no Estado do 
Paraná para servir no 5.0 Distrito Mili
tar, foi d·esignado para trabalhar na Co
missão de Construção da Estrada de Ro
dagem e Linha Telegráfica até Foz do 
Iguaçu, a qual tinha como chefe o Cel. 
José Bernardino Bormann. Ainda na 
mesma Comissãc, em 8 de fevereiro de 
1905, foi promovido a 1.0-tenente e clas
sificado no 13.0 Regimento de Cavalaria, 
sediado em Curitiba. 

Em 1906, já estava servindo em Curiti
ba, exercendo sempre comissões de maior 
responsabilidade, dadas as suas qualida
des de oficial culto e de real preparo 
técnico, como engenheiro que era. 

Em 1909, quando os voluntários de ma
nobras, cheios de entusiasmo, fundaram 
a Sociedade Tiro Rio Branco n.0 19, da 
Confederação, foram buscar a figura do 
Tenente João Gualberto para ser seu Pre
sidente e instrutor, pois aquela mocida
de via nesse militar o entusiasmo de que 
necessitava para levar a bom têrmo uma 
iniciativa de tal natureza e o seu alto es
pírito cívico, aliado a uma cultura e di
namismo invulgares. 

Os anos de 1909, 1910, 1911 e 1912 ser
viram para projetar, no cenário de Curi
tlba e do Paraná, a figura ímpar de João 
Gualberto, que, com trabalho e devota
mento, soube atrair para aquela caserna 
de civismo a mocidade curitibana, cheia 
de orgulho e sem distinção de classe, de 
côr, de origem, que se uniu para, numa 
demonstração de pujança, conseguir, na 
grande parada de 7 de setembro de 1910, 
o primeiro lugar na Capital Federal en
tre as demais representações de todos os 
tiros-de-guerra do Brasil. 

A ação do já então Capitão João Qual
berto, promovido em 2 de julho de 1910, 
não se fazia tão-somente dentro da Ca-

serna do Tiro Rio Branco, mas, também, 
na Associação .7 de Setembro, de caráter 
cívico, e no jornalismo, pregando o amor 
à Pátria e respeito às autoridades e leis, 
numa campanha de preparação da mo
cidade que, no futuro, deveria assumir 
as responsabilidades de dirigir os desti
nos de nosso País. Sem nenhuma idéia 
de popularidade ou interêsse pessoal, o 
Capitão João Gualberto ganhou um im
pressionante prestígio popular e se pro
jetou no cenário político do Estado, tan
to que o Governador, Dr. Carlos caval
cânti, o convidou para ser o Prefeito de 
Curitlba. Porém, uma tal Idéia não en
controu o devido apoio nos mei·os polí
ticos da época, os quais não viam com 
bons olhos a figura de um homem moço 
e de ativldades Invulgares, que, no futu
ro, poderia diminuir o prestígio desfruta
do pelos velhos chefes políticos que des
de há multo lutavam nos partidos. Dian
te de tal situação, o Governador Dr. Car
los cavalcânti, desejoso de poder apro
veitar as magníficas qualidades de seu 
particular amigo João Gualberto, como 
cidadão e soldado, aliadas ao seu prestí
gio junto à mocidade curitibana, nomeou 
o Capitão João Gualberto Comandante 
do então Regimento de Segurança do 
Paraná, comissionado no pôsto de Co
ronel-Comandante. 

Em 26 de agôsto de 1912, assumiu o Ca
pitão João Gualberto o Comando do Re
gimento de Segurança do Paraná, pas
sando a agir de imediato no sentido de 
dar àquela corporação uma organização 
mais moderna, revigorando os seus qua
dros de graduados e oficiais com elemen
tos mais jovens e com instrução geral e 
técnica capaz de aprimorar as condições 
de comando dentro do Regimento. Ao 
mesmo tempo, fazia formaturas diárias 
do Regimento, no interior do aquartela
mento, e marchas pela cidade, tôdas as 
semanas, desembaraçando a tropa e bus
cando maior prestígio da corporação di
ante da população curitlbana. Infeliz
mente, menos de dois meses depois de 
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ter assumido o comando do Regimento, 
em outubro, o território paranaense pas
sou a ser invadido por um bando arma
do, chefiado pelo Monge José Maria, fo
ragido do Estado de Santa Catarina, on
de vinha atacando povoados do seu in
terior, fazendo saques e espalhando a 
morte, o luto no seio da famil!a catari
nense, na zona então denominada de 
Contestado. O Govêrno do Paraná, sabe
dor de que o bando chefiado pelo Monge 
José Maria havia penetrado no territó
rio paranaense, determinou ao Coman
dante do Regimento de Segurança que 
se deslocasse para a região assim amea
çada e garantisse a segurança de sua po
pulação, dando combate ao banditismo 
do grupo do Monge José Maria. Sem per
da de tempo, o Coronel João Gualberto, 
com o seu espírito arrojado e impetuoso, 
se deslocou com todo o Regimento, por 
via férrea, para a cidade de Pôrto União, 
no dia ·13 de outubro de 1912, onde iria 
inteirar-se da situação e. do verdadeiro 
paradeiro dos bandoleiros chefiados pelo 
Monge José Maria. 

A Campanha do Contestado (assim 
chamada por haver um litígio entre os 
Estados do Paraná e Santa Catarina, 
quanto a uma região disputada pelos dois 
Estados) teve, nessa ocasião, o seu início, 
depois do Combate, do Irani, onde veio a 
tombar como um bravo o Coronel João 
Gualberto, Comandante do Regimento de 
Segurança do Paraná, no dia 22 de ou
tubro de 1912. 

Os fatos se passaram da seguinte for
ma: depois de procurar, por vários dias, 
a localização do bando e de ter mandado, 
inclusive, uma carta ao seu chefe, o Mon
ge José Maria, o Cel. João Gualberto, 
com suo. valorosa tropa, conseguiu sur
preendê-los na região do Irani, ao alvo
recer do dia 22 de outubro. 

A reação não se fêz esperar, investindo 
o bando sôbre a tropa. Nos primeiros 
momentos, foram contidos, mas, graças 
ao seu grande número, muito maior que 

o efetivo da tropa comandada pelo Cel. 
João Gualberto, começaram a ganhar 
terreno. 

A luta de corpo a corpo já estava tra
vada, e a grande superioridade numérica 
dos bandoleiros sôbre o da fôrça policial 
diminuía aos poucos a intensidade com
bativa da tropa comandada pelo Cel. 
João Gualberto; os soldados lutavam de
sesperadamente num ambiente de confu
são e em grupos dispersos, vendo a pouca 
distância o seu Comandante com os ho
mens da guarnlçã.o da metralhadora num 
entrevêro desesperado, lutando também 
com Igual energia contra superior núme
ro de bandoleiros, que utilizavam lanças, 
facões, pistolas e outras armas de mão 
para abater os que ainda estavam lutan
do ao lado do seu bravo Comandante. 

Depois de duas horas de luta terrível 
entre a fôrça pollcial e os bandoleiros, o 
terreno de combate do Irani estava tin
to de sangue e cheio de mortos e feri
dos de ambos os lados, com armas lan
çadas por tôda parte, inclusive a metra
lhadora que fôra inutlllzada pelo próprio 
Cel. João Gualberto, com a retirada de 
sua culatra. Ao lado do Cel. João Qual
berto, já morto depois de tremenda luta 
de corpo a corpo, jaziam 11 mortos e 18 
feridos entre os sargentos, cabos e sol
dados. 

Segundo as informações da época, o 
bando do Monge José Maria era calcula
do em cêrca de 400 homens, enquanto o 
efetivo da polícia, comandado pelo Cel. 
João Gualberto, era de mais ou menos 
80 homens. As baixas dos bandoleiros 
atingiram 42 mortos e 45 feridos. 

A bravura do Cel. João Gualberto na 
condução do combate e seu exemplo de 
mllltar na luta travada nos campos do 
Irani escreveram para a história do Re
gimento de Segurança do Paraná uma de 
suas páginas de heroísmo mais fulguran
tes, derramando o sangue de brasileiros 
em respeito à ordem e às leis, para a 
tranqüllidade da família que vive para 
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a construção de um Brasil maior e mais 
respeitado. 

A morte do Cel. João Gualberto não 
atingiu tão-somente a sua família, dei
xando, aos 38 anos de idade, uma viúva 
e 7 filhos órfãos, como também cobriu 
de luto todo o Paraná, que via nesse 
grande soldado e ilustre homem público 
o exemplo de coragem cívica e moral, 
aliadas a uma bravura ímpar de um che
fe digno, que morreu ao lado de seus 
companheiros e comandados no cumpri
mento de seus deveres. 

Assim, o Cel. João Gualberto passou à 
História do Paraná como o grande herói 
do Iranl. 

Dessa forma, nada mais justo do que a 
homenagem prestada no presente proje
to, cuja disposição, deve ser salientado, 
não Importa em aumento de despesa, vez 
que, além de simplesmente autorizativa, 
poderá ser incluída, com antecedência, 
na programação normal do órgão com
petente do Poder Executivo para o ano 
subseqüente. 

O Sr. Guido Mondin- V. Ex. 11 permite 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Quero felicitar o eminente colega para
naense pela sua Iniciativa, apresentando 
um projeto de lei no sentido de ser emi
tido um sêlo comemorativo em homena
gem ao Coronel João Gualberto. Multo ao 
contrário do que supõe o orador, o Se
nador Guldo Mondln está rigorosamen
te solidário, e aplaude a iniciativa, e a
plaude no seu mérito. No entanto, o _mes
mo senador Guida Mondin, amanha, es
tará reunido na Comissão de Constitui
ção e Justiça, e estará reunido na Co
missão de Educação, evidentemente as 
duas Comissões que examinarão o proj e
to. Então, êle. o aparteante, terá uma 
atitude consentânea com as disposições 
da Constituição e de outras apreciações 
que deverão ser feitas na oportunidade. 
Por Isso, tenho agora o ensejo de dizer 
ao eminente colega Mello Braga que es-

tou solidário com a Iniciativa, parti
cularmente depois de conhecer a história 
plena do Cel. João Gualberto. que é ho
menageado nesse projeto. Mas, diante da 
objeção feita pelo eminente orador, pelo 
fato de sentar-me aqui na minha quali
dade de Vlce-Líder, e tendo êle, inclusive, 
intrigado os nossos Colegas presentes pe
la possibilidade de contraditá-lo de saída, 
então, neste aparte, quero deixar clara 
minha posição: estou solidário. Mas o 
que virá amanhã, sabemos que será tudo 
subordinado às determinações constitu
cionais. etc. 

O SR. MELLO BRAGA - Agradeço o 
aparte do nobre colega, onde demonstra, 
de princípio, a sua simpatia pelo projeto. 

Acho que ao Senado, como à Câmara, 
tudo aquilo que não lhes é proibido 
deve ser permitido. Se nós temos podêres 
para legislar sõbre assuntos tais ou quais, 
vamos olhar com multo carinho se nes
te particular também podemos legislar, 
e, se pudermos legislar, que não seja por 
projetes outros de igual natureza que nós 
votamos contràrlamente, que agora se 
deixe de votar favoràvelmente. 

O que excede não prejudica. É mais um 
projeto de lnterêsse em que nós podemos, 
por uma manifestação do Congresso Na
cional, exaltar a figura de um mll!tar que 
viveu na caserna, lutando e exaltando o 
Exército Nacional, e que teve a sua vida 
interrompida aos 39 anos de idade, morto 
em combate, lutando pela legalidade, pe
lo prestígio das instituições e da Cons
tituição da época, pela valorização dos 
Podêres civil e mmtar. 

Com isso, se, em última análise, as Co
missões acharem o projeto injurídica, 
inoportuno ou coisa que o valha, que se
ja pelo menos encaminhado, como uma 
sugestão, para órgãos competentes, para 
que o apreciem e ap1·oveitem a idéia. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex.a, se me 
permite, mencionou carinho e apelou 
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ao nosso carinho em relação ao projeto 
que está apresentando. Creia V. Ex." que 
de nenhum de nós jamais faltaria cari
nho, mas, como no poema de Camões, 
outro tem de ser sempre o nosso compor
tamento, quando "outro poder mais alto 
se alevanta". E êsse poder se chama 
Constituição,·a que estamos subordinados 
nas nossas decisões, aqui dentro. Nossos 
ímpetos, ela, a Constituição, os controla; 
nossas idéias, ela as leva para o lugar 
devido. Jl: por Isso que no meu aparte an
terior fiz a V. Ex. a esta advertência, de 
que uma é a nossa atitude no momento 
em que o projeto é lançado; outra será 
possivelmente d·epois de estudá-lo. . 

O SR. MELLO BRAGA - Agradeço o 
aparte do nobre colega e, com estas pa
lavras, Sr. Presidente, encaminho à Me
sa o projeto que acabei de ler. 

Tinha outro assunto que gostaria de 
f·ocalizar nesta. oportunidade, mas, em 
virtude do adiantadc da hora, eu me re
servo para fazer tal p1·onunciamento na 
Sessão de amanhã. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa.) - O projeto lido e justificado, da 
tribuna, pelo nobre Senador Mello Braga 
será publicado e enviado às Comissões 
de Constituição e Justiça e de Transpor:. 
tes, Comunicações e Obras Públicas. 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Mllton Trindade - Manoel Villuça 
- João Cleofas - Teotónio Vllela --.,. 
José Leite - Raul Giuberti - Lino 
de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa.) - Está terminado o período desti
nado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 32, de 1970 
<ri.o 3 .338-C/61, na Casa de origem), 
que estende a jurisdição da Junta de 
Conclllação e Julgamento de Estân
cia, Sergipe, tendo 

PARECERES, sob n.0 • 627 e 711, de 
1970, das Comissões 

- de Legislação Social, favorável; 
e 

·- de Constituição e Justiça, con
trário, por considerar supera
dos seus obj e ti vos. 

. .O projeto constou da Ordem do Dia 
de 30 de setembro do corrente ano, sen
do retirado da pauta. a requerimento do 
Senador Guida Mondin, para audiência 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou. encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está en.cerrada. 

Fica adiada a votação por falta de 
quorum. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 82, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
prorroga, por um ano, o prazo de va
lidade do concurso público para pro
vimento de cargo inicial da can·eira 
de Oficial Bibliotecário. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs.• Senadores quise1· 
fazer uso da palavra, vou dar a discus
são como encerrada. (Pausa.) 
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Está encerrada a discussão, ficando 
adiada a votação por falta de quorum. 

Item 3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 13, dl': 
1970, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que restringe o usn 

·da palavra "Nacional" na denomi
nação às sociedades de economia 
mista com participação majoritária 
da União, tendo 

PARECERES, sob n.0s 621 a 623, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça - 1,0 

pronunciamento: pela constitu
cionalidade, com Emendas, que 
apresenta, de n,os 1 e 2-CCJ; 2.a 
pronunciamento: favorável ao 
substitutivo da Comissão de In
dústria e Comércio, com Sube
mendas, que apresenta, de n.os 
1 a 3-CCJ, prejudicadas as 
emendas apresentadas no pare~ 
recer anterior; e 

- de Indústria e Comércio, favo
rável ao projeto, nos têrmos do 
substitutivo que apresenta. 

Em discussão o projeto, o substitutivo 
e as subemendas. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fa:~er uso da palavra, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão, ficando 
adiada a votação por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Edmundo Levi) 
- Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Tem a palavra o Sr. Senador Teotônlo 
VIlela. 

O SR. TEOTONIO VILELA - (Sem re
visã.o do orador.) sr. Presidente, Srs. se
nadores, já estamos no fim da tarde, ou 

no comêço da noite - é evidente que a 
penumbra aqui não nos permite distin
guir com. multa lucidez o que exista lá 
fora. Mas o que presenciamos nesta tar
de, nesta. Casa, é alguma coisa que me
rece registro: foram vários pronuncia
mentos em tôrno de vários problemas, e 
eu gostaria de, ligeiramente, ràpldamen
te, registrar dois fatos. Inicialmente, o 
relatório feito pelo Senador Manoel Vil
laça a respeito do trabalho da Comissão 
Intemparlamentar no exterior. 

Ouvi todos os apelos dos nobres Sena
dores para que sempre houvesse um re
gistro de destaque para aquêles que co
laboraram para o sucesso. 

Eu queria pedir à Mesa que se recor
dasse simplesmente d·e uma coisa: há 
muito tempo, não houve um fato político 
tão Importante, e um fato político que 
envolvesse os políticos. Há muito tempo 
que tenho conhecimento de que os fatos 
políticos têm sido resolvidos, ou defen
didos, ou contestados, pelos que não são 
políticos, que dizem que não são polí
ticos, mas que, na verdade, desde que o 
exercem, estão exercendo função políti
ca. 

Gostaria de ressaltar, simplesmente, 
neste fim de tarde, a ação da nossa Co
missão Interparlamentar que foi a Haia. 
Que não foi, Sr. Presidente, para de
fender um fato que está sendo divulga
do, mas foi para se afirmar como exis
tência política. 

A repercussão desta Comissão, chefia
da pelo nobre Senador Manoel V!llaça, 
nosso colega nesta Casa, deve merecer 
do Senado, deve merecer da Câmal'ii. e ' 
em suma, do Congresso, uma considera-
ção tôda especial. Que êsse trabalho não 
fique apenas em divulgações individuais; 
que o Congresso reúna todos os pronun
ciamentos, tôda aquela divulgação feita 
lá fora, a fim de que se dê o testemunho 
de .que a Comissão Parlamentar brasi
leira cumpriu a sua missão. 
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Tenho as minhas dúvidas pessoais 
quanto à defesa feita por um ou por ou
tro. Tenho as minhas reservas quanto 
àquilo que o próprio Govêrno contesta. 
Mas há um ponto altamente louvável 
para cada brasileiro, que é o de defender 
sua Pátria, defendê-la em qualquer cir
cunstância e em qualquer instante. 

' 
Ainda há pouco, o nobre Senador Mello 

Braga falava sôbre a figura histórica de 
João Alberto e dizia que João Alber
to defendia a Constituição quando saiu 
do Rio para ir para São Paulo... (Pausa.) 

Sr. Presidente, ret!f!co: la entrando 
numa digressão. Todavia o João Gualber
to cabe no contexto, não tanto quanto 
caberia o outro, mas, para apressar o 
meu pronunciamento, desvio-me da di
gressão em que entrei e volto aos dois 
fatos. O primeiro, o pronunciamento do 
Senador Manoel Vlllaça e a ação dessa 
Comissão lá fora; o segundo, a visita ao 
meu Estado, que desejo fique consigna
da nos Anais desta Casa, do Presidente 
do Instituto do Açúcar e do Alcool, Gene
ral Alvaro Tavares do Carmo. S. S." des
de têrça-felra se encontra em Alagoas, 
onde deve demorar-se até amanhã à tar
de, fazendo umá inspeção de trabalho. 

Louvar a visita de um homem presi
dente de uma autarquia, que dirige, den
tro do meu Estado, 65% de sua economia, 
é qualquer coisa de fácil. Mas não é no 
Intuito do louvor fácil e grácil que quero 
registrar o que S. S." me disse, ontem, ao 
chegar a Alagoas, ou seja, que queria 
olhar o trabalho daquela gente, o .. traba
lho do operário, o trabalho do fornece
dor de cana, o trabalho do Industrial e 
a própria comercialização que é feita pelo 
Presidente do Instituto do Açúcar e do 
Alcool. 

Então, o seu trabalho de lnspeção, que 
é de lnspeção ao trabalho, deve merecer 

registro de todos nós. E eu, que, no caso 
particular, tenho discordado da política 
de S. S.", devo registrar que o seu é um 
esfôrço de encontro, de comunicação, de 
Integração. 

Todo aquêle que se propõe verificar in 
loco o que é controvertido é realmente 
um cidadão disposto a conhecer a verda
de. Em nome dessa verdade é que dese
jo aqui consignar a presença do Presi
dente do Instituto do Açúcar e do Alcool 
em Alagoas. Espero que S. s.a. o General 
Alvares Tavares· do Carmo, ao inspecio
nar o trabalho que ali se faz, ao verificar 
o nosso excedente de produção, de que 
falava ainda há pouco o Senhor Senador 
Attilio Fontana com relação ao trigo do 
Rio Grande do Sul, atente para o fato de 
que somos, hoje, excedentes em tudo: em 
inteligência, em produção e em miséria. 
Juntem-se essas três altas categorias, 
destaque-se cada uma delas e· vamos, 
então, encontrar realmente o contexto 
nacional. Não fiquemos apenas numa. 
Vamos verificar que temos excesso de 
tudo, Sr. Presidente. Se se quer conter 
algo, então 'que se contenha o que é mais 
gritante no mundo inteiro- a miséria, 
e não a produção. 

:tl:ste, o meu apêlo ao Sr. Presidente do 
Instituto do Açúcar e do Alcool. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerra a Sessão, designando para a pró
xima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 15 
minutos.) 



152.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 23 de outubro de 1970 

PRESID:Il:NCIA. DO SR. FERNANDO CORRJ:A 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os S:rs. Senadores: 

Adalberto Sena - Edmundo Levi 
- Milton Trindade - Clodomir. Milet 
- Sebastião Archer - Petrônio Por-
tella - Sigefredo Pacheco - Walde
mar Alcântara - Duarte Filho -
Manoel Vlllaça - Domiclo Gondlm 
- Teotónio V!Iela - José Leite -
Antônio Fernandes- Carlos Llnden
berg - Paulo Tôrres - Llno de 
Mattos - Fernando Corrêa - Mello 
Braga - Attíllo Fontana - Guida 
Mondln - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 22 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior,· que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Não há Expediente a ser lido. 

Tem a palavra o nobre Senador An
tônio Fernandes. 

O SR. ANTONIO FERNANDES - (Lê 
o seguinte discurso.) Senhor Presidente, 
nobres ·colegas, um dos órgãos de divul
gação entre os mais destacados da Im
prensa. baiana está comemorando seu 
qülnquagéslmo oitavo aniversário. Trata
se do grande jornal A Tarde, já consa
grado pela opinião públlca do meu Esta
do como o grande defensor das llberda
des públlcas e batalhador incansável no 

tratamento dos problemas políticos, eco
nômlcos e sociais de nossa terra. 

Desde sua fundação e:n outubro de 
f912 que vem sustentando campanhas 
memoráveis, . sobretudo na Bahia, em 
1919, em favor da segunda eleição de Rui 
Barbosa à Presidência da Repúbllca. 

:E:sse grande jornal orgulha-se de ha
ver revelado ou asslmllado, em tôda sua 
longa história, líderes capazes de con
duzi-lo e engrandecê-lo e de enfrentar 
as diversas conjunturas favoráveis ou 
desfavoráveis. 

No instante em que se comemora mais 
de melo século de fundação de A Tarde, 
quero neste Instante prestar merecida 
homenagem à memória do seu fundador, 
Dr. Ernesto Simões Filho, aquêle que foi 
por muitos anos o líder indiscutível dêsse 
jornal, o construtor. principal dos êxitos 
que o transformaram numa das mais só
lldas e importantes emprêsas de divul
gação em meu Estado. 

· Sua memória será sempre lembrada 
pelos que trabalharam a seu lado como 
colaboradores e estiveram sob o seu co
mando. 

É que às excepcionais qualidades de 
jornallsta Simões Filho reunia virtudes 
ch•lcas e humanas que o erigiam num 
ponto de referência obrigatório, não so
mente dentro de nosso Estado, mas tam
bém na política, na sociedade e no jor
nal!smo brasllelro. 1l:sse prestígio, essa 
confiança, êsse respeito, êle os soube 
transferir, também, para sua emprêsa 
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editôra, cuja imagem pública se cons
truiu, nos últimos tempos, como projeção 
de sua forte e marcante personalidade. 

A equipe que organizou e formou na 
escola do seu jornalismo tem-se revelado 
à. altura do mestre, inovando e renovan
do, quando se faz necessário, pois nisso 
residia, precisamente, uma das dimen
sões maiores de sua capacidade de lide
rança. · 

Senhor Presidente e nobres Senadores, 
sei que expresso os sentimentos e os 
propôsitos dos baianos ao afirmar nesta 
Casa que seremos fiéis à. memória do seu 
fundador, reunindo os nossos votos para 
que o jornal_A Tarde, agora sem êle, con
tinue a crescer e ampliar o seu prestígio 
entre o público, do mesmo modo como 
cresceu e se prestigiou quando podia 
contar com sua direção imediata. 

Junto nesta oportunidade, por inter
médio do seu correspondente em Brasí-

lia, Agência Aplan, os meus votos de 
congratulações, nesta justa homenagem 
de aniversário, em reconhecimento aos 
seus inestimáveis serviços prestados à. 
Bahia. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) · - Não há mais oradores inscritos. 

A Ordem do Dia de hoje é destinada 
a Trabalho de Comissões. 

Nada mais havendo que tratar, encer
ro a presente Sessão, designando para a 
Sessão Ordinária da próxima segunda
feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSõES 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horo.s e 10 
minutos.) 



s.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatur~, 

em 26 de outubro de 1970 
PRESID~NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutOs, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Sebastião Ar
cher - Sigefredo Pacheco - Wal
demar Alcântara - Antônio Fer
nandes - Josaphat Marinho -
Paulo ·Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
A lista de presença acusa o compareci-

mento de 7 Senhores Senadores. Não 
havendo número regimental para a aber
tura da Sessão, .vou,encerrar a presente 
Reunião, designando para a próxima 
Sessão Ordinâria a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHO DE OOMISSOES 

1 Enoerra-se a Reunião às 14 horas e 35 
minutos.) 



9.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 27 de outubro de 1970 

PRESIDf:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Milton Trinda
de - Sebastião Archer - Petrônio 
Portella - Sigefredo Pacheco -
Waldemar Alcântara- Antônio Fer
nandes - Josaphat Marinho - Car
los Lindenberg - Paulo Tôries. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 10 Srs. Senadores. 

Não havendo número para a abertura 
da Sessão, vou encerrar a presente Reu
nião, designando para a próxima Sessão 
Ordl:nãria de quinta-feira, dia 29, a se
guinte 

ORDEM 00 DIA 

TRABALHO DE COMISSOES 

(Encerra-se a Reunião às 14 haras e 
35 minutos.) 



10.a Reunião da 4.3 Sessão Legislativa da 6.3 Legislatura, 
em 29 de outubro de 1970 

PRESID1l:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito -
Milton Trindade - Sebastião Archer 
- Petrônio Portella - Slgefredo Pa
checo- Antônio Fernandes- Josa
phat Marinho -.Carlos Lindenberg 
- Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de lO Srs. Senadores. 

Não havendo quorum regimental para 
a abertura da Sessão, vou encerrar a 
presente Reunião, designando para a 
próxima Sessão Ordinária a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHO DE COMISSOES 

(Encerra-se a .Reunião às 14 horas e 
35 minutos.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO. 

MENSAGEl\1 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
NOS SEGUINTES Tl!:RMOS: 

MENSAGEl\1 
N.0 177, de 1970 
(N,o 368, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De conformidade com o art. 42, Item 
III da Constituição, tenho a honra de 
submeter à aprovação de Vossas Exce
lências a escolha que desejo fazer do 

Embaixador Lulz de Almeida Nogueira 
Pôrto, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, do Quadro de 
Pessoal do Ministério das Relações Ex
teriores <Parte Permanente), para exer
cer a função de Embaixador do Brasil 
junto ao Govêrno da República de Chi
pre, cum111ativamente com a de Embai
xador junto ao Govêrno do Estado de 
Israel, nos têrmos dos arts; 22 e 23 da 
Lei n.O 3.917, de 14 de julho de 1961. 

2. Os méritos do Embaixador Luiz de 
Almeida Nogueira Pôrto, que me indu
ziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da ane
xa Informação do Ministério das Rela
ções Exteriores. 

Brasília, em 27 de outubro de 1970. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERIO
RES 

Em 22 de outubro ~e 1970. 

DP/D~/282/312.4 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército 
Em!lio Garrastazu Médicl, 
Presidente da República 

Sr. Presidente, 

Tenho a honra de submeter à consi
deração de V. Ex.n o anexo projeto de 
mensagem ao Senado Federal, destina
da à Indicação do Sr. Lulz de Almeida 
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Nogueira Pôrto, · Ministro de·· Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, do 
Quadro de Pessoal do Ministério das Re
lações Exteriores . (Pane Permanente), 
para . exercer a função de EmbiÚXador 
junto ao Govêrno da República de Chi~ 
pre, cumulativamente com a de Elnbai
xador junto ao 'Govêrno do Estadó de 
Israel; conforme preceituam os arts. 22 
e· 23 da .Lei· n.0 '3.917, de 14 de julho de 
i961, combinados com o art. 8.0 do Re
gulamento aprovado pelo Decreto n.o 2, 
de 21 .de setembro de. 1961. · 

2. O Itamaratl elaborou O· curriculum 
vitae do .Embaixador Luiz de Almeida 
Nogueira Pôrto, o qual, juntamente, com 
a mensagem ora. submetida à. aprovação 
de V.· Ex. a., será apresentado à.o Senado 
Federal para exame· e decisão de seus 
ilustres membros. 

·Aproveito a. oportunidade ·para ~eno
var a V. 'Ex. a., Sr. Presidente, os protestos 
do meu mais profundo respeito. 

CURRICULUM VITAE E INFORMAÇOES 
. AMPLAS DO EMBAIXADOR LUIZ DE 
. ALMEIDA NOGUEIRA PORTO i . ' ' 
Nascido em São Pa:ulo, Estado de São 

Paulo, em 8 de novembro de 1908. 
' . ' 

2. Ingressou no· Ministério das Relações 
Exteriores como Cônsul de Terceira Clas~ 
se, por concurso,. em maio. de .1942; pro
movido à Segundei-Secretário, por mere
cimento, em janeiro de 1947; promovido 
a Prhneiro-Secretário, por merecimento, 
em janeiro de 1954; havendo recebido o 
titulo de Conselheiro em junho de 1961; 
promovido a Ministro de Segunda Classe, 
por merecimento, em abril de 1964, e a 
Ministro de Primeira Classe, por mereecl
mento, em 8 de outubro de 1969. 

3. Durante sua carreira, desempenhou 
as seguln tes funções no exterior: 

a) Vice-Cônsul em Nápoles, de agôs
to a dezembro de 1944; 

Segundo-Secretário . :da Embaixada 
em Atenas, · de outubro de 1947 a 
abril de 1948; 

Cônsul-Adjunto em Barcelona, . de 
abril de 1948 a maio de 1950; 

Primeiro-Secretário da Embaixada 
,eínTóquio, de 'agôsto del955 a agôs
to de 1958· . . ' 
Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Buenos· Aires, de novembro de 
1958 a abril de 1961; 

' ' 
Conselheiro . da Embaixada em. Mos~ 
c ou, de março a agôsto de 1962; 

bl Encarregado de Negóclos.em Sq
fia, de fevereiro a dezembro de 1963; 
Encarregado de Negócios em Belgra~ 
do, de dezembro de 1963 a:·março·de 
1964; .. 

EnvÚ1do Ext~aordinário e Ministro 
Plenipotenciário do Brasil junto ao 

· Govêrno da República Popular · da 
Bulgária; de agôsto de 1966 a setem
bro de 1970; 

· Embaixador do Brasil junto ao Go
vêrno do Estado de Israel, indicado 
em 1970 . 

4" Além dessas funÇões, exerceu o Em
baiXador i:.u!z ile Almeida Nogueira Pôr~ 
to as seguintes missões e comissões: 

M~mbro da Comissão Prepar~tória das 
Comemorações do· Centenário do Barão 
do Rio Branco, em março de 1944; 

Secretário da Missão Milltar Brasileira 
junto ao Conselho Aliado de Contrôle da 
Alemanha, em julho de 1946; 

Assessor da Delegação do Brasil à Co
missão de Inquérito Balcânico, da ONU, 
na Grécia, de fevereiro a maio de 1947; 

Delegado Assessor da Delegação Bra
sileira à Comissão Especial das Nações 
Unidas para os Balcãs, de novembro de 
1947 a janeiro de 1948; 

Secretário da Comissão Nacional de 
Assistência Técnica, em janeiro de 1951; 
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Auxiliar de Gabinete do Secretário-Ge
ral substituto, em outubro de 1953; 

Membro da Comissão Nacional de As
sistência Técnica, de maio de 1952 a ju
lho de 1954; 

Chefe do Setor de Informações da Reu
nião de Ministros da Fazenda ou Eco
nomia dos Países-Membros da Organi
zação dos Estados Americanos, em Petró
polis, .em novembro de 1954; 

Membro do Grupo de Trabalho para a 
Africa, em março de 1961; 

Designado Secretário-Geral-Adjunto 
para AssuntOs da Europa Oriental, em 
abril de 1964; · · 

Vice-Presldente do .Grupo de Coorde
nação do Comércio com os Países Socia
listas da Europa Oriental, em agôsto de 
1964; . . 

Presidente da. Seção Brasileira da Co
missão Mista Brasil-Hungria, em abril 
de 1965; 

Presidente da Seção Brasileira da Co
missã.o Mlsta.Brasil-IugQslâvia, em abril 
de 1965; 

Presidente da Seção Brasileira da Co
missão. Mista Brasil..,.-Tcheco-Eslováquia, 
em abril de l965; . . 

Presidente da Seção Brasileira da Co
missão Mista Brasil-Bulgária, em abril 
de 1965; 

Presidente da Seção Brasileira da Co
missão Mista Brasil-União Soviética, em 
abril de 1965; 

Presidente da Seção Brasileira da Co
missão Mista Brasll-:-Romênla, em abril 
de 1965; 

Chefe da Delegação para constituir a 
Seção Brasileira . das Comissões Mistas 
Brasil-Iugoslávia e Brasil-União Sovié
tica, que se .reuniram. em Belgrado e 
Moscou, em maio de 1965. 

5. Consultados os assentamentos pes
soais do Embaixador Luiz de Almeida 
Nogueira Pôrto; verificou-se que: 

a) foi diversas vêzes elogiado pelo 
· desempenho dado às missões e co
missões que lhe foram confiadas; 

b) nada dêles consta que o desabo
ne; 

c) é casado com a Senhora Zorayma 
de Almeida Rodrigues Nogueira 
Pôrto. 

6. O Embaixador Lulz de Almeida No
gueira Pôrto é indicado para exercer a 
função de Embaixador junto ao Govêmo 
da República de Chipre, cumulativamen
te com a de Embaixador junto ao Go
vêrno do Estado de Israel. 

Secretaria ·de Estado, em 16 de outu
bro de .1970. - Ayrton Gil Dieguez, Che
fe da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão àe Relações E:cteriores.) 



u.a Reunião da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 30 de outubro de 1970 

PRESIDtNCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito -
Milton Trindade - Sebastião Archer 
- Petrônio Portella - Sigefredo Pa
checo - Waldemar Alcântara - An
tônio Fernandes - Josaphat Mari
nho - Carlos Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Linden
denberg) -Nos têrmos do § 3.0 do arti
go 46 do Regimento Interno, assunto a 

Presidência para declarar que, por falta 
de número regimental, não poderá ser 
realizada a Sessão de hoje, uma vez que 
se acham presentes apenas 10 Srs. Sena
dores. 

Para a próxima Sessão Ordinária., de
signo a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHO DE COMISSOES 

(Encerra-se a ReuniiU> às 14 horas e 
35 minutos.) 


